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SECRETARIA: Deputados Renato Rainha, Maninha e Wilson
Lima.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
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Tático (PSC)
Wasny de Roure (PT)
Xavier (PPB)
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1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Gim):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1-LEITURA DA ATA

- E lida e aprovada, sem observações, a Ata da 1a Sessãc
Ordinária.

1.2 - COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem n°352, de 2000, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°357, de 2000, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°361, de 2000, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°362,de 2000, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°363, de 2000, do Governador do Distrito Federal.

"ulnlT"1í lí% í" 200° d0 Gove™°-or do Distrito Federal.
' uZll9 "o™'dC 200°'d0 G^nador do Distrito Federal-Mensagem n° 370, de 2000, do Governador do Distrito Federa
-Mensagem n° 371, de 2000, do Governador do Distrito Federa
-Mensagem n° 386, de 2000, do Governador do Distrito Federal
-Mensagem n° 387, de 2000, do Governador do Distrito Federa
-Mensagem n° 388, de 2000, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 389, de 2000, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 390, de 2000, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 391, de 2000, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n° 001, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 002, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n° 003, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n° 004, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 005, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 006, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 007, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 008, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 009, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 010, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n°011, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n°014, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 015, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 016, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 017, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n° 018, de2001, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n°019, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
- Mensagem n° 020, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n°021, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n°022, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 023, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 024, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 025, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 026, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 027, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
-Mensagem n° 028, de 2001, do Governador do Distrito Federal'
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- Mensagem n° 029, de 2001, do
- Mensagem n°030,de 2001,do
- Mensagem n°031, de 2001,do
- Mensagem n°032, de 2001,do
- Mensagem n° 033, de 2001, do
- Mensagem n° 034, de 2001, do
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- Mensagem n° 049, de 2001, do
- Mensagem n° 050, de 2001, do
- Mensagem n° 051, de 2001, do
- Mensagem n° 052, de 2001, do
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- Mensagem n°089, de 2001, do
- Mensagem n° 090, de 2001, do
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- Mensagem n°098, de 2001,do
- Mensagem n° 099, de 2001, do
• Mensagem n° 100,de 2001, do
- Mensagem n° 101,de 2001,do
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- Mensagem n°102, de 2001, doGovernador doDistrito Federal.
- Mensagem n°103, de 2001, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°104, de 2001, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°105, de 2001, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°107, de 2001, doGovernador do Distrito Federal.
- Mensagem n°108, de 2001, doGovernador doDistrito Federal.
- Mensagem n°109, de 2001, doGovernador doDistrito Federal.
- Mensagem n° 110, de2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 111, de2001, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 113, de2001, do Governador do Distrito Federal.
-Projeto de Lei Complementar n° 899, de 2001, de autoria do
Deputado SílvioLinhares.
-Projeto de Lei Complementar n° 900, de 2001, de autoria do
Deputado Wilson Lima.
- Projeto de Lei Complementar n° 901, de 2001, de autoria do
Deputado Chico Floresta.
- Projeto de Lei Complementar n° 902, de 2001, de autoria do
Deputado Gim.
- Projeto de Lei Complementar n° 903, de 2001, de autoria do
Deputado José Edmar.
- Projeto de Lei Complementar n° 904, de 2001, de autoria do
Deputado José Edmar.
-Projeto de Lei n° 1.806, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares. .
- Projeto de Lei n° 1.807, de 2001, de autoria do Deputado Silvio
Linhares. , .
- Projeto de Lei n° 1.808, de2001, deautoria do Deputado Silvio
Linhares.
- Projeto de Lei n° 1.809, de 2001, deautoria do Deputado Silvio
Linhares.
- Projeto de Lei n° 1.810, de 2001, de autoria do Deputado Silvio
Linhares.
- Projeto de Lei n° 1.811, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.

- Projeto de Lei n° 1.812, de 2001, deautoria do Deputado Sílvio
Linhares.
- Projeto de Lei n°1.813, de 2001, deautoria do Deputado Gim.
- Projeto de Lei n°1.814, de 2001, de autoria doDeputado Gim.
-Projeto de Lei n° 1.815, de 2001, de autoria do Deputadc
Wasny de Roure.
- Projeto de Lei n°1.816, de 2001, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho.
- Projeto de Lei n°1.817, de 2001, de autoria doDeputado Wilson
Lima.
-Projeto de Lei n° 1.818, de 2001, de autoria da Deputada
Maninha.
-Projeto de Lei n° 1.819, de 2001, de autoria da Deputada
Maninha.
- Projeto de Lei n° 1.820, de2001, deautoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n° 1.821, de 2001, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
-Projeto de Lei n° 1.822, de 2001, de autoria da Deputada
Anilcéia Machado.
- Projeto de Lei n° 1.823, de2001, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Projeto de Lei n°1.824, de2001, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n°1.825, de 2001, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n° 1.826, de 2001, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n° 1.827, de2001, deautoria do Deputado Wilson
Lima.

-Projeto de Lei n° 1.828, de 2001, de autoria da Deputada
Maninha.
-Projeto de Lei n° 1.829, de 2001, de autoria da Deputada
Maninha.
- Projeto de Lei n° 1.830, de 2001, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
-Projeto de Lei n° 1.831, de 2001, de autoria dos Deputados
Nijed Zakhour e SílvioLinhares.

-Projeto de Lei n° 1.832, de 2001, de autoria do Deputado Wilson

-Projeto de Lei n° 1.833, de 2001, de autoria do Deputado Wilson

-Projeto de Lei n° 1.834, de 2001, de autoria do Deputado Chico
Florpstâ

-Projeto de Lei n° 1.835, de 2001, de autoria do Deputado Chico
Florssts
-Projeto de Lei n° 1.836, de 2001, de autoria do Deputado Gim.
-Projeto de Lei n° 1.837, de 2001, de autoria do Deputado Gim.
-Projeto de Lei n° 1.838, de 2001, de autoria do Deputado José

-Projeto de Lei n° 1.839, de 2001, de autoria do Deputado Wilson

-'projeto de Lei n° 1.840, de 2001, de autoria do Deputado Wilson
-Projeto de Lei n° 1.841, de 2001, de autoria do Deputado Alírio
Neto-Projeto de Lei n° 1.842, de 2001, de autoria do Deputado Wilson

-Projeto de Lei n° 1.843, de 2001, de autoria dos Deputados
Wilson Lima, Gim e Edimar Pireneus.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 466, de 2001, de autoria das
Deputadas Maninha e Lúcia Carvalho.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 467, de 2001, de autoria da
Deputada Anilcéia Machado.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 468, de 2001, de autoria da
Deputada AnilcéiaMachado.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 469, de 2001, de autoria da
Deputada AnilcéiaMachado.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 470, de 2001, de autoria da
DeputadaAnilcéia Machado.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 471, de 2001, de autoria da
Deputada Maninha. .
-Projeto de Decreto Legislativo n° 472, de 2001, de autoria da
DeputadaAnilcéia Machado.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 473, de 2001, de autoria das
Deputadas Lúcia Carvalho e Maninha.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 474, de 2001, de autoria do
Deputado Wilson Lima.
-Projeto de Decreto Legislativo n° 475, de 2001, de autoria do
Deputado Gim.
- Moção n° 5.983, de2001, deautoria devários deputados.
- Moção n° 5.984, de 2001, de autoria do Deputado Alírio Neto.
- Moção n° 5.985, de 2001, de autoria do Deputado José Edmar.
-Requerimento n° 1.423, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.424, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.425, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.426, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.427, de 2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.428, de2001, do Deputado Renato Rainha.
-Requerimento n° 1.429, de2001, do Deputado Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.430, de2001, do Deputado Renato Rainha.
-Requerimento n° 1.431, de 2001, do Deputado Wasny de

- Requerimento n°1.432, de 2001, doDeputado Gim.
- Requerimento n° 1.433, de 2001, dos Deputados Gim e Chico
Floresta.
-Requerimento n° 1.434, de 2001, dos Deputados Gim e

- Requerimento n°1.435, de 2001, dos Deputados Gim e Renato
Rainha.
- Requerimento n°1.436, de 2001, dos Deputados Gim e Renato
Rainha.
-Requerimento n° 1.437, de 2001, dos Deputados Renato
Rainha e Gim.
-Requerimento n° 1.438, de 2001, dos Deputados Gim, José
Edmar e Renato Rainha.
- Requerimento n° 1.439,de 2001,do Deputado Gim.
- Requerimento n° 1.440,de 2001, do DeputadoGim.
- Requerimento n° 1.441, de 2001, do Deputado Gim.
- Requerimenton° 1.442, de 2001, do Deputado Chico Floresta.
- Requerimento n° 1.443, de 2001, do Deputado Chico Floresta.
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-Requerimento n° 1.444, de 2001, do Deputado Chico Floresta
-Requerimento n° 1.445, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
"SZfrmen!° "Ô1"446, de 2001'd0 DePutad0 Cni°° Floresta!-Requer mento n° 1.447, de 2001, do Deputado Chico Floresta.
-Requerimento n» 1.448, de 2001, do Deputado Chico Floresta
-Requerimento n° 1.449, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
-Requerimento n° 1.450, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
-Requerimento n° 1.451, de 2001, do Deputado Chico Floresta
- Requerimento n° 1.452, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
-Requerimento n° 1.453, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
- Requerimento n° 1.454, de 2001, do Deputado Chico Floresta
- Requerimento n° 1.455, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
- Requerimento n" 1.456, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
- Requerimento n° 1.457, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
- Requerimento n° 1.458, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
- Requerimento n° 1.459, de 2001, do Deputado Chico Floresta'
-Requerimento n° 1.460, de 2001, do Deputado Renato Rainha
- Requerimento n° 1.461, de 2001, do Deputado Renato Rainha"
RourqeUerlment° "" 1"462' d6 2°°1' d° DePu,ado WasnV de
-Requerimento n° 1.463, de 2001, do Deputado Jorge Cauhy
- Requerimento n° 1.464, de2001, do Deputado Renato Rainha
- Requerimento n° 1.465, de 2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n° 1.466, de2001, daDeputada Maninha
- Requerimento n° 1.467, de2001, daDeputada Maninha
- Requerimento n°1.468, de 2001, da Deputada Maninha.
- Requerimento n° 1.469, de2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n° 1.470, de2001, daDeputada Maninha
- Requerimento n° 1.471, de2001, da Deputada Maninha
-Requerimento n° 1.472, de 2001, da Deputada Lúcia Carvalho
-Requerimento n° 1.473, de 2001, dos Deputados Alírio Netoe
João de Deus.

- Requerimento n° 1.474, de 2001, do Deputados Alírio Neto
- Requerimento n° 1.475, de 2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n° 1.476, de 2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n° 1.477, de 2001, da Deputada Maninha.
- Requerimento n° 1.478, de2001, daDeputada Maninha
- Requerimento n° 1.479, de 2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n° 1.480, de2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n°1.481, de2001, do Deputado Chico Floresta
- Requerimento n°1.482, de 2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n°1.483, de 2001, da Deputada Maninha
- Requerimento n° 1.484, de 2001, do Deputado Paulo Tadeu
-Indicação n° 109, de 2001, de autoria do Deputado Sílvio
Linhares.

- Indicação n
Linhares.

- Indicação n'
Linhares.

- Indicação n'
Linhares.

- Indicação n° 113, de2001, deautoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 114, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 115, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 116, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 117, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 118, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 119, de 2001, de autoria do Deputado Rajão
- Indicação n° 120, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.
- Indicação n° 121, de 2001, de autoria do Deputado Rajão.

Obs.: Os anexos das mensagens serão publicados em
Suplemento do Diário da Câmara Legislativa.

110, de 2001, de autoria do Deputado

Deputado

Deputado

111, de 2001, de autoria do

112, de 2001, de autoria do

Sílvio

Sílvio

Sílvio

MENSAGEM

N°352 /2000-GAG Brasília. 13 de Dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termosdo art. 74.§ 1», da Lei Orgânicado Distrito Federal vetei
parcialmente o Projeto de Lei n-1546/00 que-dispõe sobre os Conselhos Tutelarés do
Distrito Federal",pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

O artigo 15 e o parágrafo 1* do artigo 25 do projeto em
questão nâopodem prosperar namedida emquese mostram de forma inconstitucional
e contrário ao interesse público.

, No °.ue concerne ao artigo 15, emse tratando de servidor
federal, a requisição teráqueser feita via Chefe doPoderExecutivo local.

Verifica-se quequalquer requisição da área Federal deverá
ocorrer com ônus para o requisitante, tanto na parte salarial como em encargos
sociais, além de arcar com as despesas decorrentes da nomeação de Conselheiro
Tutelar no caso, a ocupação de DF-07, onerando desta forma os cofres do Distrito
Federal. .

«nri„n=a • « Qu.ant°a0 Para9rafo primeiro do artigo 25, omesmo nâo pode ser
ConsZÍ Th ,erf,,ron,almente ° te*° constitucional, uma vez que oartigo 129 da
ade S fra' ,ra'a daS '""Ç** institucionais do Ministério Público, dentre elas
Ji, S j*,elaZS' °Umpnr a Lei eem seu b°)° ná0 confere aatribuição de julgaraliás tarefa esta decompetência exclusiva do Poder Judiciário.

Ho r\wm.i. 4J •^'m- aco,hendo manifestações técnicas e jurídicas dos órgãos
£•££?£ h?dm'ncSía'r d° GoVemo' vet0 P^lmente oartigo 15 eoparágrafo
E"d° a*9°,2Scd° Pr0ieto de Lei n° 1546/0°. «m **» no «rt 74. §1«. da LeiOrgânica do Distrito Federal, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa

„=™ . . Na, °Portunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
paresmeus protestos de respeito e consideração.

MENSAGEM

N" 357 /00-GAG

JCvWjTJtffBOMINGOS ROR
iovemador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EDIMAR PIRENEUS CARDOSO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

NESTA

Brasília, 15 de dezaitorode 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito
Federal, econforme d1Spõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancione, oProjeto de lei Complementar n° 792/00, que "Estabelece índices
de uso eocupação do solo para fins de aprovação dos parcelamentos irregulares
de solo urbano denominados "Condomínio Villages Alvorada", "Condomínio
Lago Sul Condomínio Pousada das andorinhas" e "Condomínio Mini-
Chacaras Lago sul", na Região Administrativa do Lago sul - RA XVI, conforme
estabelece aLei Federal n» 9.785, de 29 de janeiro de 1999", o qual se
converteu na Lei Complementar n° 341 , de 15 de de2mbro de 2000
publicada no DODF n° 004, de 15 dedezanbro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

"JOAQürMTRTMINGÕ^rtQKiZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA
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MENSAGEM
N* 361 /2000-GAG Brasília, 18 de Dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § 1», da Lei Orgânica do Distrito
Federal, vetei totalmente oProjeto de Lei n° 49/99, que "cria na estrutura das
Delegacias Circunscricionais do Distrito Federal oServiço de Atendimento a
Mulher para mulheres vítimas de violência emaus tratos ", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Há de se ressaltar, inicialmente, que de acordo com o
previsto no art. 21, inc. XIV c/c art.48, caput, ambos da Magna Carta,
compete àUnião dispor sobre aorganização emanutenção da Policia OvU do
Distrito Federal, inexistindo, de outra parte, lei complementar federal
autorizando estaunidade federada a disciplinar o tema.

Por outro lado, noque pertine ao Projeto emquestão, há de
se ressaltar que contém ele vício de inconstitucionalidade, porquanto ao trazer
nova obrigação para um órgão público do Distrito Federal (Polícia Civil), e ao
exigir modificações nos espaços físicos onde estão as suas unidades instaladas
(art. 7o), promoveu a proposta emapreço alteração nas atribuições daquele
órgão, assim como lhe impôs nova estruturação, oque corrobora direta afronta
aos ditames do art. 71, § Io, inc. IV da Lei Orgânica do Distrito Federal, na
medida em que a iniciativa de leis que assim disponham é exclusiva do Chefe
do Executivo local.

Dessarte, prevalecendo osditames daproposição emexame
ter-se-á ainda por afrontado o princípio da separação de poderes, previsto no
art. 53, caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pois que incidirá em
injustificada interferência doLegislativo emmatéria doExecutivo.

Assim, acolhendo manifestações técnicas e jurídicas dos
órgãos do Complexo Administrativo do Governo, comunico o veto total ao
Projeto de Lei n° 49/99, com fulcro no art 74, § Io, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus
ilustres pares meus protestos derespeito e consideração.

"JOAQefflTTJOMINGOS
Governador do Distrito-íedei

A Sua Excelência o Senhor
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
Deputado EDrMAR PIRENEUS
NESTA

(Autora doProjeto: Deputada Distrital Anilcéia Machado)

Cria ma estrutura das Delegacias Circuoserietonais do Distrito Federal o
Serviço de Ateodiraeo|/a Mulher para mulheres «umas de violêBcia e

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. I* Ficacriadoo Serviço de Atendimento a
d» Delegacias Circunscricionais do Distrito Federal. , . „,..„,.„ A.

Ari V OServiço de Alendimento a MulherJ\im do atendimento imediato, teri como atribuição a realização de
programas preventivos de atendimento, acompanharmráio da integridade física epsicológica, econvívio familiar da mulher, da
criança e do adolescente. / .... .„ _ . „rí f-,„

A/t. 3* Será assegurado amulher vitima/e violência oumaus tratos atend.mento pnontano ereservado que será feito,
preferencialmente, por Delegadas de Polícia, p/aevitar constrangimento.

Ari 4* Fica oServiço de Atendimimlo aMulher incumbido de encaminhar avu.ma aos hospitais da rede publica,
quando se tratar d« agressão física, ede prç/ur os demais atendimentos prescritos nas Normas Gerais de Acio da Folie»i Civil.

Ari. $'Aapuração dos .atos eo/autos do inquérito policial dcverlo ser encaminhados ao dfglo do Ministério Publico
pataasprovidências cabíveis. / ....•• ..Ari 6* Oprofissional que optar pelo desempenho das suas funções no Serviço de Atendimento aMulher devera
submeter-se aum período de expe/èrtcia de trinta dias na Delegacia de Atendimento aMulher - DEAM, no qual serão
observados oseu perfil no trato cooías vítimas easua adequação aos procedimentos estabelecidos.

Art. V O Poder Execut/vo procederá a todas as medidas que se fizerem necessárias no prazo desessenta dias.
reservando espaço físico dentro das Delegacia» Circunscricionais do Distrito Federal para ofim que especifica.

Art.8*EstaLeienlfi om vigorna datade suapublicação.
Art. 9'RevoganMe/at disposições em contrario.

Brasília, JJi & novembro de 2000

tfí.
lí v

f

{fur panmulheres vítimas deviolência e maus tratos, noirnbilo

(Autora doProjeto: Deputada Distrital Anilcéia Machado)

Cria naestrutura dasDelegadas Circunscricionais doDistrito Federal o
Serviço de Atendime/io aMulher fará mulheres vitimas d« violência e
maus tratos.

A Câmara Legislativa do DistritoFederal decreta:

Art. 1* fica criado oServiço de Atendimento aMulher para mulheres vitimas de violência emaus tratos, no âmbito
das Delegacias Circunscricionais do DistritoFederal / .

Art. 2' OServiço de Atendimento aMulhe/além do atendimento imediato, lera como atribuição arealização de
programas preventivos de atendimento, acomp^lurnento da integridade física epsicológica, econvívio familiar da mulher, da
criança*A^^*e^|undo ,„„,„„ MU^ violência ou maus tratos atendimento prioritário ereservado que será feito,
Mefercnciaimcnle, porDelegadas de Políciarpara evitar constrangimento.

Art. 4* fica oServiço de AtendAenlo aMulher incumbido de encaminhar avitima SOS hospitais da rede pub tca.
oueado se tratar de agressão Tísica, edeZesur osdemais atendimentos prescritos nas Normas Gerais de Açio da Policia Civil.
^^ Art. 5'Aapuração dos fatos/os aulos do inquérito policial deverão ser encaminhados ao orgao do Ministério Publico
paraasprovidências cabíveis. / . ,

An. f OproBssional c/eoptar pelo desempenho das tuas funções no Serviço de Atendimento aMulher deverá
subraeter.se aum período de /pertencia de trinta dias na Delegada de Atendimento aMulher - DEAM. no qual serio
observados oseu perfil no irat/com as vítimas easus adequação aos procedimentos estabelecidos.

Art. 7"O Poder Eaecutivo procedera a todas as medidas que se fizerem necessárias no prazo de sessenta dias,
reservando espaço fisiçerisnlro das Delegacias CircuMcriciontU do Distrito Federal para ofim que especifica.

Art8* Eslafce/étilra emvigor nadata detua publicação.
An.9*Revonjm-se asdisposições emcontrário.

Brasília. iM de novembro de 2000

</V
\*V

MENSAGEM a° 306/2000 - GP

R PIRENEUS

Presidente

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins dodisposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n° 49, de 1999, de
autoria da Deputada Anilcéia Machado, que "Cria na estrutura das
Delegacias Circunscricionais do Distrito Federal oServiço de Atendimento a
Mulher para mulheres vítimas de violência e maus tratos.", aprovado por esta
Casa.

Atenciosamente,

Brasília,ÍH de novembro de 2000

Deputa*

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília-DF

MENSAGEM

N" 362 /00-GAG

t PIRENEUS

Presidente

Brasília, 19 de dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § T, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lein' 1.676/00, que "Autoriza o Poder Executivo a
abrir crédito adicional, à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor
de R$ 1.396.100,00 (num milhão, treientos e noventa e seis mil e cem reais)", o
qual se converteu na Lei n" 2.629 ,deo4 de dezembro de 2000, publicada
no DODF n" 231 ,de 06 de dezembro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

-==á*est36rMTk>MincosJiork
Governador do DistritiyFederal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal
NESTA
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LEI N°2.629DE 04 DE rxZEMBIÜ DE 2000
(Autor doProjeto: Executivo)

Autoraa o Poder Executivo a Abrir Crédito
«dioonal, > Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de RS UM.100,00 (num mUhío,
trezentos e noventa e seis mile cem ruis).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL . FAÇO SABER OTfP i. riuiv.

*2514 Se30EL17 h° ^r"0 "^ " 0rçmcnt0 A™»1 d0 «•*• »*"l (Lei
valordeRS 13% iMMrh ^ "™°""**• financeir0de2000' *«**»* no

mü ect'0r5:rlrmr,:e1cor,de "* '^"^00*"""^"'<̂ ^•«*
Art" ^"o,0 %*" "° V"0r ^ ** 4° °00,00 (qUaren" ^ re"is>- c°nf°™« *"«» D-oaróal d,Hr»?,A~ "eC,3Mí,os ,0 ««HUn-ento do crédito adicional decorrerão de anulação

Irí ?£^ "" "320, d« '71« •narço de 1964 conforme Anexos meIVArt. 3 Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação
Art. 4* Revogam-se asdisposições emcontrário.

MENSAGEM

N° 363 /00-GAG

Brasília, 04 de dezembrale2000
112."da República e 41.° de Brasília

Brasília, 19 de dezmbro de2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

H„ t,*,™ 7/1? í ah0ma de comunicar *Vossa Excelência que nos termos
££T f '", °""" °artíe° 10°- ÍnCÍS0 V"- da Lei »*.*» do DistritoFedera,, econfo dspfle 0^ ]7g §2„_ do ^ stn o
Casa, sancione, oA** * Lei „• 1.701/00, que «Autoriza oPoder Executivo a
1*1^ de^SÍO^fc"^* Ld 0^men,írii' A-' «o Distrito Federa, nrZJ «"^OOsOO (se.scentos enove mil equatrocentos reais)", o qual se
o DODP "«2-63° „'dC " dC —' de 20«0. puSadno DODF n° 230 , de 05 de cte2a*ro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGO^UTORJi
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federa]
NESTA

LEIN°2.630DE 04 DE rxzEWBfO DE 2000
(Autor do Projeto: Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a Abrir Crédito
suplementar, à Lei Orçamentária Anual do Distrito
Federal, no valor de RS 609.400,00 («isceotos e nove
mile quatrocentosreais).

programações orçamentárias «cSSIS1 Anexo, qUa,r0Cem°S "^ ^ "««« to

1 , inciso In, da Le, „• 4.320, de 17 de março de 1964, de anulação parcial de dotações
"^n'̂ rorai8»^«ovigem.orçamel,,o,"conforme Anexo, n ^
Z,\ ,. • ,T!itaí££B?* *u,0ri2aí*> de oue "*»oinciso 1', do art. 10*, da Lei n'2428
atend meioVH"^ "" °*"* EMCU"V0 *U'0rÍZid° «** «**» »Pl™en.are, piu*atendimento de despesa, com pessoal e encargo, sociais de unidades orçamentárias com
dental." ",SUfiC"n,e' medi,me """•»•• «•*» orçamentário, apurados ap^TT^ênc!.
Art. 4|Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação
Art. 5' Revogam-se a, disposições emcontrário.

Brasília, 04 de &zernb»de_2000
112.°da Repúblicae 4\.° de Brastr

MENSAGEM

N" 36fcV00-GAG
Brasília, 26 de Dezeirtoro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de indicar à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara
pZt c °,Ta T? "' 'eÍ qUe "dÍSpÔe SObre acria*0 de Car8°s «m Comissão edeFunções Gratihcadas; no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, parte relativa àSecretaria
dehstado deEducação, e daoutras providências".

H. ,A iT',-1"?1™ de aPresCT,ací» d° presente projeto de lei nindamema-se no
disposto no art 7 , §|". ,„c,so I. combinado com oestatuído no art. 58, inciso III da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

rw„™ a ACrii,Ç?0 de Cargos em Comissâ° e d« Funções Gratificadas surue em
fr^Zn r, " ' "e * d°'ar "S UnÍdadeS de Ensino 1"* «t5° «""otransformados ou em construção - para atenderem acrescente demanda por vagas e o
disposto no «221 » r. Te4° d, Lei Orgânica eno art. 208, incisos ltülfrdà
de quatdade. " "" "^ diretivas"^ de d«*nvolverem uma gestão escolar

f„nr.x- 1 a° Perfl' d0S administradores escolares, que ocuparão os cargos e asfunções elencados no Anexo 1deste projeto de lei, combinará competência Seta,"
compromisso com acomunidade, dentro do estabelecido na Lei Complementar tf 247 de
30 de setembro de 1999.

Entendo que. com atransformação eaconstrução das unidades de ensino
constantes deste projeto de lei, o Distrito Federal estará cumprindo com o seu dever de
otertar o Ensino Fundamental a todos, inclusive aos que não tiveram acesso na idade
propna, alem de avançar na universalização, progressiva, doEnsino Médio.

Pelo exposto, solicito que a matéria seja apreciada em regime de
urgência, lendo emvista o art. 73 da Lei Orgânica doDistrito Federal.

D.numHr, N» oportunidade, reitero aVossa Excelência e aos demais Senhores
Deputados aexpressão domeu elevado apreço.

ÜMINGOS ROMz/\é?
Governador do Distrito Federal /

Excelentíssimo Senhor
Deputado F.MMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
Brasilia-DF

MENSAGEM

N" 369 /00-GAG Brasília, 26 de dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Ui Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancone, o Projeto de Ui n' 1.535/00, que -Aprova a pauta de valores
venais dos veículos automotores do Distrito Federal para efeito de lançamento do
í,m?^.°v,S° " Pr°Pried»de de Veículos Automotores - IPVA, par. oexercício
de 2001 , o qual se converteu na Lei n°2 647 , de22 dezembro de
2000

2000
publicada no DODF n° ,de de

dezeirbro dc
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Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JÃQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N* 370 /00-GAG. Brasília, 26 de ctezembrcd* 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraUgislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a VossaExcelência quenos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Ui Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto deUi n* 1.618/00, que "Dispõe sobre a criação de
cargos efetivos e comissionados no quadro de Pessoal do Distrito Federal para
lotação na Secretaria de Estado Saúde", o qual se converteu na Ui
n° 2.646 .de 22 de dezembro de 2000, publicada 244 no DODF
n° 244 , de 26 de dezembro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara UgislativadoDistrito Federal
NESTA

LEIN- 2.646 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000.

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre a criação de cargos crctivos e
comissionados no Quadro de Pessoal do Distrito
Federal para lotação na Secretaria de Estado de
Saúde.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art Io Ficam criados no Quadro de Pessoal do Distrito Federa!, parte referente à Secretaria de
Estadode Saúde, os cargos efetivos e comissionadospara ampliação da UnidadeMaterno Infantil
do Hospital Regional de Planaltina, Unidade Mista da Direção Regional de Saúde de São
Sebastião e Unidades de Terapia Intensiva Adulto dos Hospitais Regionais de Ceilândia e
Sobradinho. constantes dos anexos I, II e III desta Lei.
Art. 2o As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas com recursos orçamentários da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
An. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 22 de dezembro de 2000
112°da República e 41°de Brasília

MENSAGEM

N* 371 /00-GAG Brasília, 26 de dezembro de 2000.

Excelentíssimo SenhorPresidente daCâmara Ugislativa,

Tenho a elevada honrade comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Ui Orgânica do Distrito
Federal e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Ui n' 1.534/00, que "Aprova os valores para efeito
de lançamento da Taxa de Limpeza Pública - TLP, para o exercício de 2001",
o qual se converteu na Ui n° 2.645, de 2j de dezembro de 2000,
publicada no DODF n° 244 ,de 26 de dezembro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara UgislativadoDistrito Federal
NESTA

OE 22 DE DEZEMBRO

(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Aprova osvalores para eleitode lançamento daTaxa
de Limpeza Pública - TLP,para o eierciciode 2001.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDEERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art. I"Ficam aprovados osvalores para efeito de lançamento da Taxa deLimpeza Pública - TLP
relativa aosimóveis do Distrito Federal, parao exercício de 2001, a saber:
1- paraimóveisresidenciais, RJ 108,00;
II - paraimóveisnão-restdenciais, RS217,00.
Art 2o No cálculo da taxa. observar-se-á a aplicação obrigatória dos fatores de multiplicação
constantes do anexo único a esta Lei.
Art. 3°Esta Lei entra em vigor nadata dasua publicação, produzindo efeitos a partir de 1°de
janeiro de 2001
Art.4oRevogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 22 de dezembro de 2000
112* da Repúbliea-er+l^aABrasília

MENSAGEM

N" 386 /2000 - GAG

Brasília 28 de dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vimos por meio desta Mensagem solicitar a Vossa Excelência que se
proceda, nessa Câmara Legislativa, à homologação do Convênio ICMS 91, de 5 de
dezembro de 1991, que "Dispõe sobre a/concessão de isenção do ICMS em operações
realizadas por lojas francas localizadas nos aeroportosinternacionais"

O mencionado Convênio foi aprovado em reunião do Conselho Nacional de
Política Fazendária - CONFAZ e ratificado nacionalmente pelo Alo COTEPE n° 13, de
27 de março de 1991, publicado no Diário Oficial da União - DOU, na data de 5 de
dezembro de 1991.
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Trata-se de convênio que contém isenção do ICMS, para as saídas
promovidas por "Free Shops" instalados nas zonas primárias dos aeroportos de
categona internacional, e autorizados pelo órgão competente do Governo Federal sôb o
fundamento de adequação da legislação do ICMS às Convenções Internacionais. '

Ressaltamos que igual beneficio já foi reconhecido por outros Estados nos
quais ;a estão instalados estabelecimentos deste gênero nos seus aeroportos
internacionais. v

A homologação do convênio possibilitará a instalação de empreendimento
similar no Distrito Federal com inegável aumento na oferta de trabalho e estímulo da
cnaçâo de novas rotas internacionais a partir do Aeroporto Internacional Juscelino
K.ubitschek. ^ ..

Esclarecemos, por oportuno, que o referido Convênio está sendo
submetidos aessa Casa Legislativa por força do disposto nos artigos 13 If,35 To
daLeiOrgânica do Distrito Federal - LODF. ' ,s°'

r™ - • P°!.e,,eS m°'7S éqUe Se pede aessa Câmara Legislativa que ratifique oConvênio exordialmente elencado, conferindo a esta ratificação caráter de máxima
~-F? qUC " l"0'3 3SCT COnferida "°r essa ^ aos Conve^Timprescindível para que alegislação do Distrito Federal, no que pertine ao ICMS se
mantenha harmônica com ado restante dos Estados membros.

Na oportimidade, renovamos a Vossa Excelência e aos seus nobres
deputados protestos do mais elevado respeito econsideração.

Excelentíssimo Senhor
EDIMAR PIRENEUS CARDOZO
Presidente da Câmara Legislativa

Brasília, 20dedezembro de 2000.

CONVÊNIO ICMS 91/91

'Public.*;.*; COIJ .10 01.12.11.

•«atificaçita talonjí DOU 2? 11.51 pr,io AtoCOTEPE/ICMS 13(91

Dispõe sobre a concessão de Isenção do ICMS
em operações realizadas por lojas francas
localizadas nos aeroportos internacionais.

O Ministro da Economia. Fazenda e Planejamento e os Secretários de
Fazenda, Economia ou Finanças dos Éalados e do Distrito Federal, na 65- Reunião
Ordinána do Conselho Nacional de Política Fazendária. realizada em Brasília DF no dia 05
de dezembro de 1991. tendo em vista o disposto na Lei Complementar n' ?4'de 07de
janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte '

CONVÊNIO

Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados aisentar
do Imposto sobre Operações Relativas àCirculação de Mercadorias e sobre Prestações de
oervtços deTransporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, as operações a
seguircom produtosindustrializados: ^

r,nm4ri, a ' " M'dai Prornoviaas P<>r lojas francas ("free-shops") instaladas nas zonaspnmánas dos aeroportos de categoria internacional, e autorizadas pelo órgão competente
ao (jovemo Federal;

.. " " Mld" destinadas aos estabelecimentos referido» no indao anterior
dispensado o estorno dos créditos relativos ás matérias-primas, produtos intermediários é
material de embalagem empregados na industrialização dos produtos beneficiados pela
isenção quando a operação for efetuada pelo próprio fabricante;

III - a entrada ou o recebimento de mercadoria importada do exterior pelos
estabelecimentos referidos no inciso "I".

Parágrafo único. O disposto nos incisos
aplica ásmercadorias destinadas ácomercialização.

Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a nâo
exigir ocrédito tnbutárto decorrente de entrada ou recebimento de mercadoria importada do
extenor por lojas francas deque trata aCláusula anterior até 31 de dezembro de1991

Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data da publicado desua
ratificação nacional. —v-»

Brasília, DF,05 de dezembro de 1991.—.

I desla Cláusula, somente se

Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento

Gabinete do Secretário

N°.-?0.. ,/2000-GAB/SEFP

Brasília, 20 de dezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Governador,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para fins de homologação pela
Câmara Legislativa, o Convênio ICMS 91, de 5 de dezembro de 1991 que "Dispõe
sobre a concessão de isenção do ICMS em operações realizadas por lojas francas
localizadas nos aeroportos internacionais" em atendimento ao disposto nos artigos 131 I
e 135, § 6°, da Ui Orgânica do Distrito Federal - LODF, bem como a minuta de
mensagem com as razões de seu encaminhamento.

Na oportunidade, renovamos a Vossa Excelência protestos do mais
elevadorespeitoe consideração.

VALDIVINQMOSÉ DE OLIVEIRA
Secretário deEstado deFazenda Planejamento

Excelentíssimo Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Digníssimo Governador do Distrito Federal

MENSAGEM

N* 387 /00-GAG Brasília, 29 de dezenbrojj 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa,

dr, nr, ia^"^ ^^ h°nra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
F^derafVcônfe^d °nTm °^8° '^ **" V"' "* UÍ <**** d° ™£Federal, econforme d.spõe oartigo 178, §2", do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancione, o Projeto de Lei n' 1.541/00, que "Cri. o Fundo de Av». do
Distnto Federal FADF", o qual se converteu na úi„-1"
de 27 de dezenteo de 2000, publicada no DODF „•>,« '
de 28 de dezenbro ,je 2000. 246 '

«tim. - AProvei,° ° enseJ° Para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
cMima e respeito.

JOAQUIM DOMINCOSJIORJ
Governador do DistritoFederal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Ugislativa doDistrito Federal
NESTA
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2.652 de 27 DE dezerabro
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Cria o Fundo de Aval do Distrito Federal- FADF.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1° Fica criado o Fundo de Aval do Distrito Federal - FADF, com a finalidade de conceder
garaniias complementares necessárias à contratação de financiamentos junto às instituições
financeiras operantes do Crédito Rural no Distrito Federal a micro, mini e produtores rurais,
inclusive em fase de implantação, de forma individual ou organizados em grupos associativos ou
cooperativos.
Parágrafo único OFundo de Aval do Distrito Federal fica vinculado i Secretana de Estado de
Agricultura e Abastecimento doDistrito Federal - SAADF.
Art 2oConstituem fontes de recursos do Fundo de Avaldo Distrito Federal.
1- valores decorrentes da cobrança delaxas para concessão deaval por meio do Fundo de Aval
do Distrito Federal,
II- receitas decorrentes da aplicação dosaldo existente nomercado financeiro,
III - retorno das aplicações do Fundo de Aval do Distrito Federal no setor privado,
IV - recursos provenientes de repasses de instituições de fomento de caráter inlemo e externo,
observadaa legislaçãopertinente;
V - recuperação de recursos de avaishonrados;
VI - dotações orçamentárias específicas;
VII - repasses do Governo do Distrito Federal;
Vin - repasses do Governo Federal mediante convênios firmados;
IX- recursos de outras fontes, que legalmente sedestinem ouseconstituam em receitas regulares
do Fundo; ...
X- cinco por cento da receita arrecadada com aconcessão de uso ou venda dos imóveis rurais
pertencentes ao Governodo DistritoFederal;
XI - cinco por cento do produto arrecadado com avenda de ativos das empresas vinculadas a
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Distrito Federal - SAADF.
Art 3° As garantias complementares que devem ser oferecidas"pelo Fundo de Aval do Distrito
Federal junto àsin-tituições financeiras destinam-se agarantir.
I - operações de investimentos;
U - operações de custeioagrícola;
HI - operações decredito para comercialização;
IV - operaçõesde capitaide giro. . .
Parágrafo único Asoperações de capital de giro somente poderão ser oferecidas aos participantes
do Programa de Agroindústria.
Art. 4°Os avais serão destinados aprojetos enquadrados noPlano deDesenvolvimento Rural do
Distrito Federal - PRÓ-RURAL-DF-RTDE, conforme disposto na Lei n°2 490, de7dedezembro
de 1999.
Art 5o A concessão do aval dar-se-á dentro dosseguintes limites:
I - até vinte eummil,duzentas e oitenta e duas UF1R para produtor rural individualmente;

II - atécinqüenta e trêsmil,duzentas e cincoUFIR para empresas rurais;
III- o somatório de trinta porcento doslimites individuais fixados noinciso 1, observado o limite
máximode cinqüenta e iresmil,duzentas e cincoUFIR, para associações e cooperativas.
Art. 6"O limite máximo de garantias asseguradas pelo Fundo de Aval do Distrito Federal será de
até oitenta por cenlo do valor do financiamento para investimento e para capital de giro,
respeitados os limites impostos no ao..5°.
§ I" Para operações associadas a capital de giro. será garantido pelo Fundo de Aval do Distrito
Federal, no máximo,cinqüenta porcentodo valorfinanciado.
§ 2"O prazo máximo degarantia é desessenta meses, independente do prazo pactuado entre o
tomador e a instituição financeira.
Art. 7° Nãoserá concedido novoaval antesdaquilação daoperação inicialmente concedida.
Art. 8o Fica estabelecida a Taxa de Concessão de Aval nasoperações com garantia do Fundo de
Aval do Distrito Federal, tendo como objetivo o aumento do patrimônio do Fundo, para a
ampliação degaraniias e concessão denovos avais, observados osseguintes critérios:
I - dois porcenlo daconcessão nas operações comgarantia deatévintee quatro meses;
II - Ires por cenlo da concessão nas operações com garantia de vinte equatro meses e um dia até
trinta e seis meses;
III - cinco por cento da concessão nas operações com garanlia detrinta e seis meses e um dia até
sessenta meses

Art. 9°Fica criado, sob acoordenação da Secretaria deEstado daAgricultura e Abastecimento do
Distrilo Federal, o Conselho Adminisiralivo e Gestor do Fundo de Aval do Distrito Federal,
composto pelos seguintes membros:
I - Secretário de Estado de Agricultura e Abastecimento do Distrito 1-ederal;
II - Secretário de Estadode Fazendae Planejamento do DistritoFederal;
III - Presidente do Banco de Brasília S.A. - BRB;
IV - Presidente do Sindicato Rural do Distrito Federal.
§ 1° OConselho Administrativo eGestor será presidido pelo Secretário deEstado de Agricultura
e Abastecimento do Distrito Federal.
§ 2° O Conselho Administrativo e Gestor reunir-se-á uma vez por més ou quando se ttzer
necessário, com vistasá análise e deliberação acerca dos pleitos de financiamentos com amparo
do FADF
§ 3°Se. por qualquer motivo, houver aimpossibilidade decomparecimenlo às reuniões a que se
refere o parágrafo anterior, deverá serindicado umsubstituto.
§ 4o A primeira reunião para decisão das normas e procedimentos para a atuação do Conselho
Gestor dar-se-á em sessentadiasa contarda regulamentação desta Lei.
§5° Na gestão do FADF, serão observadas as normas gerais sobre execução financeira, inclusive
as relativas a controle e prestação de contas.
§6o Oregistro econnole contábil do FADF, bem como das concessões de avais serão realizados
por setor próprio da SAADF.
Art 10 Sào atribuições do Conselho Administrativo eGestor do FADF. além das contidas noart.
4oda LeiComplementar n°292.de 2 de junho de2000:
I - manter o acompanhamento mensal dos dados relativos ao desempenho do FADF. com a
manutenção de arquivos com todas as informações das ações, dos programas e dos projetos
desenvolvidos;
II - indicar providências quanto àlijncionalidade do FADF. de forma apermitir, em tempo hábil,
amanutenção dereservas emníveis suficientes para honrar osavais,
UI - administrar o FADF de modoa ensejar, sempre que possível, a continuidade de ações e
programas que, iniciados emum governo, tenham condições deprosseguimento nosubseqüente;
IV- receber e analisar asolicitação dehonra deaval concedido, podendo impugná-lo noprazo de
quinze dias, e informar o agente financeiro dosmotivos daimpugnação;
V - expedir resoluções e alosnormativos complementares;
VI - elaborar, noprazo desessenta dias acontar da data da publicação desta Lei, o seu regimento
interno, que deverá estabelecer as normas de organização e funcionamento do FADF, devendo ser
aprovado por decreto.

Art IIOs riscos operacionais decorrentes dos avais concedidos serio assumidos pelo FADF.
Art. 12 OBRB é o agente financeiro do FADF nas operações de concessão de aval ao setor
privado rural. . . .
Parágrafo único. OBRB deverá elaborar demonstrativo mensal da posição do FADF, incluindo
os extratos das contas vinculadas, com o detalhamento necessário a esse tipo de informação
gerencial remetendo-o àSAADF até odécimo dia do mês subseqüente.
Art 13 Será ressarcido aoBRB, a titulo detaxa de administração, o correspondente a meto por
cento do saldo disponível para cobertura de aval pelo FADF, apurado mensalmente e limitado a
quatro porcentodosaldo médio anual doFADF.
Parágrafo único Oressarcimento aque se refere ocaput será debitado ao FADF no pnmeiro dia
útil doméssubseqüente aodaapuração dosaldo disponível.
Art 14 Vencida enão paga aoperação de que trata o art. 3o eesgotadas todas as possibilidades
de recebimento por via administrativa, cumpre à instituição financeira responsável pela
contratação do financiamento propor ação de execução relativa ao crédito.
§ 1° A instituição financeira, para fazer jus ao ressarcimento com recursos do FADF, devera
formalizar o pleito junto ao BRB, em formulário próprio, obrigatoriamente acompanhado dos
seguintes documentos:
I - instrumento de crédito;
II - projeto técnicoou plano simples;
III - sentença judicial definitiva condenando odevedor da obrigação
6 2° O BRB mediante notificação da instituição financeira responsável pela contratação do
financiamento, debitará diretamente àconta do FADF, os valores suficientes para honrar o aval
até o limite do valor definido na operação. . .
§r Visando oressarcimento do FADF, oBRB deverá proceder aexecução judicial do contrato
em desfavor do tomadorda operaçãode aval.
Art. 15.0 Poder Executivo regulamentará esta Leinoprazo de' trinta dias
Art. 16.EstaLeientra em vigornadatadasuapublicação.
Art. 17. Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, de dezembro de 2000
112* daRepública e 41* de Brasília

ôT

A"
3ODISl'RITOrE0L:RAL

(Autoriado Projeta:PoderExecutivo)

CriaoFundo deAval doDislril/Federal - FADF.

ACâmaraLegislativa do DislriloFederal decreta:

Ari. 1* Fica criado o Fundo de Aval do Dislrilo Federal - F/DF. com • finalidade de conceder garantias
complementares necessárias à contratação de financiamentos junto às instituições financeiras op"™'** <»° Crédito Rural no
Disuiio Federal a micro, mini e prodi
gruposassociativosou cooperativos.

Parágrafo único. O Fundo deAval do Distrito Federal fica/vinculado i Secretaria deEstado deAgricultura (
Abastecimento do Distrito Federal - SAADF.

Art. 2*Constituemfontesde recursosdo Fundode Avaldo DistritoFederal:
I- valores decorrentes dacobrança delaxas para concesslo/lc aval por meio doFundo deAval do Dislril
II - receitas decorrentes da aplicação do saldo existente nç/rnercado financeiro;
III - retorno dasaplicações doFundo deAval doDistrito/Federal nosclor privado;
IV - recursos provenientes derepasses deinstituições ifc fomento decaráter interno e externo, observada a legislaçío

a Federal;

V - recuperaçãode recursosde avais honrados;
VI - dotações orçamentárias específicas;
Vil - repasses do Governo do Distrito Federal;
VIII - repasses do Governo Federal mediante
IX - recursos de

Agiiculti
An. 3° As garaniias complementares

instituições financeiras destinam-se a garantir:
I - operações de investimentos;
II - operaçõesde custeioagrícola;
III - operações decrédito para corytrdalizaçã
IV - operações de capital de giroj
Parágrafo único. As operaçóesflecapitalde gii

Agi

vênios firmados;
fontes, quelegalmente de destinem ouseconstituam emreceitas regulares do Fundo;

X - cinco porcenlo da receila arrecadada çhm a concessão de uso ou venda dos imóveis rurais pertencentes ao
io do Distrilo Federal;

XI • cinco por cenlo do produto arrecadado com a venda de
Abastecimento do Distrilo Federal -SAADF.

. empresas vinculadas à Secretaria de

i ser oferecidaspelo Fundode Aval do DistritoFederal junlo às

epode. r oferecidas aos parlicipanlcs do Prograr

Art. 4' Osavais seriodestituídos a projetos enquadrados noPlano de Desenvolvimento Rural doDisi
PRÓ-RURAL-DF-RIDE. conforme disposto na Lein*2.499,de 7 de dezembro de 1999.

Art. 5* A concessão do aval dar-se-á dentro dos seguintes limites:
I - até vinte e um mil,duabntase oíicniae duasUFIRpara produtorrural individualmente;
II- atecinqüenta e trêsmil,duzenus ecinco UFIR paraempresas rurais;
III - o somatório de t/inia porcento dos limites individuais fixados r

cinqüenta eIres mil. duzenias c/cinco UFIR. para associações t cooperativas.
An.6*O limite máxifno degaraniias asseguradas peloFundo de Avaldo Distrito Federal ser»deatéoilentaporcento

do valor do financiamento paia investimento epara capital de giro, respeitados oslimites impostos no art. 5*.
{ 1* Para operaçõoé associadas acapital de giro, será garantido pelo Fundo deAval do Distrito Federal, no máximo,

cinqüenta por cento do valor financiado.
S2* Oprazo mi/imo degaranlia édesessenta meses, independente doprazo pactuado enire o tomador eainstituição

Ari. 7*Nio seA concedidonovo avalantesda quiiaçfio da operaçãoinicialmenteconcedida.
Art. 8* Fica Alabelccida a Taxa de Concessãode Aval nas operações com garanlia do Fundode Aval do Disi

Federal, tendo comp/bjetivo oaumento do patrimônio do Fundo, para aampliação de garantias econcessão de novos avais,
observados os *

I - dois porcento daconcessão nasoperações com garantia deatévinle equatro meses;
II - três por cento da concessão nas operações com garanlia de vinle equatro meses eum dia até trinta eseis meses;
III - cinco por cento daconcessão nas operações com garantia de irinia eseis meses e um dia até sessenta meses.
Ari. 9* Fica criado, sob acoordenação daSecretaria deEslado daAgricullura e Abastecimento doDistnlo Federal, o

Conselho Administrativo e Gestor do Fundo deAval doDislrilo Federal, composto pelos seguiute>3)iembros:
I - Sccictário deEstado deAgricullura e Abastecimento doDistrilo Federal;
II - Secretáriode Estadode Fazendae Planejamento do DislriloFederal;
III • Presidente do Banco de Brasília S.A. - BRB;
IV - Presidente do Sindicato Rural do Dislrilo Federal.
5 |*OConselho Administrativo eGestor será presidido pelo Secretário deEstado de Agricultura eAbastecimento do

Dislrilo Federal.
} 2' OConselho Administrativo e Gestor reunir-se-i uma vez por misou quando sefizer necessário, com vistas i

análise edeliberação acerca dos pleitos definanciamentos com amparo doFADF.
i i' Se, por qualquer motivo, houver a impossibilidade de comparecimenlo ás reuniões aque se refere oparágrafo

anterior,deverá ser indicado um substituto. „ .. ,~ . a
i 4" Aprimeira reunião para decisão das normas e procedimentos para a atuaçio do Conselho Geiloi dar-se-á em

sessenta diasa contarda regulamentação dcslaLei. .... , .
j 5* Na gestio do FADF, serio observadas asnormas gerais sobre execução financeira, inclusive as relativas a

controle e prestação de contas.
S6* Olegisiro econlrole conlihil do FADF. bem como das concessões de avais serio realizados por setor propno da

SAADF.

3 Federal -

i inciso I. observado o limite máximo de
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««.^^^
i.r™n,.,'„V." TÍ" ' '""T ' "liciu«10 *•"*"! coacadl*,. cocado i=f«,,.í-lo «,p™, d.„„„, dUa ,informar oagente financeiro doa motivos da impugnaçio; —r-a- t»«" ~ ifuinac nus.e

V-expedir reiolop3ei e atoa normativo* comrdemetiiarea;
..,.k.i V'' c',b0'"'"° r"*»? * «••»»• *» •«"»« da dau da publicação dou Lei, oata realmente, interno mie devera«5tabel.ce, as no™., d. orjania^lo «fancio»™,!,, do FADF, de»etldo^«Y]i»ov.*> por tkcreto '

M I „„"»"!?; °P"*cio™» "«conentea do, .vai, concedido» aerio aaaumidoa pelo FADF.
An.IUtttl. agente financeiro do FADF na< operaoiea de concedo de aval ao aeto, prt„do „„|

--*ÍW^il!S5Sir " "*" °""" "rf *"* "FADF - '*•*•íu m* -
„i. . ^'^Vt'^*e^W*,^,,**'"muo^3"««HM»totoduu|>OiaJbilidadeader«abl™.,«,»,,

«.BRB .rir? i"','Í'UÍÍí!.""""f*- •"" '«" i»•> «—"á-e»» com rec.no. do FADF. devert f»™»!™ 0„..,„ iu„„ao BRB.mformulário propno. tnWg.loriamente «xxnpanludo dos salninles dociimcnloa- omanzar opleito junto
• - instrumentode crédito;
II- projeto técnico ouplano simples;
III -sentença judicial definitiva condenando odevedor da obrigação.
I 2- OBRB, mediante nolificeçio da instituição Financeira responsável pela contratação lio financüunento debilita,

diretamente àcoma do FADF, o. valore, suíicienles p.„ ho„„, oaval „í„limi,e do valo, definido na oper**,
—."^tãr"* "° "^ °BRB *"* "—" ' —*.*-«- *££1 d«r.w de

Art 15. OPode, Executivo regulamenta,, esta Lei no prazo de Irinta dias.
Art. 16. Esta Lei enlra emvigor na dau da sua publicação
An. 17. Rcvogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, Qj} dedezembro de2000

MENSAGEM

N* 388 /00-GAG Brasília, 29 de dezatbrode 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei oProjeto de Lei „• 1.533/00, que "Altera aLei n' 1.254, de 8de
novembro de 1996, que "dispõe quanto ao Imposto sobre Operações Relativas à
Circulado de Mercadoria e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicaçio - ICMS". " o qual
se converteu na Lei n" 2-651 , de " de aezenbro de 2000
publicada no DODF n" 246 , de 28 de dezerrbro de 2000. '

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINrSÜS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
J>EPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N" 389 /00-GAG

\
Brasília, 29 de dezerrbrode 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Canteis, Legislativa,

do ariir-n 7d r k í adC com"nicar aVossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federa, , conforme dispõe oartigo 178, , 2-, do Regimento Intento dessa Exce"»
Fundo de Desenvolvimento Rural do Distrito Federal - FDR», o cual se
nonVer,eUDonFa Uir"sV* "**—*» de 2000, "publicadano DODF n 246 , de 28 de dezentoro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADOEDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N* 390 /00-GAG. Brasília, 290 de dezanbrode 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

a - Tenhoae|evada honra de comunicar aVossa Excelência que nos lermosdoartigo 74, combmado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânic" &fJtoto
Federa,, econforme dispõe oartigo 178, §2», do Regimen.o Interno dessa Ex«"£
Casa^ sancionei o Projeto de Lei n' 1.763/00, que "Autoriza a criaciodl
subsidiária CEBGERAÇÀOS.A.», o qja. se "nverteT ? na
+ 245 2HM8 v\ 2SdeJela*r° dC 200°- publicada no DODFn m , de 27 de dezembro <je 2000.

estima eres A£™V'Ít0 °CnSej° para rei,erar aVossa Excelência protestos de elevada

JOAQUIM UUMINUOSdrfoSíz
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEI IV 2.648 DE 26 DE dezimíIO DE 2000.
. (Autoria doProjeto. Poder Executivo)

Autoriza a cri.rlo da subsidiaria CEB GERAÇÃO
S.A.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGWWrTlÍT
Art !• Fica autorizada , criaçio d. CEB GERAÇÃO S.A, subsidiária integral da Companhia
Energética de Brasília - CEB.

%&ÍZÍ%r\ «fí* *,CEB """^ ,odM UProvidín<:i" «cessaria! para aconstituiçío dactB ObRAÇAO S.A,e alocar os recursos necessários i consecução do disposto no copttr.
Art 2" ACEB GERAÇÃO S.A. tem por objetivo ageracio e• comercialização de energia
produzida pela, „„„« do PARANOA eTÉRMICA t de outros empreendimentos de geração
que vier • participar, praticando todos osaros necessários i corisecuclo de sua finalidade para o
que poderá constituir ou participar de outras sociedades, na condição de acionista ou quotista,
como meto para realizar o seuobjeto social ou para benenciar-se de incentivos fiscais.
Art. 3 Esta Lei entra em vigor na dali de sua publicação.
Art.4*Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 26 de dezembro de 2000
112* da Repúblicae 41 de Brasilia

JOAQ^zM-IldMlNtJU!) VíQVXtf-^7
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MENSAGEM

N» 391 /00-CAG

(Auloríado Projeto: PoderExecutivo)

o da subsidiária CEBGERAÇÃOSA.

A CintaraLegislativa do DistritoFederal decreta.-/

Ari.1' Fica autorizada acriação daCEBGERAÇÃO S.A. subsidisria integral daCompanhia Energética deBrasília
-CEB. / .

Parágrafo único. Cabe aCEB adotar Iodai as providencias necessárias para aconstituição da CEB GERAÇÃO S.A
e alocaros recursosnecessáriosà consecução do disposto no capta.

Art. 2*A CEB GERAÇÃO S.A.ten/por objetivo a geração e acomercialização deenergia produzida pelas usinas
do PARANOÁ e TÉRMICA, e de outros empreendimentos degeração que vier a participar, praticando todos os atoa
necessários i consecução de sua finalidade/para oque poderá constituir ou participar de outras sociedades, na condição de
acionista ouquotista, como me» para realizar oseuobjeto social oupara beneficiar-se deincentivos fiscais.

AM. 3*Esta Lei entraem vigor na dau de sua publicação.
Ari. 4*Revogam-seasdisposiçõesem contrario.

Brasília, de dezembro de 2000

Dcpuyo-aSnftJOf PIRENEUS
Presidente

Brasília, 29 dedezembro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho aelevada honra decomunicar a Vossa Excelência quenos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Ui Orgânica do Distrito
Federal e conforme dispõe o artigo 178, §V, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancionei o Projeto de Lei n* 1.699/00, que "Dispõe sobre a cnaçio e
construdo da Praça da Comunidade Libanesa", o qual se converteu
na Lei n" 2.649, de 29 de dezerrbro de 2000, publicada no
DODF n° 245,de 27 dedeza*ro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

JOAQUIM DOMINGt^S-fcQKÍZ
Governador doDistrito Eíáeral

,«.,»,. 2.649 DE 26 DE W- DEZEMÍFO DE 2000.
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Jorge Cauhy)

Dispíe sobre acríaçio econstruçio d» Praça d.
Comunidade Libanesa.

OGOVERNADOR DO ^^J^^^,^^^^LEGISLATIVA DO DISTRITO ^^"^c^ntdade Libanesa, em logradouroAn. r Fica criada aire. para, aconstruçio **™*J£™Z0S do Setor de Embaixadas Sul.público localizado em frente i Embaixada do Líbano na Quadra

^tose^^^
aT-HEsu lei ««irará em vigor na data d. sua publicação.
Art 4°Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, 26de dezembro de2000
112* da República e4Pde Brasília

(Aulor do Projeto: Deputado Distrital Jorge Cauhy)

Dispo, sobre a criação e coutrueto da Praça da Comualdad.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decretaj

cfdaPraça da Comunidade Libanesa, em logradouro publico localizado cm
etor de Embaixadas SuL na Região Administrativa do Plano Pilolo - RAI.

i a leslora do ptanejamento e da implantação do monumento, bem como a
demais ônus por eventuais danos osuseoos aos equipamentos públicos urbsnos

Art. T Fica criada a área para a

frente 1 Embaixada do Líbano naQuadra
Ari.2*A Embaixada do Líbano^

responsávelpor sua manulenç
decorrentes da instalação da eu.v^-v-v

Art.r Esta leienlríraimvigor nadata desuapublicação.
Art. 4* Revogaottc a/disposições em contrario

Brasília, f^dedezembro de2000

MENSAGEM
N" 001 /0J-GAG Brasília, 02 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho aelevada honra decomunicar a Vossa Excelência quenoslermos
do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancionei o Projeto de Ui if 1.536/00, que "Aprova » pauta de valores
venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de lançamento do
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 1PTU, para o
exercício de2001", o qual se converteu na Lei n° 2.650 ,
de 27 de dezembro de 2000, publicada no DODF n° 246 ,
de 28 de dezembro de 2000. (SUPEMEOTO

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N° 002/01 -GAG Brasília, 02 de janeiro de 200--

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenhoa elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos lermos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n' 1.542/2000, que "Estima a Receita e fixa a
Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2001 ", o qual

na Lei n° 2.657. de ™ de dezeafcro de 2.000,
DODF n° 247 ,de 29 de dezatt.ro de 2000.

se converteu

publicada no

Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara legislativa do Distrito Federal
NESTA
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MENSAGEM

N* 003/0L.GAG Brasília, 02 de janeiro-,de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Ui n' 1.757/00, que "Autoriza o Poder Executivo a
reduzir Orçamento de Investimento do Distrito Federal, em R$ 49.120 021 00
(quarenta e nove milhões, cento evinte mil, vinte eum reais)", o qual se
converteu na Lei n" 2.641, de 14 de dezembro dc 2000 H bljcada
no DODF n° 238,de 15 de dezembro de 2000.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIMTJOMINGOS ROftlZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEI M" 2.641 , DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000.
(Autoria do Projeto Poder Executivo)

Autorizao PoderExecutivo a reduzir o
Orçamento de Investimento do Dislrilo
Federal, emRJ49.120.021,00 (quarenta
e nove milhões, cento e viote mil, vinle c
um reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABFR OIIP A ria, ao.

Feirai Executivo autorizado areduzir oOrçamento de Investimento do Distrito

4*120 021,00 (quarenta enove mtlhões. cento evinte mil, vinte eum reais), conforme Anexo II
ÍU' v »^ °'Çm"""° de Ulv«'im«"'0 «ca reduzida na forma do Anexo I
íouisrL. ^"TM 'm0^iliária dc *">»'» - TERRACAP repassará ao Tesouro ale 40%
rrde^errto0 ,T"'" ? ^"'^ "V™™- "" ""C*™ ° ati™ ci™la"" «a»estoque de terrenos a comercializar, com a finalidade única de dar sup-imento financeiro
=£AKm-tôSr "* "n°nÍ"Çã0 ^ °bri— ~^*d':««
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçSo
Art. 5 Revogam-se asdisposiçSes emcontrário.

Brasília, 14 de dezembro de 200
112."da República e 41 ° de Brasilia

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

MENSAGEM

N° 004/01-GAC Brasilia, "2 de janeiro de 2001,

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honrade comunicar a
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do
Casa, sancionei o Projeto de Ui n" 1.758/00, que
abrir crédito suplementar à Lei Orçamentária
valor de R$215.918.178,00 (duzentos e quinze m
centoe setenta e oitoreias)", o qual se
de 14 de dezembro de 2000 , publicada
de 18 de dezembro de 2000.

Vossa Excelência que nos termos
VII, da Lei Orgânica do Distrito
Regimento Interno dessa Excelsa
"Autoriza o Poder Executivo a
Anual do Distrito Federal, no

ilhões, novecentos e dezoito mil,
converteu na Lein° 2.642
no DODF n° 239

Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

S RORIIDOMINGOS RÔRIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN° 2.642oE 14 DE dezembro DE 2000
(Autor doProjeto: Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar a Lei Orçamentária Anual do Distrilo
Federal, no valor de RS 215.918.178,00 (duzentos e
quinze milhões, novecentos e dezoito mil,cento e setenta e
oito reais).

í>Fr<,?|VAET™a n^rwcS, DISTRIT0 "MERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARALEG SLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
VÍ\ 1 I' ™°. í" E*ecu,iv° »"">rizado aabrir ao Orçamento Anual do Distrilo Federal (Lei „•

1 a „«. ,» „e"mbr° de ,999)' P"™ ° exercici0 financeiro de 2000. crédito suplementar no
valor de RJ 215.918.178,00 (duzentos equinze milhões, novecentos edezoito mil. centoe setenu
e oito reais), para atender is programações orçamentárias constantes doanexo 01
Art 2 Osrecursos necessários ao atendimento docrédito decorrerão de
a' ,, ,™'aç0a°£arC'a' de •'""voes orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, no valor de
ks 22.735.268,00 (vinte edois milhões, setecentos e trinta ecinco mil, duzentos e sessenta eoito
reais), nos termos do art. 43, § 1«, m.da Lei n- 4.320, de 17 de março de 1964. conforme anexo

b) excesso de arrecadação no valor de RJ 193.182.910,00 (cento enoventa etrês milhões, cento e
nl,,! ' ,7" ' mvcccmos eicz re"is>. Proveniente da reestimativ. da receita de impostos
notadamente do taposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços - ICMS é
ainda do rateio do Fundo de Participação dos Estados edo Distrito Federal - FPE edo Fundo *de
ma^ode5 '̂ Ípi°! ~Tm- "0S term" do *rt- «• §•*• n- d« Lei »' 4"0. de 17 de
Art. 3- Em Rincão do disposto no artigo anterior, as receitas de diversas unidades orçamentarias
ticamalteradas nosvalores constantes dosanexosleu.
Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
An. 5* Revogam-se asdisposições emcontrário.

•

Bradi.. dedezCTbTe2000
112."da Republica e 41° de.

(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

Autoriza oPoder Executivo aajufir crfdito suplementar i UIOrçamentaria
Anual do Distrito Federal, ur/valor deitS215.91.171,00 (duaiutos equinze
milhões, novecentos c dezoito mil,cento e setenta c oito reais).

A Cimaia Legislativa do Distrito Federal decreta:

j™„h ^iJoof" ° POd" í"°t'im «"°'i*»l° " abrir ao Orçamento Anual do Lislri.o Federal (Lei •• 2.514, de 30 dede embro de 1999), par. oex.rciç» tinanceiro de 2000. crédhc^upl.menl.,. „ v.|„, d. RS 215.918.n8.00 (duzenlõs . ouuiz
milbdes. no.ec.nios . desoilo „„. cento . se,.nt> , oilo reai/par. al.nd.r às p^r.macões orçamentaria, co„sU„"eTdo .

An.2' Osrecursos t.ccessirios aoalendimenlodó crédito decorrerão dc:
/ • . J?' .,'°"l'sio p""'i dt4otacoes orçamentarias consignadas ao vigente orçamento, no valor de RS 22.735 268 00
4«n * n7 •T^T' '.""" 'CÍnC° ""A""™ ' *»">» «•'» "'•«>. «os termo, do an. 43. 51-. Ml d. UU-4320.de 17demarçode 1964, conforme anexo 1V/

b)excesso de arrecadação no valor dyftS 193.ig2.9lo.00 (cento e
novecentos e dez reais), proveniente da recai
Mercadorias ePrestação de Serviços - ICMS^/ainda do
do Fundo de Participação dosMunicípios

Art.3* Em função do dispôs!
valores consumes dos anexos I e 11. "

Ari. 4* Esta Ui enlr. e^viattna data da sua publicação.
An.5' Revogaro-se^aS dispt/íiçoes em contrario.

Brasília,/Ç de dezembro de 2000

[rvSrfpMtENEIJS

e trêsmilhões, cenloe oilenu e doismil.
da receita de impostos, notadamente do Imposto sobre Circulaçio de*
rateio doFundo deParticipação dosEstados e doDislrilo Federal - FPE e

noslermos dosn.43,fi1', II,daUi n*4.320, de17demarço de1964.
artigo anterior, asreceitas dediversas unidades orçamentarias ficam alteradas nos
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MENSAGEM
N« 005 /OI -GAG Brasília, oi de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra decomunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei oProjeto de Lei Complementar n' 782/2000, que^Dispõe sobre a
alteração das Normas de Edincaçâo, Uso eGabarito - NGB 0008/ , relativas ao
trecho 04 da Área Especial do Setor de Habitações Individuais Sul - MUS - da
Região Administrativa do Lago Sul-RA XVI", o qual se converteu
na Lei Complementar n'
publicada no DODF n°

342

003

,de
.de

de janeiro
de janeiro

de 2.001,
de 2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

rjt>AQXflMDOMINGOS RORL
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal
NESTA

LEICOMPLEMENTAR N- 342 DE 03 DE JANEISO
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José F.dmar)

DE 2001.

Dispõe sobre a alteração das Normas de Edificação,
- Uso e Gabarito - NGB 0008/1, relativas aotrecho 04

da Área Especial do Setor de Habitações Individual
Sul - SHIS - daRegião Administrativa do Lago Sul -
RA XVI, e dá outras providências.

O TOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A C/UrfARALEOI^VADO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUEM
Art 1° As normas dc edificação, uso c gabanto. aprovadas pela NGB 0008/1, passatria_vgorar
com as «guintes alterações, no tocante àÁrea Especial J do Trecho 04. Setor de Habitações
Individual Sul- SHIS, naRegião Administrativa do Lago !>"' - KA xvi
I-fica permitido ouso comercial, na categoria "centro comercial ;
I- as vagas para eslacionamento poderio ser ofcrec.das na superttcie ou em subsolo, em

tnterna ao lote. sendo no minimo dez por cento das vagas obrigatórias, »»!**««• d£
li! - os subsolos quando destinados àgaragem não serão computados na taxa máxima
construção e poderão ocupar até cem por cento da área do lote ja,:™-., , , ,imra
V ^«ciente de aprovettamento par. olote éde 2.5 (dots tn.etros e«« "^£V*£
máxima permitida éde dez metros ecinqüenta centímetros, apartir da cola de seleira, não
computadas acaixa d'àgua e acasa de maquinas.Parágrafo único. OPoder Executivo poderá celebrar contrato d. ,concessSiode*«™ ^ de u£para uTiiização do subsolo da área referida nesta Lei, nos termos da Lei Complementar n 130,
r^Cmptemelção dos,, Lei Complementar, oPoder Executivo deverá aptar - outorga,
onerosas de alteração de uso . do direito de construir, na t°™^f«£ esta "complementarArt 3" Aalteração das normas de edificação uso egabanto de que traia e*a Lei <-°mP'"n<.será Precedida de ampla audiência ápopulação interessada, na torma prevista no art. 51. | T. d.

E¥Í£.£XZ.ft?í>.—-«•- - —í&«° w°<° "E"do ">niu",°'°*

Art 6* OPoder Executivo regulamentara apresente Lei Complementar no y

tri" EsUsTriComplementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art 8* Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasilia, 03 de janeiro de2001
112" da República e41* de Brasília

(Autor tio Projeto: Deputado Distrital Josí Edmar)

Dispõe sobre aalienai, das Norma* de Editlracio, Us. eÇabaritó - G»
nxxivi, relativas ao tracko 04 da Área Especial do Setor de HabltacSes
Iudividual Sul - SHIS - dn Regjío AdmluistrnUva do Lago Sul - RA
XVI.

A Câmara Ugislativa lioDistrilo Federal decreta:
una GD tyjOSVl, passam a vigorar com asseguintes

a Individual Sul- SHIS, naRegião Administrativa' Ait 1" Asnormas de edificação, uso e gabarilo, aprovadas j
alterações, no tocante 1.irea Especial "K" do Trectvo 04, Setor de Habjtá
du Lago Sul-RA XVI: ,„_Z^,|-.

i^^re^,^

'*"Sa^SToTT^r^ceí^.tt.^çcss.o de^diiei» ... de - par. uliUzacSo do

.HeiacSo* uso?^ZZ&%g*ZfZXl\ ,u. tra» e» Ui OjmplemenU, «ri precedida de

Região ^^^^^fcLipler^ntar tica .IncuUd. aconcordância do, morado», dircume.te atados
Art. T Esl» UiÃmplemcniai entw cm vigor 1.1 daU de sua publicação.
Art. 8o Rcvogir^ay» disposições em contrário.

Brasilia, 12 dedezembro de2000

Ar o

b <s

HARPIRENEUS

Presidente

MENSAGEM

N» 006 /01 -GAG Brasilia, 04 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do Distrito
Federal, econforme dispõe oartigo 178, §2», do Regimento Interno dessa Excel a
Casa sancionei o Projeto de Lei Complementar n» 897/2000, que "Estabelece
parâmetros de ocupação para aatividade que especifica , o qual se
converteu na Lei Complementam" 344.de 03 dentro oe
2.001, publicada no DODF n° 003 ,de 04 de 3ar*iro de
2.001.

Aproveito o ensejo para
estima e respeito.

reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada

}ÚlM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LM COMPLEMENTAR N" 344 DF. 03 DK JANEIHO
(Anloria do Projeto1 Poder Executivo)

DE 2001.

Estabelece parâmetros de ocupação para a atividade
que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
\rt 1° Ficam estabelecidos os parámeiros dc ocupação para os lotes destinados àatividade de
postos de abastecimento de combustíveis, localizados no temtóno do Distnlo Federal, que passam
a ser os seguintes:
I - coeficiente deaproveitamento igual a0,5(cinco décimos);
II - taxa mínima de ocupação de 25% (vinte e cinco por cento) da área do lote. excluída a
cobertura das bombas de combustíveis;
III- área minima dolotede800m'(oitocentos metros quadrados);
IV - área máxima do lotede 20OOOm1 (vinlemilmetros quadrados)
Parágrafo único. Excetuam-se do que dispõem os incisos III eIV os lotes destinados apostos de
abastecimento decombustíveis devidamente registrados emcartório.
An 2° Os parámeiros estabelecidos nos Planos Diretores Locais aprovados prevalecem sobre o
disposto nesta LeiComplementar.
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daboraaÒ dáTnoIfrrr"' T ' 0CUp,ÇÍ° **• defmidos P"° Po<,CT B™**» <t"»"d° d.etaboraçío das normas de edificação, uso egabarito especificas
frJrl. " ^í'?" "* Qu*d™ ' ^ Selor QNl- l«a«ado entre as Via, LN-3 U-l Norte, U-
Ml de«in.H„ * tt? RegÍâ° Ce"'ro-No«»- "> *«8«° Administrativa de Taguadu^ RAIII. destinado aauvidade de calegori. de menor restrição - L2 ecom as diretrizes emXes de
Zor^eXd.'in1ÍCOmP,eD,ra,ar***''""**»*««^
d^fí ""ÍCO FÍCl° líder ExeCU1ÍV0 •u,ori2"d° • «it«r oparcelamento do solo existentedesmembrar eremembrar lotes, edesafinar aire. necessária para oatendimento do que «Ta o
caput no,tenros doart 51 da Lei Orgânica doDistrito Federal
l"1 «l?aa L"ComPlemenl>r entra em vigor na data da sua publicação
Art.6 Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, 03 de janeirode 2001
112" daRepública e 4T^_diJ}rasilia

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Estabelece parinjeíroa d, ocupação p,„ . .„yU,d, ,„,̂ ^
Aamara Ugislativa do Dislrilo Federal decreta:

-^^~T^^S^^Ap^^^^ destinados , atividade d. pos*. de
-coeficiente de .proveiiamento igual, 0.5 lX»dtornos) ' ^ *""""""^

«m*„„„iL; ""•'""" "0C"«fc" ** <*^°» P» «»'<» d. are. do lote. eacluíd. ,cobenur. da, to*., de
III - ire. mínima do lote de SOOm'(mtoíen.o. metm, ,„,dmdos)-
Par^rltlT^ ""* *™°ffi*-» °»'™ V***.).

combustíveisdelidament,re.SaTemtfâ?**'"'"Í1"""IV" """"•""••**'P»*»*-««tómento d,
Art. 2*Os pirimeirasestabcla

Complementar.

normas de «'díncaçS t^jZ£3&££ ' °°',^°"* """"^ Pel° P°<'" E'ra"i™ «""*> •'•'•""raçao das

'«"to^T*^ L"'"" °'"*«"'• *«*• •*««. desmembra, ,do Distrito Federal. 7 "***"* "" °»»°"™»"> do nu. tru, oapul, m ,erm01 j,.„. s, d, Jq^V
££' 6- Rãk^T""""" "° *** "* *" "' «" F"bBcacío.Art.o Kr*ós>m-se asdisposições emcontrario.

/li V

. nos Piam» Diretor., Leais aprovados prevalecem sobre odispouo nesta Lei

BruiiÍ4i, 03 dc janeiro dc2001

DepuUdo GImArCELLO
Presid|nte

MENSAGEM n°025/2001 - GP

Senhor Governador,

no ar, ^Tíl^T f™™"1"'a Vossa E**<*ncia, para os fins do disposto
897 de 20r7d, . ?T™' ° 'eX,° d° Pr0je'° de ^ Complementar „•
~, ' °na d° P0der &*"««•. que "Estabelece parámeiros deocupação para aatividade que especifica.» aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, C)de janeiro de2001
r

Deputado GIMjARGELLO
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

N" 007 /01 -GAG Brasília, 04 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Hn ,.,;„„ -7/enh0ua elfVada h0"ra de comunicar aVossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Dis™°o
Federal, econforme dispõe oartigo 178, t 2°, do Regimento InteL dessa Excl" a
Casa, sancione, oProjeto de Ui Complementar „» 858/2000, que "Concede

ÍPVAedaT '̂,d, .•mP0 °D°5re *Pr0Priedade J« Veículos Automotores -
áual t JmPeM Pub"Ca ~TLP' às '" '̂««ivoes que especifica", oqual se converteu na Lei Complementar n° 343 de 03
de :aneiro de 2.001, publicada no DODF n° 003 de'* '
de janeiro de 2.001. ' °4

estima erespe.r™"0 °e"SeJ° """ re"erar "V°SSa Excelência Protes'̂ * «'«vada

JOAQUIM DOMINGOS
Covernador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N- 343 DE 03 DE «no
• (Autoria do Projeto: Poder Executivo) DE 2001.

Concede remissão do pagamento do Imposto sobre a
Propriedade Predial eTerritorial Urbana - IPTU, do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores - 1PVA e da Taxa deLimpeza Pública -
TLP,àsiostituiçães queespecifica.

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABFR Oirp A riu...
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EeÍ^NHONO aTeGL^LeI"
íerrioriamriTar IpVuT?0 "°S "*?* "'""^ '" lm>°S"> «*" "Pr0Pri«lad' "«"' '•í™ de m^ ~<IZ •d0'TS'° S°bre ' 1*roPri<!di«1« de Veículos Automotores -1PVA . da
liuiL indéT ri ^H " ' 'n5Cn'OS C"â° ÍnSCri,0S em divida ""*• 'Í"'^°' « P°rC™r'AN10RC ?M ,'7™'°' M!,<:,ub« d' «"iÇOS. ^ lojas maçônicai aOrdem RottD^to^a? r* Ar1u""OMSa"» *= Bnuili. eàInspeloria Sío João Bosco, sediados no
00^ aos Íus v;,Srme"'e "* ""ÓV"S edÍfi"dM deStÍMd°S "> - «--—• bem
£Lr °aS "Íb""" de!'d°S "vencidos *pMir de 3I de dezembro de 1995, pelos adquirentes de"noVZ^ C»Mn,ÇÍO CÍVÍ' ' in-n»radoras falidas, «é opraz^de vigêncU o^
ineidZa T ^ P°derí° "rPag°5 em a,é d0M P"™1» balizada, moneuria^ente e.em
Zh?,?^ CrOS- dBde l™ rK,uerid0 no P™20 d« 12° («"'° «vinte) dias cont^dapublicação desta Lei Complementar "Jrajsuos

d^L^Ti^^™'0. "°5 Índ>°5 ' *V> d° "• '*• da Lei Complementar n' 52, de 23 de
tZ^ - ' T a"erad°S P*™ 3I de J4"^ de 200°. «°d° 1"' oPr^> para declaraciÓ
l^a^ ri !'d° f1'™'" PreVÍno "° « 3° fi"m '«^ P=lo periode, deninudias acontar da vigência desta Lei Complementar
r '̂rHh^Pra2<, BUbe,eíid0 no " '* d« ^ Complementar n' 191, de 21 de janeiro de 1999
a? e?n!T0,ptí°<™° de """=e '=!»"' *as acontar da vigência desta UiComplementar
a ' « o ComPlemenlar """ «™ vigor na data da sua publicação
Art.6 Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 03 de janeiro de 2001
112-da República e 41"de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS ROR

(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

S"".^' i*mh"° do Pniamenlo do Imposto sobre a Propriedade
Predial« Temtorial Urt.ua . IPTU, do Imposto „b„aPropriedade d.
Veículos Automotores - 1PVA e da Taaa de Limpeza Pública -TLP ia
instituições que especínca.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:
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An.2"Ostributos devidos e vencidoí a partir de31dedezembro de 1995, pelos adquirenles deimóveis deempresas
de construçio civil e incorpwadoras falidaíTaié oprazo de vigência desla UiComplemenlar. poderão ser pagos em ate doze
parcelas atualizadas monelariamente esim incidências de multas ejuros, desde que requerido no prazo de 120 (cenlo evinte)
diascontados da publicação destaLe^Complemenlar.

Art. 3*Osprazos previsloí nos incisos 1a V.doart 1*, daLeiComplementar n* 52,de23dedezembro de 1997.
ficam alterados para 31 dc jancijdde 2000, sendo que oprazo para declaração espontânea constante do art. 1*. IV, eoprevisto
no art. 3* ficam reabertos pelo/fíeriodo de trinta dias acontar da vigência desta Lei Complementar.

Art. 4* Oprazo estabelecido noart 1* daLei Complementar n* 191. de21 dejaneiro de1999, fica reaberto pelo
prazo devinte ecinco dia/acontar davigência desta Lei Complementar.

Ari.5' EstaL*fComplementar entraemvigorna data da aua publicação.
Art. 6* Revo£^n-se asdisposições emcontrario.

Brasília. Qol d«j»neirode 2001

4

K
DeputadoGIM ARGELLO

Presidente

MENSAGEM

N" 008 /oi -GAG Brasília, 04 ide janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
doartigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto deLein* 1.791/2000, que"Autoriza o Distrito Federala
aprovar redutor no valor dos terrenos de propriedade do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - 1DHAB, em processos de
extinção, aos terrenosa seremalienados por meiodos ProgramasHabitacionais
de InteresseSocial", o qual se converteu na Lei n° 2.662
de 03 de janeiro de 2.001, publicada no DODF nft 003
de °4 de janeiro de 2.001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N"ZE62DE 03 DE JANEIRO DE 2001.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Distrito Federal a aprovar redutor no valor
dos terrenos de propriedade do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -

1DHAB, em processo de extinção, aos terrenos a serem
alienados por meio dos Programas Habitacionais de
Interesse Social.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An Io Fica o Distrito Federal autorizado a aprovar a aplicação de redutor no valor dosterrenos de
propriedade do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, em
processo deextinção, observadas asdisposições contidas no Decreto n°21.289, de27dejunho de
2000 e àquelesimóveisde propriedade do DistritoFederal.
Parágrafo único. Aplicam-se asdisposições contidas no caput, exclusivamente, aosterrenos a serem
alienados por meio de Programas Habitacionais de Interesse Social, desde que todas as vantagens
financeiras decorrentes sejamrepassadas aoadquirente final do imóvel.
Art 2° Esta Lei entra em vigor na datada sua publicação.
Art. 3° Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 03 de jareixo de 2001
112a da República e 4 Iade Brasilia

MENSAGEM

N° 009 /01 "GA-G

(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

Auloriu o Distrito Feáenl • «provir redutor m «alor do* terreno* d*
propriedade do lqjUtuto de Dcacnvolvinícola Habitacional do Dlrtrtlo
Federal- IDHAByein proceuo de citloçáo,»w terrenoia Mi-tm alienado*

•«gramas Habitacionais dclotereiacSoclaL

A CâmaraLegislativa do DistritoFederaldecreta/

Art 1' Fica o Distrito Federal autorizado/aprovar • aplicação de redutor no valor do» terrenos de propriedade do
Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, em processo de eitincto observadas a. disposições
contida* noDecreio n* 21.289. de27 dejunho de3000 eàqueles imóveis depropriedade doDistrito Federal.

Parágrafo único. Aplicam-se asdisMÍicões contidas no capui, exclusivamente, aos terreno* aserem ai
de Proftamas Habitacionais de Interesse í * " J.™™... «*..
adquircnie finaldo imóvel.

Art. 2*Esta Ui entra emvigo/íi* data dasuapublicação.
Ait. 3* Revogam-se asdjspjniçoes em conirírio.

, desde que ioda* as vantagem financeiras decorrentes sejam repassadas ao

Brasília,(W de janeiro de 2001

Deputado GIMARGELLO
PreaidcW

Brasília, 04de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 1.802/2000, que "Dispõe sobre a emissão,
comercialização e resgate dos vales-transporte utilizados no sistema de
transportes públicocoletivodo Distrito Federal", o qual se converteu
na Lei n° 2.66l >de °4 de J3™51*0 dc 2.001, publicada no
DODF n° 003 ,de 04 de janeiro de 2.001.

Aproveito o ensejo parareiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGOS RQ]
Governador do Distrito Feder;

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

,EI Na 2.661 DC 03 DE J.WEIBD DE 2001.

(Autoria do Projeto: Poder Execullivo)

Dispõe sobre a emissão, comercialização e resgate dos
vales-transporte utilizados no sistema de transporte
público coletivo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUTNTE LEI
Art Io A emissão, a comercialização e os resgates dosvales-transporte e dos passes integrais serão
realizadas pelas empresas permissionárias integrantes do Sistema deTransporte Público Coletivo do
DistritoFederal - STPC-DF. através do Sindicatodas Empresasde Transporte de Passageiros e das
Empresas deTransporte Coletivo Urbano de Passageiros do Distrito Federal - SETRANSP-DF, que
contrataraempresa especifica paraesie fim
f) lu O SHTRANSP-DF através da empresa contratada será responsável também pela emissão,
comercialização e resgate dos vales-transporte utilizados pelo Sistema de Transporte Público
Alternativo do Distrito Federal - STPA-DF.
§ 2o As empresas permissionárias do STPC-DF são solidariamente responsáveis pelos atos
praticados pela empresa contratada para a emissão, comercialização e resgate, e outros atos relativos
a vales-transpone
§ 3o A empresa contratada terá exclusividade na emissão, comercialização e resgate dos vales-
transportes

§ 4o A comercialização dos vales-transportes será feita através do Banco de Brasilia S.A. -BRB,
cujas despesas bancárias comprovadas serão ressarcidas pela empresa contratada.
§ 5o O contrato celebrado entre o SETRANSP-DF e a empresa responsável pela emissão,
comercialização e resgate, será submetido à homologação da Agência Reguladora de Serviços
Públicos do Distrito Federal

Art. 2o A partir da vigência desta Leia empresa contratada assumirá todas asdespesas relativas a
emissão, comercialização e resgate dosvales-transportes, bemcomodaqueles emcirculação. v
Parágrafo único. Não serão repassadas para a tarifa do serviço as despesas com aquisição de
material permanente, equipamentos e outras de capital, por ventura necessárias i emissão,
comercialização e resgate dos vales-transportes.
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£1 'Li?—"** ?°°U>"Í1 dever4 a«l'ar ""»"taj das empresas permissionárias do STPC-DF e
coLsrZZT0' ,""Ôn0raM Í0 STPA"DF " ™P°"*"ci^Tl..iv.s ao. reembo.*,.LriS» rt ivales-transportes recebidos eresgatados, j. descontadas as parcetas prevista no
»5" "do «Td«,£."* Ímegra'men,e d"»™d». diTi-ente. n, conta^ífic. pr™£
IrisíHa1 SCldi">BRRU<! " '""'a "! "íg° "^ fei,M em M' ">*rt' em '«ínci. do Banco de
com aLegi^vt^Te.1'"20 "'"* **" —* ""' <" «"* *» —"—P™ * —*>
^"X^rraiTi"''^;* c°n"«iem.dM ™>«-'™spone, opagamento será eferuado pelonumor valor, apurando-se adiferença posteriormente, -r^- ,
An. 4° A empresa contratada registrará a emissão, comercialização e resgate quantitativa e
5iTaCZ,.emnT,' ;'ida"e P'Ó,Pna- 8Cr,nd0 rela,órios «P««"'«». «ndo um. via enviadadiariamente ao Orgâo Gestor para fins de controle edivulgaçio
An 5» Os vales-lranspone terão adata de validade impressa na face e, quando nio utilizados,
poderão ser trocados nos postos de comercialização onde foram adquiridos, exclusivamente pelo
adquirente. ^

An. 6° A receita proveniente do pagamento de tarifa em vales-transporte e em dinheiro
correspondente aos preços fixados por Decretos, passa aser composta das seguintes parcelas

"".,.96'S4'/* ("oven,a e seis inteiros, cento e cinqüenta e quatro milésimo por cento), relativos à
tanta admitida para aremuneração das operadoras;"
II - 3,846 (três inteiros, oitocentos equarenta eseis milésimos por cento) relativos ao percentual de
que traia aLei a'445. de 14 de maio de 1993, que destinar-se-ão ao pagamento de custa edespesas
administrativas e a fiscalização a cargo da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Distrito
Federal, empercentuais aserem lixados pelo Poder Executivo.
§ 1" Os recursos provenientes do percentual de que traia o inciso II serio depositados em coma
especifica no Banco de Brasilia S.A - BRB abena pela empresa contratada.
§ 2o Observado o limite de que trata o an. 1° da Lei n° 445, de 15 de maio de 1993, o Poder
Executivo poderá alterar as composições das parcelas de que traia ocaput.
§3" Orepasse dos recursos de que traia oinciso II, só ocorrerá após utilizado para oresgate com a
prestação de contas dos vales-iransporte em circulação na data de publicação desta Lei
Art T OÓrgão Gestor do STPC-DF e do STPA-DF supervisionará aemissão, comercialização
resgate e reembolso ásoperadoras, bem como quaisquer outras atividades relacionadas a vales-
transporte. podendo expedir normas complementares necessárias á operadonalizaçio
acompanhamento econtrole dosistema dovales-transporte.
Parágrafo Único. A qualquer tempo o Órgão Gestor do STPC7DF poderá realizar auditoria nas
atividades de emissão, comercialização t resgate dos vales-transporte edos passes integrais.
Art. 8o A implantação da presente Lei não poderá acarretar aumento nas tarifas dos serviços do
Sistema deTransporte Colelivo doDistrito Federa) - STPC-DF
Art. 9°Noperíodo deaté sessenta dias, acontar da publicação desta Lei, será realizada auditoria no
Fundo doTransporte Público doDistrito Federal, de que traia a Lei n"239. de 10 de fevereiro de
1992,a cargodo Sistemade Controle Interno e Externo.
Art. 10. Esta Leientra emvigor nadata da sua publicação.
Art. 11.Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasilia, °3 de janeiro de 2001
112* da República e 41" de Brasilia^

JOAQUIM DOMINGOS RO

(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

»..l.»do. ao „,„„,. d. lr„spom plib|«co eole^./Diâril.F.der.T
ACamir. Legislativi doDistrito Federal decreta:

-:™aSdf~^

- ~==ç-^^

comprovada, a,,*, ,ess.,cid,s pet.^^d. " "° ""T"'"'̂ SA "<">• ™>" **"« ta-ciria.
ISO contrato celebrado eniieo SETRançp nc . . /..bmctid^ „„„,,„„,,„ d. AsíBCÍM Rtíllbd,)r, ItJ^S^ZVZ^SlT^""""""'f ' '««"<• ""

cura,culi£Í7-^ "*•" "*"" rel"i,"' "*-•
Art. 3 A empresa contr.tada deverá creditar na. craC d,, .JlL ' ''""'^

perm.sstonano, .otonomo, do STPA-DF ai importância, ^l.,Z. „ Tf P"™»'»"""* *> STPC-DF . dos
rec.btdo, , „,8„.do,. já descontada, a, pJZ^Z E"*1ííí.'mrto° ™""«—P»«
d'"'i>meni..n.coni.esp.c,T,c, prevista no f,1'do.n 6'àwí " ' ^ """ '""í"1™"" depositadas,

Art. 4*Aempresa conirarada reeist.-a.ri • («ítr/, „,-. • ••
própria. |er.ndo r.l.üírio, especifico,, «i „„,. vi, .E,Tri7™'?*' Tf"t l""""*»'" •"™«i». •» contabilidade

poatc, de oomerc^so onde^am «J£ .,t^c7^X^'' "'°"'^^ P°""° "'"^""
«.— por ^'^''<^£™ZZÍ.S£,^""-'""^ *«- *•*•". «"«P-.™ «» preço,
rerao»,.^» oíí.do',.""'* '"" '"^f"'""1"™ ' 1""» »"<•»» por cento), relativo. .urif. tíntitid. p.,. .
«s. *.."di ü"riUttir^rr.^it'*'™*^—»-"»- »™°»< *1 U. "•Ajenci. R,!u,.dor. d. Serviço, Wblico, /oi" C"™ *. """" «<l»i.i«»ü,„ «an^ilçao a„,,o d.

1I•O, recur»,, proveniente, d/rroSr™! a * • •""»li«do. pelo P^e,E.eeoti.oBr-ili. S.A.2- BRB abe,,, p,,. ,2fc"'*"" "*"°"K"<' "",fa *•»»*•*» '» •»«• «P=onc. «, Banco de
composições d„ £^l^yífcz£Z°'"• '* d' Ui "' **S'*1S dt ""» <• •»>. <> P»o=r E.ecoti™ pcJeri .!„,„„
*-"^.^"^^.ríí^tii £,~»"rt ""> ""» P» •'««- «.•P-es-çto de conta,
c^as^X^ mbo,„a
™«>><^^::L\r;»^£^«?™'—s«^ —.«. .o»^,*«^
cr*,,»^'rtiSÊS^Sr" Ui"° P°*",<:,ml" •"™w° » ""'" *- ""*- *•««». oa t™.^.
Tra^rt, «b,Lt SK1^1^S.'t™72Í, dfloT, ^ "" "" -"- •",i">™ - "- *li>Wmo eExiemo, * q "U' Lei " 239' de l0* fcvcfe.ro de 1992, >urgo do Sisiem. de Controle

An. IO. Esta Leientra emvigor nadata dasuapublicá-lo.
Art. 11.Rcvogam-K w diaposiçAet cmconIrtrio.

MENSAGEM
N.oicr200,.GAG

Í../Í de dezembro de 2000

4
Deputado Ol^i ARGELLO

Vice-Prcatdenle

noeaercrcioaaPresidénci.

Brasília,04 de Janeiro de 2001

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
nZXtZTT*"- "f n°S 'em,0S d° m- 74' paráÊraf0 Primeiro' da Lei Cênica doDistrilo Federal, vete, oProjeto de Lei n" 563/99, que "institui oprograma permanente de
prevenção às doenças sexualmente transmissíveis - DST/AIDS - nos estabelecimentos
prisionais do Distrito Federal", pelos seguintes «tecimeraos

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção de contribuição para prevenção da,
asnenc,õS,S"^ eMe ""'^ ' PrOP°S,a ™<**^ «^ pX at s^nS ' S- SC afigUra i""****-!. na medida em que, confotme oZ"Tparágrafo prunetro ukiso IV da Ui Orgânica do Distrito Federa" compete privativa™ é
Govel f? / Ŝ '^a dC 'eÍS qUe dÍSponr'am sobre "atribuições das Secr ™Governo, Ôrgâose entidades da administração pública". v

estaria «nd„ H«, f0"1 'í"0' ** ^"^ dÍSP°5,a "a ProP<«iÇao «fcndo dispositivoestaria sendo descumpndo, tendo em vista que o Projeto, além de criar o Conselho
Delibera.,™, está conferindo atribuições às entidades do Poder Executivo, oque éoe
iniciativa pnvativa doGovernador do Distrito Federal.

. n a r •r, =• i Ad«™>is, contraria a proposta, também, o disposto no art. 151 I
eII. da Le, Orgâruca do Distrito Federal, que veda arealização de despesas ou aassunção
de obngações diretas que excedem os créditos or^m^nrárioc . »„ ,„!"„ a ^
projetos nâo incluídos na lei orçamentária anual.'

que excedem os créditos orçamentários e "o início de programas e

„• ««/oo *, Ante àS razSes acima' comunic° que apus vetei o Projeto de Lein 563/99, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito econsideração.

^rQAQWM^OMINGOSTtORlZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

(Atrtorc, do Proj.,„: D,,*^Di!lriui, ,„„„^.^ e^.^ J= ^

loililul o progmm. parman.qle de prevenção a,doe.ca, aea—i» .
IraDimlativait nm-r» rnc . «oença, MiualmealeF?d,ST 0S™DS •"" "•b.k.lm.M» pristoaai, do Dia.rir.

AOrnara Ufislativ. do Dislrilo Feder.l decreta;

Parútrafo ú»ir» <^,i, . -^ *0'7r,,am'fll,,* <-"« «"«m naprevençio ecombaie is DST/AJDS

-.u.to.ri°i^„r.,aUT.í&^ *- *— -tre •»-* **-«-
po,,«k».,d„v,„„d,Âmsr ^Vfr'""-»"" .« ...balham ao, estabelecimento, pn.ion^s ™,„,.„„„ .„,

~'™r^.o^:.£

do Di,,dlo Federal. / """ D,llb«""™ •V" »"'«« o.„. » pari,,,,» únlco riclrt , ^ do ^^
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An. 6' Opoder Execulívo regulamentará esta Ui no prazo denoventa dias contado» detua publicação.
Art. 7*Esta Lei entrairo vigor nadata desuapublicação.
Art.8*Revogam-se fs disposições emcontrario.

'* Brasília, 13, de dezembro de 2000

BírfARPIRENEUS
Presidente

(Autores do Projeto: Deputados Distritais Renato Rainha e Aguinaldo de Jesus)

Institui o programa permanente de prevenção ài doenças sexualmente
transmissíveis - DST/AIDS - dos estabelecimentos prisionais do Distrito
Federal.

A Câmara Legislativado Distrito Federaldecreta:

An. 1*Fica instituído nosestabelecimentos prisionaisdo Distrito Federalo "Programa Permanente de Prevençãoàs
Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST/AIDS".

An.2*O Programa a queserefere estaLeiconl/rícoma participação deprofissionais dassecretarias degoverno do
DistriloFederal,bemcomode entidadesnãogovernamentais queatuem na prevençãoe combateàs DST/AIDS.

Parágrafoúnico.Será constituída um Conselho Deliberativo,o qual terá competência para fixar todas as diretrizes do
Programa,fixaçãodoscustose utilizaçãodo pessoalnecessário.

An. 3' O Programa lerí como objetivo principal a conscientização dos detentos sobre a prevenção de doenças
sexualmente transmissíveis,em especial a AIDS,e as seguintes finalidades:

I - campanha de esclarecimentoe conscientização,por meio de reuniões, entre especialistas e detentos;
II - treinamentoespecifico dos profissionais que trabalham nos estabelecimentos prisionais no tratamento aos

portadoresdo vírusda AIDS;
III - criaçlo dccomissão interna deprevenção asDST/AJDS, formada por agentes penitenciários, assistentes sociais,

psicólogos,enfermeiros,médicose outros praUssionais, além de representantesdos detentos portadoresde vírus H1V,para
encaminhar 1 direção dos respectivospresídiosos meiosnecessáriospara a aplicação do programa.

An. 4* O Disiriio Federal, podendocontar com a participação de empresas privadas, distribuirágratuitamente
preservativos nos presídios, especialmente/naqueles emque siotoleradas visitas Intimas aos detentos.

{ Ia.A distribuiçãodos preservativos deveráseracompanhadade folhetosqueensinema sua formadeuso.
92a- Ospreservativos aquese/efere esteartigo deveria lercertificado dequalidade dosórgios competentes.
Art. 5*Acomposição doConselho Deliberativo a que serefere o an. 2°,parágrafo único ficará a cargo doGoverno

do Distrito Federal.

Art. 6"Opoder Executivo tígulamentará esta Lei noprazo denoventa diascontidos desua publicação.
An. 7* EstaLei entraero-vigorna dau de sua publicação.
An. 8' Revogam-sea; cm contrário.(posições

Brasília. (£, de dezembro de 2000

("o 0

MENSAGEM n° 328/2000 - GP

Senhor Governador,

DIMAR PIRENEUS

Presidente

Tenho a honrade encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n° 563, de 1999,de
autoria dos Deputados Renato Rainha e Aguinaldo de Jesus, que "Institui o
programa permanente de prevenção às doenças sexualmente transmissíveis -
DST/AIDS - nos estabelecimentos prisionais do Distrito Federal.", aprovado
por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, I2.de dezembro de 2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N°Oll/2001-GAG

i PIRENEUS

Presidente

Brasília,04de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, , Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto dc Lei
Complementar n° 683/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamentonão será possível, tendo em vista o prescritonos arts.
316, 318 e 319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivoconduzir,no âmbitodo processode planejamentodo DistritoFederal, as bases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação",admitindo modificaçõesapenas "por motivos excepcionaise por interesse
público comprovado"(art. 320 da LODF). ^

Com efeito, toda mudança de uso, ocupação ou destinaçâodo solo,
bemcomo desafetaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que a embasede forma abrangente. Outroaspecto a ser relevado é que todo Projeto
de LeiComplementar queverse sobre matéria dessa espéciedeveatender aosdizeres doart. 51,
§ 2o, também da Lei Orgânica Local, quecondiciona a desafetaçâo de áreaà prévia e ampla
audiência à população- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, o Poder Executivo é o responsável pelaadministração dos bensdo Distrito Federal.
Portanto, cabe a ele decidirsobrea destinação das áreas públicas, de acordo comcritérios de
conveniência e oportunidade.

Assim,a proposta em tela importa na não observação de comandos
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 683/00, com fulcro no art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Dispõesobre a destíiuçao da área que menciona,para Gnsreligiosos,
na Região Administrativa de Ceilãndia -RA IX.

A Câmara Legislativado Dislrilo Federaldecreta:

Art. Ia O terreno de 50mde comprimento por40mde largura, totalizando 2 OOOm1 (doismilmetros quadrados),
localizado noConjunto Residencial Prive,Região Administrativa da Ceilindia- RAIX.conforme mapaanexo,fiei destinado
para usocoletivo, atividade culto, tipo instituições^ligiosas.

Parágrafo único. Adesafetaçâo será efetivada apôs audiência apopulação interessada, conforme o disposto noan.
51.§ 2°.da Lei Orgânica doDistrilo Federal. /

A/i. 2° O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias da entrada em vigor desta Lei, adotará as providências
necessáriascom vistas ao seu fiel cumprimento.

Ari. 3aEsta Lei cnlra^ih vigo/na data de sua publicação.
Art. 4a Revogam-íí as disposições em contrário.

Brasília. 12, de dezembro de 2000

MENSAGEM

N° oiVOi-GAG.
Brasília, 05 de janeiro de 200%

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n* 1.678/00, que "Institui o regime opcional de
trabalho de quarenta horas semanais para os servidores que menciona", o
qual se converteu na Lei n* 2.663 , de °4 de janeiro de 2000,
publicada no DODF n° 004 , de 05 de jsuieiro de 2001.
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Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

IDOMINGqsrRQftlZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

/
laalitul artiMeopcknal d. trabalho d. quarenta boraa «marrei, Dará
o. servidora que mendooa.

A CimaiaLegislativa do Distrito FedcrsLdecreta:

«»*,™.'^ílAí1?*""""" """"?*> """!• P*"*» *> Dlurito Federal, medlane ato do Pode, Executivo . d.

An. 4"Revogam-se asdjsjfosiçoes emcontrário.

Brasília, |g dcdezembro de2000

MENSAGEM

N" 015/01 -GAG

RaíEVireneus
Presidente

Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Hn ,„;, „ ia Ia a °nra de conu,nicíir av°^a Excelência que nos termos
ZaTJ •cfomblnJad0 com ° "t''8o 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrilo
Federal, econforme dtspõe oarttgo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
fnsrirrn r 'fV L" "' lS45nW>°- 1« "D«pôe sobre acriação doInstituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON-DF" o
qual se converteu na Ui n° 2.668 de 09 rffJ . ' a.
2001. publicada no DODF n° 007 de xo **££ £

estima AProveito °ensei° P2"1 reiterar aVossa Excelência protestos de elevada

I DOMINC

Governador do Disrrito^ederal

ExcelentissimoSenhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal

ÍrOCON DF , r "r d° 'nS",U,° * Delí:Sa d° Co«midor do Distrito Federa! -
Can» ™ r ; a"Mm C0m'SSà0 de Coo^ador Regional. Símbolo DFG-13 cinco
A«ess„r SimZ DFA ,nChCfe ^^ *mM° DFG-"' um C"*° « Comtssâo eAssessor. S.mbolo DFA-10; eum Cargo em Comissão de Secretário Administrativo, Simbolo

t",J\T C"B"sm c°™i"âo da Subsecretana de Defesa do Consumidor do Distrito Federal
PROcÔnTf ' T"" d° lnS,i,U'° dC De,C" d0 C°™™<°' *> Di«ri.o Federa!PROCON-DF por iranslormaçâo, vedado oaumento de despesa, ressalvado odisposto nos arts 3'

LLol?!^00'" T'ra dC Car8°S e,Í!'ÍV0S do Quadro de Pessoal áa Diari'0 Federalotados eem exereco na Subsecretária de Defesa do Consumidor do Distrito Federal nasam a
ter exereco no Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON DF
-PROoÍÍZp"T" ° pa,,rimÔnio do ,n"M.u> d<= D=fe" «° Consumidor do Distrito Federal
Distrito Federal «"•'"«••le destinados áSubsecretária de Defesa do Consumidor do

Art. 10. Constituem receitas do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Federal -
PROCON-DF:

I- dotações orçamentárias que lhe forem consignadas noorçamento doDistrito Federal;
II - receitas dequalquer natureza provenientes do exercicio desuas atividades;
In - rendas de bens patrimoniais ou produto de sua alienação, na forma da legislação pertinente;
IV- empréstimos, auxílios, subvenções, contribuições edoações;
V- transferências de recursos de outros órgãos da Administração Pública do Distrito Federal;
VI - resultados de aplicações financeiras, na forma da legislação pertinente;
VII- transferências derecursos daUnião;
VIII - recursos do Fundo de Defesa doConsumidor;
IX - outras receitas.

Parágrafo único. Durante osdois primeiros exercícios de funcionamento, o Instituto de Defesa do
Consumidor do Distrito Federal - PROCON-DF funcionará sob a supervisão e administração
orçamentaria, financeira e patrimonial da Secretaria deGoverno, com dotações dessa Secretaria.
An. 11. O Fundo deDefesa dos Direitos do Consumidor passa a ser vinculado ao Instituto de
Defesa do Consumidor do Distrito Federal - PROCON-DF.
Parágrafo único. OConselho deAdministração do Fundo deDefesa dos Direitos doConsumidor
passaa ter a seguinte composição;
I- um representante da Secretaria deGoverno, que o presidirá;
II- umrepresentante da Secretaria deFazenda ePlanejamento;
III - umrepresentante da Procuradoria-Geral doDistrito Federal;
IV- umrepresentante doInstituto deDefesa doConsumidor doDistrito Federal - PROCON-DF-
V - umrepresentante do Ministério Público doDistrito Federal eTerritórios;
VI - dois representantes deentidades civis, que:
a) atendam ao disposto no art. 5", Ie H, da Lei n° 7.347. de 24dejulho de 1985;
b)estejam envolvidos na execução de políticas de defesa do consumidor ou na'tutela dos direitos
difusos, coletivos ou individuais.

Art. 12. Fica extinta a Subsecretária deDefesa doConsumidor, criada pela Lein°426 de6 de
abril de 1993. , « ° "e

An. 13. Ficam criados na estrutura da Secretaria de Segurança Pública, pane relativa ao programa
denominado "Sistema Integrado de Vigilância do Uso do Solo no Distrito Federal - SIV-SOLO",
umcargo emComissão emComissão de Assessor, Símbolo DFA-13; cinco Cargos emComissão

de Assessor, Simbolo DFA-11; um Cargo em Comissão de Assessor, Simbolo ÜFA-10 e dois
Cargos emComissão deSecretíriu Administrativo, Simbolo DFA-03.
An. 14. Esta Lei entra emvigor na data da sua publicação.
An. 15. Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 09 de janeiro Je 2001
112"da República e 41'de Brasilia

IV -empréstimos, ,u„ltol| «ubvcnçíei. contribuições «doações;

VII - transferencias d.„c„,sos d. u„lk>. es«iaçao perunenle.
VIII - recurso, do Fundo de Ditas, do Consumidor
IX - oulras receitas.

oi.,* STSotnTtlt^Ts^^ ÍJSEr °Tde "*-**—»*Secretaria de Governo, com dol.çto dessa Sea«J, ""•"«••cio orçamentar,., fio,»,*,, . patrimo.,,, „,
do DJ£££?%£££ *" •*""'>' •"• C°"!™i*-1— •«< vinculado ao ,„,*„,„ d. Defesa do Colide,
•*in»££&f*°- ° C°""",° **""'"*"*' *> *»«• * •*«« *» Direi,™ do Cosido, passa a„r .

I- 001 representante da Secretaria de Governo, que opresidira-
- ura represem.»,, d. Secrel.ri. de Fuead. «Pi.aej.menlo'

II - um represe,,.»,, d.Procuradoria-G.,.! do Dis„i,o Federal-

VI - dois represemanle. de solidada civis, que- «™onos,
• .lend.m ao disposlo ao .„. S-, I, ||,d,Ui „• 7J47. de 24 de julho de 1985

individuar^'"™'"*^

Ari. 15, Revogam.» « disposiçôe,. emcontrário.

;*AJ-
itx*

MKNSAGKM

N" 016 /01 -GAG

BruílU.0^. dej«.eirode2001

Brasília, io de JMeirò de 2001.

Excelenlissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa,

,l„ ,h- •,/en''0..a C'fVada h°nra de com"<»™ »Vossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo IÜ0, inciso VII, da Lei Orgânica dTcSrito
Federal, econforme dispõe oartigo .78, §T, do Regimento Imento "essa Ecel a
Casa, sancione, oProjeto de Lei Complementar „• 889/2000, q„e «Des„„a /rea
para implantação do Centro Olímpico Joaquim Cruz em Taguating,- ô aZ
e converteu na ..ei Complementar „• 352 ,„/ 09 ^^o"^2.00 , pub„cada no DQDr p0 oM u J de
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Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
eslima e respeito

JOAQUIM DOMINGOS ROUIÇ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEICOMPLEMENTAR N" 352 DE 09 DE janeiro DEMOl. (.j
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Destina área para implantação do Centro Olímpico
Joaquim Cruz em Taguatinga.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER QUE A CÂMARA
1F.01SI.ATIVA DO DISTRITO FEDERAI. DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art 1° Fica destinada área de 12 000 m^doze mil metros quadrados), localizada na chácara n° 18 do
Núcleo Rural Taguatinga na Região Administrativa de Taguatinga - RA 111. para implantação do
CentroOlímpico Joaquim Cruz. ... , .. .. .Parágrafo único. A área de que trata o caput fica destinada ao uso inst.tucional e atividades

ArTrO Poder Executivo delimitará edefinirá apoligonal da área do Cenlro Olímpico Joaquim
Cruz mediante decreto. , . „ .
Art 3° Fica excluída da poligonal da Área de Relevante Interesse Ecológico -ARIE. Parque
Juscelino Kubilschek, criada pela Lei n° 1002 de janeiro de 1996, aárea correspondente .0 Cenlro
Olímpico Joaquim Cruz. .
§ .<• OPoder hxeculivo procederá àalteração da poligonal da ARIh aque se refere ocaput por meio

§ríicam igualmente excluídas as disposições do Decreto n" 11.467. de 6de março de 1989, sobre a
áreado CentroOlímpico Joaquim Cruz. ... .
Art 4* Aárea aque se refere esta Lei Complementar fica desafetada de sua pnnrnt.va dest.naçio, nos
termos doart 51,§2o. daLeiOrgânica doDistrito Federal.
Art 5o Fica declarada de utilidade pública aárea do Centro Olímpico Joaquim Cruz e autorizada a
desapropriação das benfeitorias existentes ao atual concessionário, pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. Aavaliação das benfeitorias de que trata ocaput será feita por comissão integrada
por representantes da Terracap, Câmara de Valores Imobiliários eCaixa Econômica Fedenü.
Art 6'Oprojeto de construção do Centro Olímpico Joaquim Cruz easua implantação guardarão
compatibilidade com omeio ambiente local, assegurando sua preservação.
Art. 7o Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação
Art. 8o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 09 de janeiro de2001.
112" daRepública e 41* deBrasília

(*) Republicado por ter saldo com erra no original publicadã^rio D0CF de n9 007
de 10 de janeiro de 2001. r

do Projelo: Poder Exaculivo)

A Cimira Legislativa do Dislrilo Federaldecreta:

An. 1*Fica destinada i(ea de 12.000 m^doxeifiil metros quadrados), localizada na chicara n* 18 do NúcleoRural
Taguatinga na RegiãoAdministrativade Taguatinga• RA III, paraimplantaçãodo CenlroOlímpico JoaquimCruz.

Parágrafo único. A área deque Irai* ocaputlie»destinada aouso institucional eatividades desportivas.
Ari. 2* OPoder F.xecutivo delimitar! edefirfira apoligonal da área doCentro Olímpico Joaquim Cruz mediante decreto.
Ari. 3* Fica excluída da poligonal daÁ/c» de Relevante Interesse Ecológico - ARIE, Parque Juscelino Kubilschek.

criada pela Ixin* 1.002 dejaneira de1996, aárea^oirespondcnle ao Cenlro Olímpico Joaquim Cruz.
{1*0 PoderExecutivo procederá* alteração da poligonalda ARIE a que se refereo caput pormeio de decreto.
\ 2* Ficam igualmente excluídas as^dúposiçães doDecreto n' 11.467, dc6 dcmarço dc1989, sobre airesdoCenlro

Olímpico Joaquim Cruz. /
Ari.4*A área aque se refereestáLeiComplementar ficadesafciada de suaprimitivadeslinaçlo,nos lermosdo art.51,

12*, daIíi Orgânica doDislrilo Federal/
An. 5* Ficadeclarada de utilidade pública a áreado CentroOlímpicoJoaquimCruz e autorizada a deaaptopriacío das

benfeitorias exigentes ao atualconcessionário, pek>Poder Executivo.
Parágrafo único. A iviliaçio dasbenfeitorias dc que trataOcaputseráfeitaporcomissãointegrada porrepresentantes

da Terracap, Câmarade Valores Imobiliários e Caixa Econômica Federal.
An. 6*O ptojeio de construçãodo CentroOlímpico JoaquimCruz e a sua implaniaçáoguardarão compatibilidadecom o

meioambíenlc local, assegurando suapieservaçáo,
An. 7* Fsia Lei Complementar entraem vigor na data da sua publicação.
An. ti* Revogam^* as disposições em contrário.

Brasília, 05, de janeiro de 2001

implantação do Cenlro Olímpico Joaquim Cruz •

Deputado GIM ifRCEIXO

MENSAGEM
N° 017 /2001-GAG

Brasília, 1° de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
• „, termo* do art 74 « 1o da Lei Orgânica do Distrito Federal, veteia

Projeto, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Inicialmente, impende observar que o veto à modificação
oretendida ao inciso III do art. •• da referida Lei seimpõe ante ao desvirtuamento que
nrooorciona ao objetivo de nâo onerar mais os assentados que ocupam os imóveisabrangidos peto Programa de Assentamento de População de Baixa Renda Cr,ado
ne oDecreto n« 11 476/89 ecuja doação do lote foi autorizada pela Lei n» 770/94. Comafeito referido inciso impõe 'limitação para a concessão do beneficio, atribuindo
também tratamento diferenciado aos integrantes do mencionado programa. ^ ,^

No que pertine ao art. 2°, igualmente se impõe o veto, eis que
pretende impor o pagamento de certidões a seis Cartórios de Registro de Imóveis
existentes no Distrito Federal, trazendo ônus desnecessário aos interessados, na
medida emque a comprovação de nâo possuir outro imóvel no Distrito Federal jâ foi
exigida quando da habilitação do pretendente para recebimento do lote semi-
urbanizado. Ademais, referida exigência viria provocar grande atraso no cronograma
do Programa de Escrituração de Lotes, obrigando a procura de milhares de pessoas
aos cartórios respectivos, prejudicando as metas pretendidas pelo Governador do
Distrito Federal.

Ante às razoes acima, comunico que vetei a modificação
introduzida no inciso III do art. 1o da referida Lei pelo art. 1* do Projeto de Lei
Complementar n° 873/2000, bem como o art. 2o domencionado projeto, por contrariar
o interesse público, pugnando porsua manutenção poressa egrégia casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeitoe consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO j
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

LEI COMPLEMENTAR N* 353 DE 09 DE janeiro
(Aulor do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar n" 229, de 5 de julho
de 1999, que "Concede isenção do Imposlo sobre
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer
Bens ou Direitos - ITCD, nos casos que

especifica".

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° O art I* da Lei Complementar n* 229, de5 dejulho de 1999, que "Concede isenção do
Imposto sobre Transmissão Causa Morlis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, nos
casosqueespecifica", passa a ter a seguinte redação:
"Art. 1° Ficam isentos de Imposto sobre Transmissão Causa Morlis e Doação deQuaisquer
Bens ou Direitos - ITCD os beneficiários do Programa de Assentamento de População de
Baixa Rendaque atendam as seguintes condições:
1- ser destinatário originário dolote doprograma deque trata esta Lei Complementar;
II - ser legitimo ocupanle dolote, admitida aocupação emrazão desucessão;
III-VETA DO
Alt? VETADO
An 3° o Poder Executivo regulamentará esta LeiComplementar noprazo deInnta dias.
Art 4* esta LeiComplementar entra emvigor nadata de sua publicação.
Art.5o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, 09 de janeiro
IÚ° da República e4If

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

(*) Republicado por ter saído cem erro no orignal publicado no D0CF n9 007

de 10 de janeiro de 2001.
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(Autoria doProjeto: Poder Eaeculivo)

An.™ a Lei CompkraeaUr «•2», d. 5 dcIniba de1»» ~ t^~aU..ÇÍ. d. tape. „*„t™,™...!. c.», ££,, ££%<£%£;,
B.uo.DI™llo.-rrCD,»o.eaao.1iii.a|»c||Ic,-. ^*^ Wulaquer

A amara Ugislativa doDislrilo Federal decreu:

I-ser daual.no origiiurioXlole do programe de que uai. esu Ui Complemenur-
I- se, legitimo ocupaoü, Afio,.. admitida , ocur»çao ,„ ^fc d..ocessao. "^

III- nãopossuir renda saperior adcasalário, mlnimoa'

zt£ 3-?£de?£SÍ"^f""*> =» «•i«»-»° «!""• 1» ««o possuir oulro imóvel no Dismio Fede»!M 4- ?I^ EXra"TI«ul"»[","í «"• L"Complemenu, no prazo d,.rinla dia,. 'Ari. 4 Este UrCompfcrSentar enir. emvigor na dal. detu. publicação.
Art.5 Revogam-sca/disposiçoesemconlrario. ^^

^̂
BrasHia,^ <kjaneiro de2001

Deputado GIM jftRGELLO
Presidenle

MENSAGEM

N- oia /01-GAG Brasflia, 10 dejanelro de 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

. Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancione, oProjeto de Ui „• 964/99, que "Altera dispositivos d. Lei n"
.262, de 13 de novembro de 1996", o qual se converteu

Lei n 2.667. de 05 de janeiro de 2001 publicada no DODF
n° 005 ,de 08 de janeiro de 2001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGOS RORl£
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEI N- 2.667 DE 05 DE janeiro DE 2061.
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Altera dispositivos da Lei n* 1.262, de 13 de
novembro de 1996. _

?ci,°.VERNADOR DO D,s™TO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂmaT?A~-
LEGISLTIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
An 1° Aementa da Lei n° 1.262, de 13 de novembro de 1996, passa avigorar com aseguinte
redação: "Cria o Parque Ecológico e deUso Múlliplo Canjerana."
Art 2° Os arts I*. 2', 3" e 5" da Lei n' I 262, de 13 de novembro de 1996, passam avigorar com
as seguintes redações:

"Art I" Fica criado o Parque Ecológico e de Uso Múltiplo Canjerana na Região Administrativa

"Art 2° A área do Parque Ecológico e deUso Múltiplo Canjerana é de49,2394 hectares ficando
estabelecida pela poligonal definida pelas coordenadas UTM transcritas erepresentadas por mapa
na forma de Anexo I, desta Lei.
"Art. 3o São objelivos do Parque Ecológico edeUso Múltiplo Canjerana:

ii Z"Z.
III
iv '."ZZ"Z!ZZ""I"!"!
"Art 5" A Administração Regional do Lago Sul fica responsável pela administração e
fiscalização do Parque Ecológico ede Uso Múltiplo Canjerana "
Art. 3o Fica facultado áAdministração Regional o estabelecimento dc acordos econvênios, com
entidades civis sem fins lucrativos, para contribuir ecolaborar para aimplantação, manutenção e
fiscalização do parque.
Art 4°Esta Leientra emvigor nadata dasua publicação
An 5"Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 05 de janeirode 20Ü1.
112°da República e 41* de Brasília

(Aulori.doProjelo: Poder Eaeculivo)

AlteradbpoaldviMrds Ui n*1J62, dc 13de novembrode 1996.

A Câmara Ugislativa do DislriloFederal decreu:

**,£*.u»™E£ü? d"3*™"y^ '**•—•v*»" - •"•—-*« "<>••»>•»•.«
redações*" ** °" "* '* ^ *' '" "' Ui *'V* " fc """"""o d< "*•• P**"» •»'.o>« ">™ ««guinle.

^"'Z1ÍCÍ "'"í" °'"""''" CaM^a '&/*> Múlliplo Canjerana na Recito Adminislraliva XVI.
^' iV?\. 1"** Ecol6°J'» eJVÚso M»"i|*> Canjerana í de 49.239a hecures, ficando eslabelecida peUpohgon.ld.fmtd. pelas coordenada, uraí transcriu. . r.prescnuda. po, mapa na fo™. d. Ane.o 1. dea. Ui
Ari. 3 Sao objetivos do Parque Ecológico cdeUso Múlliplo Canjerana:

"Ari. 5- AAdminislraçaoijgional do Ugo Sul Fica resrrasiveí r^ía'iidmiõisirâífa
Ecológico c dcUsoMúllirrio£anjcrana.'
An. 3" Fica facultado lAdAfnisIracio Regional oeslabelccimenlo dc acordos econvênios, com enlidadea civis sem

fins lucrativos, para conlrtbui^cnlMorar para aimplantação, manutenção efiscalização do parque
Art. 4"Esta Ui enlnf err/V/gor nadauda sua publicação.
An. 5° Revogam/é asylifpõsíçôes em contrario.

Brasília,.ti de dezembro de 2000

AR PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM
N° 019 /OI -GAG Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

a rt ,, J 5 °nra de comlinicar aVossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancione, oProjeto de Lei „" 1.609/2000, que "Revoga as disposições d. Lei
n .552, de 15 de julho de 1997, que "Estabelece a obrigatoriedade de
pub ícaçâo trimestral do número de servidores existentes nos quadros de pessoal
do Ioder Executivo-, o qual se converteu na Lei n» 2665
de 05 de 3aneirD de 2.001. publicada no DODF n° 005 '
de uo de janeiro de 2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGOS ROHIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
RE S T A

W

2.6*5^DE 05 de janeiro DE2001.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Revoga asdisposições da Lei n° 1.552, de 15de julho
de 1997, que "Estabelece 1 obrigatoriedade de
publicação trimestral do número de servidores
existentes nos quadros de pessoal do Poder
Executivo**.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVADODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. Io Ficam revogadas as disposições da Lei n°1.552, de15 dejulho de 1997, que"Estabelece a
obrigatoriedade de publicação trimestral do número de servidores existentes nos quadros de
pessoal do Poder Executivo".
Art. 2oEstaLeientra em vigornadatadasua publicação.

Brasília, 05 de janeiro de 2001
112°da República e 41° de Brasilia
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rr/ás disposições da UI •* 1.552, de 15 de Julho de 1W7, qoe
-caubelece a obrigatoriedade de publicaçio trimestral do número dc
aepMdoraexistentesno. quadro, dc pessoaldo PoderEaecutjvo".

An 1- Ficam revogada, as disposições d.Uin" 1.552. de 15 de julho de 1997. qòe "Estabelece aobruj.loried.le de
publicação trimestral do núme.o de servkkSres esisteotc. no. quadroa de pessoal do Poder Esecuuvo-.

Ari. 2' Esl.Ui enlr» cmvigora,dal.dami.publicação.

Brasília. £$ dcdezembro dc2000

Depul SúTífRENEUS
Preaidcnle

Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso VII, da Ui Orgamca do Dtanto
FedeTe conforme dispõe oartigo 178, §2°, do Reg.mento Interno dessa Excelsa
cl^s^ouciTprojelo de Ui n« 1.760/2000, que "Institui . Grat.lic.cio de
Sesempênho eProdutividade aser concedida ,.s servidores d. Carre-r, deW- P-".ica, d. Serviço de Aj.rdin.men oeL.jnpe» Urb «, d.
Distrito Federal", o qual se converteu na L*. n 2. ,
de 05 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n
de 08 de janeiro de2001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOSRORIZJOAQUIM DOMINGOS
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN' 2.666DE OS DE janeiro DE 2001.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Instituia Gratificação de Desempenho e Produtividade a
ser concedida aos servidores da Carreira de
Administração Pública, do Serviço de Ajardinamenlo e
Limpeza Urbana doDistrito Federal.

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER Q"6 ^ CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE.VEt
A^- Fica instituída aGratificação de Desempenho eProdutividade aser concedida.~ «-dores
d. Carreira de Administração Pública do Quadro de Pessoal do Disln.o Federal o.adose em f« vo
exercício no Serviço de Ajardinamenlo eLimpeza Urbana do Distnto Federal, na data d. publicação

aTÍ Agratificação de que trata esta Lei ser. calculada no percentual de cento esetenta eoito por

TXZttlXZZ - *"-"£* - --~
^TJ^tc^ZoZ provento, de aposentadoria ou ás Pens5e, agratificação de que
trata esta Lei somente será devida se percebida pelo período mimmo de seis meses.Árl 5° As densas decorrentes d. a^caçao desta Lei correrão àconta das dotações orçamentánas
tD«" E°a.FeLeiren,r. em vigor na dat. d. sua publicaçio. com efeitos financeiro, apartir de 1- de
janeirode 2001
Ari. 7o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília. 05 de l™*» de2001.
112" da República e 41* deBrasília

(Autoria doProjeto: Poder Eseculiv;

Inslllul a Crallfleaçao déDesempenao c Produtividade a eerconcedida ao.
•crvldoro da Carreira de Administração PúbUca, do Serviço de

~-inpeaa Urbanado DistritoFedcreL

A Câmara Legislativa doDistrilo Federal decreta:

Ari 1- Fica insliluíd. aGralitaçlo de Desemfábo eFWulrvidade aaer concedida ao. «errídora d. Canei-a de
Administraçlo Pública do Quadro d. Pessoal do Dinr^Fedc.al. lotado. «em «felivo .«.reto. no Serviço d. Ajardinam...» e
^""^™^1^*£P%^ -_- de cento .se...,, eoi» po, cento sobre o
vencimento*.J-^r^^J^~S!en« d. base decíleulo par. qi-isque.ou*» benef.de..ralinc^o»
, v.nlag.ns^ ^ ^ ^ ^ lmva*í— f—"» * 1»»«»**~ b *""**• ' **>**° ••*-"••«-• "

Z. 6- Esl. Lrienlr. em/go. n.d.u d. >u. poblk»çk>, com efeitos financeiro, apanir de 1 de janeiro de 2001.
1)disposições emcontrario.Art. V Revogam

Brasília, atd dedezembro de2OO0

MENSAGEM
N« 021/01-GAG

PIRENEUS

Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VTI, da Lei Orgânica do D.stnto
Federa? econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regtmento Interno dessa Excelsa
Casa sancionei oProjeZe Ui Complementar n" 703/00, que "»«'<«-'"• ^
especifica na Região Administrativa do Núcleo Bandctrante - «AVill^, oqual se converteu na Ui Complementar n» 345 ,de « de Janeiro de
2001, publicada no DODF n» °<>< ,de os de janeiro de
2001-.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIMDOMINGOSRORIZ,
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N* 345 DE 04 DE janeiro DE2001).
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Desafeta área que especifica na Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VTIL

OCOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER ACÂMARA LEGISLTTVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1° Fica desafetada área de uso comum do povo com superfície total de 1230m' (mil,
duzentos e trinta metros quadrados), localizada próximo aos conjuntos 1.795 e 1.915 da Vila
Nova Divinéin, na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VITL que passa àcategona
de bem de uso especial. . .
Parágrafo único. Aárea de que trata ocaput será destinada aequipamento publico comunrtano de
usocoletivo, comaatividade deserviços sociais.
Art. 2°OPoder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo de noventa dias.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na dat. da sua publicação.
Art. 4o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 04 de janeiro de 2001
112" da Repúblicae 41"de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z/
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(Autoria do Projelo^Poder Eaeculivo)

neaarefa
Bandeir ^^Tv^T"^ - •"«"» «•"••l«"tiv. d. Nucle,

A Cfimara Ugislativa doDislrilo Federa) d

An. 1" Fica desafetada área dc usocorruím a* .w™ __ _-, -
£.d,ados). localbad, próximo ao, conjunBsTSTllís TvT^S"! ? '"í" °* *«« •»»•• «™
Bandeirante -RA VIII, que passa àc.gori./bem de uso opeciàl "'"• "* Reíik' A^-wfv.do Núcleo

£|pCo~,e,^^^
Ari. 4 Revogam-se as dispaftõe, ,mcontrário. P™»»5«°.

Brasília, /g dedezembro de2000

/çf $• DerrulacVrtrJTHAR PIRENEl
iC Presidente

MENSAGEM

N» 022/oi-GAG Brasília, 10 de janeiro de 2001

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso
Federal, e conformedispõe o artigo 178, § 2o, do
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n
lotes residenciais e não-resi.lenciais destinados
Região Administrativa do Riacho Fundo - RA
converteu na Lei Complementar n" 346
publicada no DODF n" 004 de

Vossa Excelênciaque nos termos
VII, da Lei Orgânica do Distrito
Regimento Interno dessa Excelsa
i° 704/00, que "Dispõe sobre os
a programas habitacionais na
XVII", o qual se
de °4 de janeiro <je 200l,
05 de janeiro de 2001,-.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ''
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 346 DE 04
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

DE janeiro DE 20fJL

DispJe sobre os lotes residenciais e n.o-residenciais
dest.n.dos a programa, habitacionais „, tu.iio
Administrativa do Riacho Fundo - RAXVTI

Administrava do R,thoTundoS'̂ 7jr'̂ H"*"^^ ^""^ M"*«»
Art 3° R-ool P7 r'ram "8" na data de su" P"WicaÇ.o.
maryo de iZ ' " d'SPOS'ÇdK ""COmrán°' Cra «P-W •Ui Complementar „< «. de „ de

Brasília, 04 de janeiro de2U01
112° da República e 41" deBrasilia

(Autoria doProjeto: Poder Baecutivo)

DI.PO. sobrei |oto reddeocl.1. . .io-reald«cUia desil-H,. .P^ra^bilador*. „«.gja. Adml^atrauvir^rut?. '
A Câmara Legislativa doDistrito Federal decraf

Habito, comb.se em estude, técnicos. / **" S"'""" de EMdo "« Des.»«olvlmenlo Urb™ ,
í"-V. ?" Ui C»",PI«""»»" «nría. vigor na dal. dc sua publicaçio.A,,. 3Re.ogam.se as dtsposicôesím conlr.rio. cm especi.,, LeiiSplemenla, „• 93. oe „de marc. d. UM.

0
Brasnia, 1$ dedezembro de2000

Presidente

MENSAGEM

N* 023 /Oi-GAG Brasília, 10 de janeiro de200}.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

H„ „• ,/enh(:ae,Jevadanon« de comunicar aVossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combmado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do ÓS
Federal, econforme dispõe oartigo 178, §2», do Regimento Inte™ Sessa ExS
Casa, sancione, oProjeto de Lei Complementar n'846/00, que "Amplia e.lte™1
Í£ o 1 °'e « "'°NM "" Re£ÍÍ° Admi"-«""«v, de Ceüândi. !^v"
de04d°e A, £ 20rVe,,eLlic,a UÍ Comj'—-°° 34, ,
de 05 de janeiro 'JZ*. ? ^ "° D°DF "° °°4 •

estima erespeíT"0 °e"SeJ° ^ "*"" *V°SSa ExCe'ênCÍa ~°s de **»<.

OaOWM-DTJMrNGOS^RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

Amplia e altera a da
Administrativa de <

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

í-*lLdK^u c d" QNM "•dà Re8lio

Admin,s™iv:TãSr-•RAxXl"T^«xrr.^3,• -r* *-c*qnm •«• *«*•(,u.,cn,..se,.m.,,os.cin,aen,.c.n,fm.,^oU"n>e.r ""°" *"""""^ "W«"" "» «^

Ofgãi apública, nos (ermos doart. 51,52*. da Ui
An. 4- Esta Lei Complementar eniía em vigor na data da sua publicação
Ari. 5 Revogara-se asdisposições em coniririo.

Brasília, f g dedezembro de2000

PIRENEUS
Presidente
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LEI COMPLEMENTAR N' 347 DE 04 DE janeiro
(Autoriado Projeto: Poder Executivo)

DE 20«1(.

Amplia e altera a destinarão do LoteC da QNM16,
da RegiãoAdministrativa de Ceilândia - RA DL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1° Fica desafetada área pública deuso comum dopovo para a ampliação doLote CdaQNM
16 da Região Administrativa de Ceilândia - RA IX, que passa ater as dimensões de 37m (trinta e
sete metros) dc largura por 47,5m (quarenta e sete metros e cinqüenta centímetros) de
comprimento.
Art 2°Olote deque trata oart 1°fica transformado em bem público domintal, mantidos osusos
previstos no Plano Diretor Local de Ceilândia, aprovado pela Lei Complementar n° 314, de Io de
setembro de 2000
Parágrafo único. O Poder Executivo promoverá a transferência ao patrimônio do Governo do
Distrito Federal de outro lote, de iguais dimensões, na Região Administrativa de Ceilândia,
destinado a biblioteca, em substituição ao lotede quetratao art. 1°.
Art. 3° Aexecução desta Lei Complementar fica condicionada aaudiência públic, nos termos do
an. 51,§ 2o, daLeiOrgânica doDistrito Federal.
Art. 4°EstaLei Complementar entra emvigornadatadasuapublicação.
Art. 5oRevogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 04 de janeiro de20Cf.i
112°da Repúblicae 41°de Brasilia

MENSAGEM
N° 024 /01-GAG Brasília, 10 de janeiro de 200&

Excelentíssimo SenhorPresidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevadahonra de comunicar a Vossa Excelênciaque nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 777/00, que "Desafeta a área
que especifica na Região Administrativa do Plano Piloto - RA I ", o qual
se converteu na Lei n" 349 , de 05 de janeiro de 200ÍJ,
publicada no DODF n" 005 , de 08 de janeiro de 2000-.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
eslima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N* 349 DE 05 DE janeiro
(Autoria do Projelo: Poder Executivo)

Desafeta a área que especifica na Regiio
Administrativa do Plano Piloto - RA I.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL , FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EU ASNCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. IoFica desafetada a área deuso comum dopovo com superfície total de4.9O0m1 (quatro mil e
novecentos metros quadrados), localizada no Setor Cultural Sul - SCTS, na Região Administrativa
do Plano Piloto - RAI, passando à categoria de bemdominial.
Parágrafo único Aárea de que trata o caput será utilizada para regularizar o formato do lote
destinado ao Touring Club do Brasil, permanecendo inalterada aárea primitiva doimóvel, constante
da respectiva EscrituraPúblicade Doação.
Art. 2°OPoder Executivo regulamentará esta Lei Complementar noprazo denoventa dia..
Art 3oEstaLeiComplementar entraemvigornadatadesuapublicação.
Art.4oRevogam-se as disposições emcontrário.

Brasília, 05 de janeiro de 2001.
112"da Repúblicae 41° de_Brasiü"

JOAQUIM DOMINGOS-RORIZ

(Autoria do Projeto: I

Desafeta a ária que especifica na Região Administrativa do Plnon Piloto -
RAf.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal decreta:

Ari. 1* Fica desafetada a área de uso coj
quadrados),localizadano Setor CulturalSul - SI
bem dominial.

Parágrafo único. A ireadequeIrará o caput será utilizada para regularizar o formato do lotedestinado aoTouring Que
do Brasil,permanecendo inalterada airea primitiva do imóvel,constanteda respectivaEscritura Pública dc Doação.

An. 2' O Poder Executivo reginamcnlsri esla Lei Complementar no prazo dc noventa dias.
Ari. 3" Esla Lei Complementar enlra em vigor na data de sua publicação.
Ari. 4' Revogam-sess disposições em contrirío.

do povo com superfície lotai de 4.9Q0m1(quatro mi] e novecenloa metros
.Regiio Administrativa do Plano Piloto- RA I, passandoa categoriade

Brasília,£1 de dezembro de 2000

»c#

/•

MENSAGEM

N° 025 /01-GAG Brasília, 10 de janeiro de 2001'.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, daLei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto deLeiComplementar n"728/00, que"Desafeta a irea
que especifica na Região Administrativa doCruzeiro - RA XI", o qual
se converteu na Lei n° 351 , de 05 de janeiro de 200U,
publicada no DODF , de 08 de janeiro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N* 351 DE 05 DE janeiro DE 2001,
(Auloriado Projeto:PoderExecutivo)

Desafeta irea que especifica na Regiio
Administrativa do Cruzeiro - RA XL

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
Art 1°Fica desafetada áreade usocomum do povo com superfície total de cinqüenta e nove
metros quadrados esessenta e cinco centímetros quadrados, localizada entre as Quadras Mistas
Sudoeste 04 e 06 - SHCSW, na Região Administrativa do Cruzeiro - RA 30, que passa á
categoria debemusoespecial.
Parágrafo único. Aárea de que Irata ocaput, será utilizad. para instalação de Caixa Abaixadora
deVoltagem - CAV, da Companhia Energética deBrasília - CEB
Art. 2o OPoder Executivo regulamentará estaLei noprazo denoventa dias.
Art 3o Esta Lei Complementar entra emvigor nadata desua publicação.
An. 4oRevogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 05 de janeiro de.2001.
112"daRepública e 41• de Brasília
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(Autoria do Projelo: Poder Executivo)

Bjsaret. ír/on, esptótic. na Re,!.. Admlnlslratl,. d. Cruzeiro . RA
AamaraLegislativa doDislrilo Federal decreí

Administ^vadocnracirç• -RA », ,ue^^Tde^uSTspelr **— M"* ' SHCSW' - C
d. CompanbiaVcrgX. de J^ní.TcEr/***• *" ai"°* <»" i"«"'.'° •>' Cai". Ab.ia.dor. d. V.lmgem -CAV

An. 2- OPoder Eaeculivo regulruneniari esl. Lei no prazo dc noventa dia.
Arl. 3 Es,, te, Complementa,X. em vigor na d„.Pde sua rTbnc.1
An. 4 Revogam-se «disposiek em contrario. ™r»Mlcacio.

Brasília. .21 dcdezembro de2000

MENSAGEM

N° 026 /OI -GAG Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

do arti„„ 7/ k a "ra dC comunicar aVossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII, da Ui Orgânica do Distrito
Federal, econforme dispõe oartigo ,78, §V, do Regimento Interno dessa ExcS a
LT^T7:iIT'AdeLíÍCOmP'emen,ar "* ™/2000,que"AlterDecret-
Dsstrito Lera." o ,'" "' "^ ""' regU,a ° SÍS,em" ™b.tl„-. doD.strtto Tederal , o qual se converteu na Lei Complementar
DODF n° 005 d, ™ , .dC 3anelTO de 200,> PuWi<*"» «ouKjur n 005 ,de 08 de janeiro de 2.001.

esüma erespeT™'0 °""* ^ "'"^ «V°SSa ExCdê"CÍa >«*«<<* * elevada

Governador do Distrito Federal

Excelenlissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N» 350 DE 05 DE janeiro
(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

DE 2001.

Altera o Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de
1966, que regula o Sistema Tributário do Distrito
Federal.

L^=^
atraca ^^^ " "• * 26 "= <"""">'° « "«. I— - vigorar cT^intes
I- fica acrescentado oart 93-A, com aseguinle*redaçao
•7". "".A Na P^tação do serviço aque se refere oilem 100 da lista anexa .0art 89 oimposto
ecalculado sobre aparcela do preço correspondem, áproporção direta d. parceU d. exíeSd^
•Tr Abase0,,? V", mt'H^ '" ""*> dC ^ ** ""' °DÍS,ri,° ™«* •WSSo5 1 Abase de calculo apurada nos termos do caput

i^rxr(sessema por cen,o) de seu valor'na hipó,ese dc in"isiên-*«— *
Z'l,: ',aCreS.CÍda d0.c°mPlemenl° "«c^sirio asua inlegr.lid.de em rel.çào árodovi. explorada,na htpolese de existência de posto de cobrança de pedágio explorada,

II- fica acrescemado o inciso IIIaoart 95
"Art.95

^Ídd^d<^^^ P- Oecreto-lei , 2393. de

^ "eHPl0raÇâ° d%rodovia mK)ia"'« «*™v« d» preço dos usuários, envolvendo execução de

Ajtr Fica vedada acobrança de pedágio Ms estradas, pontes ou rodovias estadutó do Distrito

££££^ST°'""" "" "^" ^ "'™•*"""*>• »"*"-'"<«• ««-apardr
Art. 5°Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília, 05 de janeiro de 2001..
112*da Repúblicae 41• de Btaaili

(Autoria do Projelo: Poder Eaeculivo/

Aa™„ Legislativa do Distrilo Federal decreta:

^-^^^-^-"«.-^:
An. 93-A. Na prestação doserviço aque serefere oVL ím a ••

parcela do preço cori.spond.nl. fpjporçlo duelX »,«„'d.7»™? ? t": °"""»s'°' »"""•*> «*« •eaiçnsio de ponie ,ue „„. oDistrilo FeSer.l .ouiXX ' """^ * "Kl°V,' ««Hortl.. ou d. metade d.
i I Abase d,calculo apurada nos lermos do caZr

^reduzida ,„W% (sessenta por cenXseu v.,„„ „. bi^tese de ineaisienc, dc posto de cbran, de
«£^ySttjET ' S" Ín'e8""*dt - •** '"** -H--, - ni^tese de
^^^^.ío^t^"d^^^^<' »P'o-.d. . irecbo limicdo pem. pomosrodov,..". f™* P«"e» ou entre om.is próaimo deles eoponlo inici.l oileroita.! ?,
II- fie acrescentado o inciso III avart 95-
"Art.95 /
"III - no caso do serviçoa ouc/se r*r... „;illl!'ívi"j "".'•'
e,iS,énci..mseu,e,ri,d,,-odZ,cc,,d.^reX'd,."SU ""' " *"• 85' °D »K*°C~^~i,

">• T -̂ .:S5:r"•"' 8'- - •"***<• ^ D—« •• aH de „*dezembro de
^.vao^^iT^^
irrías-f- ^-''»^«-™-..xrd.%o7c:sLTjy^^^

wdisposições emcontririo.

BrasOia, Tf dedezembro de2000

^

MENSAGEM

N° 027 /OI -GAG

tepujfVkfffâlffZsi. PIRENEUS
Presidente

Brasilia, 10 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legisla

ri„ „• ia V a °"ra de comunicar a Vossa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento In.erno dessa Excelsa
Casa, sancione, oProjelo de Lei n» 1.803/2000, que "Autoriza oPoder Executivo a
abnr çredtto suplementar à Lei Orçamentária anual do Distrito Federal, no
valor de R$ 2.555.328,00 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil e
trezentos evinte eottoreais)», o qual seconverteu na Ui n° 2.654
de 28 de dezembro de 2.000, publicada no DODF n° ,„
de 29 de dezembro de 2.000. '

estima erespCiT™'0 °"^"^^'^ *V°SSa EXCe'ê"CÍa pr°,eS,0S de elevada

—JOAQUIM DOMINGOSllO.tlZ
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA
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LEIN* 2.654 DE 28 DE EEZSJBBD DE 2000.
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Autoriza o Poder Eiecutivo a abrir crédito suplementar
à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no valor
de RS 2.555.328,00 (dou milhões, quinhentos e
cinqüenta e cinco mil e trezentos e vinte e oito reais).

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. I"0 Poder Executivo fica autorizado a abrir aoOrçamento Anual do Distrito Federal, Lei fi°
2.514, de 30de dezembro de 1999, para oexercício financeiro de 2000, credito suplementar, novalor
de R$ 2 555.328,00 (dois milhões, quinhentos e cinqüenta e cinco mil e trezentos e vinte e oito
reais), para atender asprogramações orçamentárias constantes noAnexo n.
Art. 2°Osrecursos necessários aoatendimento docredito decorrerão, nos termos do art. 43,§ Io,
incisos II e III,daLei n°4.320, de 17demarço de 1964, de:
1- excesso dearrecadação de recursos diretamente arrecadados novalor deR$2.000.000,00 (dois
milhões de reais);
II - anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas novigente orçamento novalor deRJ
555 328.00 (quinhentos ecinqüenta ecinco mil etrezentos evinte eoito reais), conforme anexo III.
Art 3o Êm função do disposto no artigo anterior, inciso 1, areceita do Departamento deTransito do
DistritoFederal ficaacrescida do valorconstantedo anexo1.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na datada sua publicaçio.
Art. 5oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasilia, 28 de dezenfcrode 2000
112"da República e 41° de Brasilia

(Auioríido Projeto:PoderExecutivo)

Autoriza o Poder Eaeculivo • abrir crédito luplcmeatar è 1*1Orçanuatiría
Anua! do Distrito Fede**!, no valor de RS 2.S55J2Í,» (dois milhões,
quinhentos e dnqüttttit d ocomilc trezeoto»e violeeoitoreais).

A ama» Legislativa do DistritoFederalJecreta:

Art. 1"O Podei Executivo fica autorizado a atót aoOrçamento Anual do Distrito Federal, Lein' 2.514, de 30de
dezembro de 1999. para o exercício financeiro dc 20pd, crédito suplementar, no valor de RS 2.555.328,00 (dois milhóea,
quinhentos ecinqüenta ecinco mil etrezentos evinü/e oito reais), paia atender as programações orçamentária» constantes no

Ari. 2* Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos lermos doart. 43,I1", incisos IIeIII, daLei
n*4 320 dc 17 de março dc 1964, de: .

' l - excesso dearrecadação dereeuríos diretamente arrecadados novalor deRS 2.000.000.00 (dois milhões dereais);
[| - anulação parcial de doiao&es orçamenlérias consignadas no vigente orçamento no valor de R$ 555.328.00

(quinhentos ecinqiienla ecinco mil euezentw cvinle eoito reais), conforme anexo III.
An. 3"Em função dodisposto no artigo anterior, inciso 1, a receita do Departamento deTransito doDistrito Federal

fica acrescidado valor constantedo anexo I.
Art. 4*Esta Im enliram-vigor na data da sua publicação.
Art. 5* Revogam-se^s/aisposiçócs em contrário.

Brasilia, ^ de dezembro de 2000

Ca
Dcpoiado GIM aÍ<GE1XO

Vice-Ptesídenl.

no exercício da Presidência

MENSAGEM

N°028/2001-GAQ Brasília, io de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Seilhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, f Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, velei o Projelo de Lei
Complementar n°763/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta emquestão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo emvista o prescrito nos arts.
316, 318 e 319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Localcomo
sendo instrumentobásico da políticade ordenamentoterritorial c desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "6 atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal, as bases
dc discussão c elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
suaimplementação", admitindo modificações apenas "pormotivosexcepcionais e porinteresse
público comprovado" (art. 320daLODF).

Com efeito, toda mudança de uso, ocupação ou destinaçío do solo,
bem como desafetaçâo, ampliação eagregação de área deve respeitar estudos «^»>£•
ExTcuUvo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto . ser relevado . que todo Projeto
de Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizerei do art. 5 ,
t:T «amWmTa Ui Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de are» àprév.. e «mpL
Ldiencia âpopulação- portanto antes da edição de lei-, bem como «o comprova interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal
PoruuitoTcabe aele decidir sobre adestinaçâo das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniênciae oportunidade.

Assim, aproposta em tela importa na nâo observação de comandos
daLeiOrgânica doDistrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar „• 763/00, com fulcro no art. 74, §V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos derespeito e consideração.

^5
í^ü6Ív6mSÍgos/rori>.

overnador do Distrito Federai

A SuaExcelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Aulordo Projeto: Deputado Distrital BcnfdoTavares)

Altera u Normas dc

Administrativa do Recanto

Uso c Gabarito para a Refjâo
-RAXV.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federaldecreta:

Art. I* Ficam alterados os índices dc controle urbanístico
XV, definidosno Decreton* 17.700.de 25 de setembrode 1996,
405 c 601 a 605; no Decreto n" 20.637, de 24 de setembro dc 1'
quadras 801a805,deacordocomo estabelecido nestaLeiComplj

Art. 2* Astabelas I - Classificação dasAtividades i^gundo as Zonas dc Uso e III • Modelo de Assentamento,
constantes do anexo I òu Decreto n" 17.700,de 25 dc setembro de 1996; os Índices referentes à tabela B do Decreto n* 20.637,
de24dcsetembro de1999; cosconstantes naNGB 117/9^ passam avigorar com asseguintes alierações:

I - nos lotes residenciais, í permitido o uso, no pavimento térreo,de 100%(cem por cenlo) da irea do lote para
comércio comatividadesde prestaçãodc serviçosc comércio debens,podendoa marquisc, neslccaso,avançarembalanço2m
(dois metros) dolimiie dolote; /

II- o coeficienlc de aproveitamentoparafolede usoresidencial seráde300%(trezentos porcento)da áreadolote;
III- a laxadeocupação paraloledcusocomercial seráde100%(cemporcento)da áreado loie;
IV - a altura máximada edificaçãoresidencialou comercialserá de 13m(treze metros);
V- ficapermitida aconstruçio deduasresidências dislinlas emloiesresidenciais;

- para os lotes institucionais/permanecem válidos os parâmetros estabelecidos nosdecretos c naNGB citados no

Parágrafo único. A laxadepermeabilidade e o afastamento mínimo obrigatório nio se aplicarão noscasoscitados nos
Ie IIIdestearligo,permanecendo inalterados os demaisÍndicesurbanísiicos nio citadosnestaLeiComplementar.
Art. 3*Esia Lei Complementarentraem vigorna data da sua publicação.
An.4* Revoeajti^sTWííisposiçòes emcontrário, emespecial aLei n* 1.692, de25desetembro de1997.

Brasilia, 1ft dedezembro de 2000

Região Administrativa do Recanto das Ema» - RA
as quadras 101 a 116,201 a 205,300 a 311, 401 a

laiivoa i Quadra 406; e na NOD 117/98, relativos as

\°
Dl MAR PIRENEUS

Presidente

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Beflfcio Tavares)

Altera ai Normai/de Edificação, Uso e Gabarito para
Administrativa da Recanto dasEmai- RAXV.

i Refiao

ACâmara Ugislativa do Dislrilo Federal decreta: /

A*. 1- Fica» alia,.*» o. bate. da cordrol. ürbarílato. par. . f.ctto Maúni*,.*. *»?»?£'^^

coaalar, "*.««» ItLct.» „• 17.71». de 3*5. sel.o>b.o ria 1»6; o. «ca.al.ra.ua a»W£d. Deere» . 20.637.

con*.Jc^SIt™ASt.«—J* >-, —•' -**—»»••"-"•"*""* 2°
(d01s ^ *-£^provei,.„«i par. *. d. . rasideneij,». de 300* («.«..,.J~4 d. «.e. d. k».

I- alaa. d,OOiWao p.r.tole de uso comercial scr» d.100% (cem por «.Io) d.I...do lole.
V-a.11».. m..im. d.cdilícaçao .esidenci.l o„ comerei.l "ri d.13™(Ir... ».,».);

,, r. nniiM.• rcnslrúcãodeduas residências dislinlascm lolesresidenciais;íl".. pastesms^Ss0.1.™^ validos o, p.r.mc™, es.abelecidc, no. dcoclo. ana NOB dado, 1»
caput. Parágrafo único. AuL de permeabilidade eoafastamento mínimo obrigatório nio se aplicrio nosc»oãdUdo, no.
incisos 1eIII deste artigo, pe/m.necendo inalterados os demais índices u.banís ,cos nio CU.dos nesta Le. Complementar.

Arl VEs.aUicZplemeniarenira em vigor na data da sua publicaçãoAri. bsu ^np d.sposjçôei em comrifio cm especiâ, , ui „• 1.692, de 25 de se.embro de 1997.
Art. 4" Revogai

Brasília, |ft dedezembro de2000

RPIRENEUS

Presidente
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MENSAGEM n° 342/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n"
763, de 2000, de autoria do Deputado Benício Tavares, que "Altera as Normas
deEdificação, Uso e Gabarito para a Região Administrativa doRecanto das
Emas- RA XV.", aprovado porestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília,18 de dezembrode 2000

Depu ítMÃR PIRENEUS
Presidente

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrilo Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

N°029/2001-GAG Brasília, lo de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, i 1», da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei oProjeto de Ui
Complementam" 861/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista oprescrito nos arts
316 318 e 319 da U, Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como
Dins?ri,ònFederaCr'0 "* P0'''1ÍCa ^ °rdenamen,° ,errilorial <= desenvolvimento urbano no

p . r ,. . . Adema's. "os termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivo conduz.r, no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal, as bases
de discussão eeaboração dos planos diretores de ordenamento territorial elocais, tem cCÔ
sua implementação» admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais epor intere«ê
publico comprovado" (art. 320 daLODF). .mcrci.se

u. Ar, C°m efe'10, t0da mudanca °euso, ocupação ou destinaçao do solobem como desafetaçâo, ampliação eagregação de área deve respeitar estudos rea izados r*lô
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado é,u SZ
2^a;sdT, r;eree,sobTma,ériadcssaesptóed™»«"*««*»£*>Ss?§2 também da Le, Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área àprévia e mdlá

audiência àpopulação- portanto antes da edição dc lei-, bem como ao comprovado m.e^se

rs , • „'. r Cumpre salientar ainda que, nos termos do art 52 da nossa Ui
SEr °hpoder,Erur°é °responsavei peia «>«««• «<« i»» * ^£,0^Portanto, cabe aele decdir sobre adestinaçao das áreas públicas, de acordo com critério! de
conveniência e oportunidade. m cn,enos de

da Lei Orgânica do Distrito uTai* Pr°P°S,a ^ "" """^ ™n«° ^"'^ * "<*

r. „ „ Anles M raz0es acima. comunico velo total ao Proieto Ae l>iComplementar n° 861/00, com fulcro no ar,. 74, §I», da Ui Orgânica do DiXVSJÍ
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa. '

, . a • Na °Porn,nidade. reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres Daresmeus protestos derespeito econsideração. ""sues pares

^rJUIMDOMINCOSRORL
Governador do Dislrilo Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

MENSAGEM

N°030/2001-GAG Brasília, iode janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Dirijo-me aVossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, ( 1°, da Ui Orgânica do Distrito Federal, vetei oProjeto de Ui
Complementar n°793/00, pelos seguintes

MOTTVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento não será possível, tendo em vista oprescrito nos arts
316 318 e 319 da Ui Orgânica do Distrito Federal, que definem oPlano Diretor Local como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Uísinlo hederal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, »é atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal as bases
de discussão eelaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação" admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais epor LntereTse
publico comprovado" (art. 320 daLODF). imcrcssc

Com efeito, toda mudança de uso, ocupação oudestinaçao do solo
bem como desafetaçâo, ampliação eagregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado éque todo Projeto
de Ui Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art 51
§2°, também da Ui Orgânica Local, que condiciona a desafetaçâo de área è prévia e ampla"
audiência àpopulação- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Ui
Orgânica, oPoder Executivo éo responsável pela administração dos bens do Distrito Federal
Portanto, cabe a ele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

Assim, a proposta em tela importa nanão observação decomandos
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Ui
Complementar n° 793/00, com fulcro no art. 74, § 1°, da Ui Orgânica do Distrito Federal
pugnando por sua manutenção poressa egrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestos de respeitoe consideração. r-

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

(Aulo. do Trajam: Dcraitadr/bisirilal Aguinaldo d.Jesus)

ÍS?ÍT." '"•,'«•""''• «0R "H C»"J«.lo 8. Lote 1, d, Regia,,Admjnislratlva dcSamambala - RAXII. r«liao

JeráídA CâmaraLegislativa do Dislrilo Federal decreta:

associ.liv. de org.niaacão religiosa. / ' Admimam,,. de S.m.mb... - RA XII. par. alivid.de de «mid.de
...si. ft iu^dóns:;:.:."" *,uc ",u -ny -*"—**-*->«-. -—*.

.\rt. 3* Esu \xiCompIcAcnUr entra em vigor na dala da sua publicaçio
Art.4 Revogam-se a/disposíçôes emconirírio.

Brasília, |g dedezembro de2000
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/;
(Aulot doProjeto: Deputado Distrital Aguinaldo deJesus)

/

Desafeta.> ires localizada à QR 104, Conjualo S, Lote 1, da Região
Arfm.oistntiva dc Samambaia - RA XII.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. Ia Fica desafetada desua deslinaçió original, passando a categoria de bemdominial dc usocoletivo, a área
localizada à QR 104, Conjunto 8, Lote 1,da Região Administrativa deSamambaia - RAXII, para atividade deentidade
associativa deorganização religiosa. f ...... ... • -.... . j

Art. 2"A desafetaçâo correspondente I irea deque trata o art. 1"ser* precedida deaudiSncu publica, nostermos do
art.51,S2*.daLeiOrgânica do Distrito Federal.

Ari.3"Esta LeiComplementar entra emvigor nadaudasua publicação.
Ari.4aRevogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia. | & dedezembro de2000

MENSAGEM n°343/2000 - GP

Senhor Governador,

li PIRENEUS

Presidente

Tenho a honrade encaminhara Vossa Excelência, paraos fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n°
793, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a
área localizada à QR 104, Conjunto 8, Lote 1, da Região Administrativa de
Samambaia - RA XII.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, /ô de dezembro de 2000

Depulade-Ef^^SpÍRENEUS
s' Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N°031/2001-GAG Brasília,10de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seusilustres pares para comunicar
que, nos lermos do art. 74, 11°, da Ui Orgânica do Distrilo Federal, vetei o Projeto de Lei
Complementar n"546700, pelosseguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista o prescrito nos arts.
316, 318 c 319 da LeiOrgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbitodo processo de planejamento do Distrito Federal, as bases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse
público comprovado" (art. 320 da LODF).

Comefeito,todamudança de uso, ocupação ou destinaçao do solo,
bem como desafetaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado é que todo Projeto
deLei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres doart. 51,
§ 2°, também da Lei Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área à prévia e ampla
audiência à população- portanto antes da edição delei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, o Poder Executivo é o responsável pela administração dos bens do Distrito Federal.
Portanto, cabe aeledecidir sobre a destinaçao das áreas públicas, deacordo comcritérios de
conveniência e oportunidade.

Assim, aproposta em tela importa na nâo observação de comandos
daLeiOrgânica doDistrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar tf 546700. com fulcro no art. 74, §1°. da Ui Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos derespeito e consideração.

iOMINGOS RORIZ

do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

(Auto.doProjelo: Deputado Distrital Césa. Lacerda)

A Câmara Legislativado DislriloFederal decreu:

DUpóe «obrar a dcaarclaçao
Administrativa do Gama - RA II.

da área que especifica, Ba Regiio

Art. 1' Fica desafelada de suadestinaçfo original, passando a categoria dc bem dominial de uso coletivo, para

atividade de entidade associativa de otgan.iac.io religiosa. Sita com dimensão de 1.440 m2 (mil. quatrocentos equarenta
melros quadrados), localizada entre aEscola Classe i'íeo lote para supermeresdo cnl.c as Quadras 12 e 14 do Setor Lesle da
Região Administrativa do Gama -RAII. /

Parágrafo único. Adesafetaçâo descrita no caput será precedida dc audiência pública, conforme previsto noart. 51, |
2',d. Lei Orgânica do Distrilo Federal, podendo ser disponibilizada para contratação e utilização na forma da legislação em
vigor. /

Art.2"O Poder Eaeculivo regulamentara estaLeiComplementa, noprazo denoventa dias.
Art.3"Esla LeiComplementar enl.aemvigor nadaudasuapublicação.
Art.4*Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, IQ dcdezembro dc2000

ÍPIRENEUS

Presidente

(AulotdoProjeto: Depuudo Distrital César Lacerda)

Dispõe sobre/a dcaarcUcfto di
Administrativa do Gama - RA IL

área que eefttdfica, na Regiio

ACíma.a Legislativa doDistrilo Federal decreu/

Ari.1' Fica desafelada de sua deslinaçao original, passando a categoria de bemdominial dc usocoletivo, para
atividade de entidade associativa de org.ni.acio religiosa, irea com dimensão dc 1.440 m2 (mil, qu.irocenlo. equarenu
menos quad..dos). localizada enl.e aEscola Classe n" 3eolote par. supermercado entre as Quadras 12 e 14 do Selo. Lesse da
Região Adminislraliva doOsma- RA 11. /

Parágrafo único. Adesafclaçao descriu nocaput seri precedida deaudiincu publica, conforme previsto noart. 51,1
2*. da Lei Orgânica do Dislrilo Federal, podendo se.disponibilizada pata con.raução eutilização na forma da legislação em
vigor. / ,

Art.2*O Podei Executivo regutamenuri eslaLeiComplemenU. nop.azode novenudias.
Att.3*Esla LeiComplementar enlra emvigor nadau dasuapublicaçio.
Ari.4*Revogam-se aSyd.snosiçocs em conl.irio.

•^ Brasília. lô dedezembro de2000

un

MENSAGEM n° 339/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra deencaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Ui Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n°
548, de 2000, de autoria do Deputado César Lacerda, que "Dispõe sobre a
desafetaçâo da área que especifica, na Região Administrativa do Gama -RA
IL", aprovado porestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília, 18dedezembro de2000

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Dislrilo Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

Deputa^p^KMSrVPIRENEUS
Presidente
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MENSAGEM

N° 032/2001 -GAG Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentissimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei o Projeto deLei n°1667/2000, que "dispõe sobre a obrigatoriedade
douso degizantialérgico nas Instituições deEnsino Público e Privado doDistrito Federal",
pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção dolegislador, a proposta emquestão,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, seafigura inconstitucional, na medida em que,
confonne o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal]
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
"atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública".

Comefeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades do Poder Executivo, o que é de iniciativa privativa do Governador do Distrito
Federal.

Acrescente-seainda que o EgrégioTribunalde Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordocom o disposto no art. 71, § I", I a V, da nossa Lei Orgânica.

Impende informar,ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderesentreExecutivo e Legislativo, contrariando
também o art. 53, § 1°, da referida lei.

Ante às razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1667/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito e consideração.

rnador do Distrito Federai

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autora do Projelo: Deputada Distrital A/iHcéia Machado)

•/sobr*• obrigatoriedade do uso de giz antiaMrgtcoa
' d Público e Privado do Dislrilo Federal.

• Instituições

A Câmara Legislativa do Distrito Feder.LdecreU:

An. 1*Fica obrigatório o uso de giz antialérgiconas Instituiçõesde Ensino Públicoe Privadodo Distrito Federal.
Art. 2" O dcscumprimenlodesla lei acarretara" cm multadiária dc RS 500,00 (quinhentos reais).
Art. 3* Esta Ixi entra cm vigor na dáia de sua publicação.
Ari.4*Revogam-se asdisposiçôe/em contrário.

Brasília, IÔ dcdezembro de2000

PIRENEUS

Presidenlc

(Autora do Projelo:Deputada Distrital Anilceu Machado)

Dispòç sobre a obrigatoriedadedo usode gii aotlaMrgko nas Instituições
de Ensino Público e Privado do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrilo Federal decreta:

Art. 1*Fica obrigatórioo uso de giz antialérgiconas Instituiçõesde Ensino Públicoe Privadodo DistritoFederal.
Art.2*O descumprimento destaIci^ctrrctará cm multadiáriade RS500,00(quinhentosreais).
Art. 3" Esta Lei entra cm vigor nt/data de sua publicaçio.
Art.4*Revogam-seas disposjçA^s cm contrário.

•*" Brasília, I& dcdezembro de2000

^? Dcp*y»iiVrtí5ra!ÍRPIRENEUS
0 "Ni ^/^ Presidente

MENSAGEM n° 336/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra deencaminhar a Vossa Excelência, para os fins dodisposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o textodo Projetode Lei n° 1.667,de 2000,de
autoriada Deputada Anilcéia Machado, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade
do uso de giz antialérgico nas Instituições de Ensino Público e Privado do
Distrito Federal.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, lô de dezembro de 2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N" 033 /2001-GAG

R PIRENEUS

Presidente

Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo SenhorPresidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares paracomunicar
que, nos ternios do art. 74, § 1",da Lei Orgânicado DistritoFederal, vetei totalmente o
Projeto de Lei n. 1.730/2000, que "dispõe sobre a fixação de ambulantes na Estação
Rodoviáriade Brasília", pelosseguintes

MOTIVOS DE VETO

Sem embargo dos relevantes propósitos que norteiam o presente
Projeto, verifica-se que a proposição da forma que se apresenta padece de vícios de
inconslitucionalidade que impedem a sua implementação, eisquetrata-se de proposta cuja
iniciativa somente compete aoGovernador, na medida emquese ocupade matéria relativa
ao exercício do poder de policia estatal, cuja atuação depende única e exclusivamente de
um juízo de discricionariedade do Chefe da' Administração Pública Distrital, além de
ofender, ainda,o disposto noart. 71, § I*, IV da Lei Orgânicado DistritoFederal,

Comefeito, a proposta se ocupadedisporsobrematéria petlinente ao
chamado "Poder dePolícia" estatal, cujo escopo é promover restrições no "...uso e gozo de
bens, atividades e direitos individuais, em beneficio dacoletividade oudopróprio Estado ",
nas autorizadas palavras do mestre Hely Lopes Meirelles (in "Direito Administrativo
Brasileiro").

Dessarte, cumpre notar que o exercício de polícia nesta Unidade
Federada é matéria que compete somente ao Governador, posto estar a seu cargo o
exercício da "...direçõo superior da administração do Distrito Federal", confonne
preceilua o art. 100, IV da Lei Orgânica do Distrito Federal. Em sendo assim, forçoso
destacar quenâopode o Poder Legislativo editar lei, cujainiciativa tenha sidode umdos
seus membros, que substitua ojuízo discricionário retromencionado, sob pena depromover
quebra do princípio da separação de poderes, inserto no art. 53, caput, da Lei Orgânica do '
Distrito Federal.

Ressalte-se, ainda, que tais leis devem ser de iniciativa do
Governador também porque importam interferência nas atribuições dos órgãos e entes que
compõem a administração, o que autoriza a incidência dodisposto no art. 71, § Io, IVda
nossa Lei Orgânica.

Não obstante o previsto no art. 71 da Lei Orgânica, o Tribunal de
Contas do Distrito Federal temdecidido por negar validade aos atosde gestão praticados
com basenas leisquesão aprovadas infringindo tal dispositivo, confonnese depreende da
Decisão n° 5282/2000- TCDF, de 13 de julho último, tendo como fiindamento a Súmula
do Supremo Tribunal Federal n" 347, que lhe confere o "poder de apreciar a
constitucionalidade das leis e dos atos do Poder Público".

Finalmente, impende observar que o parágrafo único do art. Io da
proposta contraria o disposto no art. 5°, caput e inciso XXda Constituição Federal que,
respectivamente, garante a igualdade entretodos perante a lei e prevê que "ninguém será
obrigado a associar-se ou petmanecer associado".
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Assim, acolhendo manifestações jurídicas dos órgãos do Complexo
Administrativo do Governo, comunico que vetei oProjeto de Lei n« 1730/2000, . v.*. de
sua tanstitucionalid.de, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito econsideração.

i&)(C$0ÁwSfínybOÍi RORIZ
Óvernador do Distrito Federal

A SuaExcelência Senhor
Deputado GIM ARGELLO
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autoria do Projeto: Varloa Deputados)

<atl.aça. da ambula.t«a u.Ealaçto Rodoviária da

ACima,. Ugislaliva do Dislrilo Federal darf.ta:A Câmara Leg.slauva uo cos""«• ~ -— -7- -
• ' a ~l>ncla< daEMacio Rodoviária do Plano Piloto, doa ambulante, ooe„.,-Fic..ss.gu,.d..r<r»^,..M.^^ vAv/k. «aMx. telaton.c.», ,« ,.

™ Zágrafo único. Aconcessão,», no™ m""^S^^J^ doTenninal Rodoviáriodo Dislnto Fedet.l-

„„„. «lota, / „„,„„,. «, Uino P-«o dc sessenta dia,
£ 4- EsuUicXvigo, n, to. da sua publicação.
Ari 5- Revogamos disposições cm conl.ino.

Dtasllia, |O,dcd«ciiibrode2000

{Autoria òoProjelo: Várioa Deputados)

•obre a fliaçao deambulaatea naEsUçio Rodoviária deBrmrilla.

ACâmara Ugislativa do Distrilo FcderaJ-áccreU:
j _ „t™/».« Hf-nendCnciai da EstaçãoRodoviária do PlanoPiloto,do*ambulantesque

^ dr í'̂ n^noíad^^XsocUç™dTvcX.,» Ambulantes do T.,tn..al Rodoviário do Distrito Fada»! -

venh. adou..^ ^̂ nxeculj/0 riulamentari esta Lei no pr«o de sessenta dias.
Ari. 4"Esti Lei entra efn vigor nadata desua publicaçio.
Ari. 5*Revogam-se asdisdosições cmcontrário.

Brasília, I£ dedezembro dc2000

Denutadj fplRENEUS
Ptesidenle

MENSAGEM n°354/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n°l .730 de 2000, de
autoria de Vários Deputados, que "Dispõe sobre a fixação de ambulantes na
Estação Rodoviária de Brasília.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, 10 de dezembro de 2000

Deputai

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

rfrMRENEUS

Presidente

MENSAGEM
N»034/2001-GAG

Brasilia, 10 de janeiro de2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,
Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência e seus ilustres

£££ de ^0 Solidário', com objetivo de assegurar melhor assistência às partunentes",
pelosseguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável aintenção do legislador, aproposta em questão,

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que oProjeto ^°°f^f*?*?*
entidades do Poder Executivo, oque é de iniciativa privativa do Governador do Distnto
Federal.

Acrescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas era
desacordo com odisposto no art. 71, §1MaV, da nossa Lei Orgânica.

Impende informar, ainda, que aausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo eLegislativo, contranando
também o art. 53,§ Io, dareferida lei.

Ante às razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1718/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência
pares meus protestos de respeito econsideração.

SA^JJVMÍOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

seus ilustres

(Aulo.cs do Projeto: Deputados Distritais Wilson Uma cMaria losé -Maninha)

Institui no nistrilo./Faderal a Sistema de "Parto Solidário-, com o
objetivo deassegurar melhor assistência àsparturienlea.

ACâmara Legislativa do Dislrilo Fedc.al decreu: /
Ari f Fica ciado osis.em. de "P..IO Solidário" .n/unidade, de Saúde do Sistema Único de S.údç d» Dislrilo

«í DF bem cimoL serviço, privado, de saúde, com oobje.ivo da assaao... melho, ass.s.inc,. a.paramente..M,ri?únZO ?«»Solidário" compteendeo ditai» d. pa.lurienle de dispo, d. .companh.nle du.anle asu.
csUd. em cs.abelecimen.o. de -úde. com oobjelivo da assisti, du.anle o.e,ame. p.í-n.ui.. oparlo eoP»"Pfno.

/J. VApcn».n.l.cia de acompanhante n.enfermaria, no ou.no ou no .««lamento set. p.ec.did. de solic.laçlo da
oa.lu.ienle .'direçaodoesl.belecimenlo, indicando nome. ende.ecpe pau de pa.enlescod. pessoa designada.

^^t^oVÍÚ^^stinSos po, insliluiçôes de s.úde ou enlid.de, .cligios-s inclui.lo orienl.ço.s p... o
periodo I^P-~^™^riotigalotiedad, desl, Lei devem adola, as p.ovidenci.s necessárias .0
seucumprimento nopraiadccento e vinle dias. í„.„f„,rt, ,.Art. 6" Onão cumprimento da obrigatoriedade insi.tuíd» por esta Le. sujeitar* o.infrator a.

I - advertência, na primeira ocorrência; ... • A
1-multa em e.is.equivalente . mil UFIR. dobrada nas ..incidência,, no caso de estabelecimento p.iv.do.

-ri.sl.OCMO do dirigente e.plicacio da, pen.lid.de, ptevi.U, na legisl.cáo aplicí.el ao, servido.es públicos, oo
caso de OtBãopúblico do Distrilo Fedctal. .Parágrafo único. Se ainf.ac.oto. comelid. po. ó.glo público cosivcniado ao Sislema Ui o de Saúde - SUS-DF. a

Sec.el.ri. de Lúde do Dislrilo Fcde.al comunica,, aoconénci. ao ó.gão compalcnt. par. . .pl.c.ç.o da pen.lid.de cabível
Ari T Os ,ecu,so. ,e,»l..n.e4 de multa, aplicada, em decocénci. de mfi.çôes aesta Lc, se.io dc.n.do, ao Fundo

d. Saúde áo DisuU Fedcol eutilizado, em acoes d. educação em s.úde . hum.n.z.cio do pari. na, unid.des publ.cas de
saúde J° D;>.ri,oFode,.l. ' ^^^^ .^^^^ 6tgio „p«UILa™lc. . de «corto çoma,
„,ma, do Minério d. S.úde. iaslilui, . ori.nl.c.o . . fi^.liz.Ç.o do, serviço, de „ude ou.nlo .o disposio ne.U. U. . i
.plicçaod. ™'«^^X«n» do Disttilo Fedc.al, com aintervenção d. Secte de S.úde. celeb,., convênios .
oulros inMrumenujs dc coope.açio com ó.gios públicos fedeais, estado.:. . municipais, bem como com universidades e^i.X*-i»«n»m..l£ pata at»omoçio d, hum.niaaç.0 do pano edo n.somenlo. visando acomp.nh.,. ...Ha. «
acôesdccoirentes deslaLei. /

Ari. 10OPoder IWutivo regulamentará estaUi noprazo desessenta dias.
Ari. 11 Esta Uienfí» |mvigor na data da sua publicaçio.
Art. 12 Revogan/sc asdisposições em contrario.

Brasília. | Ô dedezembro de2000
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(Aulo.es do Projeto: Deputados Distritais Wilsontima cMaria José -Maninha)ilaon-L

In.lllui .o Distrito Federal o Sl.lema dc "Parlo Solidário", com o
objetivo deassegurar nsebW assislèDcia áa parturicBtea.

ACâmara Legislativa do Distrito Fede.al decreu: /

^ra^V^
SUS-DF bem como no. semcos privado, de saúde, comiobjetivo de assegura, melhor assistência as pariurieMeT *
es^aer^^es^^

-^'-js^vjzsrr' "•"in,t '-""* <-*• •» "•*— h.
pcric*^,,^™,.:^^
seu «^^JgfJZZET"'• ***—• *" W*- — - P—— —<*. -

Art. 6* Onio cumprimento da obrigatoriedade instituída por esta Uisujeitara oinfrator a-
I • advertência, naprimeira ocorrência;
II - mui,, em „.i, equivalente ,'mil UFIR, dob.ad. na, .eincidénciai. no ca» de esl.belecim.nlo privaçõ

esd. „',Si;XrD?s,dri,Xd'err',c>sio d" "-"•*• p,tv,sus - **"«° *«*- - -£--*»-. -
Scc.a/.ZX'^.h"'n' i*.' ?í*^°** """""'" ""' Ò,íl° pa,"C° <™™"*> "> Sistema Ünico de Saúde - SUS-DF aSecrelan. de Saude do D,,„„„ Federal comunica aopinei, ao „,,«o competenla p... aaplic^io d. penalidade aolve!

^£,ri,o^

Ari. 10 OPoder Bljeci/livo regulamentará esta Ui no prazo dc sessenta dias.
Art. 11 Esta Uj/enira em vigor na data da sua publicaçio.
An.12Revoa/nifseis disposições emcontrario.

( Brasília. | g dedezembro de2000

Deputa*

MENSAGEM n° 353/2000 - GP

RPIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n" 1.718 de 2000 de
autoria dos Deputados Wilson Lima eMaria José -Maninha, que'"Institui'no
Distrito Federal oSistema de «Parto Solidário», com oobjetivo de assegurar
melhor assistência àsparturientes.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, |g de dezembro de 2000

Deputi

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

Ntoí5/2001-GAG

ÍMAR PIRENEUS
Presidente

Brasilia, 10 de janeiro de 2001.

/E^ejentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra dedirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, daLei Orgânica do
Distrito Federal, vetei oProjeto de Ui n° 1684/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em questão,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que[
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal]
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
"atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública".

. • a a • C°m efeil0, da fon™ aposta na proposição referido disnositlvr,
SL"°pd"CUmprÍd°'- ,end° em V'Stà "Ue °Pr°Je,° «* inferindo atbSrenhdades do Poder Executivo, oque ede iniciativa privativa do Governadoras^
,ntZdi„aT *, PrTde d° ^ |0"" pr0P°s*a° «° ™f™ «Execro loeaCintermédio da Secretaria de Transportes, aconstrução dos pretendidos abrigos. ^

-era, vem negado £ZTZ£^*2*%«'E^í
desacordo com odisposto no art. 71. §I-.I «V, da nossa Lei Orgânica.

rr,m.n„H • - • Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora

•r 000. com fnlcro noT£\Z££2£^tt°^&
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa. «aerai,

. Na °Portunida<ie, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

JPAo^fíjvfõíSvnNGoá roriz
'Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativado DistritoFederal
NESTA

itado Distrital Rodrigo Rollemberg)

ispòeaobre aimplaBtaofto deabrigo n
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Dislrilo federal decrela:

Art. 1" O Governo do Distrito Fcder.L

^"^.l^.fe^

>pontos c paradas de òolbua ao

po, intermédio d.Secretaria de Tr.nsporiea, con.lruirf abrigo, nos ponto. .
MfE»Ui,,rtfii,;taJí:S5 •" — »«•«»«•»«». d. o„ibu.«,„eot,co„Sf?».
Ari.3"Revogam-se ayUisjfosiçóes emcontrário.

Brasília. Ig dedezembro de2000

s

{Autor doProjelo: Deputado Distrital Rodrigo Rollemberg)

Disn#e «obre i implantação dcabrigo no* poDlos e parada* deoníbui no
"'-frito Federal.

A CâmaraLegislativa do Distrilo Federaidecreta:

a í*i L* °.^wcmo *» Di«»10 Fedyí. P« imennídio da Secretaria de Transportei, construirá abrigos nos oonlos epandas de ombusjá exts.enie. «*,m con» r^rizarf aimplantação de nova» paradas e^ntos de ônibus somTeSEta
Art. 2 Esta Ui entrará emvigor/a data detua publicaçio. «"«nongos.
Ari.3*Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, \Q dedezembro de 2000

\ PIRENEUS
Presidente
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MENSAGEM n°337/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência para os fins do disposto
no ar. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Le. n 1.684 de 2000, de
autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que «Dispõe sobre , '"*'»»'»*>»
de abrigo nos pontos eparadas de ônibus no Distrito Federal.", aprovado por
esla Casa.

Atenciosamente,

Brasília, 18dedezembro de2000

eputarJt3-«t5ÍMARPmEDeputai PIRENEUS

s^ Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM
N° 03ty2001 -GAG

Brasília, 10 de janeiro

Excelentíssimo Senhor Presidente d» Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

de 2001.

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que nos termos do a, 74 ^£%£*£<*£ £

comerciais ", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável aintenção do legislador, aproposta,em questão
no que pertine aos seus aspectos i»^"'^J^^^S^E&
conforme oart. 71. **^jr™2£TiZ^*U' 1» disPonham Sobre

Com efeito, da fotma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades do Poder Executivo, o que e de iniciativa privativa do Governador do Distrito
Federal. Éoque se depreende do art. 3o da proposta, que prevê aaplicaçSo de penalidades
quando do descumprimento do contido no projeto, atribuindo ao Poder Executivo sua
definição, bem como a que se refere ao órgão responsável pela fiscalização do nela
disposto.

Acrescente-se ainda que o Egrégio Tribunal deContas doDistrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com o disposto no art. 71, § Io, I aV, da nossa Lei Orgânica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo e Legislativo, contrariando
também o art.53, § 1°,da referida lei.

Ante às razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1.214/2000, com fitlcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

A Sua Excelênciao Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

(Amor doProjctoybcputado Distrital Chico Floresta)

lUpóe sobrv a forma de cobrança de Ukji tn estadonameiitM que
/visem a prestaçio de serviçosprofiuionafi c comerciais.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federaldecreta:

Ari. 1*Os estacionamentos exi.tet.ie* cm shopping centeri, centros comerciais ou imóveis que visem a prestação de
serviçosprofissionaise comerciaisficam'obrigados a oferecergratuidade de estacionamentopor trintaminutos, em uma única
cnlrada diária. '

Ari. 2* A obrigatoriedade de que Irai* o artigo anterior abrange as áreas internas, externas ou prdiimas ao
empreendimento, sempre que tenham relação com o estabelecimento, tendo do próprio ou alugadas para fins de
estacionamento, sob a administraçio direta ou cedida a terceiros para • eiploraçáo de atividades.

Ari. 3' O PoderExecutivo'regulamentarieslaLei no prazode sessentadias.
Parágrafo único. A regulamentação de que traiaOcaput incluirá a definição:
I - das penalidadesaserem aplicadasnos casos de descumprimento desta \jti\
II - do órgãoresponsa*, pelaFiscalização deslaLei.
An.4* I-sta 1jcí /mi»kmvigor nadata da sua publicaçio.
Ari. 5* Revogam-se as disposições em contrário.

/ Tf <
Brasília, Ig dedezembro dc2000

R PIRENEUS

Presidente

(Autor do Projelo: Depurado Distrital Ckk» Floresta)

BtspSe a.»// a* 'o™. <"« «*—«• * U"" «- •«**—•••- «"ristma üstaçâo d.aervlço. proüssio..... . com.rd.U.

ACintara Ugislaliva do Distrilo Fedetal dectíia:
A VJnWII l*gi»"" /

^'tV Aobrigada de oocL^^J^^TJ^£^-^5^M S
emp.e.ivdimeri.o. sempte «o. lenharo ''fe^^^'™£,«.0 de «tividad».eMadonamento, sob aadr»i»sl..ç»o d.,.»/«d'da a™'™£ J^ di„

Ari •»• f. Puder Executivo reeuujnentaia esta Lei no pituw ••*

II -do o.gao .espor.síveltelaíscaliaaçao desta Ui.
An 4- Esta Uienlr. «/W ».d«>« «•»»t"*""»^
Att. 5- Re.oaa.n-s. «/diWsicoes em conl.áno.

Btasllia, |6 dedezembro de2OD0
>J M

/ r/ o

Depo

MENSAGEM n°347/2000-GP

PIRENEUS

Ptesidenle

Senhor Governador,

ecomerciais.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, 18de dezembro de 2000

MENSAGEM
N° 037/2001-GAG

DepuladCvEt511vTAR PIRENEUS
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

Brasilia, iode janeiro de2001.

Senhor Presidenle da Câmara Ugislativa do Distrilo Federal,Excelentissimo

Dirijo-me aVossa Excelência eseus ilustres pares para comunicar
que nos termos do art. 74, 1k da Ui Orgânica do Distrito Federal, vetei oProjeto de Ut
Complementar n° 30/99, pelos seguintes
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MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, taldisciplinamento nãoserá possível, tendoem vistao prescrito nos arts.
316,318e 319 daUi Orgânica do Distrilo Federal, que definemo Plano Diretor Local como
sendo instrumentobásico da política de ordenamentoterritorial e desenvolvimento urbanono
Distrilo Federal.

Ademais, nos lermos do art. 321 das mesmalei, "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, noâmbito doprocesso deplanejamento doDistrito Federal, asbases
de discussão e elaboração dos planos diretores deordenamento territorial e locais, bemcomo
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse
público comprovado" (art. 320 da LODF).

Com efeito, toda mudança de uso, ocupação ou destinaçao do solo
bem como desafetaçâo, ampliação eagregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado éque todo Projeto
de Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art 51
§2°, também da Ui Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área á prévia e ampla
audiência àpopulação- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
publico.

. Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Ui
Orgânica, o Poder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal
Portanto cabe aele decidir sobre adestinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

, , . „ Assim, aproposta em tela importa na não observação decomandos
da Ui Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Ui
Complementar n° 30/99, com fulcro no art. 74, § I», da Lei Orgânica do Distrito Federal
pugnando porsuamanutenção por essaegrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestosde respeitoe consideração.

Governador doDistrito Feiíéral

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Auto. doProjelo: Domado Distrital Alírio Nelo)

DispAè sobra a ampliarão do Lote A da EQNN 4/ti, SetorN, Da Regiio
Adniiai.ln.tiva de Ceilaodia - RA IX.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal decreu:

A.I. f Aa.ea do Lole Ad. EONn//6. Selo. N, o. Região Admiaisir.liv. de Ceil.ndi. - RA IX. fie assim
ampliada: /

I- do limite do lado direito do Lole Apara o passeio público, aampliaçio éde 17.5m (dezessete metro* ecinqüenta
centímetros); / ^

II -do limile do esquerdo do LoteÁ para opasseio público, aampliaçio i de 17,5m (dezessete metros ecinqüenta
centímetros); / ^

III -do lado posterior do Ute Apita olimite da área pública, aampliaçio édc 23m (vinle eUes metros);
IV-do lado fronlal do Lole Apara olimile da área pública, aampliação Édc 15m (quinze metros).
Parágrafoúnico.Ficadesafetada, a irea anexadaao l-oie A da EONN «1/6.
Ari. 2* Adesaíeiação de que t/ala oparágrafo único do art. I" fica condicionada aos resultados de audiência pública

com a população interessada, noslermésdo art.51 daUi Orgânica do Dislrilo Federal.
Ari.3*Esla LeiComplementar entra emvigor nadata dasuapublicação.
Ari. 4* Revogam-se as djtpj^ições em contrário.

Drasílta, 16 dedezembro de2000

(Autor doProjeto: Deputado DislritafAlírio Neto)

Dispõe sobre a ampliação doUle A daEQNN 4/6, Setor N,naRegiio
Administrativa de/.eílándia - RA IX.

A Câmara legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1' A irea do I-oie A da EQNN 4/6, Setor N/na Regiio Adminislraiiva dc Cei.ai.dia - RA IX fica assim
ampliada: / '

cenllmelros)10 """'" "° '"^ di'ei'° "° U" *'*" °P"^° '*"'"'• *,m',li*t,0*de 17-5m M<"*™ »«ros ccinqüenta
cer,t.melros)d° """" d° '"'"'"^ *° '"" *'"" °T"" PÍb"C°' ' ""P'*'0 ' dt 17-5'» <°<"ssele melros ecinqüenta

III -do lido poslerio. do IM Apara olimil/da atea pública, aampliaçio ede 23m (vinle etrês «troar
IV -do lado ttonl.1 do Lole Apar. olimilç/d. área pública, aampliaçio éde 15m (quinze menos)
Parágrafo único. Fica desafetada aiteaa/exada ao Lote Ada EONN 4/6.EONN 4/6.

MVdici

Federal.

Atl. 2-Ades.lel.cio de que Irat. op.rigr.fo único do an. T fica condicionada aos resultados de audiência públt.
napopulação Inleressada. nosletmos doart/l d. Ui Orgânica doDislrilo Fedctal.

Ari. 3* Esla LeiComplementar entra ala vigor nadaudasua publicaçio.
Art 4* Revogam-seas disposiçõeseahcontrario.

MENSAGEM n° 338/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei Complementar n° 30,
de 1999, de autoria do Deputado Alírio Neto, que "Dispõe sobre aampliação
do Lote A da EQNN 4/6, Setor N, na Região Administrativa de Ceilândia -
RA IX.", aprovadopor esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, If3 de dezembrode 2000

Depu)

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do DislriloFederal
Palácio do Burili
Brasília - DF

MENSAGEM

N° 03137001-GAG

•Uk PIRENEUS
Presidente

Brasília, 10 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal,

Dirijo-mea Vossa Excelênciae seus ilustres pares paracomunicar
que, nos termos do art. 74, I 1°, da Lei Orgânica do DistritoFederal, vetei o Projeto de Lei
Complementar tf 108/99, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nãoserápossível, lendoem vista o prescrito nos arts.
316, 318 e 319 da Lei Orgânica do DistriloFederal, que definem o Plano DiretorLocal como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, noâmbito doprocesso de planejamento doDistrito Federal, asbases
de discussão e elaboração dos planos diretores dc ordenamento territorial e locais, bemcomo
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse
público comprovado" (art. 320 da LODF).

Com efeito, toda mudança dc uso, ocupação oudestinaçao do solo
bem como desafetaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado éque todo Projeto
de Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art. 51,
§2o, também da Lei Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área àprévia e ampla
audiência àpopulação- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, o Poder Executivo é o responsável pela administração dos bens do Distrito Federal
Portanto, cabe aeledecidir sobre a destinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.
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Assim, aproposta em tela importa „. nâo observação de comando,
da Ui Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico velo total ao Projeto de LeiAntes as razoesím », orgânica do Distrito Federal,Complementar n" 108/99. com tulcro noart. 74 §1. da Lei Orgân
pugrLdo por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reata» aVossa Excelência eseus ilustres pares
meus protestos de respeito econsideração.

A SuaExcelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Auto. do Projeto: Derlilado Distrital Ali-" Neto)

^pSXatAS^.áo.í.E^23'
ACit»... l-egisl«i« do Distrito Fed/il dcc.ela:

"»^r?£eSu«^a^a^lic. -*• - •-*- '• *'"' »"*" ****
„,s,,i,o "j^.»t^^PÍ*„. ,m vi... na to. de s„. poblic.c.o.

A,,! a.Revoe.m-seaisposisoes em contrário.
/j. D.asili.. 18 de dezembro de 2000

.«&fcç

do Projeto: De/uoo Dislriul Alírio Neto)

ACâmara Legisl.liv. do Distrito Feder/decreta:
Acamar.ui / 4.240.80m2 (quatro mil

. „ ,„dos lotes A, B, CeD«VeQNP 30/34. em Clândia. RA IX,^corni»" «eiscento. ecinmlent.

Distrito Fede,ai, m,PJ^^^r.«. »*« «• *»*™P»btoS'°'
Ari 4- Revogam/*Sisposisõ« em conltírto.

'* Btasilia,|8 de dezembro de 2000

Deputado EDIMAR PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM n° 331/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art 7capu,, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Le. Cornp ementar n
08 de 1999 de autoria do Deputado Alírio Neto, que «Dispõe sobre a
mp.iaçã dos lotes A, B, CeDda EQNP 30/34, d. 23» De.egac.a de Pohc.a

nTLgL Administrativa de Ceilândia -RA IX.", aprovado por esta Casa.
Atenciosamente,

Brasília, 18dedezembro de2000

Deputadp-HÍÍMAR PIRENEUS
Presidente

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrilo Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

JF^flOOl-OAQ Brasilia, » de J— d. 2001.

Excelentissimo Senhor
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres paresDirijo me a Orgânica do Distrito
para comunicar que. nos termos d^\\^%, $dispõe sobre aUra., vetei •/"g^fj^J^1 soSmétodosJeobrigatoriedade de n**n°ode eUqu J ^ fabricação e

seguintes

MOTIVOS DE VETO

Sem embargo da relevante intenção da legisladora, a
,^. - —. -5-*-sr:rr,TSt Ris

iCTSíarSffi.íCrS/JrSrU*^
Com efeito, da forma apresentada na proposição

referido dispositivo estaria sendo descumprido, tendo em vista que oProjeto
estáconSo atribuições às entidades do Poder Executivo, oque é de
fntiara do Governador do Distrito Federal. Éoque pretende oProjeto
consoante sedepreende doseu art. 4°.

Acrescente-se ainda que o Egrégio Tribunal de
Contas do Distrito Federal vem negando validade aatos praticados sob aégide
de leis aprovadas em desacordo com odisposto no art. 71, §1,1 aV, da nossa
Lei Orgânica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao
Projeto ora comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo e
Legislativo, contrariando também oart. 53, §1°, da referida lei.

Não bastasse todo o exposto, é vedada a utilização
••de projeto autoriza,™ para matérias que dependam de decisão da^
autoridades administrativas do Disrito Federal", consoante art 11, §1 da
Lei Complementar n° 13/96, que dispõe sobre aelaboração de leis por essa
Casa L™gisTtiva, como pretende oar,. 4» da proposição em comento ao
facultar aoExecutivo a celebração deconvênios.

Diante do exposto, comunico que vetei oProjeto de
Lei n° 1623/00, com fulcro no art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus
ilustres pares meus protestos de respeito econsideração.

ASuaExcelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Amo., do Projeto: Depulad. DisríL Maria losí •Maninha)

nl.poe sob/a obrlsalortedad. de h.cU.s.0 de «UooeU t»*™*?™ "*"

masculina*.

ACiíiu.a UgisUliv. do Dislrilo Feder., degfeia:
A„. , A. empresas sedi.da. no ^-."^eo^^

--•.^Ze^^
'.," A"'T.:fpc's.rs^!S'.s '••ÕT.o-e.ame d. mama deve se, ,e.lt,ado um. vez po, mis. após amenstruaçao.

CâiK«dcmimi lemcura";
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b) nas pesa. inferio.es: "a**, d/colo de útero tem cor.: Molhe, em» 35 e« ano. faca „„™„,„.,..
ll-Ase,emanxadasrOTr*çasnAsculinjs:''Cancerd*nnsM.r,,.-. e ^ *^ anual";

^itca^-X^
An. 3' Odescumprimento /.^brigatoriedad. msti,„,d. p„, eM ^ ujciuil „,„,„,„,,.

do'D^» rET r" "'"""í* ori"M*>'"» "«»•» ocorrtocus.do Deamo Federal, p„ ,»l.,medio de seu o.gio especialiado , de acordo com a.
IoDislrilo Federal, coro imerveniincia da Sec.elaria dcSaúde «kl,... „ -

p-omocio d. saudc . preveni do cln.., ^m^,tmoJta ScosTc^Ss!
>datade suapublicaçio.
a cm conlririo.

I - advertência,.
Ií-multa deR$ ,„
Art. 4»Cabea Secrciarií

normas do Ministério da _„
An. 5* É facultado

outros instnimciHos de c
csliduais t municipais,
execução e avaliação das

An. 6" Esla Lei

An. 7" Revogai

/
Brasília. |g dedezembro de 20OO

fòlMAR PIRENEUS
Presidente

(Autota do Projeto: Deputada DSrViul Maria losé -Maninha)

l\a\oéoTéT '°^n^* tactorto de '"""^ l»fon»atl„ «*„

ACâmara Legislativa doDistrito Federa) deaéia:

reminin^u m.^nTp^ ^rZ^r^..^^'^^'^" TT **"» '*«*
se»., «,.m.p.panicol.u cinlomaçtesobreodmoe,d, ™rna"mtro.dS,„f" m"'"^*0 "*"°""M*-« *»

I- Aserem aluadas em peças femininas- ^ '°* M"!"»'«« mensagens:
CW deL». .TcE?""""^ "° T™" "™™ *»"'"•»«•*> - vez por m* ap* . aMmffa

m.rcae^mSòts^-'^^-»-
publica^ado,.?..™^^^^ *-" *~. - r—*— «vim. dia, cont.de. de so,

Ari. 5- Étaculudo «o &ov„„„ do DisS^e,"^Si*í*r**"'1"'»« <•" Lei.
outtos inslrumentos de cooBaraSo na promoção d.„.í£ . '"«'«"'í™ • d" Secrel.,,. de Saúde, celebrar convênio, e
ast.du.is emunicipais.;^ZSt"?cí,K£ ITe' "* """*• "" 6"k' PÚblfa» f«"»i!.«ecusáo.av.li^.odj^necor.en.esde.L.U, ""«"''•v** »•» governamentais. v,s.ndo ao acomp.nh.men»,

Art. 6- Esta Líf entra ti vigor na dau de sua publicaçio.
Ari.7»RevoÉam-sl as/disposiçoes emconlririo.

Brasília, |ft dedezembro de2000

MENSAGEM n° 335/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n° 1.623 de 2000 de
autoria da Deputada Maria José - Maninha, que «Dispõe sobre' a
obrigatoriedade de inclusão de etiqueta informativa sobre métodos de
prevenção de câncer de mama, de útero e de próstata, na fabricação e
comcraalização de roupas intimas e de banho femininas e masculinas »
aprovado por esla Casa. ' '

Atenciosamente,

Brasília,16 de dezembrode 2000

Deputai

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do DistriloFederal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

ÍAR PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM

N" 040 /2001-GAG Brasília, io de janeiro de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, vetei totalmente o Projeto de Lei n" 1.515/00, que "determina a
obrigatoriedade das empresas que comercializam telefones celulares no
Distrito Federal alertarem seus clientes para os cuidados que devem ter ao
usar esses aparelhos objetivando evitar danos à saúde e dá outras
providências", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a preocupação do nobre parlamentar com a
preservação da saúde dos usuários de telefones celulares, a proposição em
apreço não pode prosperar porquanto invade competência da União, prevista
no art. 21, XI da Constituição Federal, contrariando também a Lei n° 9.472/97
que "Dispõe sobre aorganização dos serviços de telecomunicações, acriação
efuncionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos
termos daEmenda Constitucional n'8,de 1995".

retrocitados, em eaSSltS S 94S7Z^ *" f^"'^serviços de telecomunicaçôe , que 4cl* ^ZL^"^^disciplinamentoefuncionamentode^edesde,Lo™icaç1™. ^^ °

= serviços ^^^^^-Z^Z^fS^Z

Lei n» 1s, vnn ^ "* ^^ ^""^ comunico veto total ao Projeto deLei n.1-515/00, por mconstitucionalidade, com fulcro no art 74 «!• da ,7i
SagrCas0aD,Stm0 FederaI' PU6nand° <»" " P- ™—nçl'^'

n-res pares meus^trrSder^r^3 "* ' «

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

(Afio, do Projelo: Depondo Distrital Rodrigo Rollemberg)

Detenttha. , obrig.toried.de das etnpres., qu.comerd.tla.m J.,,,..», «,„,.„, „„ ^ 1»«
•lertrem «eu. cllerie. par, o,™id.dc, ,„, devem ter .„
«s-r .«,. .p.r.lhjj„bj,tl„„d. „iur d..„à«Me . Ti
oolnsa providências.

Aamara Legislaliva do Dislrilo Federal decreta:

» °™<'^"^Zrj,:^ 7-«- *«** m6ve, „„
linguagem clara alertando ousuário p».^^u!ZÒICa? ? "'"'" ""^^ follKl° escri"> =•"
o. ..diaçees elcomagnelicas e,-Zgt^XSttZ: """""' ' "" "' "*" °"""°
oesu,4SX£3„T^
pue comoci.ll,.. bem como explica^es sobrX ciwZ . «e~!1 A ** """"" ""^'P"'"1"5
inclusive.rec„me„daç.„d.,Ue„ãoij.m"X^c,,X "° ""' M""'""^ **'""•
nem «Cd3,; ]\t£a^^ís^gE*"*'e,efo"i, móve'"° DiS""° ™»'<en,ií.|.s „ fabricame. conforme ReJwío\f XI Tín A'• í .""""• °^ee,,, 0U P'0"*""». "evendo
Ambiente - CONAMA. ^ ' "' Md',Unh° de ""• d° Q>"«'"° N.cion.1 do Meio

a-ndicio^ue^ •*»«.- «^.—.„ Kr
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Ari 4- As empresas eestabelecimentos que não cumprirem odisposto no presente estatuto legal no
„ o. irinta^asTrSTsua/p.tblic.çao terío seu alva,, ou licença suspenso, podendo o mesmo se,£££££ cass.de.fn, Jo de não cumprimento dest. Ui no p,azo de novent, dias após nolificaçio do

ôtgão nsc.liz.dot compelen,^^ ^^ ^^^^^^ fundo„Im„,0 p„, „ estabelecimentos
mcomo arenovação dos antigos, fica,i condicionada ao efetivo cumpnmenlo desuParágrafo único.

comerciais em comento, ai

Art. 5* Esla Le/enlra em vigo, na dala de sua publicaçio.
Ari. 6' Revoam-se asdisposições em contrário.

Brasília, | r3 dedezembro de 2000

EDIMAR PIRENEUS
Presidente

(Auto, do Projeto: Deputado Distrital Rodrigo Rollemberg)

Determi». • obri/.t»ri«d.d« d.s «mpre».i que
con.erci.llum tekW&a "l-larei no D.strito Feder.!
alertarem «oscllepíe. par.os c-ldado. que <""»"" »
usar esses aparelhos objetivando evitar d.nos i «.ide e dá
outras providências.

ACâmara Ugislativa do Dislrilo Federal decreu: /

Art. 1- Todas as empresas e---—£^eSar^t^e^S em

melusive arecomendação de que não sejam ^do '̂LTXaoarelhos de telefonia móvel no Distrito Federal

Ambiente-CONAMA. , ^^ 0 disposlo „„ Mpu, dev„«o Kr
Pardgro/o ""^^/"'Xenad, obedecidas as normas ambientais ede saúde pública pertinentes,

órgão nsc.liz.do, <™fWco ,lv,ris „, lice„ças de funcionamento par. os eslabelecimenlos

U'' Ari 5* Esla ULfcnlra em vigo, na dal. de sua publicação.
Ari6* BeOíam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 10 dedezembro de2000

MENSAGEM n°334/2000 - GP

Smãr PIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência para os fins do disposto
no art 74 caput, da Ui Orgânica, otexto do Projeto de Um n 1.515 de 2000, de
ut^ria d; De^u ado Rodrigo Rollemberg, que «Determina a°°ngator.edade

das "mnresas que comercializam telefones celulares no D.stnto Federa
flertarem seus clientes para os cuidados que devem ter ao usar esses
apareZ objetivando evitar danos àsaúde eda outras prov.denc.as. ,
aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, lÔde dezembro de 2000

ieputjuj<yr^55íãÃRPlREDeputi PIRENEUS

*r Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Dislrilo Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM
N° 041 /OI -GAG Brasília, 15 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do D.stnto
Federai, econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento ^ *"*?*$
Casa, sancionei oProjeto de Lei n» 1.800/2000, que "Altera oart. 5, §4 da Le, n
518, de 30 de julho de 1993", o qual seconverteu naLe.n :2.658 ,
de 02 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n 09 ,
de 12 de janeiro de2.001.

Aproveito o ensejo para
estima e respeito.

reiterar aVossa Excelência protestos deelevada

JOAQUIM DOMINGOSRÒR,z
Governador do DistritoTederal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

1.EIN" 2.658 DE 02 DE Janeiro
(Autoria do Projeto: PoderExecutivo)

Altera o art. 5, § 4o, da Lei u° 51», de 30 de julho de
1993.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art. Io Oartigo 5°, §4°, da Lei n° 518, de 30 de julho de 1993, passa a vigorar com a seguinte
redação' "• . .
"§ 4o Compete àSecretaria de Ação Social do Dislrilo Federal proporetonar os meios necessários ao
exercício das atribuições do Conselho dos Direitos da Criança edo Adolescente do Dwtnto Federal -
CDCA-DF, para o que disporá de uma Secretaria Executiva encarregada do suporte técnico,
administrativo e financeiro de sua gestão."
Art. 2a Esta Lei entra em vigor nadata dasua publicaçio.
Art.3oRevogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, 02 de janeiro de 2001
112" da República e 41°de Brasilia"

(Autoria do Projelo: Poder Executivo)

Alten/o art. 5,S4*. <*a Lei n* S18, dc30dcJulho de1993.

A Câmara Legislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1" Oartigo 5", 54". da Lei n* 518,ie 30 de julho de 1993, passa avigorar com aseguinte redaçio:
"5 4' Compete à Secretaria deAçày Social doDislrilo Federal proporcionar oi meios necessários aoexercício das
atribuições do Conselho dos Direitos/da Criança edo Adolescente do Distrito Federal - CDCA-DF, para oque disporá
de umaSecretariaExecutivaencarregada do suportetécnico,administrativo e financeirodc sua gestão."
Art.2*EstaLeientracm vigornaifatada suapublicaçio.
An. 3" Revogam-seas dÍsposiç6ej& em contrario.

f

Brasília,OA àt janeirode 2001

HM ÃXgEIDeputado GIMA/tGELLO
Presidente
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MENSAGEM

IN* 042 /OI -GAG Brasilia, 15 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei oProjeto deUi n° 1.797/2000, que "Autoriza o Poder Executivo a
conceder remissão e isenção do Imposto sobre Operações Relativas 2Circulação
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e
Inlermunicipal e de Comunicaçio - ICMS- incidentes sobre bense mercadorias
importadas pelo Senado Federal", o qual seconverteu na Lein° 2.659
de 02 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n° 09 \
de 12 de janeiro de 2.001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

UIM DOMINGOS Rf

Governador do Distrito FéderaK

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* 2.659 DE 02 DE janeiro DE2001.
(Autoria do Projeto:PoderExecutivo)

Autoriza o Poder Eiecutivo a couceder remissio e
isenção do Imposto sobre Operações Relativas k
Circulação de Mercadorias e sobre a Preataçio de
Serviços de Transportes Interestadual e Inlermunicipal
e de Comunicaçio - ICMS - incidentes sobre bens e
mercadorias importadas pelo Senado Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art Io Ficam isentos do Imposto sobre Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre a
Prestação de Serviços deTransportes Interestadual e Inlermunicipal e deComunicação - ICMS os
bense mercadorias importadas diretamente peloSenado Federal até31dedezembro de 2002.
Art. 2o Fica remitido o ctedito tributário oriundo do Imposto sobre Operações Relativas áCirculação
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS - incidente sobre bens e mercadorias importados diretamente pelo Senado
Federal a partir de Io de janeiro de 1995.
§ Io A concessão dos benefícios de que trata a presente Lei fica condicionada à aprovação de
convênioproposto peloPoder ExecutivoaoConselho Nacional de Política Fazendiria - CONFAZ.
§ 2o O benefício deque trata o caput deste artigo não implica restituição de valores pertinentes a
créditos extintos.

Art.3oA remissão dequetrata eslaLeialcança a Iodos osdébitos lançados ou não, inscritos ounão
em divida ativa, ajuizados ou não,e se opera independentemente dc requerimento ou atoconcessivo.
§ Io Os autos de infração em fase de julgamento ou de cobrança administrativa serão
automaticamente cancelados peloSecretário de Fazendo e Planejamento.
§ 2oEmcasode débito sobcobrança judicial, a remissão se condiciona ao pagamento de honorários e
custas.

Art. 4oEstaLeientra em vigornadata dasuapublicação.
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrario.

Brasilia,02 dejancitt

(Autoria doProjalo: Pode. Eiecuttvo)

AütorlaaoPoda,Esactll™a co„„d,r ramuaio aIa,.,*, do l.,.»^„b„
OpararSa, aWabW. Circulação d. M.rcd.rla. , 5,,, aPra^rTdT
Sf ,'TrT"1 '•"~ud""1« l»«™u.l«lp.l . da Cmutíciçío -
F™raL /' ' m'rc"">ri" '".fruta, pato SaaVdo

Câmara Ugtslaliva doDislrilo Federal decreta:

*r?>^™>a?^ aa*, aP^.o d.prto Sanado Frtc.al ala ]Ide dazatnb.o da 2002 / ""^""W - ICMS oa bana eme.cadonas uoponada. di.tumant,

«.cadoria, uor»,,.*,, diríl..,, paK.uo"X"^ntTr^.o^'^'""^ "'"""'"" «*" "»' '
L_

S 1* A concessão dos benefícios dc
Poder Executivo ao Conselho Nacional de Polftii

§ 2' Obenefício dequetraiao caput
Art.3*A remissão dcquetrataesla _._,_ ,_,

ajuizados ounio,eseopera iitdependenlemenlè derequerimento oualoconcessivo.
c ., • ! ^ T*t Ít>íniÍO Cm í,ie/eÍul*«nento o" de cobrança administrativa serio automaticamente cancelado, pelo
Secrelino dc Fazendo e Planejamento. / *^

i V Em caso dedébito sob cobrança judicial, aremissio secondiciona aopagamento dehonorários ecustas.
Art. 4 Esta Leienira emvigoriva data dasuapublicação.
Art.S*Revogam-se asdisposições emconlririo.

G & /'/ I Brasília, Q£dc janeiro dc 2001

// // n
Deputado GIM ARGELLO

Presidente/
7

frau a prcaente Lei fica condicionada à aprovação deconvênio proposto pelo
r.uendíria-CONFAZ. ^

artigonio implica restituição devalores pertinente* a crédito* extintos.
alcança aiodos oidébitos lançados ou nio, inscritos ou nio em dívida ativa,

MENSAGEM

N° 043 /01 -GAG Brasília, 15 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

do „,,«, 7dTrh°Ka e!Tada h°nra de com"nicar aVooa Excelência que nos termosdo artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Exceka
Casa sancionei oProjeto de Ui n" 1.795/2000, que "Revoga aLei n« 2429 de 28
deju.hodel999", o qual se converteu na ' Lei „' 2669
de 11 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n° 00
de 12 de janeiro de 2.001.

estima Aproveil° °enseJ° Para rei,erar aVossa Excelência protestos de elevada

Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEIN' 2.669 DE 11 DE janelro DE200I.
(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

_ Revoga a Lein°2.42», de28dejulho de1»99.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER OtrF A riu.viLEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU^cfoNO A^S"
Art l°FicarevogadaaLcin"2.429.de28dejulhodel999.
Ari. 2o Esta Lei entra em vigor na data desua publicaçio
Art 3»Revogam-se asdisposições em contrário. "

Brasília, Hdejaneirode2001
112°da Repúblicae 41" de-£

(Autoria do Pro/eio: Poder Executivo)

Revo/a . Lei „• 2.429, de 28 de julho de 1999.
ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

T; l'. *" ,rev0gada aUi n° 2429. àtÁ de julho de 1999Ar. 2 Esta Le. entra em vigor na datyüe sua publicação
Ari. 3 Revogam-se as disposições erX contrário.

tf
Brasília, °> de janeiro de 2001

Deputado GIM í/rGELLO
Presidente
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MENSAGEM
N° 044 /OI -GAG Brasília, 15 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74 combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do D.str, o
FedX conforme dispõe oartigo 178, «Tdo Regimento nternc, dessa Exce,,

^.^osAT=, . J- ^J^ -£
n° 09 ,de 12 de janeiro de 2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JGST}üflVTTJOMINGOS RpRIZ/
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

UCIN" 2.670 DE 11' DE janeiro DE2001.
(Auloria doProjeto: Poder Executivo)

Alteraa Lei n*7.431, de 17 de dezembro de 1985, que
institui no Distrito Federal o Imposto sobre a
Propriedadede Veículos Automotores.

O COVEKNADOH DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE AJCÂMARA
U^Gra ATI VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
*ri !•-Alei ir*7431 de 17 de dezembro de 1985, passa avigorar com as seguintes alterações,
ir, ar. I* §§ 10 e i I, acrescenlados pela Lei n* 1.351, de 27 de dezembro de 1996, passam a
vigorar coma segitinie redação:

•í?o'Desde que ofalo seja objeto de ocorrência policiai; oImposto sobre aPropriedade de Veículos
Aulomotores - 1PVA -nao incide sobre apropriedade de veículo roubado, furtado ou smistrado e
prevalece até omomento em que oveículo for recuperado ou reparado •m^i„,m,„..
•Til. Anão incidência de que trata oparágrafo anlerior se opera »_«^^^£
posierior aolato e será

a UC IJUC tinta <J (.auiaaj...— •

reconhecida mediante requerimento do contribuinte, apresentado aqualquer
tempo, acompanhado de cópia da ocorrência policial"
11 - Hicam acrescenlados ao art. 1*. osseguintes parágrafos 12, 13 e 14.

•5 12 Ficam remitidas as parcelas vincendas do IPVA referente ao exercício em que ocorrer oevento

^'^Z^otX^^ -parado do veiculo implica P-^'"'^.§recupêr"çàorreParacio ocorreu no mesmo dia do funo, roubo ou stnis.ro do veiculo edetermina
•1 - cancelamento dobeneficio, ,•,,_.:,.•11 - cobrança do tributo com multa de duzentos por cento edemais acréscimos legais,
•111 - multa pelo descumprimento de obrigação acessona."
111 - o art 4°passa avigorar com aseguinte redação:

írT^lluZIst^so^co-hospilalar efunerário, limitado obeneficio alé 3, de dezembro

mdonad^issôes. sob condição de reprocidade no pais sede da ™££~fi£^ F^eral,

Art 2* - Ficam remitidos os débitos oriundos do Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores ÍPVA, incidente sobre os veículos que se enquadrarem no» benéficos insttruldos pela
presente Lei.
§ 1° A remissão de que trata apresente Lei:
I - não implica restituição decréditos extintos;
I alMWM tributo, lançados ou não, inscritos em dívida ativa ou não, ajuizado ou não,"ti o^erase aqualquer tempo, independentemente de requenmento do interessado ou de ato
S°2° EmVs°e tratando de crédito fiscal sob cobrança judicial, aremissão de que trata aP'««»° ^ *Indiciada ao' pagamento das despesas judiciais eltonorários, aser suportado pelo interessado.

Art 3* Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4* Revogam-se asdisposições emcontrano.

Brasilia.lt de janeiro de 2001^
112* daRepública e 41* deBrs ,l-~

(Autoria doPiojeto: Poder Executivo)

Allcra a UI »' 7.431, ia 17dedeeembro dc 1»Í5, quelaetitul ao Dlalrilo
Federal oImpoato sabida Propriedade deVelcutoe Automotom.

Aamara Legislativa doDistrito Federal decreu:

n f ALeia-7 431 de17dedezembro del!»S,pesaa/a vigo.»comassegu.nie. alterações,
o.,..*• «10 e11, ac.sc.at.do. pela Lei n- IJSli 27 de dcaemb.o de 1996. passam avigo,., com aseguinte

•Ari. V

"5 10. Desde qi
IPVA • não

t^^SSÍ^^^«p.égr.fo ./«rior se «*^"^ÍÍ^^-^„íS2:^."Sreconhecida mediante requerimento do coninbylnie. apresentado a qualque
ocorrência policial." / .. ...
1)- Ficam acrescenlados aoart.1".o*seguintes rfarãgraio* 12,13e H.
"Afl. !"-

f,Ío «Ía'obÍeto"de'"^rrência polfciil, o Imposto sobre . Propriedade de Veículo» Automotores -
ide sobre apropriedade de veículo ro/bado. íunado ou «inisirado eprevalece até omomento em que 0

r tempo, acompanhado de cópia da

•§ 12 Ficam Beaitidaa •.pa.c.l.s vit.cet.dasjo IPVA ..te.eale ao e...clcio em que o
"1a :K^ro"^.'^!,ointnbuinle comunica otato aSubsec.el.ri. d. «eceita. no praxo de trinta
*°\ uT^címunicçáo d. recupe.açao/u ,ep«,»ç.o do veiculo implica presunção tel.tiv. d. ,u. a.ecuperaçlo ou
.epuacão ocorreu ao mesmo dia do tu.lo, toUo ou sinisl.o do veiculo edelerm.na:

"l-cancelamento do beneficio; .
•II - cobr.nç. doItibulo com mull. dedtoenlos pot cento edemais actísc.mos leg.is,
•III - mull. pelo descumprimento deobrigação acessória."
III- o a.t.4*passa avigora, com a segtiinte redação:

o evento determinante da

"Afl.'
•|-os veículos

•|!'-.stmbulincia. de uso mednJsospii.l.. . fune.ário. limiudoo benefício ale 31 d. d.rembro d. 2»».
• I r.So. periencentes ./miLes diplomáticas . .0. membro, do corpo ^•"»"»'*1»»
G„ve,noV.Silei,o. bem como osi.ri.ncen.es aos funcionários estt.ng.iro, d.s m.ncon.do. m.ssõe.. sob condtçlo de
"r^teX^nTeXT^ É«M com .epresentaç* no Distrito Federal, a»-, o,
pertencentes .0. funcionários esUg.i.os do. mencionados o.g.nismos. sob cond.ç.o de reciprocidade no pai. sede do
organismo considerado." / ,•V- as máquina dc tenaplenaU, desde que transitem apenas nas ãr«s em,qu<• ^outil^das.
Ari 2° - Ficam remitidos os/débitos oriundos do Imposto sobre aPropriedade de Veículos Atitomotore* - IPVA,

incidente sobre os veículos que se enquaA.arem nos benefícios instituídos pela presenie Lei.
§ I*Aremissão dequetrata 4presente Ui;
I- nãoimplica resiituição dc/crédiios «.tintos;
II- alcança ostributos lançailos ou não, inscritos em dívida ativa ounão, ajuizado oi
III - opera-se aqualquer terJpo. independememente dc requerimento do interessado
52* Em se tratando de ciiJilo fiscal sob cobrança judicial, aremissão de que ira

pagamento das despesas judkiais^vorírios. aser suportado pelo interessado.

Art. 3° Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.
Art.4°Revogam-se as disposições emcontrário.

Brasília.^dejaneiro de2001

Deputado CIM/aRGELLO
Presidente

maquia'.. emp3ad'as'e'm ,^0, .gricol.s. desde que ...nsilem .penas na p,optied.de em qoe aio

<f

de ato a

• presenie Leic condicionada ao

MENSAGEM

N° 045 /OI -GAG Brasília, 15 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Intemo dessa Excelsa
Casa sancionei oProjeto de Lei n° 739/99, que "Dispõe sobre odesconto em folha
dos servidores paraasentidades sindicais", o qual se converteu na
Lei n° 2.671 ,de 11 de janeiro de 2.001, publicada no
DODF n° 09 ,de 12 de janeiro de2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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LEIN* 2.671 DE 11 DE janeiro DE2001.
(Autoria doPiojeto: Poder Executivo)

Dispõe sobre odesconto em folha dos servidores para as
entidades sindicais.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI
An. 1* Aoservidor publico civil é assegurado, nos lermos da Conslituiçio Federal o direito a livre
associação sindical eo direito de descontar em folha, com ônus para aentidade sindical aque for
filiado, ovalor das mensalidades econtribuições definidas em assembléia geral da categoria
Art. 2" Aplica-se no âmbito do Distrito Federal o art. 183 da Lei n» 8 112, de 11 de dezembro de
1990, conforme redaçíodada pela Lein°8 647,de 13deabril de 199.1
Art. 3o Esta Leientra emvigor nadauda sua publicaçio.
An. 4° Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 11 dejaneiro de2001
112"da República e 41° de Bk

(Autoria doProjejó: Podet Eaeculivo)

Dtspiyébre odesconlo em tala. do. servidora, para a. eattdadea sindical..
A Cámac.Legislativado DislriloFedc.aldecreta:

definidas em assembléia geral d. categoria. / H °"^ °V"°r d" """«"d"'" t contribuições
Art. 2* Aplica-se noâmbito dolíistriio Federal o art 183 daLati n* fi 11? a, i i a. a i> . .

redação dada pela Uin* 8.647, de 13 de ajíril de 1993. IDJ " "• n B',l2»de " ^ dezembro de 1990, conforme
Ari. 3* Esla Lei entra em vigo/na data dasua publicação,

s disposiçõesem contrário.
Lale.ua

Art. 4 Revogam-jní, <

#
Brasília, 0^ dejaneiro de2001

DepuladoGlM .JÍRGELLO
Presidente

MENSAGEM n° 018/2001 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposlo
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texlo do Projelo de Lei n° 739 de 1999 de
autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre o desconto em folha dos
servidores para as entidades sindicais." aprovado por esla Casa.

Atenciosamente,

Brasília,0} de janeirjb de 2001

Deputado GIM/ARGELLO
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrilo Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N° 046 /01-GAG Brasilia, 15 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

a -• ,«• Tenh°t.a elfVada h°nra de comunícar aVossa Excelência que nos termosdo artigo 74. combinado com oartigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito

FedTral, econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa^ncionei oProjeto de Lei n° 1.762/2000, que "Autoriza oChefe do Poder
Executtvo a alienar as Carteiras Imobiliárias originárias do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - IDHAB, incluindo os
créditos junto ao Fundo de Compensação de Valores Salarial - FVCS na forma
que especifica", o qual se converteu na Lei n° 2 673
de 11 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n° 09 '
de 12 de janeiro de 2.001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

SRomz^^JQÃ^íjSvríõrvffiíiiõsRt
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativado Distrito Federal
NESTA

1.EI N" 2.673DE 11 DE janeiro
(Autoria doProjeto: Poder Executivo)

DE 2001.

Autoriza o Chefe do Poder Executivo • alienar as
Carteira. Imobiliária, originaria! do Instituto de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal -
1DIIA1I, incluindo os créditos junto ao Fundo de
Compensação de Valores Salarial - FCVS, na forma que
especifica.

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER OI1F A riu,».
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, DECRETA EEU IiANQONO AS^JlSn^*"*
Art. Fica oChefe do Poder Executivo do Distrito Federal autorizado aalierT.7 Carteiras
mobiliárias <jng.nan.it do Inslt.uto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federa"- IDHA?
ranslenda aSecretaria de Desenvolvimento Urbano eHabitação, por força do «.72,D^

TZZit:£^;:xr;^cs,a Lei será u,i,i2ad° >™ ~ « —*•*»
An 3°Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação
Ari. a." Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 2001
112"da República e 41" de Brasilia

(Autoria doIWto: Pode. Eaeculivo)

ÍJ.UT •i'!*.* r°í"B"mtt"°' •""•" - C"*'™ i»aobitiíri«

A Câraaia Ugislativ*do Dislrilo Fcdc/al decreta.:

instituto d.^DcL»',," r™»'IhhícSaf^Dtel^J^.TT*? V*"!"" "am«" '"MMri. originaria» do
H.bit.ção. po, l„,t. do „,,6- do Decçt „• 2.189* 27 S?tí ^"""'"' "-"«"«•«Io Urbano .
Comp.n»çiod. V.ri.Si„S.I.,i.l-FCV^,.c,„ia.do.r.cVr««n™ ' °" °ídi"" >™"° » F»"° "

Ari. 2" O produto «Ja alienaçaó a mie le »el"er<- «r* r _; * '.••• .
Distrilo Federil junio aUnião. T H " ^ ttti üUl,"dD P"1Wwnto ou .morlòaçlo d. dfvid. do

Alt3' Hütãi Uierma em viftV na data desua publicaçio
A/l.4 Rtvogam-se asdispoiições emcontrário.

4*

MENSAGEM

N° 047 /01 -GAG

Brasília, Qâ <>« janeirode2001

Deputado GIM ^RGEU.0
Presidente

Brasília, 15 <|e janeirode 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,
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Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos

de ii de janeiro de 2.001, publicada no DOUh
de 15 de janeiro de2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

"Í7I J«« A*, fliei
_ IDOMINGOS ROÍ

"Governadordo DistritoFederal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEtN- 2.674 DE 11 DE JHEIFD
(Autoria do Projeto. Vários Deputados)

DE 2001.

- Autoriza o Poder Executivo do Dbtrtt., Federal a
alienar olote "A" d. Enlrequidnt 214/215 Norte d.
Regiio Administrativa do Plano Piloto - RA L

OGOVERNADOR ^^^^^1^!^^^^LEGISLATIVA DO DlSTWTOreDEItALDECMTAhbUiArv ^.^ ^
Art. 1- Fica ô ^^^o^^o^^^^f^^ d, RegiSofavor d. Nr..r»Arqu,dtoce?n. de Brasília olote A da en «, ^ ^ ^ ^^
Administrativa do Plano Piloto - RA I - para a construça
Misericórdia .-. i ,; riar se-á atítulo gratuito, por meio de doaçio.Art. 2° Aalienarão de que trata etrtaLeidar^atiwo gr ^ necessárias par» a
Arl. 3" OPoder Executivo, «^^."J^TV?"49, de 20 de julho de 1993.implementação desta Ui eespecialmente do dtsposto tu1 Lei "™,
Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 11 de jnneirode 2001
113° da República e4VdTBrasilia

(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Autoriza oPoder Eaeculivo do Distrito Federal aalienar o lote "A" da
Ealrequadr. 21*215 Norte d. Região Administrativa do Plano Pilolo -
RAI.

A Cantara Ugislaliva doDistrito Federal decreu:

e«pexriilmeme do disposto niLei/* 498. de 20 de julho de 1993.
^^ Art. 4* Esta Ui entra emivigoi n«à»i» dcsua publioçio.

An.5' Rcvogim-se u disposições em conirário.

MENSAGEM
N» 049 /01 -GAG

BrasilM, íft dedezembro dc2000

KlípiRENEUS
Presidente

Brasília, 15 de janeirode 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do D.stnto
Federal e conforme dispõe o artigo 178, §2», do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancionei oProjeto de Lei Complementar n° 812/00, que Dispõe sobre a
destinaçao da área que especilica", o qual se converteu na Le. Complementar
n° 355 .de 10 de janeiro de 2.001, publicada no DODF no 09

de 12 de janeiro de 2.001.

Aproveito o ensejopara reiterar a
estima e respeito.

VossaExcelência protestos de elevada

jpAtJíilM^TOMlNGOS RORIZ
^Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR M* 355 DE 10 DE janeiro DE 2001.
(Autores do Projeto: Deputados Distritais JoSo de Deus eDaniel Marques)

Dispõe sobre adestinaçao daireaque especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER QUE A CÂMARA
^SLAtYvA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art 1« Fica alterado de sua destinaçao original airea limitada ao norte pelo Clube Campeara aos^pela .«nida Goiás, aleste pela chácara Nossa Senhor, D-Abadi. eaoeste pela rodovt. DF -
130 Reiíião Administrativa de Planattina - RA VI. mParágrafo único. Aalteração de que trata ocapu, será precedida de audiência publica no, termos
do que estabelece o§2'do an. 5Ida Lei Orgânica do Distrito Federal
Ar. "a área de que trata oart. 1« dessa Ui Complementar se desttnará paxá tmpl.nt.clo de
Projeto Habitacional Vilas Militares par. policiais militares ebombeiros militares °o astnto
Federal, ficando reservado dois lotes de 500 metros quadrados, respectivamente, par. fins
culturais eescola pública delinguas eanemusical. . . . , • r i.„.„..rArt 3" OPoder Executivo adotará u medid.s necessários àimplntaclo desta Le, Complementar
noprazo denoventa dias.
Art. 4° Esta Ui Complementar entra emvigor na data desua publicaç.0.
Ari. 5° Revogam-se asdisposições emcontrário.

janeiro de 2001
Brasilia

(Aulotes do Projeto: Dcp/udos Distritais lolo de Deus eDaniel Marques)

/Dispõe sobra adestinaçao da área ame capecMca.

Colas, aièíeUSíl-á ÍL. Senho^badi.8. aoeste pela todo,» DP -130. Região Admm.sl.auv. d. Plan.luna -RA
V'' Pa.igr.to único. Aall.racao ique traia oeapul «ri p,ecedida •* ~<'iín<:i. publica no. termo, do que estabeleceoJ
'*"Z%"2ttttJIZL. Lei Co.piem.ou, ae t^raa^É »£•."££,Vila, Mima-eTo... polaci.la mili/ite. . bombei.os miliu.es do Distrilo Fedet.l. ticaodo reservado dou, loua d. 500 mel».
n...rfrulo. resoeclivamente panrfins culturais eescoU pública delínguaa e arte musical.' ^'r.¥Z roTtTitTJ™ .doura a.medida oeceasíria. . impl.nuçk,d.au Ui ComplemenU,no pra» d. «ov.nl.

Ari. 4o Esla Ui Complemenlat enlra emvigo, na data desua publicação.
Ari.5oRevogam-se^as disposições emconlté.io.

Brasília, Ift dcdezembro de2000

$'^
^

MENSAGEM

N° 050 /01 GAG

AR PIRENEUS

Ptesidente

Brasilia, 15 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto deLei Complementar a" 838/00, que "Dispõe sobre a
isenção do Imposto sobre aPropriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU à
Fundação Universidade dc Brasília - FUB", o qual se converteu na Lei
Complementar n" 356 ,de 10 de janeiro de 2.001, publicada no
DODF n° 09 ,de de janeiro de 2.001.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAOjlü«tJ)eivnNGÕs"Rlmiz /
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N* 356 DE io DE janeiro
(Autor doProjeto: Deputado Distrital Daniel Marques)

DE 2001.

Dispõe sobre a isençio do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU i
Fundação Universidade de Brasilia - FUB.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art 1° Fica assegurada aisenção do Imposto soEre . Propriedade Predial e Territorial Urbana -
IPTU àFundação Universidade deBrasilia - FUB, desde que seja ampliado anualmente o número
de vagas dos cursos noturnos.
Art. 2o A Fundaçlo Universidade de Brasilia - FUB encaminhará a Secretaria de Fazenda e
Planejamento arelação dos imóveis sujeitos i isenção concedida por esta Lei Complementar.
Art.3°Esta LeiComplementar entra emvigor nadata desua publicação.
Art. 4oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 10de janeiro de 2001
113* da República e 411^êTJrãsirr

^

(Aulor doProjeto: Deputado DftlriUl Diniel Marques)

Dispõe Jobrc • iscnçio do Imposto sobre a Propriedade Predial <
TerritorialUrbana- IPTUi Fundação Universidade de B.vsítia- FUB.

A CâmaraLegislativado DislriloFedcral^ccreia:

An. 1* Fica assegurada aisenção à& Imposto sobre aPropriedade Predial eTerritorial Urbana - IPTU aFundaçlo
Universidade deBrasília - FUB, desde qu/seja ampliado anualmente onúmero devagas doscursos noturnos.

Ari. 2"A Fundação Universidade de Brasília - FUB encaminhará aSecretaria de Fazenda e Planejamento arelaçfto
dosimóveis sujeitos àisenção conced>da por eslaLeiComplementai-, ^^

An.3*lista LeiComplemonlar entra emvigor nadata desuapublicaçio.
Ari. 4* Revogam-seis disposiçõesem conlririo.

Brasilia, 18 dedezembro de2000

MAR PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM

N° 051 /01 -GAG Brasília, 15 dejaneiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenlio aelevada honra decomunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n" S98/00, que "Revoga a Lei
Complementar n"227, de 24 de junho de 1999", o qual se converteu
na Ui Complementar n° 358 , de 11 de janeiro de 2.001,
publicada no DODF n° 09 ,de 12 de jareiro de 2.001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima c respeito.

=^—JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N* 358, ., rjE jj. De janeiro
(Autoria do Projeto: PoderExecutivo)

DE 2001.

-. Revoga a Lei Complementar n° 227,de 24 de junho
de 1999.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALDECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

• I" Fica revogada a Lei Complementar n" 227,de 24 de junhode 1999.
.it. 2° Esta LeiComplementar entra emvigornadata dasuapublicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrario.

Brasilia, 11de janeiro de 2001
112"daRepública e 41" de Bnrsrria,

(Autoriado ProjetpíToder Eaeculivo)

Revoga a Lei CompIcmenUr D* 227,dc 24Junho dc 1999.

A Cantara Legislativa do Distrilo Federá]decreta:
/

An. 1* Fica revogada aLei Complementar n* 227, de 24 de junho de 1999.
Art.2*EslaLeiComplementar entra em vigornadau dasuapublicaçio.
Ari. 3* Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 0}> dejaneiro de2001

MENSAGEM

N° " /2001-GAG

n
Deputado GlMaARGELLO

Presidente

Brasília, 15 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal vetei o
Projeto de Lei n° 1.728/2000 que "Dispõe sobre arestruturação da Carreira Fiscalização e
Inspeção do Distrito Federal, criada pela Lei n° 39, de 6 de setembro de 1989" nelos
seguintes ' ^

MOTIVOS DE VETO

não pode prosperar.
Em que pese arelevância da matéria, oprojeto de Lei em questão

, Alel apresenta impropriedades no que diz respeito aremuneração
da Carreira, constituída de vencimento básico e de uma única Gratificação Variável de
Desempenho Fiscal - GVDF, composta de duas parcelas, sendo a primeira fixa e
decorrente do desempenho individual do servidor e a outra variável em função- do
atinnimpnfi-. Ac mplac Ac ficxal^n^r... 'j<alingimento demetas de fiscalização.
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Muito embora asegunda parcela se vincule ao resultado d., ação fiscal
a- •x Ar, ,r 9eseus parágrafos não permitem uma definição clara dos critériosasdisposições do art. 19e seus paragns..» «o f» . levmdo a AdmirústraçSo a

^^^^^^^^-B- —dos -respTctirfiscalização procedida pelos agentes públicos resoonsávets.
Essa situação inviabilizará qualquer proposta de melhoria -^^

carreira aque se refere alei ora examinada.

Ante oexposto, comunico que vetei oProjeto de Lei n» 1728/2000.
com Mero no artigo H§T da' Ui Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua
manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito econsideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

(Autoria doProjelo: Poder Executivo)

Dispo. »»r« • matn.fr.cl. d. Carreira Hsc.Ua.cto. tapcc!» d.
Distrito Federal, cri.d.lp.1. UI»• 39. d.6d.«lembro dc 1989.

ACâmara Ugislativa doDislrilo Federal decreta:

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES PR1ÍUMINARES

A,,,-ACa.,e,.risc.,i,.Çãn«,nspeç.odor^^
adenomina,* Ca.teit. ' '-'^f*"™^" ^TlSfT^T.mZc ..Vvid^c! identificadas po, Â,e. deUrbanas, o.g.niz.da em classes e pad.Ocs, na to,m. do ane.o .. seguno
Especialização. rm./Area de Especialização umconjunto de ações queapresentem^ 5f P„. tins do dúposto no capa, emendei H^*™^ „,„„„ dl)s conhecimentos e..pertenças
idêntica tin.lid.de, cotn clnelivos especifi«».«»* X'™., ^s j^n,,,,».envolvid.te^.s—^^

Capítulo n
DASATRIBUIÇÕES

r—p=r^^
D'S"Í"> 'Tacc.mp.nl,.,ocumprimenlodosalo/dopode,depolíci.adtninislt.liva;

%-.\tZZ"'̂ '̂co^cZalnStesdas o.dens d. po.ici, .dntinist.ativ. ede o ncutsoes
Crimi""Taptn^m.teri.ts, eauip.men/s. objelos ou documentos que con.pto.en, ittegula.id.des denl.o de sua Ate. d.
.Especi.liz.5a0; __ _éj / Ju ipl.cji t orieMa, , „„,,,„,,,„,. n. intcrp.cl.çio d. legislação d. Sua

participar da elaboraçio,
especialidade; ,

Vil- prestar orientação lícmcaÉ
VIII - pieslat orientação aos/"

i""E'"' XIV ...li... estudip,,. lev.m.menlo de necessidades de melhoria dos procedimentos .dotados;

xr^-fars^^
x^SX:;^^^

«larpçWconscrvaçáo dos equipamentos de u.b.lho;
Z J - -.:.,:...,!.. A* .rin. nalutcza e nível d

massuntosdesuaespecialidade;
suários quanlo ao cumprimenlo dos disposilii s legais referentes a sua Arca de

1 identidade do

-«larpe/Jconscrvaçào dos equipamentos de u.b.lho; 0ele,minad.s em legislação especilica.
AzM — c»va.*a.u. *'-..-•' --

Afl. 3* Scnt píejuizo do disposto r
Especialização Vigi.Wcia Sanitária:

1_fiscalizar estabelecimentos de prestação dc serviços de saúde, iiidúsiri;
"b,t°™iü tS^^ri»mo".s°no,»st's,ne.me„M b.sic, desenvolve, .çOes p,. ap.escv.ç.o do meio
•-•^tz,"mS^^^ ,^^«*-d.sins,.^.

'"""'"'"• fisc.liza, ouso eofuncionamento d, piscinas públicas, coletivas «outtos locais de banho, ã.e.s de.tm.d.s i

imbi,,, do »;^«*rovlt de „,*„de p,odu,os no imbilodo Dislrilo Fedrrt

™.Pr::So-:^^
--rib::^^^ «X|VcÍS»X.lia., serviços, P^"'»»'»«'f'"'l»l™'d'»'.^t™ ^.iXII - fiscalü., <inspeciona, .lime...... iguas eb.b.das p... oconsumo humano . animal.xül -inicio... •«lequKSo de emb.bgens, ,6,ulo, . p.op.g.nd. de p,»du,„s t.nn.cculicos, .,„n.„„c,os
deslin.de,.o consu,,»,. s ^ ^ ^^ , „ "m"'"'™""<
come.ci.iiI,*. Cllos,. esl.h.lecimentos eserviços de int.tcss. mdividu.l ecol.l.vo d. população, visando .0 p.di.o
de identidade e qualidade; ,.

XV - fiscaliza, einspeciona, hospitais, clínicas eesl.belecimenlos .lins;

e comércio ifc bens dc consumo, e ações

Especialização Ob.as. Editicações eU.bamsmo: ,„-.„„„,, „andamenlo de ob.as no Dislrilo Federal everificai a

IV- fiscalizar o parcelamemo dosolo;

r«..it,i.uL.S..^^^

"'""iv^^o^Ér^ eaclusiv. dos

&"*,h^tm p^d^ -Fis"'* A,ividad" "**""•""'dc
^'"ft^ÍesS^ctenS.'a^gt.lou.os pdbliccs. cuipamenlos urbanos destinados ,0 público, veritic.ndo
, ,deou.çao deles ás notm.s vigenl.s . adotando as medidas c.b.ve»;

„. tiscaliza, aobservância dos l.rinos d» autorizações. talicenças . dos conl.alos de concessão de bancas de
jornais e.evislas. ede feitas livtes er"""""''5' . „„„,,„,„„,de alivid.des econômicas;

PnV° "vil- liscaliza. aocupação de ã.eas P"»"»»; , observada acompelênci. d. União;VIU - ...te •fiscalmuçao de pesos . «ledul*^^ »»"» ™' ' ^ i„,c,diç,0 «de desintetdiçao;
IX -expedi, nolificcôes . .u.os de •£™^%£u£ eco'Lic. . institucional.Ariítm^^^ot;*;r™^m^;».,,v.n,.n,. ao ,,,., de Atividade. Utb A.e. de

B '̂*'ruÍib'z.™.cio„.,id.de do Sislem. de T.an.porie Público Coletivo do Distrito Pede,., . dos serviços de ta.ia,

-^íf. ,c.,i,., visioria. eins^çOcs. . -*- •-I—• <- •— ^"T'"S d' ""CeSSÍ°' """^ '
m-"\% ^rc^sícrtrS"»;, nolitica, eautua, conc.ssionã.ios, pe.missionârios eauiiri.atãrios do l.anspone de
P"WÍV%isc.,iz.,ocump,imenl„de,t,,deh„,ãri^i™oi...S^

VI - eielu.. a tisc.liz.ção dos documentos deopetaçau e oeamc.u.ç.

""'-'vn^S^oP^.sP.ci.istel.liv.s.ocon,^

Dis„i,„ ^^*^-*Sn,.»»»», eemili. laudos ou. subsidiem . criação ou . ealinç.o de linhas . pa,.das de
6nib"S1 X, -autua, os p.oced.mentos i,.egul..cs adulados po, concessionários, petntissionãrios, aulo-iz.tãrios ou p.epostos
*™.r^=.tlízaçãode,..n.r.„eder-^--^^^t^vid.des U,b A... de

A.I T Sem ptejuízo do disposto no art. 2 , compele pnv.l.v.mcnie
Especi.,,z.,ão^n,,„,e Ambiem.^^ ^^ ^^ _̂ ^^ ,^^ .„,„„,., t .„,«., aos i.f,.,o,.s ..
pen.hd.d» po^us^5^^p:;„,.. para ael.bo.ação de medid.s de p.oteçáo ambienta,;

III- auluaros infratores dasnormas ambientais;V-Cestig.. cosas de deg.ad.ção .mbienl.l e-^«J" ""^d,„, ,„„;„,.,.;
V-.c„mp.nh., ocumprimento d„„e,,nos.ia «^r^^X»™». "«"Sários .0desempenho d.
VI - lav... .uiosde constatação e advemiu..., de ,nl,.ç.o

•'">SÍ" ™'i r,sc.„z, ae,,.ção. oItinsito. acometci.liz.ção e. u,i,iz.ção d, p.oduios esubP,odu,os de origem vegeta, e
miaetal. no ãmbi» de sua ã,ea de «u^.o ^ ^ ^ ^^ ^^^^^ ^ ^ Jc ^ u.b.n.s, na A,e. de
E^"br^:„:f:^ut '̂drs.!^ioTi:sí;;.o .^anima,.«.«-. h—*<-. «»»—
ccilirtcadt» e laudos ecolel.ndo m.leti.is p.,. .nílises d.ve,s.s;"'''''"li -execut, inspeção s.ni,»,i. em c.,c.Ç.svto,.sen,,u^

III - emiti. guia. dc inlim.cao ou condenação d^: m.Jénmsp™» ^ ^j,, os c>Jwra „isl.n,es;
ir -e.:r̂ *jssr.i^siç.:»'Si,^.«-»«.d. -h— d,riv.doS de

leile, ene , vegetais, bem como o.c.ndicion.m.mo ««"«"^S.^^documcnlo,soh.e animai, deslin.dos
VI - ,eccbc, eanalisa, gui.s de l,.nspo,le. gui.s de mspeç.o sanila.ia

ao abale;

VII - emilit guias !
prima;

nilãri.s. guias de ...nsporie eoultos documentos necessários .0acompanhamento de maleria-

VIII - realizar inspeção sinilíri. anlemotle dc animais desunidos ao abale;
^ítZSidÍ^Ímenle, po, in,eg,.n,es d. Cariei,. Fisc.lizaç^ de Atividades Urb.n.s do Dist.uo

Fede,.l OS c.,gos em comissão ea.funções dc conti.^. n.s unid.de, de f,sc.l,z.ç.o onde esu,o lol.dos.

CAPITULO III
DO INGRESSO NA CARREIRA

,,,,„ :„„„«. „,ca,,,,,, Fiscalização de Alividades Urb.n.s do Dislrilo Fedeial f.,-seã no pad.io inicial d.'
Csse Imcí. 1 <Z ^™ cvmcL™ Í«ico. «igindo-se diploma de cu.so supe,io, com b.bihl.Ç.o cspecitic.
C°mPi,ltr^"cdtoloti^rido no caou, pode,, se, ,e.,izado po, A.e.s de Bpeci.liz.çã.

A. I. Cí concurso público de ,., „...oariigo .nterio, se,ã .e.liz.do em du.s et.p.s. composl.s de.
I- P,ov.s escril.s de conhecimentos ge,.ii eespecíficos, de cãlerelimm.to.to;
II- p,„S„m. deformação, t.mbím elimin.lí.io _ ^ ^^^ [m
A,l 12 Asnotmas doconcurso publico concernentes ãs du.s elapas leienu.s nu b

»»d-;^E=dr,«u^

^íiSHi^FSSasSSSS1«conduzido .0cigoou empiego de que se lenh. .f.sl.do. considei.ndo-sc de cleuvo I*

CAPITULO IV
DODESENVOLVIMENTO NACARREIRA

A„ 1«. Odesenvolvimenio do servido, n. Canxir. Fisc.liz.ção de Ali.id.d.s U.ban.s do Disl.,,0 Fede,.. f.,-seã
m,d,.n,ep,og,.saotacion.l.p,om^ão. { > jo ^.^ ^ o dc .
im,di.,.Li,e'.:;:: izt* ™^^-.—*<•>. •—i-j» -"*•*• m<™ ",™dt u""cta"p'"
°r,i"'Í?t;^=::"p"^èrr.,igidos P.,. . p^s* tuncion., .a,-„.« es,.b.,.cidos .m
icgulamcnlo
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53-O servidr, em estagio protatórioserã submetido, avaliação espectlica, «.fin.l da qual. se confirmado no carao
fmlcio^r6 •"" °^"° "™di""me"" "P"*» <" «•-« '"*•>• «.dando-se-lhe, durante esse r^Tp^Si
atéa dau daaplicação dodispostonoan. 1*desu Ui.

CAPfTULO V
DA REMUNERAÇÃO DACARREIRA

An. 15.0 vencimento dos cargos d.Canei.a Fiscliaaclo de Atividades Urbanas do Dislrilo Federal éescalonado de
aconio com os índices conslanles da Tabela de Escalonamento Vertical, que constitui oanexo III cscaionaoo de

. , *'• 16i 0.v'1"*,«""menlo do P.dtão 1. da Terceira Classe, efixado em RS 260,00 (duzentos esessenta .e.is, .par,,, de 1" dej.n.uo d. 2001, eRS 280.00 (duzentos , oilenl. «ais), apmi, de f de abril de 2«H, . «rvirf * bí« ",Í,
determinação dos «encimemos dos pad.ôes subseqüenles, obedecidos os Índices aque se .efe.e o.vigo anterior

Carreira ütiÜ. ÜTJT-tiú!"*"*" """"' "^"^*" "mBt-**" i^"«" *» «-»»*
•^l^^E^* .*t^^"* ""nU *G"^ * **""• * Fi*"^° '
d. Cr,„Í'de *u.A,,°„, «."Si"™ "mi" "*"'"" "H """""^c°msP°"d™*> «* P°"° •«.Ml do maio, v.ncim.nlo

S1•AGVDF se.ã al.ibulda em função do desempenho individual do servidor, bem como do desempenho plural esle
,.p,esen„do pela consecução d.s m.l.s de fiscalização, conforme c.ilenbs ase.em estabelecidos po, .Io do Pooe, Eaícudvó
noprazo máximo dcnoventa diasacornar dapublicação desta Ui. ^
dis slo no2.ri° J^1""1*"1"' individu'1 »ricsponde.ã amil pomos decorrentes do efetivo exercício do servidor, observado o

bem como as
Secrelãrios das

»3' Adefinição dos crilírios de avaliação do desempenho plural, que cor,esponde,ã adois mil pontos
de su..plicaçiu const..io em alo conjunto do Sec.elã.io deEslado deGestão Adminisl.aliva e do.Sregras

respectivas ãi is de atuação.

§4- Expirado oprazo de que trata o11'desie anigo, aGVDF será paga iniegralmeme até asua regulamentação.
Ri , i,rt p " ?" «percepção d.GVDF os rn.cgran.es d.Carreira Fiscalização de Ativkiade. Urbana* do
Distrito Federal que estiverem em efetivo exercício das atribuições específicas docargo.

Ari. 20.Considera-se efetivo exercício, para fins depercepção daGVDF:
I-desempenho das atribuições das Áreas deEspecialização docargo;
II- ocupação decargo emcomissão emórgãos fiscais;
III- ocupação de Cargo deNitiureza Especial;
IV - missão de estudos e treinamento, inclusive participação em congressos eeventos similares de interesse fiscal

quando autorizados peloGovernador do Distrito Federal. mieresse listai.

miKimJUrá8raí° ÚntC0' ^ MPÓleSe PfeVÍS" ^ ÍnCÍS°S '"CIV> *°VDF *rá paea n° valor «>"«ponden.e apontuação
Ari 21. AGVDF será devida aos servidores que se afastarem do exercício do cargo por motivo de"
I - licençapara tratamentode saúde;
II - licença-paternidade;
III - licença à gestante;
IV - casamento;

V- lutopormorte dccônjuge, filho, pai,mãeouirmão;
VI- júri.serviços eleitorais ououtros obrigatórios porlei;
VII - licença-adoção;
VIII - férias regulamenlares;
IX - licença prémio;
X- demais licenças previstas emlegislação específica.
Ari. 22 Aos servidores integrantes da Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal ocupantes de

respectivo órgão de lotação, decorrente do desempenho plural, para efeito depercepção daGVDF
Ari. 23. AGVDF decorrente do desempenho plural será incorporada aos proventos de aposentadoria eestípêndios depensão decorrentes de falecmen.o de servidor integrante da Carreira de que trata esta Ui. ecalcuUd. pela média Xí,c! depon os ob idos nos tnn.a eseis meses imedálamen.e anteriores adata do falecimento ou do requerimento «^„ÍÍ2ou

esteve"mexê"c1cio ampkM° '** *"*** Cm efc,ÍV0 wrcício' J*Ia médi« «*"*** ''mples do período em quê
Parágrafo único. As situações prevista no caput observarão, em qualquer caso, odisposto no art 18

fianiml^r r' V'™. "^T^T'0 ' ""'"^ **tCSuhiúos a*** rcítíre °arl 18- fi« «-sütuído aComitê deControle eGestão Fiscal, no âmbito d,Secretaria de Estado de Gestão Administrativa, integrado por representantes da!
Secreunas de Estado vinculadas as respectivas Àreas de Especialização, bem como de represen.an.es da arrei', dTqTe tr.u
esta Lei. na forma que dispuser regulamento próprio aser expedido pelo Poder Executivo no prazo dc noventa dias.

OGmiiie dc que trata o caput terã competência para revisar os critérios c procedimentos
iliaçao dosresultados deque trata o art.18easuaaplicação.

Parúgrafc
estabelecidos para

CAPÍTULO VI
DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Os servidores pertencentes 1CarTeira Fiscalização e Inspeção do Dislrilo Federal passarão a integrar a
Carreira Fiscalização deAtividades Urbanas doDislrilo Federal, deacordo com acorrelação estabelecida nos anexos IVeV

Ari. 26. Nenhuma redução salarial poderá resultar da aplicação do disposto nesta Ui,devendo, quando for ocaso aer
assegurada ao servidor a diferença, como vantagem pessoal nominalmente identificável, a x, absorvida nas proniocoes
subseqüentes. r —«*-—

Parágrafo único. Ficam garantidos aos atuais titulares dos cargos Integrantes daCarreira Fiscalização e Inspeção do
Distrito Federal de que trata o art. 1" todas asvantagens eosbenefícios não alterados por esta Ui,e legalmente instituídos e
pagos.

An.27.Ovalor daGVDF nio seráconsiderado paraefeito dccálculo dcquaisquer outras gratificações adicionais ou
vantagens.

Art. 28. Os integrantes da Carreira Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal nio fazem jus i
Gratificação deDesempenho deque trata a Ui n* 785. de7denovembro de1994, e aos benefícios daUi n' 1992 de2de
julho de1998, edoDecreto n"20.041. dc22defevereiro de1999. apartir dc1"dejaneiro de2001.

Art. 29.Osproventos dasaposentadorias e aspensões concedidas atéa daia desta Ui terão os seus valores revistos
com base nos novos vencimentos fixados para oscargos correspondentes, conforme o anexo IV, bem como assegurada a
GVDFdeque tratao art. 17,observadoo dispostonoj 2"doan. 18.

Ari. 30, Correrão àconta das dotações próprias doDistrito Federal osefeitos financeiros decorrentes das modificações
introduzidas por esla Ui.

Art. 31. Esia Uienlra em vigor na data da sua publicaçio, com efeitos financeiros apartir de1* dc janeiro de 2001
Art. 32. Revogam-se as disposições era contrário.

c/V"

MENSAGEM

N° 53/2001 -GAG

Brasília,«2£)de dezembrode 2000

Brasília, ,5 de ]smplro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, velei oProjeto de Lei n° 1615/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador, aproposta em questão,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que[
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Orgânica do Distrito Federal,'
compete privativamente aoGovernador a iniciativa deleis que disponham sobre "servidores
públicos do Distrito Federal, seu regime jurídico, provimento de cargos, esubilidade e
aposentadoria". /

... , . .F°m efeil0' da íoma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está dispondo sobre servidor
publico, sua carga horária Gomada de trabalho) e seus efeitos, o que i de iniciativa
privativado Governadordo DistritoFederal.

c. , _, Acrescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, §1", IaV, da nossa Lei Orgânica.

rv,m»n, A • - • ^"^ '"f"™"- ^^ 1™ • «*>*ncia ^ veto ao projeto ora

,,T, com fulcro notT£S^ST^iS.do^Fe^
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa. «aeral,

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

.Ov 1

JOAQUIM DOMINGOS RÓWZ
Governador do Distrito Federal

<£> (Autor doProjeto: Deputado Distrital JoiodeDeus)

Altera oart.5\ 52"daU. d* 2.585, de05dejulho de2000, caerwcenta oS

A CâmaraUgislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1'Oart. 5', 52' da Ui n" 2.585. de 05 d^ího de 2000, passa avigorar com aseguinte redação-
An. 5 /_ *^

Ari. 2*Acrescenli-se aoarl.5*da^Ui n*2.585. de05dejulho de2O00, oseguinte 54':

Í 4'Osefeilos da«plicaçãodesie artigo reiroagirio a1*dejulho de2000."
Art. 3* Esla Uienlra emyígor na dala desua publicaçio.
Ari. 4*Revogam^avdisposições emcontrário.

Brasília, J.| de dezembro de 2000

a3o EDIMAR PIRENEUS
Presidente

(Aulor doProjeto: Depulado Distrital Joio deDeus)

Alter. ouyP, fi VdaUí a* 2.585, de 05 dejulho de2000, eacrescenta o8

A Câmara Ugislativa do Distrito Federal decreta:

Aa 1" Oart. 5', 52" da Ui n« 2.585,4 05 de julho dc 2000, passa avigorar com aseguinte redaçío:

L2niís«a^o foZí '"" °7'á8r,fo"^*'^^
Ari. 2'Acresccnta.se aoark 5"daUi n"2.585, de05dejulho de2000. oseguinte 54*-
"Art. 5* ./.
S4* Os efeilos daaplicação deste artigo reiroagirio a 1* dcjulho de2000."
Art. 3*Esta Ui enlrWm vigor nadata dcsuapublicaçio.
Art. 4* Revogarij^ís disposições em contrario.

Brasília, £j dc dezembro de 2000

Deput Art PIRENEUS
Presidente
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MENSAGEM n"> 362/2000-GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência para os fins do dis^sto
no ar.. 74,caput,da Lei Orgânica.otexto,do_Projeto, de U.» 1*££$%£

Atenciosamente,

Brasília,.!! de dezembro de 2000

flo*Í8ÍMÃR PIRENEUS
Presidente

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM
N0f /2001-GAG

Brasília, 15 de janeiro de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que. nos termos do ar,. 74, parágrafo primeiro, da Le. Orgânica do
Distrito Federal, vetei oProjeto de Lei n° 1208/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável aintenção do legislador, aproposta em questão,

comrepdv"vaménfe ao Governador ainiciativa de leis que disponham sobre "servidores
pSTsTòrsm™ Federal, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabtltdade^e
aposentadoria".

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo

do Distrito Federal.

Acrescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federa, vem negando validade aatos praticados -b aégide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, §1", IaV. da nossa Le, Orgânica.

Impende informar, ainda, que aausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delação de poderes entre Executivo eLegislativo, contranando
também o art. 53,§ Io, dareferida lei.

Ante às razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n"
,208/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito econsideração.

^ÕÃQÚrMDOMINGOSRORlZ,
'Governador doDistrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrilo Federal
NESTA

í-.rT-C""! - (Autor do Projelo: Deputado Dislriul Chico Floresta)

\ ^"=a- Dectar. taX>™ W*» »•""*" m«<«m f« """"."^..'J?íii.„ /doa Atam» SMlUrioe, Co.lromdos a da Eolulboe,

SLUJÍF.
c^y

ACimaie Ugislativa do Dislrilo Fedeialdicrela:
_/ - a. rf tílda UiFederal a" 8.112, de 11 de dezembro de 1990.A.I. 1- Ficam decla.ada. iasalub.... ot.._~*'"£fj^*. a,,„,, „d» a. ..«. do. Diwito. d.Umpez.

sr:rs*r^Zu\À™.^<«^°>»—- •* —«•"ump-urt"-*DisuiloV^al-^SLU-DF^^ / .se<>üisposl<)n<).n. ,,,,.„., d. Ui Fede,.. .-8.270. d. lided—
""' An 3- Esla Ui enlra em vigA "a dala da soa publicasao.

Ari. 4" Revogam-se as disposições emconliar.o.
Brasília, «11 dedezembro de2000

SftPÍSSÍÉiTs

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Chico Floresta)

Dedara Aaalobco todas «a ireaa doa Distritos detampe»Urbaaa, de.
Usinas/e doa Aterro. SiDllárloa, Coalrotadoe . de Ealulboe,
admialslradot peto Serviço de Limpeza Urb.ua do Dislrilo Federal .
SLlMlF.

A Câmara Ugislativa doDislrilo FederaLoecrela:

Ari. 1*Ficamdeclaradas insalubres, I ira osefeitos do art. 68 da Ui Fedc.al n-8.112. de 11 de dezembro dc 1990.
...... ..--.- - . de4 dedezembro dc 1991. Iodas asáreas dos Distritos de Limpezass:rur.?rsr^^cirLnrEn,,ho. --— ,*.-,-. u^.»_ »

•>»'*^-l;iSriL^r,„dt,,.u.U. ..eodiapo.»oo».12.l.|3-.d.UIF.d.,.ln-8.270.del7dcde«mbrod.
1991 /

Art. 3"Esta Ui entra emvig/rnadala da sua publicação.
An.4* Revogam-se asdispísiçôes emconlririo.

Brasília, .11 dedezembro de2000

SpÍreneijs

MENSAGEM n° 370/2000- GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n 1.208 de 2000, de
autoria do Deputado Chico Floresta, que "Declara insalubres todas as áreas
dos Distritos de Limpeza Urbana, das Usinas e dos Aterros Sanitários,
Controlados ede Entulhos, administrados pelo Serviço de Limpeza Urbana
doDistrito Federal - SLU-DF.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,,!! dedezembro de 2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governadordo Dislrilo Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF
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..IENSAGEM
r.J°55 /2001-GAG Brasília,, de .,_. de 2001. :~ÍM£^«S^^

preservativoso prazode sessenta dias.
Ari. 4"Esta Lei entra cmvigo/na data da sua publicação.
Ari. 5* Revogam-se a>*!ispWçÕes emcontrário.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, veteio Projeto deLei n°1.307/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção dolegislador, aproposta emquestão,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, seafigura inconstitucional, na medida em que,
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal,
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
"atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública". /

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades do Poder Executivo, o que é de iniciativa privativa do Governador do Distrito
rederal.

._. , J A.crescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, §1", IaV, da nossa Lei Orgânica.

... Impende informar, ainda, que aausência de veto ao projeto ora
Ztóm nT^Tf.T de!egaJça,ode P°*«'""e Executivo eLegislativo, contrariandotambém o art. 53, § 1",da referidalei.

i mmm, B, *"" àS ra2ÕeS acima' comunico aue vetei o Projeto de Lei n°
oi ri» .'^ "° a"- ?4' Parágraf° Primeiro da Lei O»»**» d° DUtrho Federa"pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA

>^
^Sftf

c<^
V5'

<?>
QÇp^Aulori do Projelo: Deputada Distrital Maria José -Maninha)

Inclui ivpreaenraljvo masculino - camisinha como item d* cestas básicas
distribuídas cm programai sociais do Poder Executivo do Distrito

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal ifécreta:

Art.1* Fica incluído como ilem obrigatório decestas básicas distribuídas emprogramas sociais do Poder Executivo
doDislrilo Federa) o preservativo masculino -Camisinha.

Ari.2*O preservativo será" acompanhado de mensagem informando sobre a suautilização e educando sobre a sua
importância naprevenção dedoenças scxua/mcnie transmissíveis, especialmente aAIDS.

Art 3* O órgão do Poder EfSecuiivo responsável pela distribuição adotará as providenciai necessárias a
implementação do disposto nesta Let.ííibservando quanto à mensagem o prazo de trinta dias c quanto à inclusão dos
preservativos o prazodc sessenta dias./

Art. 4*EstaLeienlraem vigornadau dasuapublicaçio.
A/1. 5"Revogam-se as dütyéiçòcs emcontrário.

Brasília, ,£, de dezembro de 2000

(Autora do Projeto: Deputadafcistrilal Maria José -Maninha)

Inclui«/preservativomascuKaw - camisinha comoitemde cestas básicas
Fede/al. P"*™1"" «ocWs do Poder Eiecuii™ do Distrito

A Câmara Lcgialaliva doDislrilo Federal decreta:

_ _^W^Mf^dÍtt^^emP~F«^«««»do Poder Executivo

Brasília,A) dc dezembrode 2000

MENSAGEM n° 372/2000 - GP

IPIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n° 1.307, de 2000 de
autoria da Deputada Maria José - Maninha, que «Inclui o preservativo
masculino - camisinha como item de cestas básicas distribuídas em
programas sociais do Poder Executivo do Distrito Federal.», aprovado por

Atenciosamente,

Brasília,2,1 de dezembro de 2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrilo Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

N° 56 /2001-GAG

llMARPIRENPIRENEUS
Presidente

Brasília, 15 de Janeiro

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara LeBislaliva do Distrito Federal

de 2001.

Dirijo-me aVossa Excelência e seus ilustres pares oara comnnir.r
que,nos lermos do art. 74, « 1' daLei Oroânir-. rir, n;«^.„ ca, • *^ comunicarn; 1,70/2000 queixa vai de .JSK^^^TcZ^Tt^Í
«~ Admm,S,raÇâ0 D"la- AU,fa,UÍM «*"" "» ^FetrL^s

MOTIVOS DE VETO

„,-,Hi,™ „ •• Em que peK arelevância da matéria, haja vista tratar de servidorespúbicos, oprojeto em questão nâo deve prosperar na medida em que contraria o„Tres2

.... , 0sutailwivo"ProvadoP°f«MÍnsigneCasaLegisUlivaaDresentaco^u? *«*«"««•«» ""a padrões ereferencias em questão em L JL*TSÍcomo .Kenvattv. i proposta do Poder Executivo. Se sancion*. aLei, iria ocasionar J^uj
d«oreto na tabela remu*,.,ori. das «rreiras abrangida, aparti, do moment^qTe™^
qu*uer reajuste do salino n^, um. vez que o ™lor dos p*ir6es abXido,Tp^«^«utivo p^sanam aser automatize superiores àqueles de PaT8es maSôs^
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DiáriodaCâmaraLegislativa

Pápjna45

Com efeito diante d. iminência do valor do salário n*»»»
^ dos atuais RS >^<-<^
Síc-Jm I» o» "feridos R$ 1«0.00 (cento eottent. mus).

Pelo exposto, HcD se tom. detectar os motivos do veto, rtizaoi pela
quill „submeter â ^±^ZtfiT^'^E^CMUgill»t^«P~«'!^^-^to^^,,^•

Na oportunittade, reafirmo aVossa Excelência eseus ilustres pares
meus protestos de respeito econsideração-

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

NESTA

^3-Ofí

.^
V^

^

OV
•JO0^ (Autoria do Projeto: Poder Eaeculivo)

Fia. .alar da Pedrfea aReferenda, da Crgo. aCrrelr.. d.T.bel. daV,"dma»toa/d. Adml.l.lr.çío Dlrala. Autírqulc. aFond.do.al d.
Distrilo Federal

A Câmara Ugislativa doDistrito Federal decreta:

Atividades Rodoviárias; .,,__, „T„„„, 2, Caos Tecia, de Orçamento, Fiscal dc Concessões ePerm.ssdes.
II. Pad.áo I. Hefcencie I2B, Oa«íTe.cc.a, d>Ca.go, l«™»™ £ Finanças e Controle. Técnico de

**• Mri.uáZ?;r,!rrvNr^s,o^;:«^snin.M>«,. „*.* .«-.
Nível 3•201».» eEsF.ci.hs,. em Educação H^™'.?*?'™™^ 16Z classe Terceira; P.d,6e. I. II. III . IV. eVI •Padrões I. II. 111. IV . V. Reíet/nc»»12Z, 3Z « «Z.'££•£ „ „• ^ ^ pn^^, taSS^L"*^'^Sd^dcas^i'^^^ P^. d. C,.ei,a Apoio *Atividades
luridicas eCarreira ^""^JÍ^-aL- ,2B 13B 14B e15B. Classe Te.cei.a. do. Cargos Assistente de Apoio as

^"iP-d-....."^..^^
oo U»lri.o Fed.,.IJCt)F;ii ^ ^ / ^ ^̂ ^^^ J5 „ 39, „,, ,,. 45. 47 . 49. CUa« Vjni». do Cargo
^'^^cí,U^vT^^^ Única, do Cargo A»U,.n,e In.armedi.ri. de
Saúde I. d. f^^^i ^TvTlUxTxi •XII. O— única, do Ca.go A.silia. d. Edue«*, d. O**.
As.i..inc»àEdocKtoi umw/ ^ _vl, ^ úoi^ 4, c,,, Aga„„ d. Edu-çio. d. Carreira A»i«ínci. 1
•""""xill -Padrte.I• II.Oas»4.c.i...doC.,,0 Asstaenled.Educ**..d.Car..i,a Assistência»Educação.

A.1.2' Esta Lei enlra em/igU na dala dc sua publicaçio.
An! y Revogam-se as d/spo>(çoes em contrario.

Brasília.2/ de dezembro de 2000

í PIRENEUS

Presidente

(Autoria do Projelo: Poder Executivo)

Fia. valor d.Prfrte. • R.r.rê.da. d.Crgo. «C.rralrm. d.Trtda d.""d~..c7.?Ad,»l.i«r.c.. Direu, A.Ur,»!» . M«W *>
Distrito Fm

ACãmaía Legislativa doDistrito Federal decreta:

Atividades Rodoviárias; _ „ . 7 /-..«.Técnico de Orçamento. Fiscal de Concessões ePeravbaoes.II •Pad.ao I. Referencia 12B.Cl.»Te.ce... joaC»^Ttatod. Orç p g^^ Tfaiko „,
Fiscal dc Postu,... Fiac.l d. Ob.a. e F.scal Amb.e.fal, ^J*""*™'«Viscliiaçto eInspeção;Inicio Sanitária Induu.i.l. d» C.rr.1» n-jç» . Co»„o ..£*?£*R, "n^ToiC. 02C. 03C 04C, (BC 06C 07C,

Nível 3•20 horas aEspsci.lis» «» Eduaçto d. Caneirat^^^ Terai„. p-rtk, ,, „. ,„ , IV. .
VI -F.d.oe, I. II. III. IV . V. . **"»"£'2f-1 * ^ «Lfalíta 4Z. 5Z. 6Z «7Z. Cl.» htadn. *»

luridicu . Canei.a Administração Púbbca; i ^^ Te.cei.a. dos Ca.go. Assislenle deApoioh

SL^l^SSZÍ^ ——-«-—*'—
do Distrito Federal - FCDF;

,x Prfri1«c..l...lnr.v.^r,.v•,.v1l.«R«r«^»l:^».'•'.«•"•«««•a•-•Ú,,i*íoC,,,0
^^ÍTÍ^Í".ISTa^HÍ?."."SKL.0- do O» — >—-*
^ '• x^rL^i^rTv^^viiux*?». x... a-«ú-»*ca»*-**»*^*<*---
^""f,,'"^.. 11. UI. IV. V. VI .VI.. O^úni* do Cargo A*.te de atue**, d. Orna. A-I.^ »
""'"'"x.,, Pad^.elt.C^.^uy.Ci.r.A-i^d.Edo^.d.C.^ir.A^n^^

™2-Es»Leia.ua^»vI.Y""•"*™l"*""5*"-Art 3'Revogam se »dU^xiiçot. em conlrano.
\ Braalli.,<5/ de ttoaanbro de 2000

MENSAGEM n" 388/2000- GP

Krpireneus
Preudeswe

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para osfins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n° 1.570 de 2000, de
auloria do Poder Executivo, que "Fixa valor de Padrões e Refertoclas de
Cargos e Carreiras da Tabela de Vencimentos da Administração Direta,
Autárquica eFundacional do Distrito Federal." aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,^ de dezembro de 2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIMDOMINGOSRORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM
N° 57 /2001 - GAG

Deputad>«©rK(AR PIRENEUS
Presidente

Brasília, i5 deJaneiro de2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do D.stnto
Federal, vetei ôProjeto de Lei Complementar n° 877/00, que "Dispõe sobre
permissão de uso da área que especifica, na Região Administrativa do Paranoá
- RA VII".

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do Deputado César
Lacerda, temos que, uma vez analisados os dispositivos da Ui Orgânica edo
PDOT referentes ao planejamento urbano, a matéria em apreço não pode
prosperar por ferir princípios Constitucionais de nossa Lei Orgânica.

Nos termos do art. 316 da Lei Orgânica, os planos
diretores locais são os instrumentos básicos das políticas de ordenamento
territorial e desenvolvimento urbano. Segundo o art. 319, cabe aos planos
diretores regulamentar odireito ao uso eocupação do solo. -^ /
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Ademais, devido á importância da política urbana, o art.
321 da Lei Orgânica assegura aparticipação popular nas fases de elaboração
implementação e avaliação dos planos diretores locais. Como forma dê
viabilizar essa participação, atribuiu-se ao Poder Executivo a condução das
bases de discussão e elaboração dos planos diretores locais.

Ante as razões acima, comunico veto total ao Projeto de
Lei Complementar n° 877/00, com fulcro no art. 74, § Io, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Naoportunidade, reafirmo aVossaExcelência e seus
ilustres pares meus protestos cie consideração erespeito.

-=íeAT}TjÍMDOMINGOS
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Xys?€
cjoO

.c^
V

(Autor doProjeto: Deputado Distrital Cisar Lacerda)

Dispõe sobre a pertntssao de uso d. irea que especifica, „ R j,0
Adn.ioislr.tiva doTanrooá - RA VII.

A Camaia Legislativa do Distrilo Federaldecreta:

™.,m |A"' ''. Fi" 'K'm]'iá0 ° "" «""d.' de bens/ apreslaçio de serviços em (cal na i.ea de 24.414m> (vinle e,uaro m,l, au.lracenlo. e qualorae metros quadrado^ situ^«, Região Adminisl.aliv. do P.„™rf . RA VII em
conformulade com asseguintesespecificações: / '

vil , .*,' ' k>C"iz'<io: Df;°°' ' "*""• f"""^»"» •EPCT, km 12,8. na Regiio Adminisuativ. do Pa,anol -RA

Kguinifonovamente i esquerda, pela
metros e selenta e cinco centfmelros).

e quatro ceniímelros);
6com o azimule de 284'32'42" c ad.s.inc.i de148.75m (cenlo e quarenta eoito

findo ao marco inicial;

.. - usos permitidos: uso comercial, com atividades de comércio de bens t serviços emgeral, com nível de
incomoJüiade 1c2,conforme definido no aneio Hda UiComplementar n* 90, de 11 de março dc 1998.

Art.2*Fica permitido pario projeto deparcelamento o usomisto, comércio e residência
Ari. 3* A Norma de Edificação, Uso e Gabarito - NGB aser utilizada para cfcilo desta Ui Complemenlar €a

mesma que vigora alualmcnte pa/a ioda aRegiio Administrativa doParanoi - RAVII.
Art. 4* OPoder ExmÍiiívo regulamentará esta UiComplementar no prazo de sessenta dias.
Ari. 5* Esta Ui Complementar enlra emvigor na/dala desua publicação.
Ari.6*Revoganyse asdisposições cmcontrário,

Brasília, 2/ \dcdezembro de2000

(Aulor do Projelo: Deputado DisIrilaLCésar Lacerda)

Dispõe «br* . Ptfmimo de uso d. «rw que espednc, „ Regfâo
Adminislnlfvi d/Paraooá- RA VII. ««*i«o

A Câmara Ugislativa doDislrilo Federal decreta:

Ari. 1" Fica permilido ouso comercial de bens /a preslaçio de serviços en»r.i„.*„. a tãA.A , , ,

l • EPCT; seguindo pela cerca nadivisa da/fom dedomíi canto dacerca, nadivisa dafaixa dedomínio daRodovia

--i^;™^ .-. - - d.
Ad. 2 F.cpe™,,,d„ p.,,„̂ ojeto de parcelamento o„„miao,^.^«raio^,

—^%^^^^±íh^5£di££da2L«^^ai^rs^r~ "d" *-Ul &mp,"~""«•
f regulamentar! esla Ui Complemenlar noprazo desessenta dias.
ncniar entra emvigor nadata detuapublicaçio.

rJispostçoe*em conlririo.

Brasília,JH de dezembro dc 2000

Ari. 4* O Poder I

Ari. 5' Esta 1.
Ari. 6* Revoi

MAR PIRENEUS
Presidenic

MENSAGEM n° 365/2000 - GP

SenhorGovernador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
877a! irST' ^A°ffC!>' ° ,eX'° d° Pr0je,° de ^ ComplementaT n°877 de 2000, de autoria do César Lacerda, que «Dispõe sobre apermissão de
uso da área que especifica, na Região Administrativa do Paranoá -RA VII "
aprovado por esta Casa. '

Atenciosamente,

Brasília, 41 de dezembro de 2000

DepmaATrfblMAR PIRENEUS
•^ Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governadordo Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N° 58 /2001-GAG Brasília,i5deJanelr

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

de 2001.

Dirijo-me aVossa Excelência eseus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art 74, ) 1», da Lei Orgânica do Distrito Federal, vete, oftoietcdUi
Complemenlar n°758/00, pelos seguintes rrujeto ae i^t

MOTIVOS DE VETO

, ,. Em que P**4 » el*vada motivação do legislador ao ar>rcsenUtr >K."",Í,T' ^"n-b-mato nâo será possível, tendo em vfsta oprTcrfto nos ^316 318 e319 da Le, Orgânica do Distrito Federal, que definem oPlano DiretoT^al cCo
D^t"'° báS'C° ^ P0"'ÍCa ^ °rdenamCm0 •"*«* '"-volviSotlro
DnA c .• a • Adem"is. nos '"mo» do art. 321 das mesma lei, "e atribuição doPoder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrito FedenTafbl-
de discussão eelaboração dos planos diretores de ordenaínento territorial eta£ bem »™
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excenc onl^rU • .público comprovado» (art. 320 da LODF) -T I "«P010""1* «P* '"«'resse

destinaçao do solo. bem foTo ísafcta^ £SEí "" """*"" "' US°' «"«•o °u
estudos realizados pelo ExSvo que . e^H*? ' T6"9"" "' *" deVe "»*"
relevado éque todo Projao aW Z cl„.^^ "'"' abran8ente- °>«™ «Pe<=to aser
atender aos' dizeres * « 51 2° ÍTbTJ àTt ^ f™ T** <<**' «"**' dCTe
desafetaçâo dc arca âprévia e LL »'„r.T a ^' ^'^ U)Cal' ** «"«««on. abem como ao c^o^Z^Í'^™ *̂ ^^^«" d» •***>-•

d. Ui Orgânica do Distrito ^1™." """"^ " "" ÍmP°rta "" "a° 0bse™fa° dí "—-

Complementar n« 758/00, ctnlúlcroTo^Ti ÍT^i T^."0^0 "' ^
pugnando por sua manutenção por es» êgre^act.5 **"'" ** D'Stril° Fakn>-

meus protestos de respeito e^Sr^f" '"r™ '^ M™ <—««»' P-»

5V
0ÍMDOMINCOS RORIZ

Governadordo Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor é^

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrilo Federal
NESTA
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-Y-W cjV (Auto,*.Projelo:DepwUoDialriul Wil».Lima)

A™ que me«la~ toe.ll.~l. •» R«I*> A.mlJ.tr.U« *>n<^ Desate
/RAX.

Aamar.Ugislaüv. do Dlalrilo Feòenl iecreta:A uamarn Lea»«-«.- — /

Ari,Fica desafetada d,^d^£.>.^^
EPTG.no sentido Tajuatinga ao PUno Piloto e/> Bloco L daucua,
rilua aIgreja de teus,.» D.stnto Fede.al. / ^^a.cinco uni mettoe quadrado.1?V^r^rd^iTr^rSot, edoc-ron.is. pastor.* raant^pt* a-*..*.. .
*°*°- Ar. 2-Adea,fe«fcemeUe»«l'-*^™''"1-"rf^dktode,"d,ê°d,,Wa',ÍC*-',"""'e"
-** 5,rro^££mnoventa dias^ ^^ u. 0mJam „,„ em viIJ» „, dau d. sua public«.o.

A.l. 5* Revogam-se esisposiçoes em conl.áno.
Dfuflta, ali dedezembro de2000

AaTplRENEUS
Presidente

(Auto. do Projeto: Deputtdb DUariul Wilaon Uma)

De-r-yX». e^e -e~»« a**»"* - ****'-"""•"• *
Guará - ItA X.

Ada» Ugislativa do Distrito Federal 4
.1. ««..do àcateis * .°"» *-"*•ÇTj^ffcST.*,-C^QE02,edoladodire.u>com aAE L de C*IM, ono. .An.1-Fie deaafelada de sua deelinas*.

EPTO. «. sentido Taguatinga ao PU» Piloto «o

deculto. L^^^i^o^l-^y^^^-^^^6^'^''^'
12-Â"™.^.feud.>- à*fa «M*— »'*»"•——« •"

^>•*--^---^^-•-,•-'-,"i••,l,h,,•'̂ ,.,"",-:
'"V""* "'a., 4- tku. Ui Complemenu/en... «» vigor na .•- *•» K*lk=^°-

Ari! 5- Re.og.m-se a. dispoíictSe. em conl.lno.
Brasília. Al dedezembro dc2000

MENSAGEM n°361/2000 - GP

R PIRENEUS

Presidente

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art 74 caput da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Le. Complementar n8e»*aU,oria do Deputado Wilson Lima. que "Desata . Área qu
menciona localizada na Região Administrativa do Guará - RA X. ,aprovado
poresta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,Aldedezembro de2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governadordo DistritoFederal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

iÍMAR PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM
N°59 /2001-GAG

Brasília, ,5 de janeiro de 2001.

imo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Excelentíssimo

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência e•»*"»
pares para comunicar que. nos termos do art. 74^arágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Dis4o Federal, vetei oVje.0 de Lei n° 1.628/2000, pelos segutn.es

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável aintenção do legislador, aproposta em questão,

conforme o art. 71. paragraio prtmeir , . , , disponham sobre

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades do Poder Executivo, o que é de iniciativa privativa do Governador do Distrito
Federal. Éo quesedepreende o art. 2"daproposta.

Acrescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
1'desacordo com odisposto no art. 71, §1*. IaV,da nossa Lei Orgânica.

Impende informar, ainda, que aausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo eLegislativo, contrariando
tambémo art.53, § Io,da referida lei.

Ante às razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n"
1628/2000, com ftilcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

^
>.f?

hc
X^

*0í>'
oV

J-r^

(Auto. do Projeto: Deputado Djadilal Paulo Tadeu)

ni.„A, «Ara /Í-Uala*. d> «"Ico "«1"* en.erge.ci. «• ea.lroa

ACâmara Ugiilaliva do Distrito Fede.al decretai« ,. O.— — -mln^/bOF,,.0-" . «-* Fede,., deveio dispo. d. servic. medico d,
.-I.W.- - -*£— desta Ui UU - Xt—*— «-—" "**"" ""** "**"*
""""""raSotlrÍZ£SXcÍCT.'ml". ,u« - refere .capa, constitui receiu p,6pri. d. Secretaria
-.EsUdodr^doDis^F^ d|7dopTO)dc„„U),„i,e„udi„p.-.s=."C,u.r«mU.UUi.

Ar! 4- Esta Ui entra em vigor /dal. de aua publicação.
AH. Revogam-se as disposlçoe/em conliáno.

Brasília, £1 dedezembro de2000

ÍDIMAR PIRENEUS
Ptcsidcnle

(Auloi do Projelo: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

Diepte aobre . taeí.toçao <le «errie» mMIco de emertiada ao. ceatrw
comercial, doUptl"Snoppi«l Ceoler» aoDistrito Federal.

A CãnwaUgislativa doDislrilo Federal decreta:

Ari. 1- OS centros comerciai, denomina "S^ppin, Cler" no Distrito Federal deveio dispo, de «.viço medico de
emergíncia em suasinstalações.
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Art. 2aO destumprimentodestaLei
Referência - UFIR,adiáonando-*c de igualvalor

Parágrafo único. A receiu advinda
de Estado da Saúde do Distrito Federal.

Art. 3"Oscentros comeiróis disparlto doprazo decenlo eoitenta dias para seadequarem aesta Lei.
Art.4' EslaLeienlracmvigof-ajVaata dcsuapublicaçio.
Art. Revogam-se as dispoujoevem conlririo.

Drasflia.il oc dezembrode 2000

MENSAGEM n° 363/2000 - GP

Senhor Governador,

iráno pagamento de multaequivalente em reaisde mil Unidade* Fincai* de
'a reincidiiicia.

inça damulla aqueserefere o caput constitui receiu própria daSecretaria

MAR PIRENEUS

Presidente

Tenho a honrade encaminhar a VossaExcelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput,da Lei Orgânica,o texto do Projeto de Lei n" 1.628, de 2000, de
autoria do Deputado Paulo Tadeu, que"Dispõe sobrea instalação de serviço
médico de emergência nos centros comerciais do tipo "Shopping Center" no
Distrito Federal.", aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, Al de dezembro de 2000

Deputai

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N° eo /2001-GAG

51MAR PIRENEUS
Presidente

Brasília, ls de

Excelentissimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

de 2001.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n" 1192/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador, aproposta em questão
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que'
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal'
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre"
"atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública".

Com efeito, daforma disposta naproposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades do Poder Executivo, o queé de iniciativa privativa do Governador do Distrito
Federal. Eo que sedepreende daproposição em seu art.3°, parágrafo único e art. A' e seu §
2°.

Acrescente-seaindaque o EgrégioTribunalde Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo como disposto noart.71,§ 1°, I a V,da nossaLeiOrgânica.

Impende informar, ainda, quea ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria emdelegação de poderes entre Executivo e Legislativo, contrariando
também o art. 53, § 1°, da referida lei.

Ante is razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n"
1192/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro daLei Orgânica doDistrito Federal,
pugnando por sua manutenção poressa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestosde respeitoe consideração.

JOAQUIM DOMINGOS JÍ0RIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

>"f

a?
£% (Autor doProjeto: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

t-p**

^
Dispõe sobre a nbrfgaloriedadc dousode invólucro protetor ladlvidiinl
de plásticocnvJafM dc cerveja,refrigerante,sucoe similares.

A CâmaraLegislativado DislriloFederal decreta:

Art. I' Êobrigatório o uso de invólucro propor individual de ptaslko em todas as embalagens de
cerveja, refrigerante, sucoc similares fabricadas e cotnarcializadas noâmbitodo DistriloFederal.

Parágrafo único. Os fabricantes dos produtos referidos no caput lerao o prazo dc cento e oitenta dias para se
adequarem aestaLei. /

Art. 3* Odcscumprimenlo desta Lei sujrltar* o fabricante ao pagamento dc multa diária no valor correspondente cm
reais amilUnidades Fiscais deReferência - UHRououtra unidade quevenha asubstitui-la.

Parágrafo único. Osrecursos auícrjOos com a cobrança da mulla constituirão receiu própria doórgio local de
vigilância sanitária. /

Ari. 4* O comerciante, varejista/ou atacadista que descumprir esta Lei ficará sujeito a apreensão e retenção do
produto. / ^^

f I*Osprodutos apreendidos irretidos queniocontenham álcool seriodoados ainstituições decaridade instaladas no
Distrilo Federal e os demais serio irnediataraenle inutilizados.

5 2*As embalagens dosmódulos inutilizados serio vendidas para empresas de reciclagem e os recursos auferidos
constituirão receita própria doórgiólocal dcvigilância sanitária.

Art. 5* Esta Lei entra cn/vigor na data da sua publicação.
Ari. 6*Revogam^e ««disposições emconlririo.

f 1/ Brasília, 2/ de dezembro de 2000

Depuj» AR PIRENEUS

Presidente

(Autor do Projelo: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

Dispfre sobre aabrigatoriedade do uso deinvólucro protetor Individual
de plástico em/laUs decerveja, refrigerante, sucot similares.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal decreta: .

,,~ T '"É, °brÍ8"6rio °""* ínvólüCro rV«* '««iviA-1 de plástico em todas as embalagens de alumínio decerveja, refngeranle, suco esimilares fabricadas ecomercializadas no âmbito do Dislrilo Federal «««ninio <*

«^J:\áiTJ:ico °*"•"""^ *• 7a"fcfaidos -capu **> °•»•» *'«•• •«-»«" d»..».*
Ar! 3-Odescumprimenio desta Ui«deitará o fabricnnie ao pagamento de multa diária no valor COrreSDOndente em

reais amil Unidades Fiscais de Referência - uàR ou ouir. unidade que venha , substituí-l, correspondente em
vigilância^arír. **"' * """" "T*" """ ' "'^ * """" """'""'̂ "*"• V** *• órgio lo«l de
produto.*"' "'° COme'CÍMC' "»ft* « •«•M* *• -«cumprir esl. Lei ficará sujeilo àapreensio eretenção do
D.iriJede..^^^
constitui^X^ - "^*-*"- •- — -—

Ari. 5* Esla Lei^ntra Mn vigor nadata da tuapublicação.
Art. 6* Revogam-ae a^ dispotiçòet em contrario.

Braaflia, cTj dc dezembro de 2000

MENSAGEM n° 387/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projelo de Lei n° 1.192, de 2000, de
auioria do Deputado Paulo Tadeu, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade do
uso de invólucro protetor individual de plástico em latas de cerveja,
refrigerante, sucoe similares." aprovado poresta Casa.



Brasília, sexta-feira, 16de fevereiro de 2001
Diário daCâmaraLegislativa

Pagina49

Atenciosamente,

Brasília,.?*-de dezembro de 2000

Deputadi

ASua Excelência oSenhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília-DF

MENSAGEM
N°6i /2001-GAG

Brasilia<is de Janeiro de 2001.

da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,
Excelentíssimo Senhor Presidente

oue nos termos do art. M, > i . u» "• «-'complementar n-576/00, pelos segutn.es

MOTIVOS DEVETO

Em que pese ael^da ^J^"^™^
proposta em questão,-^"^^^^^"1^1^^^
DistritoFederal.

Ademais, nos termos do art. 32, ^^t'^^
PoderExecutivo conduzir.no^d=^^

^°^°MZ^L — ou mudança de uso ocu^o ou
destinaçao do solo, bem comodesafetaçâo. «^^^^^"Ts»
estudos realizados pelo Exccut.™ quea emtee to ta- ^E^dess0 e^iedeve
relevado éque.odo Projeto deU. <**«*^™£»b£ que ^^ .
SK^SW. 1^^^»populaç^portanto antes d. edição de let,
bem como aocomprovado interesse publico.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da.nossa Ui

conveniência e oportunidade.

Assim, aproposta em tela importa na nâo observação de comandos
da Ui Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto total «oJ^.?° jJV^/
„. - ia a i» da iri Oreân ca do Distrito Federal,Complementar n» 576/00, com Mero no art. 74, §1. da Ui orgânica

pugnando por sua manutenção por essa egrégia casa.
Na oportunidade, reafumo aVossa Excelência eseus ilustres pares

meus protestos de respeito econsideração.

A^iriin^OMINGOS RJ3TRIÍ
Governadordo DistritoFederal

A SuaExcelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

T^AÍ^ oV'" '̂ (Auto, do r.oj.lo:l>.puledoD^l Daniel Mn.oues)
>>*• Dal... t/n« «P««K. " *.gl" Admt.Utr.Uv. d. Ugo N.rla -

RA XVm, par. Implantação do Setor d« Oflcteaa.

Aamara Ugislativa do Dislrilo Federal dattela:
ada Quadra 07 do Va.jlo, na Regiio Administrativa do Ugo Nona -

Ari 1"Fica deatlnada a área nasproa»
RA XVIII. para implantação do Selo. de OfioTnea.

Art. V O Pode.
Ari. V Erta Ui .nua ei
An. 4* Revogam-se u

eau lxi ComptcmcnUr.6denoventa dte.demucui . ire.d. que trata
. de anapublicaçio.
n conlririo.

Brasília, ,11 dedeMmbrode20O0

(Auto. do Projelo: Depulado Djatrilal Daniel Marques)

oue eeptdflc. na Regiio AdosInUIrntlv. do Lago Norte -
Uapualacio doSetor dcOficiou.

KCâmara Ugislativa doDislrilo Federal

Ari. 1*Ficadealinada a irea nu
RAXV11I. para implantação do Selor de Ofij

Art.2"O Poder Eaeculivo. no—"*>
Ari.3*Esla Ui enlra emvigor
Ari. 4» Revogam seas dispoajeoe/em conlnlno.

da Quadra 07 do Varjio. na Regiio Administrativa do Lago »

dias, demarcai airea de oue .rala esla Ui Complementai,
sua publicaçio.

Brasília, .li dedezembro de2000

MENSAGEM n°377/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência P".«» to*^í
no art 74 caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Le. Complementar n
6«'autoria do Lputado ^ M-*"*»"^x"?7--especifica na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVlll, para

implantação do Setor de Oficinas.", aprovado por esta Casa.
Atenciosamente,

Brasília,Al dedezembro de2000

Deputadi

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti
Brasília-DF

MENSAGEM
N° 6?/2001-GAG

íiArC PIRENEUS
Presidente

Brasília, 15 de janeiro

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

de 2001.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74. parágrafo primeiro, da Le, Orgântca do
Distrito Federal, vetei oProjeto de Lei n» 605/1999, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador, aproposta em questão.
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Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estariai sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições às
entidades do Poder Executivo, oque é de iniciativa privativa do Governador do Distrito
Federal. Eo que sedepreende o art. 2o da proposta.

_. , , Acrescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, §1°, IaV,da nossa UiOrgânica.

Impende informar, ainda, que aausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo eUgislativo, contrariando
também o art. 53, § Io,da referidalei.

«w/t ooo a, A"le,àS raZÕeS aCÍma' comunico 1"« vetei o Projeto de Ui n"605/1999, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Ui Orgânica do Distrito Federal
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

(Aumra do Projelo: Dcpuladi Dialrllal Lurla Carvalho)

Dispíe/br, oboririo de fu.cio.am.alo l.tcnnlte.le do. semiforu.
A Câmara Ugislativado Dislrilo Federal decreta:

--o^mV^^
adic.uisjí^pm^r^^^
com ô . iL°mSe''rSriÍ: rX.""" ^ *"""" DET1<ANDF ""»" "»» "»«»"» -»»»*».*>

Ari. 3_ Esla Uienlra em vigo/na dala de sua publicação.
Art. 4 Revogam-te as disp^fjçóes em conlrário.

Brasília,.-2i dcdezembro de2000

(Autora do Projelo: Deputada Díuiíuj Inicia Carvalho)

DUpóe sobi^/borfiio de fundonamcnlo lo(en»itt,it doa tcmiforxx.
ACâmara Legislativa doDistrito Federal decreta/

An.2 O Deparlamemo deT.insiloifo Dislrilo Fede.al - DETRAN nc Àntcom osislem. iMe.mil.nl. no Diu.i.o Fede,./ DETRAN DF d.fin.ri oueis aemiforor nio fracionário
An. 3'Esl. Uienlia cm vigo, na dala de aua publicação
An.4 Revogam-se aidisposicópf emconl.irio.

Brasília. .2.1 dedezembro dc 2000

MENSAGEM n° 368/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Ui n° 605 de 1999 de
autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que «Dispõe sobre o'horário'de
funcionamento intermitente dos semáforos.", aprovado por esta Casa

MENSAGEM

N°M /2001-GAG

Atenciosamente,

Brasília, 2/ de dezembro de 2000

DepulaoeniDIMAR PIRENEUS
Presidente

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

Brasília, 15 de Janeiro de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me aVossa Excelência e seus ilustres
pares para comuntear que, nos termos do art. 74. parágrafo primeiro, da Ui Orgânica do
Distrito Federal, vetei oProjeto de Ui n° 1.755/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável aintenção do legislador, aproposta em questão
no que perttne aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que'
conforme o art. 71. parágrafo primeiro, inciso IV da Ui Orgânica do Distrito Federal'
compete privadamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administraçârpública". y-
estaria sendo descumpridoTnt ™t£T"T™Pr0P0SÍÇâ0 referido ^P°siIi™^ do P.er i^^Ta^Sr^^

Federal vem negando ^TZ't^^\^A(^^13,^
desacordocomodispostonoa^l.ln^^ ""-*• "

comentado importaria tJta^lT""? * ™» "0 "** °ra
também oart. 53, §1», da referida tei 'V° ' U8isla,ÍTO. «"«rariando

1.755/2000, com fulcro no^rt 74 Z^jf"^ ""T? ""' *"* ° ProJe,° de ^ "°pugnando p'or sua maTr^o£ ,£££a"*^ ^"^ "" DÍStrí"> ™«*-

pares meus pro.estos de rZ^cT^Z^ ' V°SSa ^^ ' *» ""^

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do DistritoFederal
NESTA

>>•*-
^

~<V
«y° (Aulores do Projelo: Decolados Dislrilais Silvio Linhares eRenato Rainha)

Regulamenta o e.vio de mensagens ao vivo por v.fculoa aulnmMom
com equipamentos sonoros.

A Câmara Ugislalivado Dislrilo Federal decrsí

Ari 1- Os veículos .ulomolo.as desli™oo./divulga, mensagens ao vivo aso ..guiados po. esl. Ui observando-se-
uülidad. puMicí"" ^ " *"**• "f"'" "' "* ">*" " -W-T-«t. -££l\T?L

II -adivulgaçio sc.i permiüd. lodo. c/di.s, no período de seis noas a, vin.e . t.í, ho,„ , ,„„, minulos-
III - cada mensagem leia duração mi/im.dequaienla minulos' ""»uios.
IV - no dec..ne. da. mensagens .Éaie.lo se. uliliaados fogos de c.l.mpido ou de a.liflcio vedando.» oa.u

manuseio pormcno.esdcdczo.loanosde idafle; vcuanoo se o seu

..pouso; V""" P"'i'"'" ' '"°Sm'aiTc """»««"' • »"» °i"«~» »'"»™ de cem melro. d. hospil.i. , clínica, de
.u,o„^âoVd. dil^T "' VeiC""d/"""»«»' ™«-'». *«" H« f». do boririo de aulas, .acclo se houve,
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Vil- oveiculo podeidisml. doseguinte:

ÜtcZ^uZ^clolT,^.««ela. d. I- d—. ~P'-*> *> "*>»«"»*•* ^
"'"^.aTlet^»^
'*"""*'• Ari. TODep.ri.ienu. d. Trtn»u. do Dislrilo Fede,al m.nle.i crias,» dos v.iculos aa.omolo... ulilia.de, em
""""""nTEsu Ui L em vigor na to. d. ». oabtas*..

An. 4^Jte«og.n/se as disposições em contrario.
/ \ / Brasília, si! dc desembro de 2000

p.PIRENEUS

Preaidenle

(Aulorcs do Projeto: Deputados Distriui. Silvio Unhares eRenato Rainha)

RegutameM. o erfvl. de mensagens .o vivo por veiculo, automotores
com cquip.mensbs sonoros.

A Cimaia Ugialaliva doDistrito Federal decreu:

""'"-" P„b!.7Íivul,Kto «ri pennilid. «do. o. dia/no periodo d. «U bori» i. vinte .uê. horu .Iri»u «Inolos;

"»-U"i° v*J7r^td^u.rilMdtL'i,en. aum. distancia ml.lm. d. cem melrc, d. M** .c.lnic- de
"P™"; VI - pode*. -. «iclad» mensagoi. »- «ob». desde 9. Io» do ho.irio de aul». e.ce.0 ae houve,
autorizaçãoda direção; /

VII - o veículopoderá dispordo(eguinle:

",,Ue"to' Art. 2- ODeparumen«/de Transito do Distrito Federa, manter. «M»dos veiculo, auU>motores tfffiwtai em
mensagens ao vm.^^_ ^ ^ yigw „,,,„,^ «» publicação.

Art. 4"Revogam-seas disposições cmcontrário.

Brasilia, Sí\ dedezembro de2000

Depuladop

MENSAGEM n" 385/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência para,«. fins do disposto
no art 74 caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Uin 1.755, de 2000 de
", ia dós Deputados Silvio Linhares «Renato Rainha, que «Regulamentao
envio de mensagens ao vivo por veículos automotores com equipamentos
sonoros.", aprovado porestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília, Al dedezembro de 2000

Depulajlífl^ÍMÁCpiRENEUS
' Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM
N.' 64 /01-GAG

Brasília,15 de Janeiro de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da CSmara Ugislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência ««-"•«"£*
iciinu a * -„„;«.Avn rta I.ei Orcfinica do Distrito reaeni, e.rogo 74. «moinado «o«g.,100.™^,^ °rExce.» Ca», sancionei o

conforme dispõe oartigo 178, §2. do "W™»»™ „DeJtin, irtM que especifica do

DODF n° 19 .de 26 de janeiro de 2001.
Aproveito oensejo par. reiterar aVossa Excelência protesto, de elevada

estima e respeito.

^ MGOSRORi:
Governador do Distrito Fedei

ExcelentíssimoSenhor
DEPUTADO GIMARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Dtstnto Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 365 DE 19 DE Janeiro
(Autor doProjeto: Deputado Distrital losé Edmar)

DE 2001

Destina área que eapetltlc. d. Conjunto 1, d«
Quadra 3,d. Setor de Mansões Park W»y - SMPW,
na Região AdminlitraHv. do Núcleo Bandeirmiite -
RAVin.

0 COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE ACHARA
Pp^TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:to \- Rc^uX™^ d. «sueton-nento publico at» com 27^500 ,»>(vuU. .
£. LuV^Z ,Ld» «SE* adjacente 1U.IMo Conjunto >. * Q>«£ »• *
Setor de Mansões Park Way - SMPW, na Região Admtrustraltva do Núcleo Bandearant. - RA
VIU,comasseguintes dimensões:
1- aleste, 249m (duzentos equarenta enove metros);
II - a oeste,200m(duzentos metros);
III - anorte, 21 Om (duzentos edezmetros);

KSTHT«."2oc*put .6 poder* ser usada como esudon-nen.» apôs a^SSÜÍZtL, derrJU*, de vag». Uiarnu-ç*. públic* dre™gem de égua ata» .
ZrFicfí^Í^.Te^o^?^ pre.su nesu Lei Complemenu,
f^ei^de,^^^^
f^tí^oret^0^^^ imoveU d. Quadra 3do SMP*^ome.o.
Lrese^ d* idades comunitária do setor, serio convocados ttvd.vtdiuJmente pn

A^a^ode, Executivo .doura as medida, cabíveis par, addimiuçlo . oregistro d. ire.
ampliada aque se refere Ml Lei Complemenlar, no prazo de noventa du».
An 4* Esta Lei Complemenur entra emvigor n.dU.desua publicaçio.
Ari. 5o Revogam-se asdisposições emcontrario.

Brasília. de de 2
113* daRepública e 4P de Brasilia

(Autor do Projelo; Dcpuladcl Distrital losíEdmar)

Destina a/a qut especulo do Conjunlo I,d.Quadra 3, do Sílor de
M.nsoe/Partl W.( • SMPW, u Realío Adml.latr.Uva do Nüclco
Bawlc/..tc - RA VIII.

A Cintara Ugislativa doDistrilo Federal deu

Admi»iLli.a do Nócleo Bandei,..,. - RA Vil/, com a. se.ul.le. dimensões.
I-a lesic, 249m (tlwcntos e quarenla énovemeuos);
II -ao«te, 200m {duzenioí menos);/
f]|.anorte, 210m («Juzcnios edez níetros);
IV a«d 61m («rt cw««•£) „tlck,n.menio após ap.vimeM^io ««llica.

"""^ Art. r Fica dwr.»d. *«X-h-çlo original aâ«. pnvtau nes.a Lcí ComplemenUr. pauando à«.egori. de
bem dominial.
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§1* Adesafetaçâo de que traía ocaput será precedida dc audiência pública, na forma do ait. 51 82* da Ui Oreánica
do Dislrilo Federal. / *

{ 2'Os moradores eproprietários dos imóveis da Quadra 3do SMPW, bem como os representante* das entidades
comunilirias do setor, serio convocados individualmente para audiência pública de que trata oparágrafo anterior por meio de
correspondência com aviso de recaiiimenlo.

Art. 3'OPoderEKCutiyíi adotará as medidas cabíveis para adelimilação eoregistro da área ampliada aoue se refere
estaLei Complttamtpt^optndde noventadias.

A"-*' tt*<» LeiComnlcmentar entra emvigor nadala desua publicaçio.
An. 5'yRevogaro-se aídisposições em contrário.

/U*

MENSAGEM

N°65 /2001-GAG

Brasília, ZX dedezembro de2000

Deputado GIM ARGELLO
Vice-Presidente oc exercício

da Presidência

Brasília, ísde janeiro de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que.nos termos do art. 74, I 1°,da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei
Complementar n° 833/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista o prescrito nos arts.
316, 318 e 319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal, as bases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse
públicocomprovado" (art. 320da LODF). «et/^

Com efeito, toda definição ou mudança de uso, ocupação ou
destinaçao do solo, bem como desafetaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar
estudos realizados pe|0 Executivo que a embase de forma abrangente. Outro aspecto a ser
relevado éque todo Projeto de UiComplementar que verse sobre matéria dessa espécie deve
atender aos dizeres do art. 51, § V. também da Lei Orgânica Local, que condiciona a
desafetaçâo de área áprévia e ampla audiência àpopulação- portanto antes da edição de lei-
bem como aocomprovado interesse público.

Cumpre salientar aindaque, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, o Poder Executivo i o responsável pela administração dos bens doDistrito Federal
Portanto, cabe a eledecidir sobre a destinaçao das áreas públ.cas. deacordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

Assim, a proposta em telaimporia na nSo observação de comandos
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 833/00, com fulcro no art. 74, § 1-. da Lei Orgânica do Distrito Federal
pugnando porsuamanutenção poressaegrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestos de respeitoe consideração.

-<V

.^

•jO°>
(Auior doProjelo: Deputado Disirital Aguinaldo deJesus)

Dciaftla aárv/localiuda afrente dos Conjuntos 1a7da QI 27, do Sclor
deHahitaçfei Individuais Sul. SHIS, daRegião AdministraUva doLa.o
Sul - RA XVI.

A Câmara Ugislativa doDislrilo Federa! decreja'

Art. ]• Fica desafelada de sua destinaçao original, passando àcategoria de bem dominial de uso coletivo aárea de I50m

detgan^çáo ^igic-s. ^ MaMUf*' ***> Sul ~" ™- «-"«'-*«« P™ -idades —blivu. «ivid^e

c, T^2lA. de**fe'a«ío corrcspondentfa •'« de que traia oartigo 1" será precedida de audiência publica, nos lermos do
l. 51, t 2 , da Lei Orgânica do Dislrilo Federal.

Art. 3"Esta LeiComplementar enira emvigor na dala dasua publicação.
Ari. 4*Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, £1 de dezembrode 2000

Deputai víAR PIRENEUS

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Aulor doProjeto: Deputado Distrital Aguinaldo deJesus)

Desafeta »Jt
de Habita

localizada a frente dosConjuntos 1a7 daQI27,doSetor
Individuais Sul - SHIS, da Região Adn.iuiiir.ljva do Lago

A CâmaraLegislativa do Dislrilo Federal

Ari. 1'Fica desafelada de sua destinaçfa»4iginal. passando i categoria de bem dominial de uso colelivo. aárea de 150m
cento ecmqücnl. melros) por 40m (qu.ren^eiros). localizada afrenle do, Conjuntos 1a7da QI 27. do Setor de H.biUçôe.
d^gttlaçao refigiü Mmy«™ *» L"*° Sul -RA XVI, com destinaçao par. en,idad« associativas.livXe
.r. 51 IV* ^^^°?^P\V\Ç**f" *** ,r"'°«rti*0 >• "rf ****** *»"dier,ci. pública, no. lermos do
art. 51, S 2 , da Lei Orgânica do Dislruò Federal.

Art.3' Esla 1-eí Complementai enlra cmvigor nadata dasua publicaçio.
Ari. 4* Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Brasília,X\ de dezembro dc 2000

MENSAGEM n° 384/2000 - GP

MAR PIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para osfins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n"
833, de 2000, de autoria do Deputado Aguinaldo de Jesus, que "Desafeta a
área localizada a frente dos Conjuntos 1 a 7 da QI 27, do Setor de
Habitações Individuais Sul - SHIS, da Região Administrativa do Lago Sul -
RA XVI.", aprovadopor esla Casa.

Atenciosamente,

Brasília, 3,1 de dezembro de 2000

Deputai

A Sua Excelência o Senhor i
JOAQUIMDOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

DiMAR PIRENEUS
Presidente
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MENSAGEM
N" 66/2001-GAG

Brasilia, I5de janeiro de2001.

Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,
Excelentíssimo

que,nos termos do art
Complementar n° 759/00, pelos seguintes

Dirijo-me aVossa Excelência eseus ilustres pares para comunicar
74, | !•>, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei oProjeto de Lei

MOTIVOSDE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a

«ndoínsu.110 bl^tpoHtic. de ordenamento territorial edesenvo.wmento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição, do
PorferExec-tivoco^^^
tt^;:^^^ «Penas »r motivos excepcionais epor interesse
público comprovado" (art. 320 da LODF). ^ ^

Com efeito, toda definição ou mudança de uso, ocupação ou

SKdST££. !£'iST*-WS"-- antes d. edição de lei,
bem como aocomprovado interesse publico.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 d. nossa Lei

conveniência e oportunidade.

Assim, aproposta em tela importa na nâo observação de comandos
daUi Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto told » N«o de Ui
Complementar tf 759/00, com fii.cro no art. 74, , f. d. Ui Orgântc. do D.stnto Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência eseus ilustres pares
meus protestos de respeito econsideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Ugislativa doDistrito Federal
NESTA

-F^V"5
ÒV

(Aulor doProjeto: Deputado Distrital Wilson Lima)

DcsaraU .Áru que
Cuara-RAX.

. Regiio Adenla.etr.dv. elo

ACâmara Ugislaliva do Dislrilo Federal deefela:

An I" Fica dessteuda de sus desüneçi/originel. passando scategoria de bem dominial de uso oolelivo. aárea
te.Itod.ili. L"ad. P..,ue T.gu.lin,. •Sío. no senlido Tsgus,in,..PI.n„ Pilo». «oBloco Dd. OE 2, .. Re,*.
Adminisl.ali.. do Ou.,* ^ ^ „/,„,,,, cm „, 10000nl (dez „„ me,.os).

IV AIrea desafelada fica deslineda aalividades religiosas, tilanl.opicas. assisl.ncia.s eeducacranaia.
i„2" Aoesafelseio comspon/ul. aire. de ,u. „...oarl. .• se,, precedida de aud.énc. public. no, lermos do

•"• "• *2A^^S,e^.o.^fcU^-«-«-«- »™H»*—° das,. Ui Q.mplem.nla, nopr» de
novenladias. / .....

Arl. 4' fita Ui Complemeíilar emvigo.nadala dasua publicação.
An.5"Rcvogam-se asdisposições emconlririo.

B.asflia,..I dc dezembrodc 2000

DepuJadomrítATpIRENF.l
' Presidente

(Autor do Projelo: DepuUalo DUlritsl Wilso. lim.)

DcaareU a/ire. que uacack». localizada u H>fuV> AdmuU.tr.Ur. do
Gu.rd.KAX.

A amaraUgislativa doDialnlo Federal decreu:

>original. paa"»*> • o»»*»» " *"**«>iSul * ""> •a»"'™. • •"•
XI, no eeolidoTeav.tinfi-Plano Piloto, eoBloco Dda OB 2,na RegüoArt. 1*Fie. desafetada de suadealim

localizou enlre aEsl.ada Parque Taguatinga - '

W™»*"'1"*^™* oc^uiJie-t.t^mtól0.t»to(te«am«n.).
.}.Aa^deSartcad^.»«eea»vi«^rdig«^

""^V^rtel^^
novenU d.tt ^ ^ ^ Cm^/Mm „,,,,„„d,,, da sua publicaçio.

An. 5* Remjtarp^éjee/tiisfaauçoes em conirano.

Brasília, .1,1 dedezembro de2000

MENSAGEM n° 378/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra deencaminhar aVossa Excelência, para os fins dodisposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projelo de Lei Complementar n"
759, de 2000, de autoria do Deputado Wilson Lima, que "Desafeta a área que
menciona localizada naRegião Administrativa doGuará - RA X.", aprovado
por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,Al de dezembrode 2000

Deputa)

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM
N° 67/2001-GAG Brasflia,15 de Jart!iro de2001.

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraUgislativa do DistritoFederal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, f Io. da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Ui
Complementar n°832/2000, pelosseguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista oprescrito nos arts.
316, 318 e 319 da Ui Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básico dapolítica deordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, noâmbito doprocesso de planejamento doDistrito Federal, asbases
dediscussão e elaboração dos planos diretores deordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais epor interesse
público comprovado" (art. 320 daLODF). ^
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Com efeito, toda definição ou mudança de uso, ocupação ou
destinaçao do solo, bem como desaretaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar
estudos realizados pelo Executivo que a embase de forma abrangente. Outro aspecto a ser
relevado é que todo Projeto de Ui Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve
atender aos dizeres do art. 51, § 2°, também da Ui Orgânica Local, que condiciona a
desafetaçâo deárea âprévia e ampla audiência á população- portanto antes daedição delei-,
bem como ao comprovadointeressepúblico.

Cumpre salientar aindaque, nos termos do art. 52 da nossa Ui
Orgânica, o Poder Executivo é o responsável pjla administração dos bens doDistrito Federal.
Portanto, cabe a eledecidir sobre a destinaçao dasáreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

Assim, a proposta em telaimporta nanâoobservação decomandos
da Ui Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Ui
Complementar tf 832/2000, com fulcro no art. 74, § 1°, da Ui Orgânica do Distrito Federal,
pugnandopor sua manutenção por essa egrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestos de respeitoe consideração.

SSQüIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraUgislativa do DistritoFederal
NESTA

3& ^o--Cf

o/"
V

,c>

(AutordoProjeto: Deputado Distrital Aguinaldo dcJesus)

Deufeu/área localizada *Ares Especial L. 101, Conjunto 2, da Regiio
Administrativa dc Sio Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1"Fica desafetada desua destinaçio/riginal, passando acategoria debem dominial dcuso coletivo, airea de30m
(trinta metros) por 40m (quarenta metros), localizada, conforme mapa anexo, kArca Especial L,101. Conjunto 2,da Região
Administrativa de São Sebasliâo - RA XIV, coib destinaçao para entidades associativas, atividade de organização religiosa.

Arl. V Adesafetaçâo correspondent/i irea deque trata oartigo 1" serã precedida dcaudiência pública, nos termos do
an. 51, í 2*,da Lei Orgânicado Distrilo Federal.

Art.3*Esla LeiComplementar entra emvigor nadata dasuapublicaçio.
Art.4' Revogam-se asdisposições emconlririo.

Brasilia, £1 de dezembrode 2000

MENSAGEM

N° 68 /200I

JIMAR PIRENEUS
Presidente

Brasília, 15 dc 1
i3 -1 anelro

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativado Distrito Federal,

lermos do art. 74, § ]
seguintes

Dirijo-me aVossa Excelência e seusiluslres pares para comunicar que,nos
1Lei Orgânica do Distrito Federal, velei o Projeto de Lei n° 527/99, pelos

MOTIVOS DE VETO

Em quepesea elogiável iniciativa de beneficiar o cidadão desempregado, a
proposta em questão afigura-se inconstitucional, namedida em quecontraria o an. 149, § 4o, I, § 6o e §
7o,II, da Lei Orgânicado DistritoFederal e o art. 165, § 6",da Constituição Federal.

Comefeito, conforme dispositivos referidos, projeto de leicomoo presente
são de iniciativa do Poder Executivo, cumprindo a ele apresentar proposições que visem aherar as
diretrizes traçadas para arrecadação ou diminuição de receitas, dentre outras. É o quese depreende,
também, especificamenle, do § 6* do art. 149 da LeiOrgânica local, que prevê que"os projetos de lei
referentes amatérias dereceita e despesa públicas serio organizados e compatibilizados, emtodos os seus
aspecios setoriais, pelo órgão central deplanejamento doDistrilo Federal". Do mesmo modo, è exigfvel,
segundo §T, II,domesmo artigo referido, que doprojeto delei orçamentária conste a"identificação do
efeito sobre as receitas c despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de
natureza financeira, tributária ecreditfcia, referidos no art. 131". ^ /

De outra parte, toda e qualquer alteração na legislação orçamentária,
especialmente aque prevê adiminuição de recursos, deverá vir acompanhada das exigências previstas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício respectivo, indicando, quando da concessão de
incentivos oubenefícios de natureza tributária, inclusive subsídio ouisenção, a"estimativa de renúncia de
receita e as-Jespesas, em idêntico valor, queserflo anuladas**.

Finalmente, cumpre ressaltar que, com a recente vigência da Lei
ComplementarnM0I,de4demaiode2000,queeslateleceunormas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gestfio fiscal, qualquer isenção ou beneficio de natureza tributária deverá ser
acompanhada de estimativa de impacto orçarnentáiTo-fijianceiro, e igualmente atender ao disposto na lei
de diretrizes orçamentárias, além de indicar medidas de compensação edemonstrativo, pelo proponente,
de que arenúncia nfio afetará as metas de resultados fiscais previstos (art. 14 da Lei citada).

Assim, impende concluir que a proposição contém vício de iniciativa e
apresenta-se contrária ao previsto na Lei Orgânica do Distrito Federal, Constituição Federal e naLei de
Responsabilidade Fiscal.

Anteasrazoes acima, comunico queveteio Projeto de Lein°527/99 com
fulcro no art. 74, § 1°, da Ui Orgânica do Distrito FederaL pugnando por sua manutenefio por essa
egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus Dustres pares meus
protestosde respeitoe consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Dl). Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NKSTA

(Autor doPÍojeto: Deputado Distrital Alírio Neto)

Estabelece oportunidade* para odesempregado.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

^..^t;^ -
Arl. 2* Esla Lei entrWm vigor na dala da sua publicação.
Arl. 3' Revogam-se &disposições emconlririo.

Brasília, aW\ de dezembrode 2000

ED1MARPIRENEUS
Presidente

(Autor do Projeío; Deputado Distrital Alírio Neto)

Estabelece oportunidades para odesempregado.
ACâmara Ugislaliva do Dislrilo Fe/eral decreta:

Art. 1* Fica isento do pagam
comprovadamenlc desempregado / . - -._ ._ ,„,,1JU u cioaiiaa

-p JSSttSL~t£Z^!E22£ -,p)—*"anti"de T"b"^-1- -
An.2 Esla Lei enlra em vigor na dau da sua publicaçio
Aíl.y Revogamos disposições emconl.i.io.

o de taxa de inscriçio em concursos públicos no Distrito Federal o cidadão

Brasília. Zí dc dezembro de 2000

Depu| R PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM n° 367/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n°527, de 1999 de
autoria do Deputado Alírio Neto, que "Estabelece oportunidades para o
desempregado.", aprovado poresta Casa.
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Atenciosamente,

Brasília, Al dedezembro de2000

Depul;

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília-DF

MENSAGEM
N.°tSí3/2001 -GAG

iTmÃrpirenPIRENEUS

Presidente

Brasília. /S <k Jw»*> ** 2001-

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Dirijo-me aVossa Excelência eseus ilustres pares p««""*" ^ •™S
termos doar,. 74. §.' .d. Le, Orgânica do Distrito Feder*, vete, oProjeto de Le, n M51/00.
pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

As razoes do veto «tio contidas no anexo parecer d. Procuradoria Geral do
Distrilo Federal, queadoto, integralmente.

Assim, aproposta em tela importa na nio observação de comandos d. Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Ante as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei "f'«'^-^»
fulcro no ar,. 74, | V. d. Lei Orgânica do Distrito Feder*, pugnando por sua manutenção por essa
egrégiaCasa.

N. oportunidade, reafirmo aVossa Excelência eseus ilutres pares meus protestos
derespeito e consideração.

JOAQUIMDOMINGOS!
Governador do DistrjtrfTederal

ExcelentíssimoSenhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Usgilaliva do Distnlo Federal
NESTA

(Aulo. do Prejalo: DepuUdo Dlslrilal lo.ge Cauhy)

Brasílüt - BA L

AOrnar. Usislaliva do Dislrilo Fe/e.al dec.et»:A Câmara i^gisia».- ~ - - -r

/• • I„M.2Í12C do trecho 2do Selo. d.Clubes Esponi.os Sul. localuado naArl f Fica alterado de seu uso/.UJ.nal ololí 2/12C 00 Irecno a
Reciao Admiaislrali«. d.Brasüi. - R*/ . ^ ^ comercial com ali.idadea «inculadaa aoa

^ãaEEíSSsssssssss'-'--
""'""''a;, 6-Se.acob.Z.outorga -os. d. .Herac*da.*., tac. a«a.ori^o do imov.l.

Ari TÈl. Lei /«Ir. em vig» »• «"•*'»P*"»^Ari'. 8° Revogasse as disposições em conl.íno.
Brasília, A\ dedezembro de2000

* ^

MENSAGEM n° 373/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para osfins dodisposto
no art 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n° 1.451, de 2000, de
autoria do Deputado Jorge Cauhy, que "Dispõe sobre alleraçâo de uso do lote
2/12C, do Trecho 2no Selor de Clubes Esportivos Sul, localizado na Região
Administrativa de Brasília - RAI.",aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,Al de dezembro de 2000

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIMDOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

N° 0 3 o /2001 - GAG Brasília, /ífde J t,be,&de 2001.

Excelentissimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comiinicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, vetei o Projeto deLei Complementar n°862/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do Legislador em
questão , tal disciplinamento não será possível, tendo em vista o prescrito nos
arts. 316,318e 319 da lei Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano
Diretor Local como sendo instrumento básico da política de ordenamento
terrilorial e desenvolvimento urbano no Distrito Federal.

Ademais , nos termos do art. 321 das mesmas lei," é
atribuição do Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de
planejamento do Distrito Federal, as bases de discussão e elaboração do
planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem com implementação
", admitindo modificações apenas"por motivos excepcionais e por interesse ,
público comprovado"( art.320 da LODF).. ~i '

Com efeito. Ioda mudança deuso. ocupação oudestinaçao dosolo,
bem como desafetaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto • ser relevado éque todo Projeto
de Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art. 51,
§2°, também da UiOrgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área âprévia e ampla
audiência ápopulação- portanto antes da ediçlo de lei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do arl. 52 dâ nossa Lei
Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal.
Portanto, cabe aele decidir sobre adestinaçlo das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniênciae oportunidade.

Assim, aproposta em leia importa na nâo observação de comandos
da Lei Orgânica do DistriloFederal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar n" 862/2000, com fulcro no art. 74, §1°, da Ui Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.
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Na oportunidade, realirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Aulor do Projeto:DepuiadoDãslrilal JoaéRajio)

A Cantara Legislativa do Dislrilo Federald

An. 1*Fica desafelada ireapública d/uso comum do povo, mediado 3.000 nV(Iria mil melroe quadrados), enlre a
Avenidado Conlomoe a Estrada doaHoteisvTurismo,a. Vila Plsnalto,RegiãoAdministraliva do FlanoPiloto- RA I.

Art. 2* Aárea desafelada fica destinada aconstruçio dcposlo policial.
An. 3*A dcsafctacio de queuai. esla LeiComplemenlar fica condicionada a rcausaclo de audiência pública nos

termos doan.51,{ 2*. da LeiOrgàniç/do Dislrilo Federal.
Arl. 4* A área Espedsl o' OyooAcampamento Pacheco Fenundcs, da Vila Planalto, Regiio Admlnialrativa doPlano

Piloto - RA I, passa aaerdcatnuuMy.0 UsoInstitucional - Atividade Culto.
Art. 5"OPoder Eacculivo/idotarl as medidas cabfveta para aaplicação desta Lei Complementar noprazo deaeaaenla

dias apósa dal. de sua|wblicaçio, observadaa legislaçãoque oala da matéria.
An. 6' Esta Lei Complemenlarenlraem vigor na dalade auapublicação.
An 7"Revogam-sc aaéisposições emcontrario.

rsrasfna, £ci de dezembro de 2000

MENSAGEM n° 409/2000 - GP

a área pAbatea <pas«pedflc a. Reglt. Administrativa d. Pias»
• RAL

r>epuladxver3nvíXR PIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o textodo Projeto de Lei Complementar n°
862, de 2000, de autoria do Deputado José Rajio, que"Desafeta irea pública
que especifica na Regiio Administrativado Plano Piloto - RA I." aprovado
por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,.!1, de dezembro de 2000

Deputaclr>«íí^rfrÍRENEUS
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N° D1J /2001-GAG Brasília,/3deJm*'*ode2001.

Excelentissimo Senhor Presidenteda CâmaraUgislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1°,da Ui Orgânica do DistritoFederal, vetei o Projetode Lei n*
1784/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese • elogiável iniciativa de beneficiar o cidadão
desempregado, a proposta em questão afigura-se inconstitucional, na medida em que
contraria oart. 149, nM.ss-.sr.u, da Lei da lei Orgânica do Distrito Federal t oart. 165, §
6°, da Constituição Federal.

Com efeito, confonne dispositivos referidos, projetos de lei como o
presente siode iniciativa do Poder Executivo, cumprido aele apresentar proposições que
visem alterar as diretrizes traçadas para arrecadação ou diminuição de receitas, dentre
outras. Eoque se depreende .também, especificamente, do §6Mo art. 149 da Lei Orgânica
local, que prevê que " os projetos de lei referentes amatérias de receita e despesas públicas
serio organizados e compatibilizados, em todos os seus aspectos setoriais, pelo órgão
central de planejamento do Distrito Federal". Do mesmo modo, i exigível, segundo §7°, n,
do mesmo artigo referido, que do projeto do lei orçamentaria conste a" identificação do
efeito sobre as receitas e despesa, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios/
benefícios de natureza financeira, tributária ecrediticia, referidos no art. 131". sj /

.. _ , P6.0"?™ P""- "o* « 1"alo.uer atteracto na legislação orçamenta™,espees^e at^preveadara™^
Uide DaWrue. OrçBnentárats p». o exercício respectivo, indicado, quaatod. eoneeatod,
axenttvos ou benefícios de natureza iritatlrie. incknhr subsidio ou benção, a"estinietrva de renuncia da
receita easdespesas, emUentico vslor, o^ serio araulada<". —reous*»uo

_ _. , , ,„, J , , *•"•*">•*. raonpre ressaltar que, com a recente vigência da Lei
Complementa,• tf'101. de 4de rruuo de 2000, que estabeleceu normas de frança, rtblicas votada, t*ra
a responsabilidade na gestão fiscal, qualquer benção ou beneficio de natureza tributária tieveráser
arontfjanhada de estimativa de impacto orcamertário-rliianceiro. e igiialrnente atender ao disposto na lei
de dtr*mes orçamernánas, além de indicar medidas de contrjenseclo ettemonsüauvo. pelo proponente,
tieqtte aren.ire.ivlo afetara asmetasde rt»ulta^ »- i~ «.

Assim, irnpcnde concluir oue , proposição contém vicio de iniciativa e
Ita^abu^Scd" tma" "" U' ^*^toDi^oF,!de^&«i<u^F«*™Iet-Ldde

AMe asraiitaaema, «munico que vetei o Projeto deLei n'I.7M/2000

r»vi„.n. A__-•. ^aN*"P™*"** «timo^roi-E^llnei. e seu. ilustres pata meusprotestosde respeito e consideração. '

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autoriada Projelo: VáriosDeputados)

Urbana • IPTU • e.

A Câmara Legislativa do Dislrilo Federal decreta:

Art. 1* Fica concedida remissão dos débitos referentes ao Imposto sobre aPropriedade Predial eTerrilorial Urbana -
IPTU -edaTaxa deLimpeza Pública •TLP - inscritos ounâo emDívida Ativa, ajuizados ouporajuizar, relativos aos imóveis
residenciais, distribuídos como parte deprogramas habMcionais do Governo do Distrilo Federal, por meto dccontrato de
concessão dedireito real deuso; termo deperroissaoyde uso e tenno deocupação e similares, nas áreas consideradas de
assentamento popular, desde quesatisfação asseguinte/condições:

I -osbeneficiários niosejam proprieiártWa qualquer título, deoutro imóvel noDistrito Federal;
II-ovalor do imóvel, deacordo com aBtuta deValores Venais da Secretaria deFazenda e Planejamento, panfins

de lançamento do IPTU, vigente em 01" dc janeiiyde 2001, nioseja superior aR$ 30.000,00 (trinta milreais);
III*aireadoterreno nio «ceda a 301fml(trezentos metro» quadrados).
Art. 2* A remissão deque trata esUyLei alcança Iodos osdébitos lançados ale oexercício emque ocorreu aefetiva

distribuição do imóvel pelo órgão competente/de 19961 dala de publicação desta Ui, eestá condicionada i apresentação, alí
30dejunho de2001, dcrequerimento doinMYcssado, noqual raça prova dopreenchimento daicondições nela previstas.

Parágrafo Único. A Secretaria <fe Fazenda e Planejamento fica autorizada a proceder à revisto dolançamento do
IPTU para osexercícios posteriores aquiles beneficiados com aremissão, até adata de publicação desta Lei, desde que o
contribuinte junte aorequerimento aqutUe refere ocaput declaração informando airea construída doimóvel.

Art. 3* Os débitos remanesceístes nio alcançados pelo Ixnefício desta Lei poderio excepcionalmente ser parcelados
ematévinlee quatro meses,respeitadas asseguintes condições:

I -o valor decada parcelarão inferior a R$40,00 (quarenta reais);
U-o parcelamento seja r/querido até 30dejunho dc2001.
Í l*A forma excepcional deparcelamento dequetrata o caput restringe-se aos benefícios dosimóveis descritos no

art. 1". /

52" Os parcelamento/ previstos no caput observario. no que couber, as disposições da Lei n" 860, de 13 de abril de
1995, incidindo sobre osmesotos apenas a atualização monetária cora base navariação daUnidade Fiscal dc Referência -
UFIR,vedada a cobrança de multasc dejuros.

Art. 4*O beneficiai
Art. 5" OSecrettfii de Fazenda ePlanejamento fica autorizado abaixar osatos administrativos necessários ao fiel

cumprimenlodesta Lei. fí I
Art. 6" Esta •f<jtú.n em vigor na dala de sua publicação.
An.7"Revo£fnyse asdisposições cmcontrário.

/imposto sobrea Propriedade Predial e Territorial
mTaia dc Limpeza Pública• TLP - aoaimóveisque

Brasília, 3L°,dedezembro de2000

oi'
DIMÀR PIRENEUS

Presidente



Brasilia, sexta-feira, 16de fevereiro de 2001 Diário daCâmaraLegislativa
Página57

MENSAGEM n" 403/2000 -GP

Senhor Governador,

PúrTa TLP -aos imóveis que menciona.» aprovado por esta Casa.
Atenciosamente,

Brasília, Al de dezembro de 2000

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM
N. 072 /01 -GAG

Deputarje-EDIMAR PIRENEUS
Presidente

Brasília, M de Janeiro de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do D.stnto
Federaf, econforme dispõe oartigo 178, §2°. do Regtmen.o Interno dessa Excelsa
Casa sancionei oProjeto de Lei«' 1633/00, que " Reconhece aFcs ado Morango,
de Brazlãndia, com» evento oficial d. Distrito Federal», o qual se converteu
na Lei n° 2-678 . de 15 de janeiro de 2.001, publicada
no DODF n° 13-À ,de 18 de jsnrito de 2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

yAQJ3JM-06MINGQS"ROr^rZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADOGIM ARGELLO
Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN" 2.678 DE 15 DE JANEIRO DE2001.
(Autores do Projeto: Deputada Distrital Lúcia Carvalho eDeputado Distrital Edimar Pireneus)

Reconhecea Festa do Morango, de Brazlãndia, corno
evento oficial do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A^CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica reconhecida aFesta do Morango, de Brazlãndia, como integrante do calendàno
oficial dosevenlos do Distrilo Federal . , hÂrt. 2» OGoverno do Distrito Federal destinará, anualmente, recursos necessários árealização

tlZâTúnico - Caberá áAdministração Regional de Brazlãndia. ouvidas as organizações
Sveis pela realização dos eventos, aelaboração do orçamento par. cobertura das despesas

Vistas para cada exercício.
Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio
Art. 4" Revogam-se asdisposições emcontrário

Brasília, 15 de janeiro de 2001
113° daRepública e 41'rdtrBr*sílir

(Autores doProjelo: DepuUd.DbuM L»d.Car»alHoa,DepüU«o Dblriul Mima. Piro*»)

Reconhece «.PcsU do Morango,dc Braalandla, cooso.vento a
Distrito FadíraL

A Cansara Ugislaliva doDistrito Federal d

Art. 1*Ficareconhecida a Festa do Mi
Dislrilo Fedcrsl. /

An 2"OGoverno doDislrilo Federeroeatinerá, ««.Invente,recursos neceaaenu. • ..—*-
XrágrafolnuT- Cabe,. . AdZistraçlo ReaionJ de Bn^l^."*» «^"^ >»<t»-»»* *"

íjo, de Brazllndii, como inlceranlc do calendário oRdal dos eventos do

cenários a realização doa evenloa.

Parágrafo único - Caber* • /\anm.UT-jmi tu»»""" »•> a-———-. -- -^liz^^evVn-os,. e1.bor.cio do oriento p«. «bem.» d« de**,* pcev.su. p.r. c*d. exercício.
Art.3oEsl» Ui cnlr-emvigee*.dal.de.tiapublicação.
Art. 46 Revogamue tsáJMQfiefie* emconirário.

MENSAGEM

N* 07l' /01 -GAG

Bruilia,ótt de fkMmbrode2000

Brasília, » de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra decomunicar aVossa Excelência que nos termos
do artigo 74. combinado com oartigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, econforme dispõe oartigo 178, §2°, do Regimento Jnten» dana Excelsa
Casa, sancionei oProjeto de Lei n' 1.799/2000, que "Altera . Lei n 6.296, de 15 de
dezembro de 1975, que "transforma o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal em autarquia"", o qual se converteu na Ui n 2.679
de 15 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n 13-A ,
de 18 de janeiro de 2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN* 2.679 DE 15 DE JMEIBO DE2001.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei n° 6.296, de 15 de dezembro de 1975, que
"transforma o Departamento de Transito do Distrito
Federal em autarquia."

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI:
Art 1- Oart 4', §2° da Lei n" 6296, de 15 de dezembro de 1975. passa avigorar com aseguinte
redação:

••^Atendidas as neces^^transferida aos corres do Tesouro do Distrito Federal, até oUm.» m.ximo de RJ 8^500 000,00 (pilo
milhões equinhentos mil reais) para aaplicação na engenharia de tráfego aque se refere oart. 9".
An 2oEsta Leienlra cmvigornadala dasuapublicaçio
Art. 3o Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília. 15 de janeirode 2001
112" daRepública e 41* de Brasilia
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(Autoria do Projelo: Poder Executivo)

Altera/a Ld •* <JM,de 15de deacnibro de 1975, que "Inuforma t
Depjtrtanicnta deTriuito doDistrito Federal emautarquia."

A Ornara Legislativa do Distrito Fediíil decreta:

Art.1*Oart.4a,$V daLein*6.396, de IS dedezembro de 1975, passa avigorar comaseguinte redacio'
"Art.4* J.. _.„ * __7.
"$ 2" Atendidas asnecessidades previstas noorçamento da autarquia, a receiuexcedente deverá ter transferida aos
cofres do Tesouro do Disirili/Feder,t,.tiolimile máximo de R$ 8.500.000,00 (oilo milhões equinhentos mil reais)
para aaplicação naengenharia de tráfego aquese refere o art.9"."

Art. 2*EstaLei enlraem vigornadatada suapublicaçio.
Ait.3*Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, oi, de janeirode 2001

n
Deputado GIM ARGELLO

Presidente

MENSAGEM

N° 074/01 -GAG Brasília, 19 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevadahonrade comunicara Vossa Excelênciaque nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 811/00, que "Desafeta área de
uso comum do povo na Região Administrativa de Sobradinho - RA V", o qual se
converteu na Lei Complementar n° 357 , de 10 de janeiro de
2.001 publicada no DODF n° 13-a , de 18 de janeiro de
2.001.

Aproveito o ensejo parareiterara Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

^JOSQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 357 DE 10 DE .JANEDO DE 2001.
(Autora do Projeto: Deputada Distrital Anilcéia Machado)

Desafeta irea de uso comum do povo na Regiio
Administrativa de Sobradinho - RA V.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
An IoFica desafetada a área pública deusocomum do povo coma superfície lotai de 8.640 m^oito
mil, seiscentos e quarenla metros quadrados), localizada naQuadra 07 naRegiioAdministrativa de
Sobradinho - RA V, compreendido enireasruas05 e 04, no sentidolongitudinal.
Parágrafo único. A área referida no caput se destinará à construção de um ginásio de esportes
coberto.

Ari.2° A área referida nestaLei delimitar-se-á pelosseguintes pontos:
1- ponto A. inicial do perímetro imaginário, o qualé definido pelopontode interseção dalinhaque
parte perpendicular á ruado conjuntoG daquadra 07, distante 5 m (cincometros)do meio-fio;
n - ponto B, situado a 72 m (setenta e doismetros) do anterior, numalinhaque segueparalelamente
à rua 05 em direção á Avenida do Contorno;
III- ponto C,situado a 120m (cento e vintemetros) doanterior, numa linha quesegue emângulo de
90° em direção à Rua 04;
IV - pomo D, situado a 72 m (setenta e dois metros) do anterior, numa linha quesegue igualmente
em ângulo de 90° em direção aoconjunto G daquadra 07; fechando-se o perímetro imaginário com
outra linha de 120 m (cento e vinte metros), quesegue em ângulo de 90* atéa junção como inicial
ponto A.

Art.3oFicam definidos para a área objetodesteProjeto de Lei,os seguintes índices:
I - laxa de ocupação máxima: 50%;
II - laxa de construção: 75%;
III - alturamáxima da edificação: 15 metros;
IV - número máximode pavimentos: térreo, mais 25%(vinlee cinco porcento) demezanino.
Art 4" A desafetaçâo da presente área será feita mediante audiência pública obedecendo o disposto
no art. 51, § 2", da Lei Orgânica do Distrilo Federal.
Art. 5° Estal-etComplementarentraem vigor nadatade sua publicação.
Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 2001.
113° da República e41" de BraSÍTíT^

- /"
JO*<3ÚÍMOQMITÍGOS ROMZ

,/

(Autora do Projeto: Deputada Distrital Anilcéia Machado)

A Ornara Legislativa do Distrilo Federald

Art 1"ficadesafetada aireapública deu*6 comum dopovo comasuperfície total de8.640 mVoito mü •
quarenta metros quadrado»), localizada na Quadra 07naRegião Administrativa dcSobradinho - RAV compreendido entre as
ruas05 e04,nosentidolongitudinal. /

Parágrafo único. Airea referida no capu/se destinará kconstruçio de um ginásio de esportes coberto.
Arl.2*A ireareferida nesta Leidclimitir-se-i pelos seguintes pontos:
I- ponto A.inidal doperímetro imagtfirio, o qual 6definido pelo ponto deinterseção da linha que parte perpendicular

i madoconjunto C daquadra 07, distante 5 m(Ancometros)do meio-fu;
II - ponto B,situado a72m(setenta Ldois metros) do anterior, n

i Avenida do Contorno;
III - pontoC, situado a 120 m (cenf

Rua 04; ,

IV - ponto D, situado a72 m(sehínta edois metros) do anterior, numa linha que segue igualmente cm ingulo de 90" cm
direçio ao conjunto Gda quadra 07; fecliahdo-se o perímetro imaginário com outra linha de120 m(cento e vinte metros), que
segue emingulodc90"atéajunção como/inicial ponto A.

Art. 3'Ficam definidos psra a4ca objeto deste Projeto de Lei, osseguintes índices:
I - laxa de ocupação mixima: ?"*•
II - laxa de construçio: 75%; ,
III - altura mixima da ediftca

IV- número máximo depavfinentos: térreo, mais 25% (vinte edncoporcento) demeunino.
Art 4"A desafetaçiOds presenie irea será feita mediante audiência pública obedecendo o disposto noart51 (t2° da

Lei Orginicado DistriloFederai. / ' * '
Art.5*Esta LeiCostip :mchtar entra emvigor nadata desuapublicaçio.
An. 6*Revogaro-aé asdisdosiçóes emconlririo.

MENSAGEM

N" 075 /OI -GAG

>de mu omin a* po** mm RcgUc A<ta.f.btritiva 4t
• -RAV.

a linha quesegue paralelamente i rua05emdireção

e vinte metros) doanterior, numa linha que segue emingulo de90* cmdircçko a

Brasilia, 19 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa.

Tenho a elevada honra decomunicar a VossaExcelência quenostermos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Ui Complementar n" 787/00, que " Altera
a destinaçao do lote que especifica na Regiio Administrativa do
Gama RA II ", o qual se converteu na Lei Complementar

de 15 de janeiro de 2.001 publicada no DODF
de 18 de janeiro de 2.001.

359

13-A

Aproveitoo ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 359 DE 15 DE JANEIRO DE 2001
(Autor do Projeto: DeputadoDistrital CésarLacerda)

Altera a destinaçio do lote que especifica na Regiio
Administrativa do Gama RA IL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1° Altera a destinaçio da Área Especial 02, Quadra 01, Setor Norte da Regiio
Administrativa do Gama - RA II,comárea aproximada de 10.000m2(dez milmetros quadrados),
localizadaentre a 3oCompanhia Regionalde Incêndio e o Fórumdo Gama.
Art. 2° Fica o Distrito Federal autorizado a doar ao Ministério Público do Distrito Federal e
Territórioso imóvel descrito nesta Lei Complementar.
Art. 3o Esta Lei Complementar entraem vigor na data de sua publicaçio.
Ari. 4o Revogam-se as disposições em contrárioem especial a Lei Complementar n' 111, de 22 de
junho de 1998.

Brasília. 15 de janeiro de 2001
113*da República e 41" de Brasl
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(Aulor do Projelo: Depulado Diatrilal Cisar Lacerda)

Aliar. . deallBaçto do loleojim espeeinc. n. RegUo AdnUndatr.fi.. do
Gata. RA 11.

A amaraLegislativa doDislrilo Federal decreta:

An. f Aliara adestinado da Ara. Sspecial 02. Oaadr. 01, Saio. Norte d.Ragilo Administrai!», do Osma - RA 11,com ira. aproximada da 10.00002(0.. mfmtuo. obrado.). tooltuda «»lre a3" CompaoW. Re.kmal da Incêndio ao
Fórum *>£%• ô ^ FedeIl| L^a, . *», „Ministério Público do DUlrilo Federal . Territórios oimóvel
descrito nest. Lei Complemenur. / ... ..„ ,„Arl a^EstaUiComplcmenWenaaemvlaoíiiadaudcauapafclíCBÇão.

M. 4- RÍvosam-sc a. disposta em contrario em «pecai aLei Complementa, «• 111. de 22 d. junho d. 1998.

MENSAGEM
N« 076 /OI -GAG Brasília, 19 de imim de2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Vossa Excelência que nos termos
VII, da Lei Orgânica do Distrito
Regimento Interno dessa Excelsa
n" 887/00, que " Define feira
RA XV, em feira permanente",
, de 15 de janeiro de

,de 18 de janeiro de

Tenho a elevadahonrade comunicara
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do
Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar
situada noCentroUrbano do Recantodas Emas,
oqual seconverteu na Lei Complementar n° 360
2.001, publicada no DODF n° n-A
2.001.

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

"JOAQUIM DOMINGOS-RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 360 DE 15 DE janeiro
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

Define feira situada no Cenlro Urbano do Recanto
das Emas, RA XV, em feira permanente.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1°A feira situada entreasQuadras 206 e a 300,no CentroUrbano do Recantodai Emas, RA
XV, fica definida como feira permanente.
Parágrafo Único - Oscontratos entre aAdministração Regional e os feirantes serio refeitos, pela
Administração Regional eássuas expensas, nostermos desta LeiComplementar.
Art. 2°Toda e qualquer alteraçio de loteamento que tenha reflexos na área da feira e em suai
proximidades só será feito com a participação dos moradores e dos feirantes, através de seus
representantes, aAssociação dos Feirantes doRecanto das Emas - AFREMAS.
Parágrafo Único Aplica-se ao disposto neste artigo aanuência aque se refere o artigo 28 da Lei
Federal n°6766, de 19dedezembro de 1979, para alteraçio parcial deloteamento urbano.
Art 3° Esta LeiComplementar entra emvigornadata de suapublicaçio.
Art. 4oRevogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasilia, 15 de janeiro de 2001
113"da Repúblicae 41*de Brasilia_

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Autoria doProjelo: Vários Depuj

Dellae feir. alliia<y.o Cenlro Urb.no do Recato daa Emn, BA XV,
em Feira p

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

An. 1"A íeira situada entre asQuadras 206e a. Cenlio Urbano doRecanto daa Emas, RA XV, fica definida

aAdmlnistrac*) Regional e os felraote. aerío refeUoe, pela Admlnistracio

«TícSrZZlaTtfcí».. r-k»»ire. d. feir. .om —P"""».-* «"
como feir» permanenlc.

Parágrafo Único - Oi contraio» entre
M» i-nnoi dcsU LeiRegionalc assuai expensas.

feitocom a participação
das Emas AFREMAS.

Parágrafo Unieo Aplica
19de dezembro de 1979,paraalteração

Art. 3* EstaUi Complemeni
Art. 4* Revogam-se as

artigo • anotada aque se refere oartigo Hda Lei Federal »• 6766. de
de loteamcnlo urbano,
emvigor nadata desuapublicação,

em contrário.

^ Bras(li.,àZI dcdezembro de2000

Dc^judtítífeifrÍRÉNEUS
J' Presidente

MENSAGEM
N" 077 /OI -GAG Brasília, 19 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancionei o Projeto deLei n" 1.792/2000, que "Altera dispositivos das Leis
n- 186, de 22 de novembro de 1991 e n" 2.586, de 05 de setembro de 2000", o

converteu na Lei n° 2.672, de 11 de janeiro dequal se
de 2.001, publicada
de 2.001. Republicado no

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

no DODF n° 09, de 12, de

"DODF" N9 11, de 16 de janeiro de 2001.

\(^jJV14Xl(rVÍÍNGOIJOAQtJIM-i
^GÓvèfííáior do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

janeiro de

IEIN- 2.672 DE U Dl jaiviiro DE2001. (.)
(Autoria do Projelo: Poder F-xecutivo)

Altera dispositivos das Leis n° 18í, de 22 de
novembro dc 1»»1 e n° 2.586, de 05 de setembro de
2000.

n COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A.C^ARA
LEaSL^Ví DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI.Art rO, v.Tor«d."Gr.,if,c.ço« de que .rafam oart. 1" d. Lei «• .86, de 22 de lembro de
mi eoart T da Lei n° 2586, de 05 de setembro de 2000 passam aser aqueles constante do

desacordo como nelapreconizado.
Art. 3o Esla Lei entra emvigor na dala da sua publicação
An. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 11dejancirode—_^
112* da República e 41" deBrasília

^Republicado por haver saldo cot. Incorreção no DODF n° 09 de 12 de janeiro

de 2001.
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Brasília, 19 de janelto de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência quenostermos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da LeiOrgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2o, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei oProjelo deLei n° 1456/00, que "Cria o Programa Bomba 10", o
qual se converteu na Lein" 2.677 , de 12 de janeiro de
2.001, publicada no DODF n° 09 ,de 12 de janeiro de
2.001. Republicado no "DOOF" no n, de 16 de janeiro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINCOSfRÓRIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidenteda CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

LÜ1N* 2.677 DE 12 DE janeiro DE200I(*)
(Aulor doProjeto: Deputado Distrital Rajio)

Cria o Programa Bomba 10.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1*Fica criado o ProgramaBomba 10.
Art. 2aOs objetivos do Programa Bomba 10 sio:
1- oferecer atividades complementares aos adolescentes que passaram pelo Programa Mirim e
quetenham demonstrado aptidão para atividades esportivas e culturais;
n - oferecer cursos profissionalizantes de pequena e média duraçlo, variando de seis meses aum
ano, a adolescentes na faixa de 14 a 16 anos.

Art.3' Os cursos e asatividades a quese refere o artigo anterior seriodesenvolvidos no interior
dos quartéisdo Corpo de Bombeiros Militardo DistritoFederal.
An. 4" O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de sessenta dias a contar de sua
publicação.
Art.5* Esta Leientra emvigor nadata desua publicaçio.
Art. 6" Revogam-se aadisposições em contrário.

Brasilia, 12 de janelrode 2000
113'da República e 41* ÒTE

JOAQUIM DOMINGOS KÇ
ORepublicado por haver saldo ceia incorreção nol

de 2001.

(Autor doProjeto: Deputado Distrital Rajio)

Cri. BTrogruta Bamba 10.

A Cimara Legislativa do Dislrilo Federal decreu:

Arl. IoFica criadoo ProgramaBombaI
An. 2oOs objetivosdo ProgramaBonábalOsio:
1 - oferecer atividades compicmeblares aos adolescentes que passaram pelo Proarama Mirim . .... .. k.dcmonili.doaplidio par. atividade, esporlivaa eculturais- passaram pelo Programa Mlnm e que tenham

na faia. £ i^T-ncT""""^"T"'*'*^^'"*" ""^™°<° "< ""~~ •«« "»• •«***•*.
dc BoJ^J^TÔ",!ÍE' <" ' •""' ' ,ní«° '"**" "**"""**• - *-*• **•"«**» Corpo

An. «• OPoder Eieculivr/Tegulamentari esta lei no praio de sessenta dias acontar de sua publicaçio
Arl. 5oEsla Leienlra enrvigor nadala dcaua publicaçio. ~v«-
Art. 6" Revogam-si^áíiposições em conlririo.

Brasilia. }D de deaembrode 2000

Depul >IRENEUS
Presidente

janeiro

MENSAGEM

N° 079 /01 -GAG Brasília, S;19 de janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho aelevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da LeiOrgânica do Distrito
Federal, e conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei oProjeto deLei n" 4.014/2000, que "Dispõe sobre aconstruçio de
muro de proteção entre as áreas comerciais e residenciais do Setor deHabitações
Individuais Sul na região Administrativa do Lago sul - RA XVI", o qual
se converteu na Lei n° 2660 , de 02 de janeiro de
2.001, publicada no DODF n° 12 , de 17 de janeiro de
2.001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMlNGOSUORrz
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO CIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN' 2-660 DE 02 DE JMJEIBD DE 200
(Autores do Projeto: Deputados Distrital Luiz Eslevio eTadeu Filippelli)

Dispõe sobre a construçio de muro de proteçio
entre as áreas comerciais e residenciais do Setor
de Habitações Individuais Sul na Regiio
Administrativa do Lago Sul - RA XVL

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI-
Art. 1° Aos propnelários de lotes residenciais do Setor de Habitações Individuais Sul da Regiio
Administrativa do Ugo Sul - RA XVI, limítrofes ao comércio local, fica permitida acoristruçlode
muros de proteçio, com altura máxima de 2,80 m(dois metros eoitenta centímetros).
Parágrafo Único. A permissio de que trata o caput fica condicionada i concordância dos
moradores dos lotes limítrofes á área comercial local, cuj, manifestação será comunicada
oficialmente àAdministração Regional doLago Sul.
Art. 2- Nas áreas compreendidas entre os muros de proteçio eos lotes residenciais fica permitida a
ocupação, exclusivamente, com jardins, arvores, grama e hortas, vedadas quaisquer tipos de
edificações.

Art. 3" A permissio de que trata esta Lei épara aconstruçio de muros de proteçio nu interfaces e
limiles das áreas comerciais que dividem com as residências, nos termos da posiçio e locaçio
constantes dos anexos I aVII desta Lei, específicos para as Quadras Internas 03, 05 19 e 29 e
adaptáveis para as demaisquadras.
Art. A- Os muros de proteçio terio padronização definida pelos proprietários dos lotes residenciais
limítrofes ao comércio local.

Art.5°Esta Leientra emvigor nadata desua publicaçio.
Art. 6o Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Brasília, °2 de janeiro de2oo
112°da Repúblicae 41• de Brasilia.

MENSAGEM

N* 080 /OI -GAG

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Brasilia, 19 de janeiro de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência quenos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei a" 1.729/2000, que "Reestrutura e organiza as
Carreiras Finanças e Controle, e Orçamento do quadro dc Pessoal do Distrito
Federal", o qual se converteu na Lei n° 2.675
de 12 de janeiro de 2.001, publicada no DODF n° 10
de 15 de janeiro de 2001.
de 2001.

Republicado no "DOOF" NÇ 11 de 1G de janeiro
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos deelevada
estimn e respeito

•3—- JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NFSTA

LEIN° 2.G75DE 12 DE janeiro DE2001Í*»
(Autoriado Projeto: Poder Executivo)

~ Reestrutura e organiza as Carreiras Finanças e
Controle, e Orçamento do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal.

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALDECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTELEI:
Art. Io EstaLei dispõe sobre a reestruturação e organização dasCarreiras Finanças e Controle, e
Orçamento, doscargos de Analista de Finanças e Controle, de Técnico de Finanças e Controle, de
Analista de Orçamento, e de Técnico de Orçamento, respectivamente, integrantes do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal

Parágrafo único Fica alterada a denominação da Carreira Orçamento, criada pela Lei n° 14, de
30 de dezembro de 1998, para Carreira Planejamento e Orçamento e dos cargos de Analista de
Orçamento e de Técnico deOrçamento para Analista e Técnico de Planejamento e Orçamento,
respectivamente.
An. 2o As carreiras e os cargos a que se refere o artigo anterior são agrupados em classes e
padrões, na forma dos anexos I e II.
Art. 3o O ingresso nas carreiras dequetrata esta Lei far-se-á no padrão inicial daclasse inicial do
cargo, mediante concurso público de provas oude provas e títulos, exigindo-se curso superior ou
médio, ouequivalente concluído, confonne o nível do cargo, observados osrequisitos fixados na
legislação pertinente.
Art. 4o O desenvolvimento do servidor nas carreiras e nos cargosde que trata o art. Io ocorrerá
mediante progressão fiincional e promoção.
§ r Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe; e promoção, a passagem do
servidor doúltimo padrão deuma classe para o primeiro padrão daclasse imediatamente superior.
§ 2o Os requisitos de capacitação e outros exigidos para a progressão funcionai e a promoção
serão estabelecidos em regulamento.
§3oA progressão ocorrerá dedoze emdoze meses de efetivo exercício prestado nocargo deque
é titular o servidor, acontar dadata de exercício no respectivo cargo e a promoção ocorrerá em Io
dejulho, com interstício dedoze meses, observados osdemais requisitos fixados emregulamento.
§4o O servidor emestágio probatório será submetido a avaliação especifica, ao final da qual, se
confirmado nocargo, obterá a progressão para o padrão imediatamente superior da classe inicial,
vedando-se-lhe, durante esseperíodo, a progressão funcional.
Art. 5oOscargos efetivos deque tratam o art. Io das Leis n" 13 e 14, de30dedezembro de 1988,
reestruturados naforma dosanexos I e II,têma suacorrelação estabelecida nosanexos IIIe IV.
Parágrafo único. Na contagem do interstício necessário à promoção e à progressão será
aproveitado o tempo computado até adata em que tiver sido feito o posicionamento decorrente da
aplicação do disposto no caput.
Art. 6o A tabela de vencimento básico dos cargos efetivos das carreiras de que trata esta Leié a
estabelecida na forma dos anexos V e VI.
Art. 7o Ficam extintas aGratificação deDesempenho e Produtividade - GPD. dequetrata o art. Io
daLein°843, de29dedezembro de 1994, e a Gratificação de Orçamento e Controle Interno, de
que trata o art. Io da Lei n° 174, de 31 de outubro de 1991. e instituída a Gratificação de
Desempenho de Atividade do Ciclo de Gestão - GCG, devida aos integrantes dos cargos das
carreiras referidas no art. Ia desta Lei.
Art. 8o A GCG terá como limite máximo dois mil e quinhentos pontos por servidor,
correspondendo cada ponto a 0,002 do maior vencimento básico da classe em que estiver
posicionado.
§ IoA GCG, devida aos ocupantes dos cargos das carreiras referidas noan. 1*, será atribuída em
função do efetivo desempenho do servidor, bem assim de metas de desempenho institucional
fixadas, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo.
§ 2" O titular de cargo efetivo das Carreiras Finanças e Controle, e Planejamento e Orçamento
somentefará jus á GCG quando em exercício na Secretaria de Fazenda e Planejamento, ou nas
hipóteses deexercício decargo emcomissão DF-12 ousuperior e decargo denatureza especial
ou aestesequivalentes pela remuneração do cargo exercido.
§ 3o A GCG a que se refere este artigo será concedida aos servidores com carga horária de
quarentahorassemanais.
§ 4o O valor da GCG não poderá servir debase de cálculo para quaisquer outras gratificações,
adicionais ou vantagens.
Art. 9o Osservidores aposentados e aqueles que vierem a seaposentar nas Carreiras Finanças e
Controle, e Planejamento e Orçamento, bem como os beneficiários de pensão farão jus às
vantagensde que trataestaLei.
Art. 10. Enquanto não for regulamentada, a gratificação instituída pelo art. 7o desta Lei
corresponderá aos limites de:
I - mil e oitocentos pontos por servidor, a partir de Io dejaneiro de2001, e dois mil pontos por
servidor, apartir de Io de abril de 2001, para osocupantes dos cargos de que trata o anexo I desta
Lei;
II-dois mil pontos por servidor, apartir de Io dejaneiro de 2001, para osocupantes dos cargos de
que tratao anexo II desta Lei.
Art. 11. Nenhuma redução salarial poderá resultar da aplicação do disposto nesta Lei, devendo,
quando for o caso, ser assegurada ao servidor adiferença, como vantagem pessoal nominalmente
identificável, a ser absorvidanas promoçõessubseqüentes.
Art. 12. Oprazo para aregulamentação da gratificação deque trata oart. 7o será de cento e oitenta
dias,contadosa partirde l*dejaneirode200l.
Art. 13. Os efeitosfinanceiros decorrentes das modificações introduzidas porestaLei correrão à
conta das dotações próprias do DistritoFederal.

Art. 14 Esta Lei entra emvigor na data da sua publicação, produzindo efeitos financeiros a partir
de Ia de janeiro de 2001.
Art. 15.Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 13 de janeiro de 2001.
112'daRepública e 41"de Btrasilia

MENSAGEM

N.° Si /200I -GAG

JOAQUIM DOMINGOS JIDR1Z

(*) pepublicacto por ter saído cera iricorrecao no DCCF N9 10 de 15 de jaoairoc de
2001.

Brasília, /j de 3W/** de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar que , nos
termos do art. 74, §1* , da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei Complementar
n*871/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

As razões do veto estão contidas no anexo parecer da Procuradoria Geral do
Distrito Federal,que adoto, integralmente.

Assim, a proposta em tela importa na não observação de comandos da Lei
Orgânicado Distrito Federal.

Ante as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Lei Complementar n*
871/O0,com fulcro no art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua
manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmoa Vossa Excelência e seus ilutres paresmeus protestos
de respeito e consideração.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Lesgilativa do Distrilo Federal
NESTA

(Aulor doProjelo: Dcpuladur Distrital Silvio Linhares)

r^pak.Mtbre • Itcnniufto dc uso comerei»! d* arca <|tw especifica, na
^giaoAdminii letiva dc Tagualinga •RA III.

AClmat* Lcgisl.liv. do Dislrilo Fefleral decrela-VXJ
Art 1* Fica permitido ouso coroircial de bem ed\serviços. com atividade comercial ede icrviçíJt em geral, ni

área dc 313 hectares, situada na Regiio Administrativa dc Taguatinga - RA III. conforme as scguinlc. especificj^e.:
I - localização- parte da Fazenda Urejo ou Torto, na fccgiao Administrativa de Taguatinga - RAIII. tendo como

perímetro airea que começa no ponto 1, colocado junto auma «Irada vicinal; daí. aegue margeando areferida «trada com o
£££ verdadeío de 1Vccom adis.lnci. dc 850m (oitocento* ecinqüenta metros) «.chega ao ponto 1 «locado junto a
outra estrada; dal. segue margeando a«ferida estrada com o azimute venlade.ro de 280'20' e com adKtinci. de 235m
(duzentos etrinta ecinco metro.) echega ao ponto 3;daí, segue cora oazimute verdadeiro de250 ecom adiMIncM da WSmSo, enove metro.) cchega a. pito 4. «locado na faixa de domínio d. I1R.251/DF-001;daí.segue pela referida faixa
dc domínio com oazimule verdadeiro de 10S'é5' ec/madistancia de 83m (oitenta et.éa metros) echega margeando Urraii de
irea da Torre com oazimule verdadeiro de 11$'4S' / com adistancia de 55m (cinqüenta ccinco metros) chega ao ponto 5; dai,
•e.ue con, 0 MÉmuU veulaueiro de 133*55' e cor/ adistancia de 70m (setenta melros) e chega aiposto 6;daí. segue com
azünute verdadeiro de 221-20' ecom adistancia dc102m (cento edois melros) echega ao ponto 7;daí. segue com oazimule
verdadeiro de 313*35' ecom adistancia de 70m/(setenla melros) e chega ao ponto 8.colocado na hixa de domínio da BR-
251/DF-001 daí, segue pela referida faixa de Jomínio com o azimute verdadeiro de 205 05 e com adistancia dc 272m
(duzentos esetenta edois metros) echega ao' poíto 9; daí, segue no. limites de terras do Gaúcho com oazimule verdade.ro dc
96"W ccom adistincia de 290m (duzenlos/e tivcnla metros) echega ao ponto 10; daí. segue nos limites de terras do Oaucho

- • - •1 L i9|« ecomadistincia de300m (trezentos metros) e chega aoponto 11;dal,
segue i^s limites dc terras de quem de dilcil/com oazimule verdadeiro de 96'30' ecom adistincia dc 240m (duzentos t
quarenta melros) echega ao ponto inicial./ /

II-usopermitido: uso comercial díbens cserviços. ™.r™™.
Art 2" Ficam autorizadas uJlasis atividades comerciais que tenham nível de incomodidade 1 e 2,conforme

definido no anexo II da Ui Complemenjtr npO. de 11 de março de 1998. r-uaiin..Art 3* As normas de edito/io. £so egabarito vigentes serio os previstas no Plano Diretor Ucal de Taguatinga.
Art 4'ACompanhia l«obi/iiri/dc Brasília -TERRACAP dispori de 15% (quinze por cenlo) da irea do projeto de

parcelamento para dar cobertura aVUptit decorrentes da implanlaçio da iníra-estralura do projelo.
Art. 5* Esla Lei ConipjcmdrU^r entra em vigor na data da sua publicaçio.
Art. 6* Revogam-se a4 disposições em conlririo.

sO

^v*
^

Urasília, ,3£ dedezembro de2000

mar pireneus

Presidente
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N.° S3L /2001-GAG Drasilia, /J dc J4a>S/« d de 2001.

Excelentíssimo Scnlior Presidente daCâmara Legislativa doDislrilo Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar que , nos
lermos do art. 74, §!•, da Lei Orginica tioDistrilo Federal, velei o Projelo de Lei n# 3649/98
pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

As razoes do veto eslio contidas no anexo parecer da Procuradoria Geral do
Dislrilo Federal, queadoto, integralmente.

Assim, a proposta em leia importa na nio observação de comandos da Lei
Orginica do DislriloFederal.

Ame asrazoes acima, comunico velo total ao Projelo de Lei n* 3649/98,com
fulcro no art. 74, 5 1*. da Lei Orgânica do Distrilo Federal, pugnando por sua manutenção por essa
egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilulres pares meus protestos
de respeitoc consideração.

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO C1M ARGELLO
Presidente daCâmara Lesgilativa do Distrito Federal
NESTA

(Amor Ju Projctu: DcmuadiiI il JiiscEdmar)

Vliloka.ce

A Câmara Legislativa doDisiffaFederal decreta:

nçtea dl» CMIral. catre. NOVACAP a« Clube Unidade dc
\OI,ai RegiioAdministrativa do Ituo 1'ltolo. HA1.

Art. 1 ÊIraMluanado eaAdoacio ocoiúralo dVccaAnlato urinado cure aCompanhia Urbanizadora da Nova
Caaial . NOVACAP -eo Clube Social da Unidade de ViziohiWa n* 1,siuado na Enlrcquadra Sol 108/109 da Regiio
Adaniútraliva do Plano Pilou - RAI; ficando igualmente canceladas asclausulaa proibitivas da pleno uso, consumes das
etciituraa dedoação leilas pela Companhia UibaniiaJu/a da Nova'Capilal - NOVACAP, ooe lenham mais devinle anos.
aodeado oa icspeclivos donatário* usar. apaai. tu e dispor de suaa áieae. leapclladas asnormas deedificação e gabarito e
dcaNuskupalKtaa|rficJvcüàea|Mk>s. / / '

• '"A TERRACAP. a.condiclo d/lcgWma auccsaora da NOVACAP, devera no praao dc uinla dias adotar aa
providenciai accessariaa para alaviaiora daa catsiuirlls dedoacto doimóvel dcqueHaia orapai edclenalificacao nos demais
caaoa, ucando u dcapessa canoiiaia . oargo d/s tesAcctivos donalirios.

12*OClube aou.ae refere esta fcipafca aler aa dimensões decenlo ecinco melros defrente e fundos eduzentos
e aeeHMaa oualrosmetrospcku lai.r.is diacilaeiaoucrda.

Arl. 2* Bala LeicMracmvigoraa ihl/de«iapublicação.
Arl.y Rcvogam-sc asdiafloshjoc. eafconirária

^
•/^

f t
,>

MENSAGEM

N.-g3 /2001-GAG

Dcorfíra

Brasilia, /? deJtrUE>sü>de2

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDislrilo Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar que , nos
lermos do art. 74, $!•, da Lei Orginica do Distrito Federal, velei o Projeto de Lei Complementar
n*895/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

As razoes do veto eslio contidas no anexo parecer da Procuradoria Geral do
Distrito Federal, queadoto,integralmente.

Assim, a proposta em tela importa na n5o observação de comandos da Lei
Orgânica do Distrilo Federal.

Ante as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Lei Complementar n*
895/00, com fulcro no art.74, § 1*, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua
manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilulres pares meus protestos
de respeito e consideração.

~ZL
-£9í<<3tJlM DOMINGOS Ri

Governador do DistritaJredcra!

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARCELLO

Presidente da Câmara Lesgilativa do DislriloFederal
NESTA

(Aulor do Projeto: Deputado Distrital João de Deus)

Dispõe sobre ./permissio de uso comercial da ire. que especifica oa
Região Administrativa do LagoNorte- RA XVIII. '

A Câmara Lcgislaliva do Distrito Federal decreta:

An. 1' Fica permitido ouso comercial, para aliyídades de inlermcdiãrios do comercio, representações eserviços
conforme definido nesta Lei Complemenlar. iia/.ie. de 6 271™. ,„:. „:, a..,. .TÍT? ' !en"ÇM.,.».w, .•.^•^^.inaijU^i c serviços

área de 6.275H.1 (seis mil, duzentos e setenta e cinco metros
- - RAXVIII, conforme asseguintes especificações:
:anto dacerca existente nadivisa da faixa de domínio da Estrada
Ia cerca na divisa da faixa dedomínio da referida rodovia, com o

leiros e scssenla centímetros); daí. vira 1 esquerda e segue pela cerca
tenta e sete metros); daí, vira i esquerda e segue pela cerca como
e três metros e quarenta e sete centímetros); daí, vira novamente a
íM9'22" e distância de 88,70m (oitenta e oito metros e setenta

. — r„ „„ u U3U vuiiiciiiai, pau

diversos, conforme definido nesta Lei Complementar,
quadrados) situada naRegião Administrativa doLago No.

I - localização: começa no marcocravado r
Parque Paranoá • EPPR (DF-005), Km 2,8; daí, segue
azimute de 105*19-22" e distância de80,60m (oiienr-
como azimule de IS'19'22" c distância de67m (:
azimule de 3O0*23'29" c distancia de 83,47m (oite
esquerda, seguindo pela cerca, com o azimute dc
centímetros), chegando ao marcoinicial; i

ar •„ An' 2',r.a? a"lo"zadas lodas " «fv/dades comerciais que tenham nível de incomodidade 1c2conformedefinido no anexo [[ da UiComplementar n" 90, de/l Ide março de 1998. contorme
An. 3'As normas cos gabaritos serão d previstos pela Administração Regional do Lago Norte - RA XVIII

9 2 , da LeiOrgânica do Distrito Federal. / '
Art. 5'Em conformidade com oque AispÔe alegislação vigente, incidirá sobre oimóvel aoutorga onerosa sobre a

alteração de uso aser paga pelo proprietário doAotc, de acordo com ovalor calculado pelo órgão competente
Ari. 6^ Esta Lei Complementar entráVem vigor na dala da sua publicação.
Ait. T Revogam-se as disposições j/m contrário.

Brasília. OA dcjaneiro de 2001

1.

^ Deputado GIIWARGELLO
Presidente

MENSAGEM
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Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federa!,

Dirijo-me a Vossa Excelência c seus ilustres pares para comunicar que , nos
termos do art. 74, §!•, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto deLei Complementar
n° 876/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

As razões do veto estão contidas no anexo parecer da Procuradoria Geral do
Distrito Federal, queadoto, integralmente.

Assim, a proposta em tela importa na não observação de comandos da Lei
Orgânicado Distrito Federal.

Anteas razões acima, comunico veto total ao Projelo de LeiComplementar n*
876700,com fulcro no art. 74, § Io, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua
manutenção por essa egrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilulres pares meus protestos
de respeitoe consideração.

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Lesgilativa do Distrito Federal
NESTA
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(Autor doProjelo: Deputa*) Distrital Cisar Lacerda)

c a permissio dc uso da irea que especifica, na Regiio
a do Gama - RA II.

ACâmara Ugislativa doDislrilo Federal decrtia:

novecenlo^:^

sele centímetros); daí.viraa eaquerda e eeguecomo azim.» - .«.«ci-ea-. . ditílnciade 12893mfcentoe v nlc,,,.,.«.» . sele cenltaclros); daí, vir. àesqoerd. / «gue com o«mui. de 1M 5f5< . adisllnci.ide W»l«"» <!oito -etro. . noveni. . lie» c.nlto.l.o.); dal. f anov.me.le àesaoe.d. . «goe com oUM d. 28< 5f54 eadi.tlnci.d,W,sím!„,,„,.,„:eros«mCÍ^ _gt„, „ „,„, de
o IIdaUi Complemenlar n* 90,deU demarço de1998.

le parcelamento ouso misto, comércio eresidência.
a e Gabarito - NGB a aer utilizada para efeito desta Ui Complementar é a

,_o Administrativa doGama - RA 11.
Jantará esta UiComplementar no prazo de sessenta dias.

í permitidos: uso comerei
incomodidade 1e 2, conformedefinidono --

An. 2*Ficapermitido parao projl
Art. 3*A Norma de Edificação/

mesma que vigora atualmente para toda a He|
Arl. 4' O Poder Executivo -
Ail.5*EstaUi Compleroeí
Art.6" Revogam-se as diséfl

MENSAGEM
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'aemvigor nadatadasuapublicação,
conlririo.

Brasília, 5^de dezembro de2000

KPIRENEUS

Presidente

Brasília, /3 de J*****^e200..

Excelentissimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar que , nos
termos doart 74, §1° , daLei Orgânica doDistrito Federal, vetei o Projeto deLei Complementar
n° 875/00, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

As razõesdo veto estão contidas no anexo parecer da Procuradoria Geral do
Distrito Federal,que adoto, integralmente.

Assim, a proposta em tela importa na não observação de comandos da Lei
Orgânicado DistritoFederal.

Anteas razões acima, comunico veto total ao Projetode Lei Complementar n°
875/00, com fulcro no art.74, § 1", da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando por sua
manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a VossaExcelência e seus ilutres pares meusprotestos
de respeito e consideração.

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Lesgitativa do DistritoFederal
NESTA

(Autor doProjeto: Iscpulado Distrital SilvioLinhares)

Dispõe sobre-* permissio de uso comercial da área que especifica, na
Kctião Administrativa do Paranoa - RA VII.

ACâmaraUgislalivado bisiriloFederal decteta:

An. 1* Fica permitido o uso com/rcia!,/para atividades dc intermediários do comercia, representações e serviços
diversos, conforme definido nesta Ui Complementar, na irea dc 1.552m! (mil, quinhentos c cinqüenta e dois metros
quadrados), situada naÁrea de Desenvolvimento Econômico do Paranoá, na Região Administrativa do Paranoá - RAVil,
conforme as seguintes especificações:

I• localização: começa no marco tragado na margem da Estrada Parque Paranoá - EPPR (DF-005); daí, segue pela
cercana divisa da faixadedomínio, da roJovía. como azimule de 98*36'29" e distância de 88,9Im (oitenta e oitometros e
novenlae umcentímetros); daí, vira i esopemae seguepela cercacom o azimutede 342*44'03"e distânciade 38,80m(trinta
c oito metros e oitenta centímetros); da/ vira novamenie k esquerda e segue pela cerca namargem dc uma estrada com o
azimute de252*44'03" c distância de8Um/oitenta metros), chegando aomarco inicial;

Arl. 2" Ficamautorizadas todasa*alividadescomerciaisque tenhamnívelde incomodidade 1 e 2, conformedefinido
no anexo IIdaLei Complementar n* m dí 11 demarço de1998.

Arl. 3* As normas eosgabarjlos^igenles serão osprevistos pela Administração Regional.

Ari 4* OPoder V.xeculivoiAuementará e>ia UiComplemenlar no prazo de-sessenta dias.
Arl. 5* lisia leiCompleAMar tnlra em vigor na data da sua publicação.
Ari. 6* Revogam-Sí as<isp/ktçòe» em contrário.

Brasília. 03- áeincito de2001 ,.

sO
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Deputado GIM ÀRGF-U.O
Pjes.dc.

Brasília, J3 deJ**<^c, de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei parcialmente o Projeto de Lei n° 75/1999. pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a relevância da matéria, o projeto em questão
contém inconvenientes que não permitem sua sanção total por se inconstitucional e
contrariar o interesse público.

Com efeito, encontramos impropriedades no parágrafo único do
artigo 2o eno artigo 8o da proposta em comento que recomendam oveto parcial ao Projeto'
de Lei n° 75/99. •> -X7 /

No que pertine ao parágrafo único do artigo 2o, tal dispositivo
atribui ao representante do condomínio o poder de firmar o contrato em nome do
transportado. Ora, em umcondomínio residencial existe não somenteos condôminos e seus
familiares, mas também os que ali trabalham e outras espécies de freqüentadores, os quais
logicamente farão uso do transportede que trata o projeto, daí a impossibilidade de uma
fiscalização para se saber sè está sendo transportadosomenteo beneficiário do transporte
dito privado ou também o do transporte público. Porque o que não constar da lista de
passageiros, objeto do contrato de transporte particular, não pode ser transportado
remuneradamente pelos veículos do transporte privado, sob pena de afronta ao Decreto
17.161/96.

Quantoao artigo 8o, este não pode prosperar em virtudede ferir
princípio basilar de nossaCartaMagna, que prevê que todos sáo iguais perante a lei ao
atribuir à FECCOTAABE-DF, juntamente com o Departamento Metropolitano de
Transporte Urbanos, a função de definir o "lay-out" dos veículos do Transporte Coletivo
Privado de Fretamento por Vans,preterindo assimoutrosinteressados.

Ante as razões acima, comunico que vetei parcialmenteo Projeto
de Lei n° 75/99, com fulcro no art. 74, § Io da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando
por sua manutençãopor essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meusprotestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federa!
NESTA

JÜTm DOMINGOS-ftORIZ
Governadordo DistritoFederal

(Autores do Projeto: Deputados Distritais Maria José - Maninha e Daniel Marques)

sobre o(Transporte ColetivoAlternativo Privado de Fretamento
por Vital,dosideaisc condiçõesque menciona.

Arl. I* Ficapermitida a coiytuçio de passageiros, Devidamente identificados, dos parcelamentos comregularidade
concedida ou em processo de concessão, localizados no lerriiouo do Distrito Federal, por meio dc Transporte Coletivo Privado
dc Fretamento por Vara.

Arl. 2* O transporte de passageiros dc que trata o artigo anterior será efetuado mediante contrato de fretamento entre
as parles interessadas.

Parágrafoúnico. O contrato a que se refere o caputpoderá ser firmado individualmente pelo proprietário do veículo
ou por intermédio de Cooperativa de Transporte Alternativo filiada i Federação das Cooperativas de Transporte Alternativo e
Autônomosde Brasilia, Distrilo Federal c Entorno - FECOOTAABE-DF e i Organização das Cooperativas do Distrilo Federal
- OCDF, nos termos dispostos na Lei n*5.764, de 16 de dezembro de 1971, e pelo representantedo condomínio.

Art. 3*O Departamento Meiropotiunodc TransportesUrbanosdo DistritoFederal- DMTU-DFexpediráautorização
provisória,com prazo de sessenta dias, para contrataçãodo serviço ou início de sua execução, respeitadasas exigências de
segurança doveículo eaexclusividade dotransporte/

Art. 4*Decorridoo prazode que traiao anigo anteriore, mediantea apresentaçãodo contratofirmadoentreas partes,
o DMTU-DF expedirá a autorização para a execução do serviço pelo prazo de validade do contrato, respeitado o limite
máximode trintae seis meses. /
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Parágrafo único. Oprazo de que iratlí ocaput poderá ser renovado por igual período esucessivamente, mediante
requerimentodos interessados. /

An. 5* Cabe ao DMTU-DF proç/de/à fiscalização evistoria dos veículos utilizados na execução dos serviços de que
trata esta Ui, aplicando as penalidades çébrVfeis, na forma da legislação vigente.

An.6* Os veículos do transporte dí que trata esta Lei terão idade máxima decinco anos ecapacidade mínima dcsele
e máxima de dezesseis lugares, incluinUonfoiorislac auxiliar.

Art. VOSistema de Transnbne^e que ir»ia esla Lei não poderá concorrer com os Sistemas de Transporte Público
Colciivo ouAltemalivo doDistrilo F/dcral.

Parágrafo único. Considcr/r-se-á concorrente, para os efeitos desta Ui. acoincidência de Inícios em cem por cento
com linhas de transportepúblico cofclivo ou altemalivo.

An. 8* ODMTU-DF. em /onjunio com aFECOOTAABE-DF, definirá olay-oui dos veículos do Transporte Coletivo
Privado dc Fretamenlo porVo-ru no1 prazode sessenta dia*.

Art. 9* Esta Ui ei

Art. 10. Revogam
vigor na datada sua publicação.

disposições emcontrário.

<P
Brasília.*^ dcdezembro de2000

^ t^~ Deputai IÍRENEUS

,.. L"ÍJ".2-683 DE 19 OE JANEIKJ DE 2001
(Autores do Projeto: Deputados Distritais Maria José - Maninha eDaniel Marques)

Dispõe sobre o Transporte Coletivo Alternativo
Privado de Fretamento por Vans, nos locais e
condições que menciona.

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER OIIF 4 ri»,,ao.LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EeÍsANCONO A^GL^LeT
Art 1 Fica permtüda acondução de passageiros, devidamente identificados, dos parcelamentos
com rgulandade concedida ou em processo de concessão, localizados no território dÕTTS
Federal, por meto de Transporte Coletivo Privado de Fretamento por Vans
dTfrlr;JLanSP0J,e dC passa.eeiros de 1ue ,rala o^So anterior será efetuado mediante contrato
de tretamento entreas partes interessadas.
Parágrafoúnico.VETADO.

Art. VODepartamento Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal - DMTU-DF
d?suá~T?*° Pr°VÍ1ria> C°m PraZ° "e SeSSen,a «"• P" «»«»»*• do serviço ouinido
uLporT ' rKPe " C°8ênCÍaS de SeSUranÇa d0 Veícul0 ' a««""ividade "
tZLHÂr,0"?™0 ° Pra2° de qU' *""' ° ""S0 an,erior e' median"! aapr«entaçâo do contrato
orTo de vIS 7 T^ ° DI"™-DF ""«"" aaut0ri2a'40 P"a "«ecuçâo do serviço p2prazo de validade do contrato, respeitado olimite máximo de trinta eseis meseT
ÍS^TJ? P™" deqUe ""• ° "*" ^ai "' "»««» P" ig«al período e
sucessivamente, mediante requerimento dos interessados ^

ta «rv^c» H° DM1y'DF Pr0C.'!der *fi!Ca,ÍZaÇa0 **** dos ve,<:ulos «"*»*>• « wcuçlovigenTe ' "^"^ ^ L"' 'p,'Cmá° " >>«"«<">«« cabíveis, na forma da Iegislaçat
™Jh Í?S VelCUl°!, d° ,ransP°ne de 1<» «» «ta Lei terão idade mixima de cinco anos e«de mirama de sete . mixima de dezesseis lugares, incluindo motorista ,,ZiZ "" *
^.mpSÍJr**.^ q"e "^ ^ Ui nâ0 podera concorr" com °s Sistemas det ransporte Publico Colenvo ouAlternativo doDistrito Federal
Parágrafo único. Considerar-se-á concorrente, para os efeitos desta Lei >cdr.riAi^, a _ -

™TvPÊ'tad om **"de tt3mp°nt pú^°C0leti™ ou*""*'
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
Art. 10. Revogam-se as disposições emcontrário.

MENSAGEM
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Brasília, 19 de ja
113°daRepública'e4

de 2001

Brasília, 13 At^nvàeo de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, incisoVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Internodessa ExcelsaCasa,sancioneio
Projeto de Lei Complementar n.*345/99, que "Dispõesobre a desafetaçâo de irea que
especifica, localizada na Região Administrativa de Taguatinga - RA UI" o qual se
converteu na Lei Complementar n° 364 , de 19 de janeiro de 2001, publicadano DODF
n°18 ,de 25 de janeirode2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGOS RO]
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autoriado Projeto: Vários Deputados)

Dispõe sobrea desaretaçâo de áreaqueespecifica, localizada na Regiio
Administrativade Taguatinga- RA III.

A CâmaraLegislativa do Distrito Federaldecreta:

Art. 1'Fica desafelada de sua destinaçao original, aárea situada na Regiio Administrativa entre avia de lígaçlo Hélio
Prales eocentro dc Ensino AE-1, condicionadai realização de audiência pública nos termos do art. 51, da Lei Orginica do
Distrito Federal. /

Parágrafo único. A área dc quetraii o caput, mede de um lado 52m (cinqüenta e dois metros) e de outro 4Im
(quarenta e um meiros),confoniie croqut aneao. perfazendo o total de 2.132m' (doismil, cento e trinta e dois metros
quadrados). /

Art. 2* A área compreendida de/conformidade com o artigo 1* desta Lei Complementar, fica destinada asede da
Escola Capela Imperial. /

Art. 3* Esla Ui Complementa/cntra emvigor na daudesua publicaçio.
Arl. 4' Revogam-seasdisODsJçoes em contrário.

Brasília, «.ft dedezembro de2000

í PIRENEUS
Presidente

LEICOMPLEMENTAR N- 364 DE 19 DE janeiro
(Autoria do Projeto: Vários Deputados)

DE 2001.

Dispõe sobre a desaletaçio de irea que especifica,
localizada na Região Administrativa de Taguatinga -
RA III.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° Fica desafetada de sua destinaçao original, aárea situada na Região Administrativa entre a
via de ligação Hélio Prates e o centro de Ensino AE-1, condicionada arealização de audiência
pública nostermos doart. 51,daLei Orgânica doDistrito Federal.
Parágrafo único. Aárea de que trata ocaput, mede de um lado 52m (cinqüenta edois metros) e
de outro 41 m(quarenta eum metros),conforme croqui anexo, perfazendo ototal de 2.132m" (dois
mil, cento e trinta e dois metros quadrados).
Art. 2o A área compreendida de conformidade com o artigo 1° desta Lei Complementar fica
destinada asede daEscola Capela Imperial.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra emvigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se asdisposições em contrário.

Brasília, 19 de janeiro' de 2001
113° de Brasilia e 41" de Brasília

MENSAGEM
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JOAQWMTJOMINCOS RORIZ

Brasília, |% de \CUyCÍ\*-*~

Excelentíssimo Senhor Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal,

de 2001.

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n° 1510/2000, pelosseguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvávela intençãodo legislador, a proposta em questão,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medidaem que,
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal,
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
"atribuições das Secretarias deGoverno, Órgãos e entidades da administração pública7

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, na medida emque o Projeto confere atribuições aentidades do
Poder Executivo, o queé de iniciativa privativa doGovernador doDistrito Federal.

Acrescente-seaindaque o Egrégio Tribunal de Contasdo Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com o disposto noart. 71,§ 1°, I aV, danossa LeiOrgânica.

Impende informar, ainda, quea ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria emdelegação depoderes entre Executivo e Legislativo, contrariando
também o art. 53, § 1°,da referida lei.
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Ante às razões acima, comunico que velei o Projeto de Lei n°
1510/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito econsideração.

A Sua Excelência o Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Amor do Projelo: Deputado Distrital Gim Argello)

Dispõe sobrei inatltuleâo da bilhetagem automática bo Slitcma i
Transporte Público Alternativo do Dislrilo Federal - STPA-DF.

A Câmara Legislativa doDislrilo Federal decreu:•1•xA Aul

conforto dos usuários.
Art. 8* Firaasseguradoo regisli

XXXIII. da Consliluiçáo Federal.
AH. 9* OPode. EaeculivçAeguli
Art. 10. Esla Lei entra enl vigor
Art. 11. Revogam-se as t/ispisiefes em contrário.

.fif

V o*

C>'
O'

islrolde li

A.I. 1- Fica instituído oSistema de Bilheugení Automatic, no Sislem. d.Transporte Kbto Mernativo do
Dislrito Federal - STPA-DF. como instrumenlo de cobrança de urif. ede conlrole d.demanda . da oferta do aerviço d.
iransporles. aos moldes ooDecreto a* 20.9.9, de11 dejaneiro de2000. . n- : c a t crunr.l,...

An. 2- Ficam asseguradas ao Sistema de Trjuporl. Público Alternai.™ do DalMo Federal -STPA-DFpJena.
condições de integração ao sisf.m. d. automação do Saa.tr. de Transpor,. Público Coleu™ do D.str.lo Federal - STPC-DF.
nos modais comoaliveis ao sistema da Companhia do Metropolilano do D.smto Federal -Melrô-DF.no,moda,.»mp* «J» ^ Mteu^A«lomltic.de.e.áal.nde, atodo.os usuário,do S.st.m. d.T.anapone Pobl.co
Alternativo do Dislrilo Federal - STPA-DF. inclusive ao. usuários ocasionai, e/ou unilinos, com ou sem mleg.açio, bem
como aos usuários com direito adesconto eagratuidade., conforme alegislação vigente para oSTPC-DF.como ao, o<^ ^ d_mF(,ot| _̂ ^^.^ „, „**„&&, edtstnbulcio de oid.lo^pm
utilizaçio no Sistema de Transporia Público Allemalivo do Distrito Federal - STPA-DF. com vislas â,nleg„çao com oSTPC-
DF' An 5" Caberá ao Sistema de Tmnspo.tt/público Allem.li.0 do Distrito Federal -STPA-DF aresporc.bilid.de pela
aauisicão implanuçiÓ ôperaçio emanutenção de seu Sistema de Bilhelagem Aulomálica, bem como d. pule oue Bi. couber;S.mÍ"om^I.oo. ,esgu.,d.d,5coni oSislem. d. Bilhelagem Automática do Metro-DF. p.evisu no Decrelo n
20.949. d. Ilde^irod.^^ ^ ^ ^ ^^ fc ,Púbtiç^lern.ti.o do Distrito
Federal - STPA-DF inlegra.á oSislem. de ama.» de Compensai. ,u.vier ase. insiuu.do para o, STPODF

Arl T Somente poderio ser incluídos no Sislema de T.anspone Público Alle.n.l.vo do Distnlo Federal - STPA-DF
veiculo, auTomoto.:, ISospeTo D.pXenlo d. Tmnsito do Disuito Fede,., - DETRAN-DF. dotados d,: .tínualro
veiçu osamorno y* j~ Pasa.eiroa acomodados emassento, observados asegurança e o

cobradores por veículo em serviço, observando oque prescreve o art. 7",

amenlará eslaLeino ptazodecenloe oitentadias.
lia dala da sua publicaçio.

j Brasília,áfô dc dezembro de 2000

vlENSAGEM n° 416/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhara Vossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n" 1.510, de 2000, de
autoria do Deputado Gim Argello, que "Dispõe sobre a instituição de
bilhetagem automática no Sistema de Transporte Público Alternativo do
Distrito Federal- STPA-DF." aprovadopor esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília.cCÔ de dezembro de 2000

Depula^tfÍDlMMPIRENEUS
S Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Dislrilo Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM Brasília, \°\ d» ULuA^ áe 20O\.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal,

Dirijo-me aVossa Excelência eseus ilustres pares para comunicar que, nos
termos do an. 74. § f. da Lei Orgânica do Distrito Federal, velei oProjeto d. Lei Complementar n
204/99, pelosseguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese aelogiável iniciativa de beneficiar ocidadão desempregado, a
proposta em questão afigura-se inconstitucional, na medida em que contraria oar.. 149, §4,I, §6e§
7-Xdã Lei Orgânica do Distrito Federal coart. 165, §6-, da Constituição Federal.

Com efeito, conforme dispositivos referidos, projetos de lei complementar
™„nresente são de iniciativa do Poder Executivo, cumprindo acie apresentar proposições que visem

.3 as d"c. ^.rçXUa arrecadação ou diminuição de receitas, dentre outras. Éo que *
alterar as oircinzca i.uV«"" i™ ' . 0 jnrca ocal, que prevê que o:

LTÒdÕsÓst"tos setoriais, pelo ôrgâo centra, de pbnejamenlo do Distrilo Federal^ Do mesm,
Idô eS segado §7-, II do mesmo artigo referido, que do projeto de le, orçamentam conste,«açTdo So sobre as receitas edespesas, decorrente de isenções:, a^emassoes. subsldto
ebenefícios dc natureza fmanecira, tributária ecreditícia, referidos no art. 131 ._ /

De oulra pane, toda e qualquer alteração na legislação orçamentária,
especialmente aque prevê adiminuição de recursos, deverá vir acompanhada das exigências previstas na
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício respectivo, indicando, quando da concessão de
incentivos oubenefícios de natureza tributária, inclusive subsidio ouisenção, a"estimativa derenuncia de
receila e asdespesas, emidêntico valor, queserão anuladas".

Finalmente, cumpre ressaltar que, com a recente vigência da Lei
Complementar n° 101, de 4de maio de 2000. que estabeleceu normas de finanças públicas voltadas para
a responsabilidade na gcstào fiscal, qualquer isenção ou beneficio de natureza inbulána deverá ser
acompanhada de estimativa de impacto orçatnentário-financeiro, e igualmente atender ao disposto na lei
de diretrizes orçamentárias, além de indicar medidas de compensação edemonstrativo, pelo proponente,
de que arenúncia nâo afetara as metas de resultados fiscais previstos (art. 14 da Lei citada).

Assim, impende concluir que a proposição contém vicio de iniciativa e
apresenta-se contrária ao previsto na Lei Orgânica do Distrito Federal, Constituição Federal ena Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ante ásrazões acima, comunico que vetei o Projeto de LeiComplementar
n° 204/99, com fulcro no arl. 74, §1\da Lei Orgânica do Dislrilo Federal, pugnando por sua manutenção
poressaegrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência c seus ilustres pares meus
protestos de respeito e consideração.

[TAQTnSTDOMlNGOS ROpii
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

DeputadoGIM ARGELLO
DD. Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Wasny de Roure)

Introd/r alt.raçoea no art. 19, IV, do Decreto-UI a''82, de U de
deaecaCo de 1964. que "Begul. n SU.em. Trfbulárfo do DUtrilo
Fedei

A Cintara Ugislativado Distrito Federal decreu:

Á, de 26 de deaembro de 1966, com as alterações poslerio.es. passa avigorarAil. 1*O arl. 19. IV. do Dec.eto-Lei
com a seguintercdaçio:

-Art. 19

IV - 0.30% (Irinlaa centésimos |v —u.jtrw tuinia tcu.c...u". ?".'cento) quanio.
a) aos imóveis edilicados ea/lusivamente paia fins residenciais; „„,.!„„,. ™ c.i„,e,
h .os oavimentos supetii.es dos imóveis com uliliaaçao residencial, especialmente nos Setores

Comercia»LoctóSu.No... ndS.,0, de Edifícios de Ulilid.de Pública eno Selo, de Utilidade PubUca.. do,Soveis !úuÍ£s no™Scl do Selo, de Habilaçio Coletiva Sudoeste -SHCW comp.o.ad.me.te usados
paia fins residenciais., conformeflispuser oregulamento. .

AÍi. TEsia Lei Complementa, ejflta cm vigor na dala da tua publicação. ;
Ari. 3* Revogam-se as disposiçífti em conlririo.

Brasília, ££) dedezembro dc2000

>*'<*

Deputa*>«)t^SpÍRENEUS
^"^ Presidente
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MENSAGEM n° 413/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no arl. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projelo de Lei Complementar n°
204, de 1999, de autoria do Deputado Wasny de Roure, que "Introduz
alterações no art. 19, IV, do Decreto-Lei n" 82, de 26 de dezembro de 1966,
que "Regula o Sistema Tributário do Distrito Federal"." aprovado por esta
Casa.

Atenciosamente,

Brasília„íôde dezembro de 2000

Deputadi

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Dislrilo Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

irqo/2001-GAG Brasilia, H de 2001.W-uetc^-, de

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, I 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei
Complementar n°258/1999, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista oprescrito nos arts
316, 318 e 319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que deíinem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, "<» 'ermos do art. 321 das mesma lei, "éatribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal asbases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse
publicocomprovado" (an. 320 da LODF). —, /

Com efeito, toda mudança de uso, ocupação ou destinaçao do solo
bem como desafetaçâo, ampliação eagregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
hxecutivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado éque todo Proieto
de Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art 51
§2.também da Lei Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área àprévia e ampla"
audiência àpopulação- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
publico.

_ . . „ , Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal
Portanto, cabe a ele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

.,._.. J „. Assim' aProposta em tela importa na nâo observação de comandos
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razões acima, comunico veto total ao Proieto de Lei
Complementar n° 258/1999, com fulcro no art. 74, §1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal
pugnando porsuamanutenção poressaegrégia Casa.

Naoportunidade, reaíirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

_£2_

JOAQUÍM DOMINGOS
Governador do Distrito Ft

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Auloras doProjelo: Deputadas Distritais Anilcéia Machado e Lúcia Carvalho)

Amplia, a. forma que menciona, o lole daAre. Especial L,daQE4,da
Região Adminlitraliva do Guará - RA X.

A Câmata Legislativa do Dislrilo FederaVuccrcuv.

Art. 1* Fica ampliado em1.415 m1 (mil, quatrocentos equinze metros quadrado.) o lole da Área Especial L da OE 4
daRegião Administrativa duGua.á - RAX./

Parágrafo único. Aampliaçio de/ue traia ocaput dar-ae-i pela incorporação da irea medindo 28.30m (vinte eoito
metrose Ktnla centímetros) por50m(cinqoenta metros)localizada entrea OE4 e aOE 2.

Arl. 2* Adesafclaçio seta efetivada após audiência com apopulação interessada, naforma doart. 51 da LeiOrgânica
do Disuilo Federal. / *^

Arl. 3* Aárea resultante da ampliação de que traia o arl. 1" fica destinada auso coleüvo para atividades dc serviços
sociais e associativas. /

A». 4* OPodei Eacculivc/adolarí as medidas necessárias para aimplementação desta UiComplemenlar no prazo de
sessenta dias. /

An.5*Esla LeiComploRienta. entra emvigor nadaudasua publicação.
Ari. 6' Revogam-se as/lisposiçoes emcontrário.

R PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM n° 414/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complemenlar n"
258, de 1999, de autoria das Deputadas Anilcéia Machado eLúcia Carvalho,
que "Amplia, na forma que menciona, olote da Área Especial L, da QE 4 da'
Região Administrativa do Guará - RA X." aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,^ de dezembro de 2000

A Sua Excelênciao Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

N-qi /2001-GAG

Depulado^ÓfraAR^PIRENEUS
Presidente

Brasília, /£) de ']AIaíu^~ de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos doart. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei o Projeto deLei n" 1498/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Embora louvável a intenção do legislador, a proposta em qu.jtâo,
no que pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que!
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal]
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre
"atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública".

Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo
estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto altera dispositivos legais
conferindo atribuições às entidades do Poder Executivo, oque i de iniciativa privativa do
Governador do Distrito Federal.

c , . Acrescente-se ainda que oEgrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, §1°, IaV, da nossa Lei Orgânica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo eLegislativo, contrariando
também o art. 53, § 1°,da referida lei.

Ante às razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1498/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal
pugnando por sua manutenção poressa egrégia Casa.
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Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meusprotestos derespeito e consideração.

JOAQUIM DOMINGOS R0RIZ
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Aulorido Projelo: Deputada Distrital LúciaCarvalho)

Altera mLei a/ 1.097,dc 4 dc Junho dc 19M, que "DbpÓt «obre a
realização de nanes de DNAparainstruir processos de rccoabecimcalo
dc paternidade e de maternidade".

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta: /

Arl.1*Oart.2*daLein*1.097, dc 4de junho d/ 1996, passa avigorar acrescido dosseguinte* parágrafos:
"Art. 2*.

i 1*Osexames decódigo geníiico (pNA) para instrução de processo dc Inveiiigaçio dc paternidade
poderio ser realizados por ouiros órgãos daAdministração Direi* ouIndireta doDistr.io Federai ouds Uniio nas
formas econdições estabelecidas emconvênio* serfirmado comaPolicia Civil doDistrito Federal • PCDF.

§ 2" Fica a Policia Civil do Distrito Federal, pormeio da Divisão de Pesquisa de DNA Forenac
DPDNA, autorizada a credenciar laboratórjbs para a rcalizaçio deexames decódigo genético necessários à
invesligaçio de paternidade,observado o sei

I - o credenciamento far-se-f mediante processo seletivoem ouesejagarantida a igualdade entreos
;/nostermos dalegislação vigente;

o uma lista com nome, endereço,telefone e preçodos exames dos
laboratórios aptos 1 realização do c:

II - seráapresentada ao inteofc
laboratórios credenciados.

III- o laboratório credenciaj
IV - o interessadoarcarái)

ânus parao DistriloFederal;
v - odisposto neste parágrafo nioseaplica aos beneficiários dagratuidade prevista noart. 3';'

Arl. 2* Oart. 3*. parágrafo único, d/ Lei n* 1.097, de 4de junho de 1996, passa avigorar com aseguinte redaçio:
"Art. 3* >
Parágrafo único. Oexime deDNA será requisitado a Policia Civil do Distrito Federal pelo Juüo

competente oupelo Ministério Público doDistrilo Federal e Territórios.".
An. 3* Oart. 2*. j 1*. da Ui iT/2.340, de 12 deabril de 1999, alterado pela Ui n* 2.568, dc 20de julho dc2000,

passa a vigorar comaseguinte redaçáo:
-Art. 2'
9 1* Ficam excluidat/do regime deque trata este artigo aslicitações para compras, obras cserviços:
t - realizadas pelas Administrações Regionais, atéo limite máximo global mensal estabelecido noart

24,1c II,daUÍ n*8.666, de2/1 dcjunho de1993;
II- necessárias aconsecução dafinalidade doart 1*daLein"1.097. de4dejunho dc 1996.".

Ari.4*Esta Ui entra einftigdr nadatadasuapublicação.
Art. 5* Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, £.& dedezembro de2000

o para a realização doexame será escolhido livremente pelointeressado;
» os custos do exame realizado na forma deste parágrafo,sem qualquer

O

MENSAGEM n° 397/2000 - GP

•"fÍENEUDepuudrEDtMAR PIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho a honrade encaminhara Vossa Excelência, para os fins do disposto
no ari. 74,caput, da LeiOrgânica, o textodoProjeto de Lein° 1.498, de2000, de
autoria da Deputada Lúcia Carvalho, que "Altera a Lei n* 1.097, de 4 de
junho de 1996, que "Dispõe sobre a realização de exames de DNA para
instruir processos de reconhecimento de paternidade e de maternidade"."
aprovadoporesta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,tl<5de dezembrode 2000

Deputa^te^TOA^pTRENEUS
yS Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília-DF

MENSAGEM

N" li, /2001-GAG Brasília, \C\ de Uaaaua-~> de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativado DistritoFederal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § 1", da Ui Orgânica do Distrito Federal, vetei
parcialmente oProjeto de Lei n° 1.528/2000, quanto ao seu art2", que "Institui no âmbito
do Distrito Federal, o Dia Brasiliense pe'a Paz Mundial, a ser comemorado no dia 6 de
agosto decada ano", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar
proposição de se instituir, no âmbito do Distrito Federal, o Dia Brasiliense pela Paz
Mundial, com aconcessão dediplomar pelas Organizações nâo-Govemamentais aspessoas
que contribuam de modo relevante para a manutenção da paz, o projeto fere o interesse
público.

Com efeito é deserelevar que noâmbito do Governo doDistrito
Federal, tanto por parte do Poder Executivo como do Poder Legislativo, já existem
modalidades deconcessão de honrarias por medalhas oudiplomas, àqueles quese destacam
nas mais variadas atividades.

Acrescente-se queo Poder Executivo nâo pode delegar poderes a
Organizações não-Governamentais aconcessão de diplomas, conforme oprevisto no art. 2*.
do Projeto de Lei oracomentado.

Anteasrazoes acima, comunico o vetoparcial aoProjeto de Lei
n" 1.528/2000, quanto ao seu artigo 2", por contrariar o interesse público, pugnando por sua
manutençãoporessa egrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos derespeito e consideração.

( -^

^M

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativado Distrito Federal

NESTA

(Autor do Projeto! Deputado Distrital Chico Floresta)

Jmslitul ao imbllo do Distrilo Federal, • DU Breaia.nM |
Vfuadial, • «r comemorado nodi.ode.aoelo decada aao.

ACâmara Lc|islatlva doDislrilo Federal decreu:

An. !• fie. tastiluldo «o âmbito d/Distrito Federal, ooi. Brasitletue pelaPu Muç^ . Mrja-emomdo «
««o de cada ano. em que se lembrar, ayt.cw.nci. da «.««..cio da pas ••atei «m «doso. "f™*-

Art. 2- Ás Oraaniaeç/lea i>lo-£>«.rnemenul. altos poderio conceder, a. relerlda dau. diploma d.
Braailieue Defensor da Paz Mundial
paanoanfvei. local,nacional a '

Art 3' Esu Lei entra cm
ArtV • Revogam-se as dil

oue, com suas ações, contribuíram demodo relevam, para .

:m contrário.

BraalKa. %&dedezembro de2000

fcpoUetoefiÍTOuTORENEUS
s^ Presidente

>dia 60.

CJdadlo

LEIN* 2.685 DE 19 DE JANEIRO DE2001.
(Autordo Projeto: Deputado Distrital ChicoFloresta)

Institui no âmbito do Distrito Federal, o Dia BnulUentt
pela PazMundial, asercomemorado nodia6 deafoito
de cada ano.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAU FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALDECRETA E EUSANCIONOA SEGUINTELEI:
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^m/lri? tó!uld° n0 Smbil° d° Distri'» Federal, odia Brasiliense pela Paz Mundial aser
nJInH , "° a6dC a?°S'° dC Cad" m°- m"ue se l"nb'"i*'"Portaneta da manutenção d"paz mundial em todos os níveis -«-vau
An.2' VETADO.

Ar1 3«°.Esla Le' mtn em vigor na da,a da sua P"blicaçSo.
Art.4'' • Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 19 dejane±roite_..
113° da República e 41° de Brasília

MENSAGEM n° 402/2000 - GP

MENSAGEM

N"-!:!/2001-GAG

mincos ror;

Brasília, I*) dc \auelvo de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres
pares para comunicar que, nos termos do art. 74, parágrafo primeiro, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, vetei oProjeto de Lei n° 1635/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

n„ „,,„ „, Embora louvável a"<«>»*> «"o legislador, aproposta em questão,no que pettjne aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que
contorme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso II da Lei Orgânica do Distrito Federal'
compete privativamente ao Governador ainiciativa de leis que disponham sobre "servidores
aCenTadoria»'5'"'0 ^ "" re*in* >'«-• Pimento í cargos, estabilidade"

^/
Com efeito, da forma disposta na proposição referido dispositivo

estaria sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está dispondo sobre servidor
publico e sua carga horária Gomada de trabalho), o que é de iniciativa privativa do
Governador do Distrito Federal.

Acrescente-se ainda queo Egrégio Tribunal deContas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sob a égide de leis aprovadas em
desacordo com odisposto no art. 71, § 1°, IaV, da nossa Lei Orgânica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo e Legislativo, contrariando
também o art. 53, § 1°,da referida lei.

Ante às razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1635/2000, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando porsuamanutenção poressaegrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meusprotestosde respeitoe consideração.

JOAQUIM DOMINGO
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda Câmara Legislativado DistritoFederal
NESTA

(Autoras do Projeto: Depuudos Dislriuis Maria José - Maninha, Edima, Pireneus . Gim Argello)

Dlsoic sobre aretratação do regime de quarenta borms aemaart dos
yldores d. Secretaria deSaúde doDislrilo Federal.

A Câmara Legislativa do Distrilo Federal decreu:

c™,. ^í c?TTÍ' " í°*'Eje°"i™ •Â«»l»S»° unilateral do regime de quarenu nora. semanais dos servidores daSccmn.dc Saúde do Dutnlo Federal dur.me píriodo, dc realista dc greve ou com motivação „„„. '"*" **
Ari. 2 Sio aplK*ve,s as disposições desta Uias relrauçòes efetuadas no segundo semestre do ano 2000
Art. i Hca vedada, em qualquf * - -

disciplinaraplicivel a servidor.
Ait. 4* Esta Lei entra emvigor,™ dati/dc aua publicaçio.
Art. 5* Revogam-se as dispostas eu/conlririo.

', a retrataçfto do regime de quarenu horas quecom finalidade de medida

írasília, Zfyde dezembro de 2000

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n° 1.635, de 2000 de
autoria dos Deputados Maria José - Maninha, Edimar Pireneus e Gim
Argello, que "Dispõe sobre a retratação do regime de quarenta horas
semanais dos servidores da Secretaria de Saúde do Distrito Federal"
aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasflia.dgide dezembrode 2000

Deputadp-BlSÍMAR PIRENEUS
y^ Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM
N» qL. /2001-GAG Brasília, \<\ de \\%utv^, de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

2001.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar

MOTIVOS DE VETO

pmi..„ v Sem embar8° dos «levantes propósitos que norteiam o presente
S,Ver,fic,a;,Vue ". Pr0pOSÍÇa° d" f0rma que * aPre*"'a Pad'« *> vfcios demconstttuconaltdade que impedem asua implementação, ei, que .rata-se de proposta cuja
iniciattv somentócompete ao Governador, na medida em que se ocupa de matérta retarvâ
um luTi H° aF • ^ACAÍa eaata1, CUJa atuaçã0 dePend<! ""^ eexclusivamente de
ofende,^il ^ ad%d,0eChefe * Adminiaravâo Pública Distrital, além deOfender, ainda, od.sposto no art. 71, SI", IV da Lei Orgânica do Distrito Federal!

chamado »Pnd,r A, pÍ""f^ ?^^^*""P"dedisPor **** matéria Pertinente aowT A$ deI.Polfc'»" estatal, cujo escopo t promover restrições no "...mo egozo dc
ZMrtSZ'd!r"l°si"dMd»°i*- "» >*»<ficlo da coletMdade ou do próprio IZo'
ITrasi" PÍ"aVraS d° """ He'y *** Meire,,es <*» "Direito Administrativo

VrArcA. . ,a • Dcssíate- cumPre notar <lue o exercício de polícia nesta UnidadeFederada é matéria que compete somente ao Governador, posto estar a seu cargTÕ
TJclZ^"m%\TrZ ""<« "o DÍslito FederarTcZZZpreçettua o art 100, IV da Lei Orgânica do Distrito Federal. Em sendo assim forçoso
lusamlqhe„ "»<" °P°der U^,a,i™ edi"* 'ei- «j. iniciativa tenha stHe oTS
•^T 'T "J*"*" °JUÍ2° ***-"*•» «tromencionado, sob pena de promove
tttel*" Separaç3° de P°deres- "sert0 - «•53' <°r>"-da Lei <"E do

Ressalte-se, ainda, que tais leis devem ser de iniciativa do
5"™d;r ,arabém *»** ^Portam interferência nas atribuições dos óX de
afnc ZtAT™* bem COm° dC ^ qlK COn,P°em a»d">ü.istraçao, oqSÕriza
aincidência do disposto no art. 71, §1»,IV da nossa Ui Orgânica.

Cont». A, n•- •• c Na°,obs,ante o Previsto no art. 71 da Lei Orgânica, o Tribunal de
%Xt T ederí" 'em deddid° P°r "Wvalidade ™««de gestão praticado!
SSSoVSsmZ t^^^- ,taI disposi,ivo-confor™' - d'P-"d" d"dTw!2 ^ 71 ?F> de '3de Julh0 üitmo-,end0 como andamento a Súmulado Supremo Tribunal Federal n" 347, que lhe confere o "poder de apreciar a
constitucionahdade dasleis e dosatos doPoder Público".

., ... . J „ Assim- acolhendo manifestações jurídicas dos órgãos do Complexo
Admmtstra ,vo do Governo, comunico que vetei oProjeto de Lei n" 1606V2000 àvtoa oe
sua inconstitucionalidade, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa
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Na oportunidade, reafirmo aVcwsev-Excelencia e seus ilustres pares
sprotestos de respeito econsideração. ^

A Sua Excelência Senhor

Deputado GIM ARGELLO
DD. Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Autora do ftojMo: Deputada Dhajlal Maria Jotf •MaJoka)

i deiactarc. dc aaelaia ao.
u Aoi^aj. (olccMladiuis.

A Câmara Legislativa do Diurito Federal d

Art I* Ficaobrigadaa iassalaçao de
localizados oolerrildrio doDistrito Federai. / ._ . _.„u —fa™.

An. 2-Oa deu*»™, serio anulados cfx um o. «a»paHoa d. caberão, oi» lemtale. eoe*.™»
pelo orgto regulador da atividade. ob»rva»do-rfo fluxo d.pm^T*^ . oam^i.^^ .**»,»,,*

Parágrafo único. Os dcloctores serii «elalado. pr.toe.cial.ma. «• área. da prí<i*aro»e. d»|botado das demüi. áreas do. lermioaie. «foaos» p». " ptautono» doa doto. ccrollo por carne
passageiros portadores dc bilhetesdc pwiffin .

Art. 3'Fi« autorizadaa rM.iza.Afc
An. 4* Opra» pmaiMlalaçi^doa »
An. 5* Eaia Lei enlra ._,-._-. .
Art.6"Revogam-se a*drs*»S#çoei emcomUano.

s de oseuis na tenoloali dc acabara*, d. «oata.

A'

Brasoia, £g) dade» s*B> de2O0O

riepulad>«aíftKrfnÚENEUS
y' Preaideiil.

f*

MENSAGEM n° 400/2000 - GP

dc anodo

c rutrito a

Senhor Governador,

Tenho a honrade encaminhara Vossa Excelência,para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica,o texto do Projeto de Lei n* 1.606,de 2000, de
autoriada Deputada Maria José - Maninha, que "Dispõe sobre a instalação de
detectores de metais nos terminais de embarque de ônibus interestaduais."
aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília, jgde dezembro de 2000

putadoEtífMXR WRÉNDeputadr^EOfrvIXR PIRENEUS
S Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM .„ , ..,; . .„,N-flrWoAO Bra.Uk, \<\ de j/u"*— *™-

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa doDistrito Federal.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares par* comunicar oue,
nos termos do an. 74. f 1*. da Lei Orgânica do Distrito Federal vetei o Projeto de Ui na 1601/2000.
pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese aelevada motivação do legislador ao apresentar aproposta
em questão, tal discuilinamento nio será possível, lendo em vista oprescrito nos arts. 316. 311 e319
da Ui Orgânica do Distrito Federal, que ctefinem oPlano Diretor Local como sendo mstiumeoto básico
da política de ordenamento territorial edesenvolvimento uibano no Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das rnesrra lei, "éatribuicio do Poder
Executivo conduzir, no âmbito do processo de plaisejameMo do Distrito Federal as bases de diaeulJloe
elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como sua ntplcinaitaçlo ,
admitindo modificações apenas "por motivos excepck>nais e por interesse publico ccHrtprovado (art.
320 da LODF).

Com efeito, toda mudança deuso, ocupação oudestinaçao do aok>. bem
como dessfelaçio. ampliação eagregação de área deve respeitar estiidos reaBratlos pelo EiteeiMivo q»
aemba»*fenmab™it^e.Oi»roa«<>t*toasw^ Projeto de UI que verse sobre
matéria dessa espécie deve atender aos diawes oo art. 51. f 2a. também da Ui Orgânica Local que
cotidicioii.aiiesaR*açlodeáreaâ|>rev.e arapla audiência ápopulação- portanto antes da edição de
lei-, bem como ao comprovado interesse público. -7 /

Cumpre salientar ainda que,rui termos doart. 52danossa LeiOrgânica,
o Poder Executivo é o responsável pela actaiiúflraçlo dosbens doDistrilo Federal. Portanto, cabe aele
decidir sobre adestinaçio dasáreas públicas, deacordo comcritérios deconveniência e oportunidade.

Ademais, conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Ui
Orgânica doDislrilo Federal, compele privativamente ao Ooventador a iniciativa deleis que disponham
sobre -atribuições das Secretarias deGoverno, Órgãos e entidades daadministração pública".

Com efeito,da forma disposta na proposição referido dispositivo estaria
sendo descumprido, tendo em vista queo Projeto estácoriferindo atribuições ás entidades do Poder
Executivo, oque é de iniciativa privativa do Governador do Distrilo Federal. Éo que sedetprecnde do
art. 3* da proposta.

Acrescente-se ainda queo Egrégio Tribunal de Contas do Distrilo Federal
vem negando validade aalos praticados sob aégide deleis aprovadas emdesacordo como disposto no
art.71, § Ia,I a V, da nossaUi Orgânica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria emdelegação de poderes entre Executivo e Ugislativo, contrariando lambem o
art. 53, § I*. da referida lei.

Assim, a proposta em leia importa nanio observaçio de romano*» da
Ui Orgânicado Dislrilo Federal.

Antes as razoes acima, comunico velo total ao Projeto de Ui n*.
1601/2000, com fulcro no an. 74, § Ia, da Ui Orgânica do Distrito Federal pugnando por tua
manutençãoporessa egrégiaCasa.

Na oporturetfade, reafirmo a Vossa Excelência e seusilustres para meus
protestosde respeitoe consideração.

^JOotQVIM-OOMINtaÔS KO
Governadora)» Distrito"

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Auaor do Projelo: CHetrilalRodriap ttoUeabareJ

A Cânuca Uiialativa do Dialfllo Fedoa!

An. I* Fica deatkiad. a área eimada o

VmBfcawf.
Parígrmfo Único. A iwpla.lac>> tio CMe ds UuMad. VfaWMoc. Mlopfar.1. dercr. eaguir a cof.nclo

flloadtk. ewbaaialic. do projelo original d/criaçao des.es aaweaw d. eMrwc^o • laser ccMeafdadoa e>taa^ d. eaiaçio
a.aoitn4. criação do PImoPilotoporLdcic/Coau.

Art. 2" A Irea mimou paraImpUiu-Kfaato
Ari. 3' Fica o Poder EiecuíW aMjmiaawtMc am aa ptfcjiut-ai, mcntuávcl pela apnstalaçla doa awjaloa

afqwidòâwro c.MbMblíco, ob^ivaado aA-onttruçlo do i^irido chibe.
Art 4* Eau Lei «Mracm vigorJiadalada at*a p ""
Art 5' Revogam-se at db|

Sul 206/207- RA I. paraÍaMtla«kta«lo do Oübc dt VmUaén dc

d* 2000
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MENSAGEM n* 399/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n" 1.601, de 2000, de
autoria do Deputado Rodrigo Rollemberg, que "Destina área para
implantação do Clube de Unidade de Vizinhança no Plano Piloto - RA I."
aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasilia.olôde dezembro de 2000

Deputai

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

rÍAR PIRENEUS
Presidente

MENSAGEM

N° to/2001-GAG Brasília, Í9de •Wma--. de2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência c seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74. f Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei
Complementar na 492/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a motivação dolegislador aoapresentar a proposta cm
questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista oprescrito nos arts 316 318 e
319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como'sendo
instrumento básico dapolítica deordenamento territorial edesenvolvimento urbano noDistrito
Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal, as bases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bem como
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais epor interesse
publico comprovado» (art. 320 da LODF). Com efeito, toda mudança de uso, ocupação ou
destinaçao do solo, bem como desafetaçâo, ampliação e agregação de área deve respeitar
estudos realizados pelo Executivo que aembase de forma abrangente.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal
Portanto, cabe aele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência eoportunidade, bem como sobre normas de ocupação, edificação, uso egabarito
nâo seafigurando constitucional, portanto, opretendido pela proposta.

Portanto, Lei Complementar dessa espécie é de iniciativa do
Executivo do Distrito Federal.

Nâo bastasse o exposto, a proposta em questão se apresenta
inconstitucional, também, por conferir obrigações a órgãos públicos da administração local
contrariando odisposto no art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito
Federal, que prevê ser de competência privativa do Governador a iniciativa de leis que
disponham sobre "atribuições das Secretarias de Governo, órgãos eentidades da administração
publica". Tal invasão de competência está consubstanciada nos arts. 3a, 4° e5° do Projeto.

Acrescente-se ainda queo Egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade aos atos praticados sob aégide de leis aprovadas em desacordo
com odisposto noart. 71, § 1°, Ia V, danossa Ui Orgânica

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delagaçáo de poderes entre Executivo e Legislativo, contrariando
também o art. 53, § Ia, da referida lei.

Assim, a proposta em tela importa nanâo observação decomandos
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Antes as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar na 492/2000, com fulcro no art. 74, 5 Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção poressaegrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestosde respeitoe consideração.

JOAQUIM DOMINGOSI
Governador do DUIrity>federal

A Sua Excelênciao Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Autor do Projelo: Deputado Distrital Wasny deRoure)

Estabelece normas tarais de ocupação e uso do solo para o Setor de
ll.Ul.conl.dl.ld..i. Sul - SHIS, .1. aaprovação doriauo Utralor Local
•a Região Admiabtrativad. LasoSul - RA XVI.

A Câmara Ugislaliva do DistritoFederal decreta:

An. f Odisposto nesla Lei Complementar ser.observado ate oue ocorra aa
Ilabuaçóes Individuais Sul - SHIS. oa Região Adminisuativa do Ugo Sul -RA XV1./
Individuais Sul- SHISaléaaprovação doPlano Direlor Local.

Parágrafo único o. possiv.ii casos de alteração por loterease público comprovado c escepcionalidade serio discutido,previam,™, comacomu.idrt local« submetido, iCtau».UgislalivadÍMUri,oFederal.se Kc^^TJSctS™do, ptc^i™, ou tepresentan», kl*. do. ocp*,,., do, iaulvei, nndcúTdáauo.n* afetado, pela .££p^.'"'"""
TERRAS l£^cJ?Ò"l"Z™VT''í ' "'""^ " '-"""y* P-^dad. d. CompVrU,,. iSi^Bnrti. .IbKKALAr.constanlci do projcio deparcelamento urbano -URB l&/S4/em suas alicracóes
, ..' f f*"0 i»""ilid» «"voes nas alienações d.imóveis desUnados aeouipamen.os poblicoe comunitário, mediante a
ÍZ™ "po""" "* A^cUfio *" ""•*»•• *iw *". -iioTrig^vTLiuioci. ,,p,!^oo™tr„L,

a^aoi úodvcii liiuados nocanleiro central da Estrada Parque Bom

• Fica vedada a eipediçlo de licença para Juaciouamenlo de qualquer atividade aio-residencial em !m/„:.
re.Kl.nc..,s.nK.n».,iiulop,,ct,K,,tó.fl»^,^lodon«fb«,„LoaiooSHis 'eiioencol em Imd.ets

t 1- Só seis admilida e.cepcionalidade ao disposto no repor pm alivio»,,, j, p,e„Kl0 4,«„„_,... i-^-^, .
comumdad,'"'*"* "f "*"• *•* 1-«-»•**. pJrieUrios. <Z ",.., tep,,ien,.n,S^^ ,.","^„,tdoToc^»edo. ttndveaidarua do Conjuaio dêem anotada eapresss^õdo obriaausri, ado. viainbo, do. lado,, fr.m, . tuiL ^

12 No caso de algum proprietário ou ocup/uc de lole vizinho o. motador da meima rua lentir-se oreiudicado com o

»ni,^. J ° Pfocede/* '"**> <•* «•"••» <•* °cup**o. edUiíia. uso egatariio vigente, par,projeções «lote que onsmuem 0Cen.ro c/oerci.1 Gilbeno Salom.0 e ,aiUui Jev.nurLw da* Jumc*-. S^LT?,
edil-caçoes existentes no Cenlro Comerci»l/de forma aadequa-las '
imediatamente: '

eovaçao do Plano Diretor Local do Selor de

rcali/ari levantamento das rxupaçAcs, dos uso. c das
interesses dacomunidade e aomeioambiente, devendo,

o3ruu,,d,^Cdi^,;slr:xSí:r..c*","> c™~,d*1 oiib«™s^^ •« • •"«*•*> *> ««i»-— »•
a mesma finalidade prevista noitem anterior, ioda e qualquer alteraçio dosistema vilrio iruuu-.lv, rf>esiac.onamen.os. em áreas públicas ci/unvúinhas ao Centro Comercial Gilberto SaLiT

.««ma vÍÜ* Z*™ ' C°„7lbÍlrde-dM "ÍVÍd*dei ""*"»*""&n"° <*•«"••«« Gabeno Saiomio osistema viário tocai e ascondtçóes t)6 meio ambiente;
IV - obtera anuência p

Comercial, para qualquer m

II - suspendei com a

- buscar a efetiva

dosMoradores do LagoSul,i
An. 6* A comunidai

de definição dc normas dc
visando resguardar a <

Art. 7* Esla

t mudai

o com a capacidade do

Ptfvia dos moradores do local, especialmente daqueles residentes nas quadras lindeir.s ao Cen.ro
* . "•?• í BOtm" * <*««*•. edificação egabarito para oCentro Comercial Gilberto Salomão-
iicipaçao da comunidade do Selor deHabitações Individuais Sul - SHIS. por meio da Associação
ecuçio dositens anteriores, kiniaiMlo públicos osresultados alcançado»
™!£TèCÍ£'â "O0*" "r**** ' '°d** " *ci*0" "*P'"~J«"*'"o. * l^oieto urbanístico e, ocupação e edificacio para airea, inclusive da revitío doProjelo de Parcelamemo - URB 1SVM

nuca residencial do Setore aqualidade devidade seusmoradores.
implementar entra emvigor nadata datuapublicaçio.
* asdisposições emcontrario, emespecial aLei n*2.213, de30dedezembro de1998.

Brasttia.^.0-, dedezembro de2000

Dcpuiadj^tnnMAR P1RHNEUS
jS Presidcnie

MENSAGEM

N-W/2001-GAG Brasília,^de jd^U. de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74. 1Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei
Complementam0 410/1998, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista oprescrito nos arts
316 318 e319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básico da política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.
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Ademais,nos termosdo arl. 321 das mesma lei. "t atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbitodo processo de planejamento do Distrito Federal, asbases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bemcomo
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse
público comprovado" (art. 320 daLODF). "7

Comefeito,todamudança de uso, ocupação ou destinaçao do solo,
bem como desafetaçâo, ampliação c agregação de área deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de fonras abrangente. Outro aspecto aser relevado éque todo Projeto
de Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art. SI,
§2a, também da Lei Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área âpiévia e ampla
audiência ápopulação- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal.
Portanto, cabe aele decidir sobre adestinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

Assim, aproposta em tela importa na não observação de comandos
da LeiOrgânica do Distrilo Federal.

Antes as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar n" 410/1998, com fulcro no art. 74, § Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(AutordoProjeto: Deputado Dislrilal AdãoXavier)

Amplia o,loteA da EQNN 3/5,d. ReaUo Administrativa daCdlaadla -
RArxy

A CâmaraLegislativado DislriloFederaldecreta:

Art. 1"OLote A daEQNN 3/5,daRcgitó Administrativa daCeilândia - RAIX. fica ampliado de25a30m(vinte e
cinco por (rima metros) para 77m e86cm por Ãm (setenta esete metros eoitenta eseis centímetros por noventa equatro
metros), mantida asua destinacio para atividade deentidades associativas deorganizações religiosaa.

Arl. 2* Aampliação de que IraU oartigo anterior será precedida de audiência pública, nos lermos do UI. 51. | 2". da
Lei Orgânica doDistrito Federal. /

An.3* OPoder Executivo adolaiS asprovidencies necessárias aocumprimento desuLeiComplemenlar noprazo dc
aessentsdias. /

Arl. 4* Esla Lei Complementa/enlra cmvigor na data da sua publicação.
Art.5' Revogam-se asdisposições eracontrario.

Brasília, jIQ dedezembro de20GO

Depulaj

MENSAGEM n° 412/2000 - GP

TPIRENEUS
Presidente

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Ui Complementar n
410 de 1998 de autoria do Deputado Adão Xavier, que "Amplia o lole A da
EQNN 3/5, da Região Administrativa da Ceilândia - RA IX." aprovado por
esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília.^gde dezembro de2000

Deputad^OÍMAR PIRENEUS
Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM
N" qj/2001-GAG Brasília,fíde ja"<5t~ de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, ) 1*, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o
Projeto deLei Complementar n°571/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Emque pesea elevada motivação do legislador ao apresentar a
referida proposição, tal disciplinamento não será possível, tendo em vista que contraria o
prescrito nos arts. 316, 318, 319 e 321 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem
o Plano Diretor Local como sendo instrumento básico da política de ordenamento
territorial e desenvolvimentourbano no Distrito Federal.

Com efeito, qualquer desafetaçâo ou mudança de destinaçao
deve respeitar estudos que a embase de forma abrangente, cabendo ao Poder Executivo
conduzir sua discussão no âmbito do processo de planejamento do Distrito Federal.

Outro aspecto a ser relevado é que a proposta em tela não
atendeu aos dizeres do art. 51, § 2°. também da Lei Orgânica Local, que condiciona a
desafetaçâo de área à prévia e ampla audiência à população- portanto antes da edição de
lei-, e aocomprovado interesse público. *"?/

Ademais, cumpre salientar que, nos termos do art. 52 da nossa
Lei Orgânica, o Poder Executivo é o responsável pela administração dos bens do Distrito
Federal. Portanto, cabe a ele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas e sobre o
repasse aparticulares, deacordo com critérios de conveniência e oportunidade.

Por fim, consta do texto da proposta em tela a destinaçao da
área em comento em desacordo com o disposto no art. 37 da Constituição Federal, art.
19daLeiOrgânica do Distrito Federal e arts. 1°e 2a daLein°8.666/93. Comefeito, da
conjugação dos referidos dispositivos conclui-se que tais destinações devem ser
precedidas de licitação, impedindo o administrador deestabelecer critérios, condições ou
privilégios que as garantam àdeterminadas pessoas ouentidades emdetrimento de outros
eventuais pretendentes. Nesse sentido, também, dispõem os arts. 26e 49 daLeiOrgânica
do Distrito Federal.

Assim, a proposta em
comandos da Lei Orgânicado Distrito Federal.

tela importa na não observação de

Acrescente-se, ainda,que o EgrégioTribunal de Contas vem se
manifestando contrário a decisões tomadas com base em leis que ferem os princípios
constitucionais contidos na nossa Lei Orgânica, notadamente as que contrariam a
iniciativa privativado PoderExecutivo.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 571/2000, com fulcro no art. 74, § 1°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, pugnando porsuamanutenção poressaegrégia Casa.

Na oportunidade, reafii
pares meus protestos de respeito e consideração.

J2> L_^
JOAQWM=©©M1NGOS1íO!
Governador do Distrito Ft

ossa Excelência e seus ilustres

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
DD. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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(Autor do Projeto; Deputado Dbtt^ João dcDnis)

• <••!..ifcU deéam d* \xmcomum ém y/o, pww im Um

A Cintara Legislativa do Distrilo Federal d

Art 1*Ficadesafetada irea de betra dc i
e quatro metros quadrados e dozedecíatetros qu
Administrativa de Plano Piloto - RA 1.

Parágrafo único. Adesafetaçâo deque
2*.da Lei Orgânica do DistritoFederal

do. Madío. í rStaiír'""^ "J"" '" fa *—'-"» '""---' P« <^*~~
c^^^^r^'10 r'1" *** "*""" -"•• —-•*• •^~*^

Art. 4* Esta Ui Complementai- cata cmvigor na data dc sua publicaçio,
Art.5" Revogam «easdisposiçAqi emconlririo

• do povo,gm ireade 13.264.12 w' (trezemui, ™„
os)notrecho 3. lote4, doSetor de Múltiplas Atividade.

leartigo ser. precedida de auditoria pública mmi

Brasilia.c2d dadezembro de2000

MENSAGEM n" 407/2000 - GP

Sul. aa Regiio

Mdoait 51, f

do Sindicato

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n"
571, de 2000, de autoria do Deputado João de Deus, que "Dispõe sobre a
desafetaçâo de área de bem comum do povo, para os fins que especifica."
aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasília,^ de dezembro de 2000

Deputadjj^DlMAÍfPIRENEUS
s' Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

N"*^/2001-GAG Brasília^de W~í**-, de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, ( 1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o
Projeto deLei n°1303/2000, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
referida proposição, tal disciplinamento não será possível, tendo em vista que contraria o
prescrito nos arts. 316, 318, 319 e 321 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que definem
o Plano Diretor Local como sendo instrumento básico da política de ordenamento
territorial e desenvolvimento urbano noDistrito Federal.

Comefeito, qualquer destinaçao ousuaalteração deve respeitar
estudos que a embase de forma abrangente, cabendo ao Poder Executivo conduzir sua
discussão noâmbito do processode planejamento do DistritoFederal.

Outro aspecto a ser relevado é que a proposta em tela não
atendeu aos dizeres do art. 51, § 2a, também da Lei Orgânica Local, que condiciona a
desafetaçâo de área á prévia e ampla audiência á população e ao comprovado interesse
público. ^-

Ademais, cumpre salientar que, nostermos do art. 52 da nossa
Lei Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito
Federal. Portanto, cabe a ele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas e sobre o
repasse aparticulares, de acordo com critérios de conveniência eoportunidade.

Por fim, consta dotexto daproposta em tela a possibilidade de
destinaçao da área em comento em desacordo com odisposto no art. 37 da Constituição
Federal, art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e arts. Iae 2a da Lei na 8.666/93.
Com efeito, da conjugação dos referidos dispositivos conclui-se que asalienações devem
ser precedidas de licitação, impedindo oadministrador de estabelecer critérios, condições
ou privilégios que as garantam à determinadas pessoas ou entidades em detrimento de
outros eventuais pretendentes. Nesse sentido, também, dispõem os arts. 26e 49da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

Não bastasse todo o exposto, é vedada a utilização "de projeto
autorizativo para matérias que dependam de decisão dasautoridades administrativas do
Distrito Federal", consoante art. 11, §1•da Lei Complementar n° 13/96, que dispõe sobre
a elaboração de leisporessaCasaLegislativa.

Assim, a proposta em
comandos da Lei Orgânica do Distrito Federal,

tela importa na não observação de

Acrescente-se, ainda,que o EgrégioTribunal de Contas vem se
manifestando contrário a decisões tomadas com base em leis que ferem os princípios
constitucionais contidos na nossa Lei Orgânica, notadamente as que contrariam a
iniciativa privativa do Poder Executivo.

Antes as razões acima, comunico vetototal ao Projeto de Lein°
1303/2000, com fulcro no art. 74, § 1°, da Lei Orgânica doDistrito Federal, pugnando
por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres
pares meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(Amor doProjeto: Deputado Distrital Benício Tavarei

?*.Z \ Í.V 2' '' * J* •• ia. àfc • * »ot..I» d. nu,
•Mdiflcad. pata Lei „•133,4. 21 da deiembn, d. UM.e «MortasT.
Ca.ene. do Dialril. Fedefri a atteuras unheis que tBptdBa da
Cos.pa.Uad. S.i«amearfo do Dislrilo Federal - CAESB.

A Câmara Le|islaliva do Dislrilo Federal decreu:

.•833. dT^dldcTcntLT,£,"T££- t ''• ' ?• '• tP "" 12«- * ' ««»»•» * "*>• -«<>•»" !*'• Ui

^ ^ ArL 2- Fica oGo.emo do Dislrito Fcdcl ante^do a.,«»„imo,ei. residenciais d. CAESB me.eton.lo. no
compm demovi*"™540 "' *" '"" "" UL J'*"•"*"** '""«» *I"*** -» »*»» «<-*. n.

d. 06 delnLL ia S£ ^,g0*•"• °T" "*"• * d"****» d« atividade, .p^ad. pelo Decreto »• 19071
do RecTnlTda. Ema, - RA XV °T^ ' * D"""""™»»'» Econômico d. Regiio Admtalsnan»,

An. 6* Esta Lei enlra cm vigor na^lala da sua publicaçio.
An.7* Revogam* as dispõsicdcs em contrario.

/
Brasilia, $$ dedezembro de2000

w
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MENSAGEM n* 396/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra deencaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, otexto do Projeto de Lei n° 1.303, de 2000, de
autoria do Deputado Benício Tavares, que "Altera oart. 1°, S2°, I, da Ui n*
128, de 9 de novembro de 1990, modificada pela Lei n° 833, de 28 de
dezembro de 1994, e autoriza o Governo do Distrito Federal a alienar os
imóveis que especifica da Companhia de Saneamento do Distrito Federal -
CAESB." aprovadoporestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília,oT^de dezembro de 2000

Deputadj

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

trios/2001-GAG

Í?ÍRENEUS
Presidente

Brasília, fí de Ift"*^" de 2001.

Excelentíssimo SenhorPresidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares paracomunicar
que, nos lermos do art. 74. ( Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei
Complementar n°570/20TJ0, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
proposta emquestão, taldisciplinamento não serápossível, tendo emvista o prescrito nos arts.
316, 318 e 319 da Lei Orgânica do Distrito Federal, quedefinem o Plano Diretor Local como
sendo instrumento básicoda política de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei, "t atribuiçío do
Poder Executivoconduzir, no âmbitodo processode planejamentodo Distrito Federal, as bases
de discussão e elaboração dos planos diretores de ordenamento territorial e locais, bemcomo
sua implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais e por interesse:
público comprovado" (art.320da LODF). ~~~y

Comefeito,toda mudança de uso, ocupação ou destinaçao do solo,
bem como desafetaçâo, ampliação e agregação deárea deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado é que todo Projeto
deLei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres doart. 51,
§2a, também da Lei Orgânica Local, que condiciona a desafetaçâo de irea i prévia e ampla
audiência à população- portanto antes daedição de lei-, bem como aocomprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, o Poder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal.
Portanto, cabe a ele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas, deacordo com critérios de
conveniênciae oportunidade.

Assim, a proposta em tela importa nanão observação decomandos
da LeiOrgânicado DistritoFederal.

Antes as razoes acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complementar n" 570/2000, com fulcro no art. 74, § 1°, daLei Orgânica doDistrito Federal,
pugnando por suamanutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da Câmara Legislativado DistritoFederal
NESTA

(Autoras doProjeto: Deputados Distritais Alírio Neto e Jorge Csuhv)

Dispo, aobr/dtsahuçao adeatnsacio dc área par» ImoU.tecao ale IMe para
entidade deMtisteoda eocl.L.

A Câmara Ugislstiva do Distrilo Federal decreta:

Art. f Fka desafetada airea localizada .«Setor de Grande. Áreas Norte, 0. 911, Conjunto B,fundos, c
de7000m1 (sete milmelros quadrados) e destinado arl usocoletivo.Ari. 2- Aárea de oue trata eus Ui Complementar fica destinada para uso coletivo, para auvldede. de aaeletència.
serviços sociais, cultural e educativa as crianças carentes.

An VP... cumprimento do disçoao £», Lei Cc«cta~nlar. oPoder Eaeculivo n»lu»i auUad. public. com a
!»I«,lKfcinleress^..i«>slerinosdoarüao51,0\daUiOrt^icaaV>D^riloFederal.

Arl. 4- OPode. Eaeculivo «loura Za mediou nece-írta. aimplcmcnucao deata UI Compkme.1» ao prra de
sessenta dias. /

Art.5*Esla Ui Complementar enuaemvigornadala desuapublicaçio.
An.6' Revogam-se asdispoaiçoe/em conlririo.

ai auperflcic

Brasilia. SJbdc de 2000

PIRENEUS

MENSAGEM n° 406/2000 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhara Vossa Excelência,para os fins do disposto
no art. 74,caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n°
570, de 2000, de autoria dos Deputados Alírio Neto e Jorge Cauhy, que
"Dispõe sobre desafetaçâo e destinaçao de área para implantação de lote
para entidade de assistência social." aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasflia,<2dde dezembro de 2000

Deputadi

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N.a \0l /01-GAG Brasilia, tf aejwú. de 2001.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,
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Tenho a elevada honra decomunicar a Vossa Excelência que nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Ui Orginica doDistrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2.", doRegimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o
Projeto de LeiComplementar n.a 885/00-, que"Dispõe sobre a desafetaçâo de áreae a
criação de lote que especifica, na Região Administrativa doGuará - RA X" o qual
se converteu na Lei Complementar n"361 , de 19 de janeiro de 2001,
publicada no DODF n° 017 ,dei9 de janeiro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR IVa 361 DE 19 DE Janelro
(Autor doProjelo: Deputado Distrital Gim Argello)

DE 2001.

Disptesobrea desaletaçio deárea e acriação de lote
que especifica, na Região Administrativa do Guará •
RAX.

?^<rc(,VaErRNADOR °° D,S™TO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA EEU SANCIONO ASEGUINTE LEI
Art. Ia Fica desafetada de sua destinaçao original, passando àcategoria de bem dominial, aárea
situada no Setor de Indústria e Abastecimento -SIA, lindeira i Área Especial n" 56 entre avia IA
IeaEstrada Parque Taguatinga - EPTG (DF-085), na Região Administratíva do Guará - RA X
conforme o mapa anexo.

Parágrafo único. A desafetaçâo de que trata ocaput será precedida de audiência pública, nos
lermos do art. 51, § 2a, d. LeiOrgânica do Distrito Federal.
Art. 2a Aárea de que trata oan. 1• será destinada àcriação de lote para uso industrial
Art. 3a O Poder Executivo adotará as providencias necessárias ao cumprimento desta Lei
Complementar no prazo de sessenta dias.
Alt. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação
Art. 5°Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 1J de Janeiro de 2001
113* da República e 4 Ia dc Hrasiti

(Autor doProjelo: Deputado Distrital GimArgello)

Dtspi.aafcre a deaafeUça. deirea e• ciiaçiode k
" ".Adailaislr.il.. d. Cri-KAX.

A Cimara Legislativado DistritoFederalsfecrcta:

... • *í '*FiC" 'kakai'*•"•» destinacto original, pagado 1categoria de bem dominial, airea altuada ao Setor de
Industna eAbastecimento -SIA,Itndeira i Área Especial n"56, entre avia IA1eaEstrada Parque Taguatinga - EPTG ÍDF-
085), naRegiio Administrativa daGuari - BAX,conforme o mapa anexo.

Parágrafo único. Adesafetacao/k que traia ocapai seri precedida deaudiência pública, nos lermos doart. 51 12"
daLeiOrginica doDistrito Federal. /

Art. 2"Airea deque trata oiírt.rseri destinada i críaçio delote para uao industrial.
An.3' OPoder Executivcyiaotari aa providencias necessárias aocumprimenlo desta Lei Complementar noprazo de

sessenta dias. / r

Art. 4* Esta LeiComplementar entra emvigor nadaudasua publicaçio.
Art. 5"Revogam-ae a/disposicôes emconlririo.

Brasília, 3i>dc

t *'

6 •*/

de 2000

e que e^edflea, u

MENSAGEM

N" 102/2001-GAG Brasília, 23de Janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me aVossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art. 74, f Ia, da Ui Orgânica do Distrito Federal, vetei parcialmente, quanto
ao art. 5 o Projeto de Lei na 1.727/2000, que " Dispõe sobre o aproveitamento de
empregados públicos na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal
nas condições que menciona", o qual se converteu na Lei n" de
de 2001 , publicada no DODF n" , de de de

de 2001, pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

A expressão contida na parte final do art. 5° "e os direitos e
vantagens decorrentes do exercício nos órgãos em que estiverem lotados" possibilita
acumulação de regimes jurídicos no âmbito da Administração Pública, via da preservação dos
direitos evantagens decorrentes do exercício nos órgãos em que estiverem lotados.

Ora, o escopo do envio do projeto de lei na 1.727, de 07 de
dezembro de 2000 foi exatamente o de eximir a Administração de arcar com oscustos dos
benefícios previdenciários próprios do regime estatutário, flexibilizando aeficácia gerencial da
Administração com adiminuição de ônus ás finanças públicas, modo pelo qual nâo há como
prevalecer agarantia dos direitos evantagens inerentes àquele regime jurídico.

Demaneira quesomente deve-se autorizar a lotação de servidores
em órgãos e entidades do Distrito Federal, conforme necessidade de prestação de serviço
público, para execução de tarefas compatíveis com o emprego que ocupam, sem, entretanto,
garantir-lhes os direitos e vantagens próprios do regime jurídico estatutário, sob pena de
subverter o espírito querevestiu o Projeto deUi n°1.727, de07dedezembro de2000.

Antes asrazoes acima, comunico veto parcialmente o Projeto deUi
n° 1.727/2000, no tocante ao seu artigo 5a, com fulcro no art. 74, § Ia, da Ui Orgânica do
Distrito Federal, pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo aVossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestos de respeito e consideração.

—JUAQUlM DOMINGOS
Governador do Distrito Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidenteda CâmaraUgislativa do DistritoFederal
NESTA
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2.681 DE 15 DE JANEIRO
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

DE 2001

DispAe sobre o aproveitamento de empregados
públicos na Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Distrito Federal nas condições que

menciona.

0 COVERNADOR DO DISTRITO FEtfERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art Io Ficam criados no âmbitoda Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito
Federal, os empregospúblicos regidos pelaConsolidação das Leisdo Trabalho - CLT, aprovada
pelo Decreto-lei n° 5.452, de 01 de maio de 1943,e legislação correlata, os quais serio ocupados
porempregados remanescentes de empresas ou entidades em processo de liquidação, privatização
ou extinção, desde que:
1- ocupantes de emprego permanente;
II - não tenham optado por integrarPlanode DesligamentoVoluntário;
III - admitidos em data anterior a 5 de outubro de 1988;
IV - admitidosporconcursopúblicoem dataposterior a 5 de outubro de )988.
Art. V Ficam criados, excepcionalmente, no âmbito do Distrito Federal, suas Autarquias e
Fundações Públicas, tabelas de pessoal, que serio integradas, exclusivamente, pelos empregos
públicoscriadose preenchidos de acordocom o dispostono art. Io.
Art.3oOs empregados beneficiados porestaLei,somente terão seuscontratos rescindidos porato
unilateral da Administração nas seguintes hipóteses:
I - prática de falta grave, entre asenumeradas noart. 482daConsolidação dasLeidoTrabalho -
CLT;
II - acumulação ilícita de cargo, emprego ou função pública;
III- necessidade de redução de pessoal, porexcesso de despesas, na forma regulada no art.169da
Constituição Federal;
IV - insuficiênciade desempenho, apuradaem procedimentodisciplinar,em que se assegurem:
a) o direito a ampla defesa;
b) recurso à autoridadesuperior;
c) prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de
trabalho, estabelecidos obrigatoriamente de acordo com as especificações das atividades
exercidas.

Art. 4° Os empregos públicos de que trataesta Lei serãoextintos à medida em que vagarem.
Art. 5o V E T A D O.

Art. 6o A Secretaria de GestãoAdministrativa promoverá, se necessário, programade integração e
treinamento específicodos empregados de que trata o artigo anterior, objetivandoa eficácia de
seu desempenluv, '

Art. V Para atender às peculiaridades de seu funcionamento, a Câmara Legislativa do Distrito
Federal fica autorizada a fixar, por meio de Ato da Mesa Diretora, jornada de serviço
extraordinário diversa da prevista noart. 74da Lei Federal n° 8 112. de11 dedezembro de1990.
Art 8o EstaLei entraem vigorna datada sua publicação.
Art. 9*Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2001
113°da Repúblicae 4Io de Brasília

^_____. 'JOAQUIM DOMINGQSTIORIZ

(Autoriado Projeto: PoderBVecutivo)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

DUpòc aobre «/ aproveitamento de empregados pubtkos
Administração DiteU, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal nas
condições que m/nciona.

Art.1"Ficam criados noImbiioda Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, oaempregos
públicos regidos pela Consolidação das Leis doTrabalho -CLT, aprovada pelo Decreto-lei n* 5.452, de01 demaio de1943, e
legislação correlata, os quais serio ocupados por empregados remanescentes dc empresas ou entidades em processo de
liquidação, privatização ou extinção, desde que: /

I - ocupantes de emprego permanente; /
II-não tenham optado por integrar Plano detíeiliganiento Voluntário;
III - admitidos em data anterior a 5 dc outubro de 1988:
IV• admitidos porconcurso público emdala posterior 15 deoutubro de 1988.
Art. 2* Ficam criados, excepcionalmente, no imbiio do Distrilo Federal, suas Autarquias e Fundações Públicas,

tabelas dcpessoal, que serão integradas, exclusivamente, pelos empregos públicos criados e preenchidos deacordo com o
art. 1*. /

Arl.3* Osempregados beneficiados, por esta Ui, somente terioseus contratos rescindidos por ato unilateral da
Administração nasseguintes hipóteses: /

I- prática de falta grave, entre as/numeradas no art. 482 da Consolidação das Lei do Trabalho -CLT;
II- acumulação ilícitadv cargo.imprcgo ou função pública;
III - necessidade de redução de pessoal, por excesso de despesas, na forma regulada noan. 169 daConstituição

Federal;
IV - insuficiência dc desempenho,apurada em procedimento disciplinar, em que se assegurem:
a) o direito a ampla defesa;
b) recurso aautoridade superior,
c) prévio conhecimento/dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de trabalho, estabelecidos

obrigatoriamente deacordo comasespecificações das atividades caercidas.
An. 4*Osempregos públicos dcquetrata estaLeiserioextintos i medida em quevagarem.
Arl. 5* Osempregado» deque trata esta Leiserio lotados, conforme anecessidade deserviço, emórgioic entidades

doDistrilo Federal, para execução detarefa compatíveis comoemprego queocupam, sedo-lhes assegurados todos osdireitos,
garaniias evantagens aque driginariamente faziam jus, eosdireitos evantagens decorrentes do exercício nos órgioi emque
estiverem lotados. /

Art.6* A SecrelaHa de Gestão Administrativa promoverá. * necessário, programa de integração e treinamento
específico dos empregado/de que trata oartigo anterior, objetivando aeficácia de seu desempenho.

Art.7*Para atender àspeculiaridades deseutuncionamenio, aCimara Legislativa do Dislrilo Federal fica autorizada
afixar, por meio de A(o/da Mesa Diretora, jornada de serviço extraordinário diversa da prevista no art. 74 da Lei Federal n*
8.112. de II dedczembAde 1990.

Art.8* EstaLei entraem vigornadatada suapublicaçio.
Art.9' Rpvogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília, 0^dejaneirodc2O01

(M
rtCúELLCDeputadoGIM i

Picsàien,

MENSAGEM

N" 103 /01 -GAG Brasília, 23 de Janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos
do artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 1222/00, que" Regulamenta a utilizaçio de
câes-guia por deficientes visuais", o qual se converteu na Lei
n" 2.680 ,de 15 de janeiro de 2.001, publicada no DODF
n° 14 , de 19 de janeiro de 2 001.

Aproveito o ensejo para reiterar aVossa Excelência protestos deelevada
estima e respeito.

— 9í—=-~"5oaQuim domingos RORIZ
Governador cio Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEIN2.680 DE 15 DEJANEIHO DE 2001.
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Rajio)

Regulamenta a utilização de cües-guia por deficientes
visuais.

0 COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. Io Os portadores de deficiência visual que^ se utilizem de càes-guia podem adentrar em
qualquer recinto de utilização pública ou veiculo de transporte coletivo juntamente com seus
animais, observadas as disposições definidas por esta Lei.
Art. 2o Para fazer uso da permissão de que trata esta Lei, o animal deverá estar devidamente
cadastradojunto a órgãooficial a serdefinido pelo PoderExecutivo.
Parágrafo único. Parao cadastramento de que trata o caput, o proprietário do animal deverá
apresentar, anualmente, entre outros, os seguintes documentos:
1- comprovante de que o cão foi adestradopor profissionaldevidamente qualificado,
II - cartão de vacinação e comprovação de que o animal não tem qualquer distúrbio que
comprometa o seu convívio com o homem, emitidos por veterinário.
Aa. 3aO PoderExecutivo regulamentará esta Lei no prazode sessentadias.
An. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
An. 5o Revosarr.-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de janeiro de 2001
II3° da República e 41° de Brasilia

•TlNGÕSRORJOAQUIM-DOM

(Autordo Projeto: Deputado Distrital Rajio)

RcgulamcaU /utilização dccie*-guia por defleicotes visuais.

A OrnaraLegislativa do Distrito Federal decreta/

Art. 1* Os portadores de deficiência visual\/m se utilizem de cles-guia podem adentrar em qualquer recinto de
utilizaçio pública ou veículo dc transporte coletivo juiítamcnte com seus animais, observadas as disposições definidas por esta
Lei. / , .

Art.2*Para Ía2er usoda permissio Aíquetrata estaLei,o animal deverá estar devidamente cadastrado junto a
órgão oficial aser definido pelo Poder Extcuúvt/.

Parágrafo único. Para ocadastraroento deque trata ocaput, o proprietário do animal deverí apresentar, anualmente,
entre outros, osseguintes documentos: /

[- comprovante dequeocio Ídiadestrado por profissional devidamente qualificado;
II- cartão dcvacinação ecoaíprovaçio dequeoanimal niotemqualquer distúrbio quecomprometa oseuconvívio

com o homem, emitidos por veterinário'.
Arl.3"OPoder Executive/regulamentariesta Leinoprazo desessenta dias.
Arl. 4* Esla Lei entra cri vigor na datade sua publicação.
Art. 5*Kevogam-scaWmsposiçõcs em contrário.

Brasília,.2,1 dc dezembro dc 2000

A
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MENSAGEM

Nf\0<t /01-GAG Brasília, Z3 de Y^"-

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

dc2001.

Tenho a elevada honra de comunicar aVossa Excelência que nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da lei Orgânica do Distrito Federal e
conforme dispõe oartigo 178. §2a, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa. sancionei o
Projelo de Lei n.a 1.761/00, que " Dispõe sobre a entrega domiciliar de
medicamentos e produtos farmacêuticos no Distrito Federal»,o qual seconverteu na Ui
n 2.68.de de 19 dejareiro 2001, publicada no DODF na

7,de 24 de Janeiro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

tOMINGOS RORÍZ '
do Distrito Federal

JOAQUIM DOMINGOS
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NE$TA

LEI N* 2.684 DE 19 DE Janeiro DE 2001.
(Autoresdo Projeto: VáriosDeputados)

Dispõe sobre a entrega domiciliar de medicamentos e produtos
farmacêutica) no Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. t° A entrega domiciliar de medicamentos e produtos farmacêuticos no território do Distrito Federal
poderá ser efetuada por meio da utilizaçio de motocicletas oude outro meio de transporte, sem prejuízo da
legislação de transitoaplicável.
Art. 2* A venda de medicamentos e produtos farmacêuticos com entrega domiciliar obedecerá àsnormas
ministeriais da vigilância sanitária nacional, ásnormas da Secretaria deSaúde doDistrito Federal eàsdemais
normas referentes ao selor farmacêutico.

Art. 3' Terão prioridade para a venda com entrega domiciliar pessoas com sessenta e cinco anos oumais,
deficientes físicos, portadores de doenças graves e crônicas, pessoas acamadas ou com intemaçlo domiciliar
e situações previstas no Sistema Único de Saúde do Distrito Federal.
An. 4o osestabelecimentos responsáveis pela venda dos produtos farmacêuticos com entrega domiciliar ao
obrigados acumprir asnormas deacondidonamento. transporte, segurança e integridade dos medicamentos.
Art. 5o A realização de entrega domiciliar de medicamentos sem o cumprimento das condições impostas por
esta Lei sujeitará o infrator, alem deoutras sanções específicas para o setor de farmácias, ao seguinte:
1- advertência, na primeira ocorrência;
17 - multado equivalente em reais a 1000 UFIR, dobrada nareincidência.
Art.6°Osrecursos resultantes demuitas aplicadas emdecorrência deinfrações aestaLeiseriodestinados ao
Fundo de Saúde do Distrito Federal e utilizados em ações de promoção e prevenção em saúde, e na
humanizaçio da assistência àsaúde deidosos, de portadores dedeficiência física edeportadores de doenças
graves, inclusive na assistência domiciliar.
Art. ?• E facultado ao Governo do Distrito Federal, coma interveniéncia daSecretaria de Saúde, celebrar
convênios e outros instrumentos de cooperação com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem
como com universidades e organizações niogovernamentais, visando ao acompanhamento e àavaliação das
ações decorrentes desta Lei.

Art. 8°O Poder Executivo regulamentará esta Leinoprazo denoventa dias.
An. 9aEstaLeientra em vigornadala dasuapublicação.
Art. 10.Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasilia, 19 de jáneirÕJèltt)!
113*da República e 41" de Brasília

(Autoresdo Projeto: VáriosDeputados)

A Cimara Legislativa do Distrilo Federaldecreta:

An. 1* A entrega domiciliar de medkamcnk» e ,
Iapor meio da utilizaçio de motocicletas ou de outro mio

Ari.2"A venda dcmedicamentos e produtos foi.
vigilância sanitária nacional, as normas da Secretaria de
farmacêutico.

Art. 3' Terão prioridade para a venda com entrega domiciliar pei

rt a «trega domiciliar
• ma Distrito E

farmacêuticos ao território do Distrilo Federal poderá ser
asporte, sem prejuízoda legislação de triasiloaplicável,
com entrega domiciliar obedecerá aanormas ministeriais da

do Distrito Federal e às demais normas referentes ao setor

tenta e cinco anos ou mais, deficientes
físicos, portadores dedoenças graves e crônicas, pessoasicamadas oucom intemacio domiciliar e situações previstas noSistema
Único de Saúde do Distrito Federal. '

An.4*osestabelecimentos responsáveis p
cumprir asnormas dcaoMdkionameoto, transporte,;

Art 5*A realização dc entrega domiciUi
sujeitará o infrator, alémdeoutras sanções uperifí

I - advenincia, na primeiraocorrer* "

i venda dos produtos farmacêuticos com entrega domiciliar fioobrigados a
sgurancae integridadedos medicamentos.
demcdicamcalos semo cumprimento dascondições tapuias por esta Ui
parao setorde farmácias, ao seguinte:

- mulla doequivalente cmreais êJüOO UFIR, dobrada nareincidência.
Ari.6*Osrecursos resultantes destiultas aplicadas emdecorrência deinfrações aesla Leiseriodestinados aoFundo de

Saúde do Distrito Federal eutilizados ema^ões dc promoção eprevençáo em saúde, e n. humanizaçio d. assistência i saúde de
•dosos. dcportadores dcdeficiência física/de ponadores dedoenças graves, inclusive naassistência domiciliar.

Ari. 7* Éfacultado ao Goy*iWÍ do Distrilo Federal, com ainterveniéncia da Secretaria de Saúde, celebrar convênios e
outros intrumentos de coopcraçití idn órgioi públicos federais, estaduais e municipais, bem como cora universidades e
organizações nio govemameniajt; viJJuh ao acompanhamento ei avaliação das ações decorrentes desta Lei.

Art. 8* OPoder Eieüulivj//efulamenUrá esta Lei no prazo de noventa dias.
Arl. 9* Esta Lei entra envVigor na dala da sua publicaçio.
Ari. 10. Rcvogarr/att^^ísposiçõcs em contrário.

Brasília, (£ de janeiro de 2001

IrDeputado GIM ArGELI.O
Presidente

MENSAGEM

N.a 105 /01-GAG Brasília, 23 de Janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil. daUi Orgânica doDistrito Federal e
conforme dispõe oartigo 178, §2a, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o
Projeto de 1*1 n» 1533/00 que "Altera aUi n» 1.2S4, de 8dc novembro de 1996, que
" Dispõe quanto aoImposto sobre Operações Relativas ácirculação deMercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inlermunicipal e de
Comunicação - ICMS." oqual seconverteu naLei n° 2.651. de 27 dedezembro de2000
publicada no DODF n° 246 , de 28 de Dezembro de 2000. Republicada no DODF n° 017
de 24, de janeiro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Excelentissimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI Na 2.651 DE27 DE^^^ 299c.
(Autoriado Projeto: PoderExecutivo)

Altera a Lei d*1.254,de 8 de novembrode 1996,que "dispõe
quanto ao Imposto sobre OperaçõesRelativasa Circulaçãode
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e IntcrmuaicipaJ e de Comunicação - ICMS".

0 COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. IoA Lein°1.254, de8 denovembro de 1996, passa avigorar comasseguintes alterações:
1- o an. 21,1, "c" ficaalterado como segue:
Art.2I

-I zzzzzzzz.
"c> o doestabelecimento quetransfira a propriedade, ouo titulo que a represente, demercadoria por ele
adquiridano pais, e que por ele nio tenha transitado,";
H-oart. 21,1,"d", 1 ficaalterado como segue:
Art.21
"I-

d> ZZZZZZZZZZZZZZZZZ.
"I - o doestabelecimento onde ocorrer aentrada, noDistrito Federal, nocaso deimportação própria ou
cuja mercadoria ou bemnâo transitar pelo estabelecimento do importador estabelecido emoutra unidade
federada.";
III- o art.21, III,"a" ficaalterado como segue:
"Art.21
"ui- zzzzzzzzzzzzzzzzzzz.
"a)o daprestação do serviço deradiodifusão sonora e desons e imagem, assim entendido o dageração,
emissão, transmissão e relransmissâo, repetição, ampliação e recepção de serviço de comunicação de
qualquer natureza;",
IV- ficaacrescentada ao art.21, IIIa seguinte alíneab-1"
"Art.21
-ui- "ZZZZZZZZZZZZZ.
ub-l) odoestabelecimento oudomicilio do tomador doserviço, quando prestado por meio desatélite;";
V - ficaacrescentado ao art.21 o seguinte §4°;
"Art.21
**§ 4" Na hipótese doinciso III do caput deste artigo, tratando-se deserviços não medidos, que envolvam
localidades situadas emdiferentes unidades da Federação ecujo preço seja cobrado por períodos definidos,
o imposto devido será recolhido em partes iguais para as unidades da Federação onde estiverem
localizados o prestadore o tomador.";
VI - o art.33, § Iopassaa vigorarcom a seguinteredação:
Afl.33
§1*0 direito de utilizar o credito extingue-se apósdecorridos cincoanoscontados dadala de emissão do
documento quelhedeuorigem, salvo disposição desta leiemcontrário.";
Vil - o art.34, § 4opassaa vigorarcom a seguinteredação:
"Art.34
"§ 4" Para efeito do disposto no caput do art. 32, relativamente aos créditos decorrentes de entrada de
mercadorias no estabelecimento destinadas aoativopermanente, deveráserobservado:
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"I - a apropriação será feitaà razãode um t irenlae oito avós por mês, devendo a primeirafração ser
apropriada no mês em que ocorrera entradar estabelecimento,
"II - em cada período de apuraçãodo imposto, não seráadmitido o creditamenlo de que tratao inciso I, em
relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das
operações de saídas ou prestaçõesefetuadas no mesmo período;
"III - paraaplicação do disposto nos incisos I e II, o montantedo crédito a ser apropriado seráo obtido
mutriplicando-se o valor totaldo respectivo créditopelo fator iguala um quarenta e oito avós da relação
entre o valor das operações de saldas e prestaçõestributadase o total das operações de saidas e prestações
do período, equiparando-se ás tributadas, para fins deste inciso, as saldas e prestações com destino ao
exterior;
"IV - o quocienle de um quarentae oito avós seráproporcionalmente aumentadoou diminuido, pro rata
die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês,
"V - na hipótese de alienaçãodos bens do ativo permanente,antes de decorrido o prazo de quatro anos
contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partirda dala da alienação, o creditamenlo de que
trataeste parágrafo em relaçãoà fração que corresponderia ao restante do quadríénio,
"VI - serão objeto de oulro lançamento, além do lançamentoem conjunto com os demais créditos, para
efeito da compensação prevista nos arts. 31 e 32, em livro próprio ou de outra forma definida no
regulamento, paraaplicaçãodo disposto nos incisos I a V desle parágrafo,
"VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no estabelecimento, o
saldo remanescente do crédito será cancelado".
VIM - o art. 35, V passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art 35

"V - objeto de operação ou prestação subseqüente, beneficiada com redução de base de cálculo, ou com
valor aplicável á saída inferior ao da respectiva entrada, hipótese em que o estorno será proporcional á
redução ou á diferença.";
IX - o art 38, parágrafoúnico passaa vigorarcom a seguinte redação:
•'Art.38

"Parágrafo único. Para efeilos deste artigo, os débitos e créditos devem ser apurados em cada
estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os estabelecimentos do mesmo
sujeito passivo localizados no Distrito Federal.";
X - o art 79, II e IV passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.79

"II - 1*de novembro de 1996, o crédito correspondente à aquisição de serviços de transporte interestadual
e inlermunicipal e o correspondente á entrada de bensdo ativo permanente ";
"IV- Iode janeiro de 2001:
"a)o crédito relativo á entrada de energia elétrica no estabelecimento, quando:
"1 - for objeto de operação de saída de energia elétrica;
"2 - consumida no processo de industrialização,
"3 - seu consumo resultar em operação de saída ou prestação parao exterior, na proporção destas sobre as
saídas ou prestações totais;
"b) o crédito relativo ao recebimento de serviços de comunicação utilizados pelo estabelecimento"! - ao
qual tenham sido prestados na execução de serviçosda mesma natureza;
"2 - quando sua utilizaçãoresultarem operação de saídaou prestação parao exterior,na proporção desta
sobre as saídas ou prestações totais;
XI - fica acrescentadoao art. 79 o seguinte incisoV:
"Art.79

"V- l°dejaneirode2003:

"a) o crédito relativo á entrada de energia elétrica no estabelecimento e o relativo ao recebimento de
serviçosde comunicação utilizados pelo estabelecimento, nas demais hipóteses não previstas nas alíneas
"a" e "b" do inciso anterior, respectivamente,
"b) o crédito fiscal relativoá entradados demaisbens destinadosao uso ou consumo do estabelecimento, a
que se refere o art. 33.";
XII - ficam acrescentadosao art.79 os seguintes §§ T e 3*,renumerando-seo atual parágrafoúnico para§
T:

"Art.79

"§ 2" Os saldoscredoresde que tratao parágrafo anterior, acumuladosem 31 de dezembro de 1999,que
não tenham sido compensados ou transferidos, na forma de seus incisos I e II até 31 de julho de 2000,
poderão ser transferidos a outros contribuintes do Distrito Federal, observado o disposto no parágrafo
seguinte.
"§ 3"A transferência do saldoacumulado de que trata o parágrafo anterior seráprecedida de requerimento
do interessado á Administração Tributaria, na formado regulamento, que, reconhecendo a existênciadesse
crédito, determinará a quantidade de parcelas paracompensação.".
Art. 2oFicarevogadoo art.35, § Io, I e §§ 4oao 9oda Lei n" 1.254,de 8 de novembro de 1996,com efeilos
a partirde l°dejaneirode2001.
Art. 3" Esta Lei entra em vigor na dala da sua publicação.
Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 27 d«Dezairb!fe2CBQ--
113oda República e 41° de tyj

rjÃQUIM DOMINGOS RORIZ

(*) Republicado porhaversaldocom incorreção no DODFn*246 de 28 dc dezembrodc 2000.

(Autoria do Projelo: Poder Executivo)

A Cimara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1* A1-ei n° 1.254, de 8de noiembro de 1996, passa
I - o art. 21,1, "c" fica alterado como segue:
"Arl. 21 r;

"I- .......

"c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, oi
país, c que por ele não lenha transitado,";
II - o arl. 21,1, "d", 1 fica alterado como segue:

Al.ei-*"aLei n">»254,de 8 de novembro de 1996, que "dispõe quaalo ao
Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias c sobre
Prestações dc ScrviçosMeTransporte lnlerol.idu.al e Intermunidpal e de
Comunicação - ICMS".

vigorar com as seguintes alterações;

o título que a represente, de mercadoria por ele adquirida no

"I -..

"d)..
"I - o do estabelecimento onde ocorrer a entrada,

mercadoria ou bem nâo transitar pelo estabelecimento
III -o arl. 21, III, "a" fica alterado como segue:
"Arl. 21

"III-

n i Distrito Federal, no caso dc importação própria ou cuja
Importador estabelecidoem outra unidade federada.";

e ilesonse imagem, assim entendido o da geração, emissão,
de serviço de comunicação dc qualquer n

"a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonori
transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e rt
IV - fica acrescentada ao arl. 21, IN a seguinte alínea
"Ari. 21

"III-

"b-1) o du estabelecimento ou domicilio do lomador d<
V - fica acrescentado ao arl. 21 o seguinte 9 4o:
"Art.21

serviço, quando prestado por meio de saicliie,";

"§ -1° Na hipótesedo inciso III do caputde]Ae artigo, fralandq-se de serviços não medidos, une envolvam localidades
situadas emdiferentes unidades da Fedcra/ão e cujopreço sejacobrado porperíodos definidos, o imposto devido será
recolhido emparles iguais para asunidades daFederação onde estiverem localizados u prestador eo tomador";
VI - o arl. 33, $ 1° passa a vigorar com a seguinte redaçàc
"Ari. 33

"§ 1"O direitode utilizar o créditoextingue-se apósdecbiridos cincoanoscontados da dala de emissão do documemo
que lhe deu origem, salvo disposiçãodesta lei em contrário
VII - o arl. 34, § 4" passa a vigorar com a seguinte redaçàc
"Art. 34

"5 4" Para efeito do disposto no caput do arl. 32, relalivamenle aos «editos decorrentes de entrada de mercadoria» n
estabelecimento deslinadas ao alivopermanenle, deverá seiobservado:
"I - a apropriaçãoseta feita ã razão de um quarentae oilu avós por mês, devendo a primeira fração ser apropriadano
mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;
"II - cm cada período dc apuraçãodo imposto,nio será admitidoo creditamenlodc que trata o inciso I, cm relação a
proporção das operaçõesde saídas ou prestações isentasou não tributadassobre o toial das operaçõesdc saídas c
prestaçõesefetuadas no mesmo período;
"III- para aplicação dodisposto nosincisos Ie II,o monian\e docrédito a serapropriado será o obtido multiplicando-
se o valor lotai do respectivo crédito pelo fator igual • um quarenta e oito avós da relação entre o valor das operações
de saídase prestaçõestributadasc o toialdas operaçõesde saííis c prestações do período, equiparando-seás Iribuladas,
para fins desle inciso, as saídas e prestações com destine
"IV- o quocienle de umquarenta e oitoavós serioroboí |̂oiialmenit aumentado ou diminuído, pro raia die, caso o
período dcapuração sejasuperior ouinferior a ummês; \
"V- nahipótese dealienação dosbens doativo pcrmanetlc, aniesdodecorrido o prazo dc quatro anoscontado dadata
de sua aquisição,não será admitido,a partirda datada alicnaçãoVycrvdilamento dc que trata este parágrafocm relação

à fraçãoquecorresponderia ao rcs:antedo quadríénio;
"VI - serão objeto deoutro lançamento, além do lançamento emconjunto com os demais créditos, pariefeito da
compensação prevista nos arts. 31 e 32, cm livro próprio ou deoutra forma definida no regulamento, para aplicação do
dispostonosincisosI a V desleparágrafo;
"Vil - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no estabelecimento, o caldo
remanescente do crédito será cancelado".

VIII- o art. 35, V passa a vigorarcom a seguinteredação:
"A/l.35
"V- objeto dcoperação ouprestação subseqüente, beneficiada com redução debase dccálculo, oucom valor aplicável
à saída inferior aodarespecliva entrada, hipótese emque oestorno será proporcional à redução ouàdiferença.";
IX- o an. 38,parágrafo únicopassaa vigorar coma seguinte redação:
"Arl. 38 ••-•-••
"Parágrafo único. Para efeilos deste artigo, os débitos e créditos devem ser apurados cm cada estabelecimento,
compensando-se ossaldos credores e devedores enire oi estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no
Dislrilo Federal.'-;
X - o arl. 79, II e IV passa a vigorarcom a seguinlcredação:
•'Art.79 ; ""•"•
"H - 1" de novembro de 1996,o crédito correspondente à aquisição de serviços de transporte interestadual c
inlermunicipal eo correspondente ã cnlrada debensdoativo permanente.";
"IV - lBde janeiro de 2001:
"a)ocrédito relativo à entrada dcenergia elétrica noestabelecimento, quando:
"I - forobjetode operaçãodc saídadc energiaelétrica;
"2 - consumidano processodc industrialização;
"3• seu consumo resultar em operação desaída ouprestação para o exterior, naproporção destas sobre assaídas ou
prestaçõeslotais;
"b)ocrédito relativo aorecebimento deserviços decomunicaçio utilizados pelo estabelecimento:
"1 - aoqual tenham sidoprestados naexecução deserviços damesma natureza;
"2- quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na proporção desta sobre as
saídasou prestações toIais;
XI - fica acrescentado ao art. 79 o seguinte inciso V:
"Art.79

"V- 1"de janeiro de 2003:
"a) o crédito relativo a entrada deenergia elétrica no estabelecimento e o relativo aorecebimento de serviços de
comunicação utilizados pelo estabelecimento, nas demais hipóteses não previstas nas alíneas "a"e "b"do inciso
anterior, respectivamente;
"b)o crédito fiscal relalivo à entrada dos demais bens destinados aouso ouconsumo doestabelecimento, a que se
refere o art. 33.";
XII - ficam acrescenlados aoart. 79osseguintes §§2o e3o, renumerando-se o atual parágrafo único para 51 :
"Art. 79
"§ 2o Ossaldos credores deque trata o parágrafo anterior, acumulados cm31dcdezembro de1999, que niotenham
sido compensados ou transferidos, naforma dcseus incisos 1e IIaté31dejulho de2000, poderão sertransferidos a
oulros contribuintes do Distrilo Federal, observado o disposto no parágrafo seguinte.
"J 3"A transferência do saldo acumulado de que irata o parágrafo anteric; será precedida de requerimento do
interessado à Administração Tributária, na forma do regulamento, que, reconhecendo a existência desse crédito,
determinaráa quantidadede parcelasparacompensação.".
Arl. 2o Fica revogado o art. 35.5 Io, 1e5J4a ao9o daLei n" 1.254, de8 denovembro dc1996, com efeitos a partir de

ladejaneirode2001.
Arl. 3° Esla Lei entra em vigor na dala da sua publicação.
Arl. 4" Revogam-seas disposiçõesem contrário.

MENSAGEM

N.a | D?/01-GAG

Brasília,^ de janeirode 2001

Deputado GIMAJ SELLO
Presidente

l
Brasília, 23 de yv^1- '

Excelentissimo Senhor Presidenteda Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos termos do
artigo 74, combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2.°, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o
Projeto de Lei Complementar n.a 783/00, que " Dispõe sobre a criação do Anel
Viário de BrasíIia",o qual se converteu na Lei Complementar n°362 , de19de Janeirode
2001, publicada no DODF n° on ,de 19 dejanelro de 2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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LEI COMPLEMENTAR iV 362 HE 19 DE Janeiro DE 2001.
(Autordo Projelo: Deputado Distrital Nijed Zakhour)

Dispõe sobre * críaçio do And Viário de Brasilia.

0 GOVERNADOR DODISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CAMARA LEGISLATIVA
DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUINTE LEI;
Art. Io Fica criado o AndViário de Brasilia, constituído pelo sistema viário arterial que interliga as
Regiões .Administrativas cujos limites externos coincidem com o perimetro geográfico do Distrito
Federal.

Parágrafo Único. Para efeito desta Lei Complementar, vias arteriais sáo aquelas que ligara duas cidades
oudois pontos de uma área conurbada, permitindo o tráfego livre e o desenvolvimento develocidade.
Art. 2"Compõem o sistema viário arterial do Anel Viário deBrasilia asseguintes vias:
1- rodovia DF 290, apartir de sua interseção com arodovia federal BR 040 até o ponto de confluência
com a rodovia DF 180;
II- rodovia DF180, atésuainterseção comarodovia DF220;
III- rodovia DF220, atéo Km 10,5;
IV- Estrada Parque Contorno - EPCT, ate arodovia federal BR020;
V - rodovia federal BR020, atéa rodovia DF345;
VI - rodovia DF345, aléa rodoviaDF 130,
VII - rodoviaDF 130,atéa rodoviaDF251;
VIU - rodovia DF 251, até ainterseção com arodovia federal BR040;
IX - rodoviafederal BR 040, atéa confluência com a rodoviaDF290.
Art. 3o Ficam estabelecidas asseguintes diretrizes deintervenção para as vias arteriais, obedecidas as
restrições e proibições relativas á ocupação do solo existentes na Lei Complementar n* 017, de27de
janeiro de 1997, a qual estabelece o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal -
PDOT:

I - reserva deáreas naslaterais dasvias, para ampliaçio futura;
II - reserva de áreas nas laterais externas, além das faixas de domínio, para futuros assentamentos
populacionais;

III - criação de vias marginais, nos trechos que coincidam com áreas de alta densidade demográfica;
IV- criação devias deacesso quepermitam ainterligação rápida e segura comasdemais vias dosistema
viáriodo Distrilo Federal;
V - transformaçio emrodovias das estradas decategorias distintas;
V!- sinalização nas vias deacesso aBrasilia, visando orientar oscondutores deveículos que seutilizam
do sistema viário comvistas a localidades fora do Distrilo Federal.
Art. 4°Será criada avia de ligação entre arodovia DF 220 e aEPCT, confonne indicado no mapa em
anexo.

Art5* Aimplantação do And Viário de Brssflia 6c* condicionada ádisponibilidade e capacidade dos
equipamentos públicos urbanos e comunitários onde sefizerem necessário, bem como áscondidonantes
ambientais.

Parágrafo único. OPoder Executivo, por meio dos órgãos competentes, realizará no prazo de até cento e
oitenta dias da data de pubUcaçao desta Ld Complementar, as pesquisas, estudos e levantamentos
necessários áimplantação do And Viário de Brasília, atendendo ás condicionanies previstas no caput
Art. 6" Esto LdComplementar entra emvigor na dau desua pubUcaçao.

Art. 7* Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 19 dejaneu^de2001
113*da República e 41* de Brasilia

(Autordo Projeto: Deputado Oi:xiul NijedZakhour)

A Cimara Legislativado

Art. 1* Fica criado
Admiaisiraiivu cujos limites esteri

Parágrafo Único. Para
pomos de uma irea conurbada, pcnniiindo otráfego livre codesenvolvimento dc velocidade.

Ari.2*Compõem o sistema viário arterial doAnelViário de Brasilia asseguintes vias:
I- rodovia DF290,a partir desuainterseção coma nttovia federal BR040al< o pontodeconfluência comarodovia

DF180; l
II- rodovia DF 180, alesua interseção comarodo/ia DF 220;
III - rodovia DF 220. até o Km 10,5. . 7
IV - Estrada Parque Contorno - EPCT, ati a rodovia federal BR 020;
V - rodovia federal BR 020, alé a rodovia DF 345;
VI - rodovia DF 345, alé arodovia DF 130; /
VII- roduvia DF 130. aléarodovia DF 251/
VIII - rodovia DF 251, até ainterseção con/a rodovia federal BR040;
IX- rodovia federal BR040,aléaconfluciCcía comarodovia DF290.
Art. 3* Ficam estabelecidas as wguinlcudirctrixei de intervenção para as viasarteriais, obedecidas aarestrições e

proibições relativas . ocupação do solo existeniei/na Ui Complementar n'017, dc 27 dejaneiro de.1997, aqual estabelece o
Plano Diretor dc Ordenamento Terrilorial do CtJsjhlo Federal -PDOT:

I- reserva de áreas nas laterais das vUaf para ampliação futura;
II- reserva deáreas nas laterais cxIeiUs, além das faixas dedomfnio, para futuros assentamentos populacionais;
III- criaçáo deviasmarginais, nosrabos quecoincidam com áreas de altadensidade demográfica;
IV- criação devias dCacesso oWr*nnÍUm a interligação rápida e segura cora asdemais vias dosistema viário do

Distrilo Federal; / '
V - transformação cm rodoviasdas estradasde categorias distintas;
VI - sinalízaçáo nasviasde acetsoa Brasília, visandoorientar os condutores de veículosque se utilizamdo sistema

viário com vistas a localidades fora do Distrito Federal.

Art4'Será criada avia de tiga/áo enire arodovia DF 220 eaEPCT, confonne indicado no mapa em anexo.
Art.5*A implantação do AneíVürio de Brasilia fica condicionada k disponibilidade e capacidade doaequipamentos

públicos urbanosc comunitários onde se fizerem necessário,bem como às condicionanies ambientais.
Parágrafo único. O Poder Executivo, pormeiodosõrgáos competentes, realizará no prazo de atécenloe oitentadias

da dau de publicaçio desta Lei Complementar, as pesquisas, estudos e levantamentos necessários aimplantação do Anel
Viário de Brasilia,atendendo as conUkíonanies previsus no caput.

An. 6* Esla Lei ComptemírUar entra emvigor na dala de sua publicação.
Arl. 7' Revogam-se asdilpJkições cmcontrário.

o/?

|/

tobreacri [*pdoAmI VUriodc Brasilia.

Brasflu\coniRuido pelo tistema viário arterial que interliga as Regiões
imetto geográfico do Distrito Federal,

ilar,vias arteriaissio aquelasque ligam duas cidades ou dois

Brasilia, m dejaneiro de2001

ML
IoGiMKRC

Presidente

MENSAGEM n° 003/2001 - GP

Senhor Governador,

Tenhoa honra de encaminhar aVossaExcelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n°
783, de 2000, de autoria do Deputado Nijed Zakhour, que "Dispõe sobre a
criaçãodo Anel Viário de Brasília."aprovado porestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília, Odde janeiro de 2001

Deputado GIM/ARGELLO
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Nijed Zakhour)

Dispõe sobra a criação doAoelViáriodaBrasilia.

A CimaraLegislativa do Distrito Federal decreu:

*H„t •,*?' '" *"' !**° ° *"• Vari° * """"• «"•"*"••*> f*» sistema viário arttrial que interliga a. R.aioe.Admi„,„,,„»„ cujo, |,„„„ .a,,™, coincidem com oprimeiro ,«gráfico do Di.trilo Federal ^ '
™.~ '""'•t° ""*»• '*" ttól° <**» ^i Complementa,, vfc» arteriais doaquelas que li|.m ou» cidades ou dois
pontos deuma irea coourbada. permititido otráfego livre eodesenvolvimento develocidade

Art V Compõem osistema viário arterial do Anel Viário de Brasilia as seguintes vias-
DF 180; ™'' """ "* ""'°'e~SÍ° °°" ' "**" ,"'"*1 B" 0W "a °I""10 '' confluinci. com arodovia

II- rodovia DF180.ali suainterseção comarodovia DF220:
III- rodovia DF220.ali o Km10.5;
IV- Estrada Parque Contorno - EPCT, aliarodovia federal BR020;
V - rodovia federal BR020,alia rodovia DF345;
VI - rodovia DF345.ali a rodovia DF130;
Vil - rodovia DF130, aliarodovia DF251;
VIII - rodovia DF 251. aliainterseção coma rodovia federal BR040;
IX- rodovia federal BR040, aliaconfluência comarodovia DF 290.

_. »A"\3' FiCím «"•xl""!" as seguintes diretrizes de intervenção para a.viu .neriai.. obedecidas a. resiricõea eproiotede, r.l.tiva. i ocupaçãodo solo .ais,,,,., „uiCompl.me.lar »• 017, de 27 de janeiro d,°1997!mu.",.lSc. o
Plano Diretor deOrdenamento Territorial doDistrito Federal -PDOT: esiaoeiece o

I- reserve dcáreas nas laterais das vias, para ampliação futura;

!!." """idi'"" "" '"""'"*"* *'í""" k"" *• d"°I»k>' P" »""»—enlernento, populacional.-- cnaçio de vias marginais, nos trechos que coincidam com áreas de alta densidade tkirrogrificr^
Dolriio Fede" T "'" """*"P"™'"° "i"t,U»*sl0 ri<M' ' "«""°"» » »"»'» •'" *> »s demais vias do sistema viário do

V - transformação emrodovias das estradas decategoriaa distinlaa;
VI - sinalização nas vás de acesso aBrasilia, voando orientar os'condulores de veículos que se utilizam do sistema

viário comvistasa localidades forsdo Dislrilo Federal. "«"*««•uu auiema

Í2" !•!"' ü"" "."i.* U,ÍÇ,° """ ' ™d0vi* DF ***' EPCT- ""'»""• Mic*° no mapa em aneao.•^i ^ implanuçeo do Anel Viino de Braaflia fica condicionada 1disponibilidade ecapacidade dos equipamentospublico, urbano. ,".««^ru»i onde se r,z„,„ r<ce»áriO. bem como a. crmdicion.ntes ambienu.r «"»«•»»
d.A, A 'u* t" a °oot'E'«"u™. I»r meio dos órgão, competentes, realizará no prazo d.ali cento . oitenta dia.
V^de^tend^ — »™' -~£T£

An.6* Esta Lei Complementar enlra em vigor na data de sua publicaçio
An. 7*Revogam-se asdispoaiçóee amcontrário.

Braaflia, OrZ dejaneirode2001

MENSAGEM

N-irTÍteOOl-GAG
2001.Brasilia, 13de 4CuajUs-* de

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Pederal

Dirijo-me aVossa Excelência e seus ilustres pares para comunicar
que, nos termos do art 74, I Ia, da Lei Or6ânica do Distrito Federal, vetei oProjeto de Lei
Complementar na 389/99, pelos seguintes
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MOTIVOS DE VETO

Em que pese a elevada motivação do legislador ao apresentar a
oronosta em questão, tal disciplinamento nâo será possível, tendo em vista oprescnto nos arts.
ST?8" 19 da 1ei Orgânica do Distrito Federal, que definem oPlano Diretor Local como
sendo Ins^memo basico^a prifric. de ordenamento territorial edesenvolvimento urbano no
Distrito Federal.

Ademais, nos termos do art. 321 das mesma lei. "é atribuição do
Poder Executivo conduzir, no âmbito do processo de planejamento do Distrilo Federal * bases
dfd" cussao eelaboração dos planos diretores de ordenamento lemtona elocais, bem como
Ia implementação", admitindo modificações apenas "por motivos excepcionais epor imeresse
público comprovado" (art. 320 da LODF). ~

Com efeito, toda mudança de uso, ocupação oudestinaçao dosolo,
bem como desafetaçâo, ampliação e agregação deárea deve respeitar estudos realizados pelo
Executivo que aembase de forma abrangente. Outro aspecto aser relevado éque todo Projeto
dc Lei Complementar que verse sobre matéria dessa espécie deve atender aos dizeres do art. 51,
§2a, também da Lei Orgânica Local, que condiciona adesafetaçâo de área àprévia e ampla
audiência à população- portanto antes da edição de lei-, bem como ao comprovado interesse
público.

Cumpre salientar ainda que, nos termos do art. 52 da nossa Lei
Orgânica, oPoder Executivo éoresponsável pela administração dos bens do Distrito Federal.
Portanto.cabe aele decidir sobre a destinaçao das áreas públicas, de acordo com critérios de
conveniência e oportunidade.

Assim, aproposta em tela importa na nao observação de comandos
da I.eiOrgânica do Distrito Federal.

Antes as razões acima, comunico veto total ao Projeto de Lei
Complemenlar n" 389/99, com fulcro no art. 74, § Ia, da Ui Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção por essa egrégia Casa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência c seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado GIMARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

(Aulor do Projelo: Depuudo Distrital Josá Edmar)

Altera adeslin.çáo deuso daárea <|iie especUlca noSetor deHabitações
Coletivas eGemlnadas Norte - SHCGN - da Regiio Admlnlslraliva do
Plano Piloto-RAI.

A Cãmaia Legislativa doDistrilo Federal decrela:

A„ 1- Fica allerad. d. sua alu.l d.s.inaçío ai,e. par. jardim d. infância situada » Q«*» ™* f« *

nabiiaçtocotóiv. ^ ^ ^ ^ ^ „Jecva .^m.u IS norma, de edificação egabarito vigenles par. habitaçá.
coletiva no Setor de Habitações Coletivas eOeminadas Norte -SHCGN.

Arl •>• Aalteração de uso da área referida no an. f fica condicionada.
I- ao pagamento da ouloiga onerosa, nos lermos da legislação vigente;
II-a audiência pública com apopulação da quadra mencionada;

,LgX^Ar«.'^^SS=e^^ revener ao domin, público eser
considerada., para fins de compensado, no pag.menlo da outorga *>nC(OMK

Ari. 3* Esla UiCom piem/nlar enlra em vigor nidala da sua publicaçio.
Arl. 4" Revogam-se .(•^Miosiçócs emconlririo.

Brasília, 0& dejaneiro de2001

Arladc/GIM ÀRGIDeputadrfGIM À.RGELLO
Presidt-pie

MENSAGEM n" 001/2001-GP

Senhor Governador,

Tenho a honra deencaminhar a Vossa Excelência, paraos fins dodisposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei Complementar n°
389, de 1999, de autoria do Deputado José Edmar, que "Altera adestinaçao de
uso da área que especifica no Setor de Habitações Coletivas e Geminadas
Norte - SHCGN - da Região Administrativa do Plano Piloto - RA I."
aprovado porestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília,(Ude janeiro de 2001

Deputado GIM ARGELLO
Presillente

A Sua Excelência o Senhor
JOAQUIMDOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília - DF

MENSAGEM

Na |0°| /2001-GAG Brasília, ti de MLcaAa*<~

Excelentíssimo SenhorPresidente da CâmaraLegislativa do DistritoFederal,

de 2001.

Dirijo-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares para
comunicar que, nos termos do art. 74, § Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o
Projeto deLei n° 1.529/2000 que "Proíbe a cobrança pela utilização deestacionamentos de
veículos em áreas pertencentes a instituições de ensino fundamental, médio e superior,
públicas ou particulares", pelos seguintes

MOTIVOS DE VETO

Em que pesea louvável intenção dos legisladores, a proposta em
questão, noque pertine aosseus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, namedida
emque ferepreceito da nossaCartaMagna.

Com efeito, pode-se observar que a proposta, ao estabelecer
normas para a cobrança de estacionamentos privados, está interferindo de forma direita na
autonomia da vontade dos supostos contratantes. ~^

A autonomia da vontade é um dos princípios do direito contratual e
consiste na prerrogativa conferida aos indivíduos de criarem relações na órbita do direito,
desde que se submetam às regras impostas pela lei e que seus fins coincidam com o
interesse geral, ou não o contradigam.

O principio da autonomia da vontade se desdobra em dois outros, a
saber: o princípio da liberdade decontratar ounão contratar e o princípio da liberdade de
contratar aquilo que entender.

É fácil concluir que as restrições legais impostas à autonomia da
vontade se inserem na órbita do direito contratual e, por conseqüência, na do direito civil.

Ocorre quea Constitaição Federal, no seu art. 22, I, atribuiu à União a
competência privativa para legislar sobre direito civil, o que leva à conclusão de que o
Distrito Federal não pode estabelecer vedações à liberdade de contratar.

Ante as razões acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n°
1.529/2000, comfulcro noartigo 74, § Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, pugnando
porsua manutenção por essa egrégiaCasa.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meus protestos de respeito e consideração.

==^^^^AtJTJTTvTDÕMINGOSil
Governador do Distrito,Federaí

A Sua Excelência o Senhor

Deputado GIM ARGELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal

NESTA

(Amores do Projelo: Depuiados Distritais Renato Rainha/Edimar Pireneus, Gim Argello, Lúcia Carvalho, Wasny de Roure.
Paulo Tadci/e Maria Josá -Maninha)

Proíbe a cobrança pela ulllixaçâode eetaclaMmealos dc vefeulos em
areias pertencentes a Instituições de ensino rundnmenUL médio t

serior, pública, ou partlcularea.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1* Fica proibida acobrança, sotf qualquer pretexto, pela utilizaçio de estacionamentos dc veículos em áreaa
perlencenles ainstituições dcensino fundamental, médio e superior, públicas oupartlcularea.
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Ari.2*EslaLeienlraem vigornadaladasuapublicaçio.
Arl. 3"Revogam-se asdisposições /mconlririo.

-A/
sff

Brasília, 0(2 de janeiro de 2001

f

kifclM fRGELDepuladoGIM áRCELLO
Presidente

MENSAGEM n" 007/2001 - GP

Senhor Governador,

Tenho ahonra de encaminhar aVossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput, da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n° 1.529, de 2000, de
autoria dos Deputados Renato Rainha, Edimar Pireneus, Gim Argello, Lúcia
Carvalho, Wasny de Roure, Paulo Tadeu eManinha, que "Proíbe acobrança
pela utilização de estacionamentos de veículos em áreas pertencentes a
instituições de ensino fundamental, médio e superior, públicas ou
particulares." aprovado porestaCasa.

Atenciosamente,

Brasília, Oi de janeirode 2001

I ~)4

Deputado GIM (Í.RGELLO
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM

N.* (10 /01-GAG Brasília, .23 de *&aaa\a**~

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

de 2001.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência quenostermos do
artigo 74,combinado com o artigo 100, inciso VII, daLei Orgânica do Distrito Federal, e
conforme dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o
Projeto de LeiComplementar n.a 579/00, que"Alteraa LeiComplementar na 277,de
13de janeiro de2000, que"Concede redução demultae jurosmoratórios"" o qual se
converteu na Lei Complementar n" 3f3 , de 19 dejaneiro de2001, publicada
no DODF n° 018 ,de 25 de janeiro de2001.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevada
estima e respeito.

3AQUIM DOMINGOS RORK
Governador do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO GIM ARGELLO

Presidente da Câmara Legislahva do Distrito Federal
NESTA

LEICOMPLEMENTAR V 363 DE 19 DE JíNEIto
(Autoriado Projeto: VáriosDeputados)

DE 2001.

Altera a Lei Complementarn° 277,de 13 de janeiro
de 2000, que "Concede reducio de multa e juros
moratórios.n.

O COVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CAMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. Ia O art 8a da Lei Complementar na 277, de 13 de janeiro de 2000, fica acrescido do
seguinte parágrafoúnico:
"Ari.8a
"Parágrafo único. Ficam isentos do pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana - IPTU osimóveis construídos eocupados por templos maçônicos ereligiosos.,
de qualquer culto, ficando remidos os respectivos débitos inscritos enio inscritos na divida ativa!
ajuizados e por ajuizar."
Art 2a Esta Lei Complementar entra emvigor nadata desua publicaçio.
Art. 3aRevogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, 19 de janeiro de 2001
113ada República e 41adei

(Autoria doProjelo: Vários Deputados)

Altera a Lei Complementar n* 277, de 13 de janeiro de 2000, que
"Concede reduçãode mulla e juros moratórios.".

A Câmara Legislativa doDistrito FederaVtíecrela:

\íl 'o-° '"' 8' "" U' a""f"m"yn' 2V- <" "°e i,neiro* a»». f«» acrescido do seguinte par.gr.fo único:
•Parágrafo único. Ficam isentos d6 pagamento do Imposto sobre aFropriedadePrediale Terrh^a'i'u'rtarui'1- IPTU
osimóveis construídos , ocupados p„, templo, macínico, e religiosos, de qualquer cullo, ficando remido, o,
respectivos débtlos tnscnlos enáo inscritos na dívida aliva, ajuizados epor ajuizar."
An. 2* Esta Lei Complemenla/cnlra em vigor na dala dc sua publicação.
Ari.y Revogam-se asdisposições emcontrário.

Brasília. Q£ dc janeirode 2001

DeputadoGINfARGELLO
Presidente

f/

MENSAGEM

Na Ui /2001-GAG Brasília, 23 de rULuic

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

de 2001.

Tenho ahonra de dirigir-me aVossa Excelência e seus ilustres pares
para comunicar que, nos^termos do art. 74, § Ia, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei
o Projeto de Le, n. 3.120/97, que "Dispõe sobre a inclusão de contador nos Conselhos
Fiscais das entidades da Administração Indireta do Governo do Distrito Federal" pelos

MOTIVOS DE VETO

n„, nr-rtin, ,„ """"^ aml<:nçao do '«^ador, aproposta em questão, noque pertine aos seus aspectos jurídicos, se afigura inconstitucional, na medida em que
conforme o art. 71, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei Orgânica do Distrito Federal'
compete privativamente ao Governador a iniciativa de leis que disponham sobre"
atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos eentidades da administração pública".

a a CT efe'10, da forma ^P0^" •» proposição referido dispositivoestariai sendo descumprido, tendo em vista que o Projeto está conferindo atribuições ás
entidades do Poder Executivo, oque é de iniciativa privativa do Governador do Distrito
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Acrescente-se ainda que o Egrégio Tribunal de Contas do Distrito
Federal vem negando validade a atos praticados sobre a égide de leis aprovadas em
desacordo com o disposto noart. 71, § 1", I aV,danossa LeiOrginica.

Impende informar, ainda, que a ausência de veto ao projeto ora
comentado importaria em delegação de poderes entre Executivo eLegislativo, contrariando
também o art. 53, § Ia, da referida lei.

Ante às razoes acima, comunico que vetei o Projeto de Lei n*
3.120797, com fulcro no art. 74, parágrafo primeiro da Lei Orgânica do Distrito Federal,
pugnando por sua manutenção poressa egrégia Casa.

Naoportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e seus ilustres pares
meusprotestos de respeito e consideração.

I DOMINGOS ROR
Governador do Distrito Fecjeíal

A Sua Excelência Senhor
DeputadoGIM ARGELLO
DD.Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

(AutornuProjelo: Deputado DistriutRenato Rainha)

Dfapoe sobren ÜKsnsftn de contadoraos conselhos flscals da. entidades
da. Administração indiretadoGovernodo DistritoFcdernL

A CâmaraLegislativado DistritoFcderaUdecreu:

Arl. T Osconselho, riscai, das entidades da Mminislraçáo Indireta doGoverno doDistrito Federal deverão terentre
seus membros, umcontador devidamente registrado noConselho Regional dcContabilidade - CRC

Parágrafo único. Considera-se registrado no Conselho Regional de Coni.bilid.de oconlador que estiver em dia com
suas obrigações perante aquele drgao. I .... .. . ^

Arl. 2* Os Conselhos de Administração daa empresas pública, e sociedades de economia mista terão em sua
composição pelo menos umadministrador deempresas denível superior.

ArL y EstaLei enlraem vigornadali de suapublicação.
Art. 4* Revogam-se as disposições enj contrário.

^
jBrasília, 0^ dejaneiro dc2001

Deputado GIMARGELLO
Prcsidunlc

MENSAGEM n" 024/2001 - GP

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto
no art. 74, caput,da Lei Orgânica, o texto do Projeto de Lei n° 3.120, de 1997, de
autoria do Deputado Renato Rainha, que "Dispõe sobre a inclusão de
contador nos conselhos fiscais das entidades da Administração Indireta do
Governo do Distrito Federal." aprovado por esta Casa.

Atenciosamente,

Brasflia,c5/ de janeiro de 2001

Deputado G.Mjí\RGELLO
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF

MENSAGEM
N- 113 /OI -GAG Brasília, 26 de Janeiro de 2001.

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a-Vossa Excelência que nos termos
do ártico 74, combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e confonne dispõe o artigo 178, § 2°, do Regimento Interno dessa Excelsa
Casa sancionei oProjeto de Ui na 1.801/2000, que "Cria Gerências Regionais de
Ensino na estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal", o qual se converteu na Lei n° 2 682 , de

5de Janeiro de 2.001, publicada no DODF n° Q14 .deJaneiro de
Je 2.001. tepublicado no DOOF n9 16 de 23 <SeJanelro2001

Aproveito oensejo para reiterar aVossa Excelência protestos de elevada
estima c respeito.

-JÕSQDIM"DOMINGOS
Covcrnador do Distrito Federal

ORIZ

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO GIM ARGELLO
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEI N- 2.682 DE 15 DE janeiro DE2001.
I,Autoria do Projeto: PoderExecutivo)

Cria Gerências Regionais de Ensino na estrutura
administrativa da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA E EUSANCIONO A SEGUIINTE LEI:
Art Ia Ficam criadas aGerência Regional deEnsino de São Sebastião, na Regiio Administrativa de
São Sebastião - RA XTV - e a Gerência Regional de Ensino do Recanto das Emas na Região
Adminisnaliva do Recanto das Emas - RA XV, bem como a Gerência de AvaliaçJo e Apoio
Psicopedagógico do Ensino Especial, na estrutura administrativa da Secretaria de Eslado de Educação
do Dislrilo Federal.
Parágrafo único. AsGerências Regionais de Ensino de SioSebastião e do Recanto das Emas hcam
diretamente vinculadas à Diretoria de Unidades Regionais da Subsecretária de Suporte Educacional,
ficando aGerência de Avaliação e Apoio Psicopedagógico vinculada diretamente àDírelona de Ensino
Especial.
An. 2° As Gerências Regionais de Ensino criadas têma seguinteestrutura:
1- Núcleo de IntegraçãoEscola-Comunidade;
II - Núcieo de Coordenação Pedagógica;
III - Núcleo de Apoio Escolar;
IV - Núcleo de Recursos Humanos;
V - Núcleo de Material, Patrimônio c Serviços;
Vi - Núcleo de Expediente
An. 3"A Gerência deAvaliação e Apoio Psicopedagógico doEnsino Especial lera emsua estrutura um
Núcleo de Avaliação Multidisciplinar.
An 4- Ficam criados os cargos em comissão e as funções gratificadas no quadro de pessoal da
Secretaria de Estado deEducação doDistrito Federal constantes do anexo1.
Art. S° Esta Lei entra em vigor na dalada sua publicação.
Art.6aRevogam-se asdisposições emcontrário.

Brasilia, 15 de janeiro de 2001
112a daRepública e 41* de-Brasília

^rMQrjlSÍDOMINCOS RORIZ
(*) Republicado P°r ter saído cem ijicxirreçao ro DODF N9 ld de 19 de janeiro de

2001.

1* N9/7O01
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°

(Do Senhor DeputadoSILVIO LINHARES)

Dispõe sobre a desafetaçâo da área
que especifica na Quadra 26 do
Setor de Mansões Park Way -
SMPW, na Região Administrativa
do Núcieo Bandeirante • RA VIII.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica desafetada a área pública de uso comum do povo,
localizada no Setor de Mansões Park Way - SMPW, Quadra 26,
confonne croqui emanexo, quepassa à categoria debem dominial.

Parágrafo único. A área de que trata o caput será destinada à
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2o A desafetaçâo objeto da presente Lei Complementar
destina-se à regularização da referida área a ser procedida pela
TERRACAP naforma dalegislação vigente.

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição encontra-se amparada pelo disposto
na Carta Magna e na Lei Orgânica do Distrito Federal. Com as
competências legislativas atribuídas aoDistrito Federal noart. 32,§ Io
da Constituição Federal, cabe "promover no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do
parcelamento e da ocupação do solo urbano" (art. 3o, VIII, da
Constituição Federal). Além disso, a proposição encontra respaldo no
art. 3o, inciso I, da Constituição Federal que confere competência ao
Distrito Federalpara legislar sobre assuntos de interessesocial.

Considerando a amplitude social desse Projeto de Lei
Complementar, venho solicitar aos ilustres pares o apoio à sua
aprovação.

Sala das Sessões, de

Deputado SILVIO Ltt
Lfder tty PMDB

de 2001.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°
(Do Sr.Dep. Distrital WILSON LIMA - PSD/DF)

ne Mtntti

Desafeta a Área que menciona localizada na
Região Administrativa de Santa Maria, no
Distrito Federal, e dá outrasprovidências

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica desafelada de sua destinaçao original, passando à
categoria de bens dominiais, a área localizada na QR 203 conjunto "L", lote 07
na cidadede Santa Maria, no DistritoFederal.

§ l°" Aárea de que trata o"caput" desle artigo, configura-se numa
figura geométrica em forma de um relângulo de um lado 60,00 melros ede oulro
30.00 melros, somando um total de 1.800,00 m2 (hum mil eoitocentos) metros
quadrados.

§ 2o - Aárea desafelada fica destinada às atividades religiosas,
educacionais, pastorais, filantrópicas, assistenciais e deculto.

\ Art. 2o -Adesafetaçâo correspondente àárea de que trata oart. Io,
será precedida de audiência pública, aque se refere oparágrafo 2o do Art 51 da
Lei Orgânicado DistritoFederal.

Art. 3o - O Poder Executivo adotará as providências necessárias
com vistas ao fiel cumprimento desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias de sua
publicação.

publicação.
Art. 4o - Esta Lei Complementar em vigor na data de sua

Art. 5°- Revogam-se osdispositivos emcontrário.

""JUSTIFICAÇÃO

Face à disponibilidade de área disponível no local mencionado, a
desafetaçâo em tela serve para dotar aquele setor de mais templos e igrejas
religiosas naquela região.

Ainstalação de uma Igreja em questão é uma antiga reivindicação
da comunidade local e deve merecer acolhida por parte desta Casa, sempre
atenta aosanseios de toda a população do Distrito Federal.

Assim, certo de que aproposição encontrará acolhida por parte dos
nobres pares, esperamos a suaaprovação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2001.

ILSON1WILSON LIMA

DeputadoDifetrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N"
(Autor:DeputadoCHICO FLORESTA)

He Ml/íM,

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de
audiência pública para dar eficácia às leis que
tenham por fim alterar a destinaçao de uso de
áreasdefinidas na legislação.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io A eficácia de leis que visem à alteração da destinaçao de uso de áreas
definida na legislação fica condicionada à prévia realização de audiência pública,
nos termos doartigo 51, § 2°, daLei Orgânica doDistrito Federal, em que deve ser
ouvida, inclusive, a comunidade das áreas lindeiras.
Parágrafo único - Na audiência pública, para aprovação da alteração de uso
proposta, deve haver a concordância expressa de, no mínimo, 70% (setenta) por
cento do total de moradores das áreas lindeiras.
Art. Esta Lei Complementar entra em vigor nadata de sua publicação.
Art. Revogam-se as disposições emcontrário.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei Complementar justifica-se em função das
constantes alterações de uso de áreas, levadas aefeito através de projetos, em que a
população diretamente interessada, principalmente os moradores das áreas lindeiras,
ficam completamente alijados de qualquer processo de discussão. Muitas alterações
de uso atingem diretamente aqualidade de vida das pessoas, que, com muita razão,
vêm reclamando dessas iniciativas.

A Lei Orgânica do Distrito Federal, no que tange aos princípios que norteiam
a Política Urbana do Distrito Federal, contempla a participação popular no processo
de aprimoramento das questões atinentes ao adequado ordenamento do território.
Desta forma, as audiências públicas encontram-se expressamente previstas nocaso
da desafetaçâo de áreas, na discussão de estudos de impactos ambientais e na
discussão dos Planos Diretores.

Seguindo esta linha, aalteração da destinaçao de uso de áreas já definidas na
legislação, medida muito comum no Distrito Federal, deve contar com a
participação popular, razão pela qual entendemos que aaprovação deste Projeto de

Lei Complementar trará benefícios inestimáveis para toda a sociedade e, em
especial, às famílias residentes em áreas adjacentes àquelas em que se pretende
alterara destinaçao de uso.

Sala das Sessões, em tfÔ de «tesswihro de 2001

Projeto deLei Complementar n'
(Deputado GIM ARGELLO)

rtC 902 /2H1

Altera a Lei Complementar n' 129, de19de
agosto de1998 e dáoutras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1'- Oartigo 2' da Lei n' 129 de 19 de agosto de 199S,
passa a vigorar com aseguinte redação::

"Art 2' - Nos lotes dos Setores de Mansões Park Way -
SMPW, de Mansões Dom Bosco - SMDB, deMansões do Lago - SML - e
deChácaras - CII - do Setor deHabitações Individuais - SHIS, o número
máximo deunidades autônomas correspondente ao quocienle obtido pela
divisão da área total do lote por dois mil e quinhentos metros quadrados,
com o recuo lateralefrontal de três metros.

X
Art 2' Esta Leientra emvigor nadata desuapublicação.

Art 3' Revogam-se asdisposições em contrários.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por escopo alterar a Lei
Complementar n' 129/98, que permite a edificações de condomínios por
unidades autônomas correspondente ao quocienle obtido pela divisão da
área do lote por dois mil e quinhentos metros quadrados.

Nosso propósito éampliar acapacidade construtiva, limitando
o recuo lateral e frontal dos lotes para três metros, uma vez que irá
beneficiar a comunidade.

Portanto conto com o apoio dos meus pares para aprovação
desse importante projeto delei

Sala das Sessões,

MAKIELlGIMAK&ELLO

DeputadoOistrltal

rU Nl/ZMt
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.'

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Altera a Lei Complementar n.'
352, de 9 de janeiro de 2001 que
"Destina área para implantação do
Centro Olímpico Joaquim Crui em
Taguatinga."

A CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL decreta:

Art. 1° O artigo Io da Lei Complementar n.° 352, de 9 de janeiro de
2001, passa avigorar comseguinte redação:

"Art. 1°Fica destinada área de 120.000 m' (cento e vinte mil
metros quadrados), localizada na chácara n.' 18 do Núcleo Rural Taguatinga,
na Região Administrativa de Taguatinga - RA III, para implantação do
Centro Olímpico Joaquim Cruz."

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição visa corrigir um erro numérico quanto à
dimensão da área para construção do centro olímpico de que trata a Lei
Complementar n." 352 de 9de janeiro de 2001, de autoria do Poder Executivo,
publicada no Diário Oficial do DF n.° 8, de 11 de janeiro de 2001.

Sala das Sessões, em 1°de fevereiro de2001.

DeputadoDistrital JOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.* ™ •"«•"
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB,

Destina área para Implantação
de oficinas no Setor de Transportes
Rodoviários e Cargas - STRC e dá
outras providências.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica destinada área localizada entre a Via TRC6, Via
TRC2 e o Conjunto"B", do Trecho 1, do Setor de Transportes Rodoviários e
Cargas - STRC, conforme mapa em anexo, para a implantação de oficinas
mecânicas.

Art. 2° Terão prioridade na distribuição e aquisição dos lotes de
oficinas, os oficineiros que atualmente prestam serviçonaquele setor.

Parágrafo único. A Associaçãodos Oficineirosdo Setor de Cargas
participará do cadastramento e do processo de distribuição dos lotes a que se
refereo caput.

Art. 3° O Poder Executivo providenciará a delimitação, o
parcelamento e o registro daárea para oficinas do STRC, no prazo denoventa
dias.

Art.4° Os lotesde que trata estalei poderão seralienados através
do Programa de Promoção do Desenvolvimento Econômico Integrado e
Sustentável do Distrito Federal - Pró-DF.
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Art. 5° Esla lei entra em vigor nadata desuapublicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto deLei Complementar temporobjetivo atender
solicitação da Associação dos Oficineiros do Setor de Cargas que prestam
serviços às empresas instaladas naquele Setor, mas não dispõe de local
apropriado e instalações dignasparaexercersua profissão. Trata-sede cercade
cinqüenta microempresários que poderão, se melhor instalados, gerar mais
empregose aprimorara qualidadede seus serviços.

A presente proposição encontra amparo no art. 58, inciso
IX,daLeiOrgânica doDistrito Federal quedispõe:

" Art. 58 Cabe a Câmara Legislativa dispor sobre
todas asmatérias decompetência doDistrito Federal, especialmente sobre:

IX - planejamento e controle do uso, parcelamento,
ocupação doisolo e mudança dedestinaçao deáreasurbanas..."

Em face do exposto conclamamos os ilustres Parlamentares
a aprovarem a presente proposição.

Saladas Sessões, em de fevereiro de 2001

Deputado Distrital JOSMDM MDB

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr.Deputado Silvio Linhares)

PI 1806/2001

Cria o Programa para utilização
de Gás Natural para o Serviço de
Transporte de Passageiros ou
Bens - Táxi e outros veículos, na
forma que especifica.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica criado oPrograma para utilização de gás natural a
ser implantado inicialmente nos veículos da frota do Serviço de
Transporte de Passageiros ou Bens -Táxi, no Distrito Federal.

Art. 2° Para efeito desta Lei adotam-se as seguintes definições:

I-GÁS NATURAL VEICULAR -Gás proveniente do petróleo
sendo composto basicamente por Metano.

II - BI-COMBUSTÍVEL - Sistema em que um veículo
automotor pode consumir gás natural e outro combustível, gasolina
dtesel ou álcool. B '

III -CONVERSÃO/ADAPTAÇÃO -Forma de modificação do
motor do veiculo para utilização do sistema a gás natural, sem
alteração nas características internas do equipamento, podendo
consumir indiferentemente o gás natural ou o combustível original
por umsimples comando do condutor do veículo. '

IV -TRANSFORMAÇÃO - Forma de modificação radical nas
características do motor que passa a consumir apenas o gás natural
como combustível.

Art. 3o OPrograma de Gás Natural terá entre suas metas:

I - Estimular a transformação ou adaptação dos motores para
utilização do Gás Natural como combustível automotor;

II - Implantar estações de compressão e redes de distribuição e
comercialização dogás natural veicular;

III - Acompanhar os ganhos ambientais resultantes da
implementação desta Lei, divulgando-os ao público eàsociedade.

1« aArt" ,4° AConversão ou adaptação dos veículos de que trata oart
l desta Ld será realizada por oficinas autorizadas a operar os
equipamentos de transformação para o gás natural veicular que
deverão fornecer ocertificado de garantia da operação realizada.

Art. 5o Acomercialização do gás natural veicular será realizada
pelos Postos de Combustíveis, Lavagem eLubrificação existentes no
Distrito Federal na data de publicação desta Lei.

Art. 6o Fica vedada a concessão de alvará de funcionamento
para postos de combustíveis para comercialização exclusiva do gás
natural veicular. b

Art. VOPrograma de Utilização do Gás Natural será estendido
de forma gradual a todos os sistemas de transportes coletivos em
operação no Distrito Federal, abrangendo, também, a rede particular
de veículos automotores.

Art. 8o OPoder Executivo deverá fomentar acriação de linhas
de credito destinadas afinanciar aconversão de motores eacompra
de veículos movidos agás natural de que trata esta Lei
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Art. 9o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 10.Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A utilização do gás natural em larga escala como
combustível automotor já é uma realidade em várias cidades do Brasil.
A tecnologia nacional para uso do gás natural em veículos, já testada e
aprovada cientificamente, aliada aos benefícios que trás na redução do
consumo de combustível e da poluição ambiental fazem do gás natural
o combustível do futuro.

Além dos ganhos ambientais decorrentes de seu
baixíssimo teor de poluição, os investimentos mínimos que são
necessários na adaptação dos motores se tornam altamente rentáveis
face à enormeeconomiaque o gás natural proporciona.

A presente proposição tem por objetivo, além da
implantação de um novo sistemade combustível no Distrito Federal, a
substituição gradual de toda a frota dos sistemas de transportes
coletivosem operação no Distrito Federal para o sistemaa gás.

A Capital Federal não poderia deixar passar ao largo essa
inovação tecnológica a disposição da frota de veículos que vem
crescendo a cada dia.

Dessa forma, contando com o apoio dos nobres pares,
conclamo os parlamentares a aprovarem a presente proposição que,
por certo, dará um novo impacto à economia do Distrito Federal,

criando novos empregose propiciando uma melhor qualidade de vida
a seus habitantes.

Sala das Sessões, em

Sil

Depiltatio
LídeHdoPi

de 2001.

PROJETO DE LEI N
1M7/2001

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Dispõe sobre a instituição do
Programa "Banco de Alimentos".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica instituído o Programa "Banco de Alimentos" no
âmbito do Distrito Federal.

Art. 2° O Programa "Banco de Alimentos" objeto desta Lei
destina-se a recolher alimentos e promover sua distribuição à
população carente, diretamente ouatravés deentidades cadastradas.

Art. 3° Os alimentos de que trata o artigo anterior serão
recolhidos em forma de doação junto a supermercados, empresas,
cozinhas industriais, restaurantes, mercados, feiras, sacolões ou
assemelhados.

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, os alimentos que constituirão o
"Banco de Alimentos" são os gêneros alimentícios, industrializados
ou não, preparados ou "in natura" que, por qualquer razão tenham
perdido sua condição de comercialização sem, contudo, terem sido
alteradas as propriedades que garantam condições plenas e seguras
para o consumo humano.

Art. 4o As Secretarias de Ação Social e de Agricultura e
Abastecimento coordenarão as ações relacionadas com o
funcionamento do "Banco de Alimentos".

Art. 5o O Poder Executivo deverá promover a coleta dos
alimentos doados através de veículo adequado e devidamente
autorizado pela autoridade sanitária, mediante solicitação do doador.

Art. 6o A distribuição dos alimentos às pessoas ou famílias
carentes poderá ser realizada por meio de entidades assistenciais
previamente cadastradas e regularizadas junto ao órgãos competentes.

Parágrafo único. As entidades citadas no caput deverão
informar, mensalmente,o número de pessoas e famílias atendidas com
as doações do Programa, preservando a identidade dos beneficiários
finais.

Art. 1° É lícita a concessão de incentivos às empresas ou
cooperativas que participarem regularmente como doadores do
"Banco de Alimentos".

Art. 8o O Poder Executivo deverá promover campanhas de
esclarecimento e de estímulo à doação, redução de desperdício,
aproveitamento integral dos alimentos e demais atividades de
educação para o consumo.

Art. 9o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 10. Esta Lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Programa "Banco de Alimentos" já foi implantado com
êxitoem outros estados da federação. O sistemaconsiste na utilização
de alimentos considerados inservíveis para a comercialização e

reciclados, e dessa forma distribuídos à população carente,
minimizando o problema da fome e desnutrição.

No Distrito Federal, onde toneladas de alimentos são
jogadas diariamente no lixo porque não apresentam boas condições
para a venda. Há um campo fértil para a implantação de programa
idêntico. O Banco de Alimentos, cuja implantação é indicada na
presente proposição é mais um elemento de combate à fome e à
miséria, e em conseqüência, de redução da violência.

Consideramos que o Projeto de Lei ora apresentado é de
grande relevânciasocial e, portanto, pedimos o apoio dos nobres pares
à sua aprovação.

Sala das Sessões, em de

n

de 2001.
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PROJETO DE LEI N° " '""/2001
(Do Sr. DeputadoSilvio Linhares)

Dispõe sobre a informação da
data de validade da Carteira
Nacional de Habilitação - CNH.

A CâmaraLegislativado Distrito Federal decreta:

Art. 1° Fica estabelecido que o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN-DF encaminhará à residência dos
condutores de veículos automotores, com antecedência de trinta dias,
informação alertando-os sobre a data de vencimento da Carteira
Nacional de Habilitação - CNH.

Art. 2° OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
tririta dias.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Avida atribulada do cidadão comum nos dias atuais, que
implica a falta de tempo para cumprir com seus deveres essenciais,
concorre para a não renovação de documentos de uso obrigatório
dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos competentes.

No caso específico da Carteira Nacional de Habilitação -
CNH, documento obrigatório e imprescindível aos condutores de
veículos, é solicitada pelas autoridades fiscalizadoras apenas nas
abordagens em blitz ou por agentes nas vias públicas, e por isso,
muitas vezes oseu vencimento passa despercebido pelo seu titular.

Pelo fato de a habilitação normalmente ser renovada em
prazos que chegam a atingir 10 (dez) anos, o cidadão, não por má-fé,
mas por um simples esquecimento, acaba sendo punido severamente
com base no Código Nacional de Trânsito.

Em face desse argumento, justifica-se o pedido de o
DETRAN, cujos sistemas de registros e arquivos estão totalmente
informatizados, enviar, em tempo hábil, uma comunicação aos
motoristas sobre o prazo devalidade desuaHabilitação.

A proposta é oportuna, portanto solicito o apoio dos
nobres pares no sentido de aprovarmos o presente Projeto de Lei que,
com certeza, trará benefícios às pessoas assistidas e além depropiciar
uma melhor-míagem do Detran junto aos usuários daquela autarquia.

Sala das Sessões,em de de 2001.

PROJETO DE LEI N°_ " 1B09 /2W
(Do Sr. Deputado SilvioLinhares)

Dispõe sobre a criação do Programa
"Adote um Centro de Saúde".

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. Io Fica criado o Programa "Adote um Centro de Saúde" no
âmbito do Distrito Federal.

Art. 2° O Programa de que trata desta Lei tem por objetivo
conscientizar pessoas físicas e jurídicas à prática de ações
sistematizadas na busca da melhoria da qualidade dos serviços
prestados pelos Centros de Saúde.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput podem ser
praticadas por meio de doações em espécie, ou ainda, de bens,
equipamentos e materiais para atendimento à população nos referidos
Centros de Saúde.

Art. 3o Os recursos arrecadados com as doações descritas no
artigo anterior reverterão na compra de material médico-hospitalar e
manutençãodas dependências físicas dos Centros de Saúde.

Art. 4o OPoder Executivo poderá, em contrapartida às doações
oferecidas de forma sistemática, adotar, obedecida a legislação em
vigor, medidas compensatórias e de incentivo aos participantes do
Programa.

Art. 5° OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A assistência à saúde é um dos graves problemas que
afligem osgovernantes e apopulação de todo o País.

Não raro são divulgadas imagens e informações sobre a
precária situação em que se encontra o Sistema de Saúde no Brasil
onde em cada posto de atendimento falta tudo, desde uma simples
gaze, ate seringas descartáveis e materiais básicos para se fazer um
simples curativo. Isso sem mencionar o precário estado dos
equipamentos, ou simplesmente a sua total ausência em diversos
Centros de Saúde.

No Distrito Federal, onde a população carente de
assistência médica tem crescido de forma assustadora, é necessário
agir de forma sistemática e permanente, buscando soluções e
alternativas possíveis de administrar oproblema da melhor forma.

Acriação do Programa "Adote um Centro de Saúde" tem
por finalidade buscar junto àsociedade o apoio necessário e sempre
crescente de melhoria da qualidade de vida do cidadão, que busca e
tem direito, aum atendimento digno.

Por essas razões, consideramos que o Projeto de Lei ora
apresentado e de grande relevância social, e, portanto, pedimos o
apoio dos nobres pares àsua aprovação.

SaladasSessões, em

Silvitvlinhares
Deputado Distrítaf

Líder dàPMDl

de 2001.
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PROJETO DE LEI N°
(DoSr. Deputado SilvioLinhares)

n 1810/2001

Dispõe sobre a proibição de as
empresas prestadoras de serviços de
telefonia celular fixarem prazo de
validade na modalidade de aquisição
de créditos a cartão.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. 1° Ficam as empresas prestadoras de serviços de telefonia
celular proibidas de fixar prazo de validade para os créditos
concedidos por meiode cartões.

Parágrafo único. Odisposto no caput não seaplica aos créditos
concedidos pelas empresas prestadoras aos usuários de forma gratuita
ou por meio de bônus.

Art. 2° O descumprimento do que dispõe a presente Lei
implicará o ressarcimento, ao usuário, pela empresa prestadora, do
valor integral despendido na aquisição do referido cartão.

Art. 3o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa dias.

Art. 4 Esta Lei entra em vigor nadata desuapublicação.

Art. 5o Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Autilização da telefonia celular tornou-se uma verdadeira
"febre" no país. Na ânsia de possuir tais aparelhos o cidadão comum
acaba não atentando para as condições reais em que o sistema lhe é
imputado, notadamente no sistema de telefonia celular a cartão, os
chamados pré-pagos.

Ao adquirir um cartão junto aos diversos pontos
comerciais da cidade, o usuário é informado pormeio de um sistema
de voz, após oregistro de seu crédito, que omesmo foi efetuado eque
o prazo de validade expirará em noventa dias.

Em princípio tal informação é irrelevante posto que a
grande maioria da população usuária acaba utilizando-se do referido
crédito em tempo muito menor que o estipulado.

Mas não se trata disso. A aquisição docartão foi realizada
com dinheiro vivo, moeda corrente, que, em lugar nenhum do
mundo tem prazo de validade, ou perde seu valor após um período
pré-estabelecido.

Trata-se, a nosso ver, de mais uma manobra de as
prestadoras obterem maior lucro, pois ao adquirir um cartão e não
utilizar seus créditos na totalidade dentro do prazo estipulado o
consumidor se vê obrigado a adquirir outro cartão, muitas vezes de
valor acima do necessário, para não perder a validade do crédito
anterior. Ou, ainda, se não o fizer antes do referido vencimento,
simplesmente seu crédito é "zerado" pela prestadora. Ou seja, o
consumidor paga adiantado pelo serviço e ainda é lesado em parte do
valor pagoantecipadamente.

É por essa razão que apresentamos o presente Projeto de
Lei, visando coibir esse ataque ao bolso do consumidor embutido na
prestação desseserviço à população.

Sala das Sessões, em de

Silvir/Linhares

DeputJdb Distrital
LíderãbPMDB/

de 2001.

pi itm/2001
PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Dispõe sobre a obrigatoriedade
das farmácias e drogarias
identificarem a razão social do

estabelecimento e do fornecedor

nas embalagens dos
medicamentos por elas
comercializados.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art. Io As farmácias e drogarias estabelecidas no Distrito
Federal ficam obrigadas a identificar por meiode carimbo ou chancela
nas embalagens dos medicamentos postos à venda, sua razão social e
telefone, bem como de seu respectivo fornecedor, de modo a
identificá-losjunto ao consumidorfinal.

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei implicará em
multa ao estabelecimento infrator no valor em reais equivalente a cem
UFIR - Unidade Fiscal de Referência, aplicada em dobro no caso de
reincidência.

Art. 3° A Secretaria de Saúde será responsável pela fiscalização
ao cumprimento da presente Lei, bem assim pela aplicação das
sanções cabíveis.

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
trinta dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei objetiva salvaguardar os interesses dos
cidadãos quanto à procedência dos medicamentos consumidos no
Distrito Federal.

Diante das diversas denúncias de falsificação de
medicamentos, alguns de importância vital para os pacientes
portadores de patologias crônicas, a existência de uma verdadeira
indústria criminosa, promovendo a distribuição de remédios que,
quando não ineficazes, podem serletais aos seus consumidores.

A medida proposta trará às farmácias e drogarias, à
responsabilidade pela verificação da procedência dos produtos postos
à venda, além de permitirao consumidor final a fácil identificação do
local de aquisição do produto.

A proposta é oportuna, portanto solicito o apoio dos
nobres pares no sentidode aprovarmos o presente Projeto de Lei que,
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com certeza trará benefícios às pessoas assistidas e à sociedade como
um todo.

Sala das Sessões, em de

Silvio Círifrares
DeputacM Distrita/

PROJETO DE LEI N°

de 2001.

IH 1(12/2001

(Do Sr. Deputado Silvio Linhares)

Dispõe sobre os registros de
contratos de constituição de
firmas na Junta Comercial do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art. 1° Os registros de contratos e constituição de firmas na
Junta Comercial do Distrito Federal só poderão ser efetivados na
presença física deseus respectivos titulares ou proprietários.

Parágrafo único. Os processos iniciais de que trata o caput
poderão ser requeridos por procuradores ou prepostos dos
proprietários das respectivas firmas desde que munidos de procuração
pública registradaem cartório.

Art. 2° OPoder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
trinta dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Verdadeiras "quadrilhas" estãoatuando no Distrito Federal
para ludibriar as pessoas de boa fé. Munidos de documentos

extraviados ou furtados, constituem empresas "fantasmas" para dar
golpes na praça.

Exigir, pois, a presença dos dirigentes da firma no ato da
formalização do registro da empresa junto aos órgãos competentes
inibira, por certo, a ação dos meliantes e proporcionará maior
segurança aos titulares dos documentos de identificação perdidos ou
furtados, eàpopulação em geral.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares
no sentido de aprovarmos opresente Projeto deLei.

Sala das Sessões, em de

Silvio ILÍnharfes
Deputado Dis/rital

de 2001.

PROJETO DE LEI N*
H «U/1M1

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Dispõe sobre a utilizaçio de detectar
de metais que menciona e dá outras
providências.

ACAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. 1' - É obrigatório a utilização de dectelores de metais no
controle de acesso e revista de pessoas em estádios, boates, clubes recreativos
casas noturnas e assemelhados, quando promoverem eventos públicos de
entretenimento e lazer para mais de 100 (cem) pessoas.

Ari. 7° - Sem prejuízo das demais sanções definidas pela legislação
federal e distrital, os estabelecimentos que transgredirem a presente Lei ficam
sujeitos às seguintes sançrJes:

/- multa no valor de 10 (dez) salários mínimos vigente, dobrada em
caso de reincidência:

II - suspensSo temporária da atividade;
III - cassação doalvará de funcionamento.

Art. 3'. ASecretaria de Segurança Pública do Distrito Federal fica
responsável pela fiscalização documprimento desta Lei.

Art. 4' - Fica estabelecido oprazo de 60 (sessenta dias) para <
estabelecimentos se adequarem ao que trata oartigo 1' desta Lei, contados
partir dadata de sua publicação.

Art. 5' -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6' - Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Em nossa Capital tem ocorrido acidentes, casuais ou não, com
pessoas, especialmente jovens, que freqüentam estádios, boates, casas
noturnas, clubes recreativos, resultando ferimento, dano, estrago, prejuízo e até
vitimas.

Aexplicação para essesatos violentos é que os estabelecimentos
não dispõem, em sua maioria, de um detectar de metais para revelar ou mostrar a
existência do que está escondido, o que facilita, principalmente, a entrada de
pessoas portadoras de armas de fogo.

Oaparelho detectorde metais, pode seradquirido com facilidade e
preço acessível no mercado.

Pelo exposto, solicito aos meus pares aaprovação deste importante
projeto de lei que. com certeza, reduzirá a violência no Distrito Federal e
proporcionará mais tranqüilidade és famílias.

Sala das Sessões,

Deputado G/l ELLO
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n imnoti
PROJETO DE LEI N*

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
Órgãos da Administração Direta e
Indiretado Governo do Distrito Federal,
Autarquias e Fundações da fixar o
número telefônico da Ouvidoria Geral
do Distrito Federal, em sua trota oficial
de veículos, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1'- Ficam os Órgãos da Administração Direta e Indireta do
Governo do Distrito Federal, Autarquias e Fundações, obrigados a fixar em
sua frota oficial de veículos, o número do telefone da Ouvidoria Geral do
Distrito Federal.

Art. 2'- OPoder Executivo através da Secretaria de Estado de
Gestão Administrativa e da Ouvidoria Geral do Distrito Federal, adotará
providências necessárias com vistas ao fiel cumprimento do que trata o
artigo anterior, no prazo de 30 dias da publicação desta Lei.

Art. 3' - Esta Leientra emvigornadatade sua publicação.

Art. 4' - Revogam-se as disposiçõesem contrários.

JUSVFICAÇÃO

A Ouvidoria Geral do Distrito Federal foi criada com o objetivo

de zelar pela observância dos princípios da legalidade, Impessoalidade,
moralidade, eficiência e publicidade administrativa, Insculpidos no artigo19
da LeiOrgânica do DF, atuando nadefesados direitos e dos Interesses dos
cidadãos Junto à Administração Pública, podendo receber reclamação,
denúncias, sugestões e reivindicações da população, objetivando a
melhoria da qualidade dos serviços públicos.

A Lei Orgânica do Distrito Federal em seu artigo 3°, inciso II,
prescreve o seguinte, "In verbls":

Art.3' São Objetivos prioritários do DistritoFederal:
II - assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de iniciativa

que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e legitimidade dos
atos do Poder Público e dá eficácia dos serviços públicos.

Por outro lado, o artigo 263, X, da Lei Orgânica do Distrito
Federalprescreve o seguinte, "In verbls":

Art. 263. Cabe ao Poder Público, com a participação da

comunidadee na forma da lei,promovera defesa do consumidor,mediante:
X- proteçãodos direitos dos usuários de serviços públicos.

Portanto,cabe ao Governo do Distrito Federalcriar mecanismos
que oriente a comunidade, garantlndo-lhes o.exercício desses direitos,
através da divulgação do número do telefonedo serviço de teleatendimento
ao cidadão da Ouvidoria Geral do Distrito Federal, na frota de veículos
oficiais de todos os órgãos da Administração Direta, Indireta, Autárquica e
Fundacional.

Peloexposto,submetoa matériaà apreciação dos meus nobres
pares, aguardando a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO

PROJETO DE LEI N*
(do DeputadoWasny de Roure)

H ira/mii

Dispõe sobre o trânsito de ônibus e de
mais veículos de transporte coletivo na
Avenida W-3 e nos Eixos L e W de Brasí
lia- RA I.

ACâmara Legislativa do Distrilo Federal, decreta:

Arl V -O Irànsilo deônibus e demais veículos de transporte coletivo na Ave
nida W-3 Sul e Norte, no Eixo LSul e Norte e no Eixo WSul e Norte de Brasília -DF,
RA I. seráfeito unicamente nafaixa oupista derolamento dadireita.

Parágrafo único - Fica vedado ouso das demais faixas de rolamento das vias
' pelos veículos, ambos citados no caput. inclusive para asultrapassagens.

Art 2a - O Poder Executivo deverá sinalizar as Vias mencionadas no artigo pri
meiro, bem como realizar campanha educativa visando orientar o público e osmoto
ristas dosveículos de transporte coletivo, sobre o objeto da presente Lei.

Art 3a - Na infração aodisposto nesta Lei aplica-se o constante no inciso I, Art.
185 da Lei na 9602, de 21 de janeiro de 1998 ( Código de Trânsito Brasileiro)e de
mais dispositivos nele estabelecidos, a critério da autoridade de trânsito do Distrito
Federal.

Art.4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5a - Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Avenida W-3 Sule Norte e os Eixos L e W, Sul e Norte, devido o enorme
adensamento populacional do Distrito Federal e do Entorno, consequentemente
também de veículos, se transformou há muito em verdadeiros corredores de trans
porte No atual governo, graças ao relaxamento na nscalizaçâo do transito, os ôni
bus e demaisveículos lèmfeito a W-3 e os Eixinhos de verdadeiras • viasexpres
sas domedo', tanto emtermos de velocidade quanto emdesrespeito ao Código de
Trânsito Brasileiro, com paradas emfilas duplas nas baiasde estacionamento, ultra
passagens malucas desrespeitando os veículos leves que circulam nas outras fai
xas obstruções dos cruzamentos existentes, etc...

O ideal será construirmos pistas exclusivas para os veículos de transporte
coletivo nas Viasem tela, inclusive minimizando o desconforto e sofrimento dos tra
balhadores quevèm ao Plano Piloto, causado por esse transporte coletivo de pés
sima qualidade e caro que existe no Distrilo Federal. Mas enquanto isso nâo vem,
faz-se necessário, em benefício de Iodos, especialmente do comércio local da W-3
SUL e Norte e das entrequadras e dos moradores das quadras e superquadras, que

haja um mínimo de ordenamento no trânsito nas Vias urbanas de rolamento objeto
do presente projeto de Lei.

Por todo o exposto, é que pedimos o apoio imprescindível dos nobres pares
desta Casa para aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, de fevereiro de 2001.

Roure

« mimai
PROJETO DE LEI N»

(Da Deputada LÚCIACARVALHO)

Institui, no Distrito Federal, o cen-
tro-dia destinado aos idosos.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* O Poder Público do Distrito Federal adotará as providências
necessárias com vistas à implantação, em cada Região Administrativa, de
centro-dia destinado ao acolhimento de idosos que possuam limitações para o
desenvolvimento das atividades da vida diária.

Parágrafo único. Idoso,para os efeitos desta Lei, ó a pessoa maiorde
sessenta anos de idade.

Art. 2*O idoso de que trata o artigo anterior permanecerá no centro-
dia durante o dia, devendo retornar para o convívio de sua família à noite e
nos finais de semana e feriados.

Parágrafo único. Nocentro-dia, o idoso receberá assistência nas dife
rentes áreas relacionadas no art. 10 da Lei federal n* 8.842, de 4 de janeiro de
1994.

Art. 3* Cada centro-dia disporá:

I- de uma equipe multidisciplinar para atuação nas áreas relacionadas
no art. 10 da Lei federal n*8.842, de 4 de janeiro de 1994:
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II - de instalações adequadas ao desenvolvimento de atividades soci
ais, educativas, esportivas e de lazer próprias para idoso;

III - de um veículodestinado ao transporte do idoso.

Art. 4" O Poder Público do Distrito Federal, por seus órgãos compe
tentes, poderá estabelecer parcerias com outras instituições, públicas ou pri
vadas, para viabilizar a implantação e manutenção de centro-dia instituído na
forma desta Lei.

Parágrafo único. É facultado ao Poder Público do Distrito Federal
aceitar a participação de voluntários, sem remuneração, para o desenvolvi
mento de atividade nos centros-dias.

Art. 5' Osrecursos necessários á implantação e manutenção de cada
centro-dia alado na forma desta Lei serão alocados á conta do Tesouro do
Distrito Federal no Fundo instituído pela Lei Complementar n' 21, de 23 de
julho de 1997.

Art.6* O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo danoventa
dias, contado de sua publicação.

Art. 7* Esta Lei entra emvigor nadata de sua publicação.

Art. 8' Revogam-se asdisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Écomum ouvirmos afrase: "o País está envelhecendo', numa alusão
ao falo de a expectativa de vida das pessoas eslar aumentando de um ano
para outro.

Isso tem levado omundo inteiro, quer por seus governantes quer pela
própria sociedade civil organizada, a formular novas técnicas de trabalho para
atualização e renovação de sua metodologia deatendimento aoidoso.

Os asilos, instituições já seculares, estão ultrapassados, e por isso se
buscam novas formas de dar amparo e assistência aos idosos. Aliás essa é
T» íí PreocuPaÇ°es da política nacional do Idoso Instituída pela Lei federal
n B.842, de 4 de janeiro de 1994, que. em suas diretrizes, estabelece (art 4'V
pnonzação do atendimento ao Idoso através de suas próprias famílias em

detnmento do atendimento asilar, à exceção dos idosos que não possuam
condições que garantam sua própria sobrevivência'.

Sóque muitas vezes todos osmembros da família do idoso saem du
rante o dia todo para seus afazeres (trabalho, escola, ele),e o idoso fica iso
lado e solitário numa residência, oque leva muitas vezes àdepressão.

Como alternativa, algumas cidades vêm criando instituições denomi
nadas decentro-dia destinadas a acolher essaspessoas Idosas e dar-lhes um
convívio social salutar, ao mesmo tempo em que ascoloca em ambientes ca
pazes de propiciar-lhes um atendimento adequado nas áreas de promoção e
assistência social, saúde, educação, justiça, cultura, esporte e lazer tal como
preceitua a Lei da política nacional do Idoso em seu art. 10.

Ainstituição de centro-dia já está sendo experimentada no Paraná com
muito sucesso, conforme relatou oCorreio Braziliense de 22 de junho de 2000
Aliás, a implantação de centro-dia, como nova modalidade de assistência ao
idoso, foi um dos principais temas do XII Congresso Brasileiro de Geriatria e
Geronlologia, realizado aqui emBrasilia noano passado.

Trazer para Brasilia essa experiência bem sucedida de cidades para
naenses, como de Quedas do Iguaçu, parece-me uma boa medida razão por
que solicito oapoio dos nobres pares àaprovação do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, de feyereiro de 2001.

LÚCIA CARV/j
Deputada astritaJ-PT^

N 1(17/20111
PROJETO DE LEI N"

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Dispensa no Distrito Federal o uso do
cinta de segurança para motorista de táxi no
período de 22 às 5 horas.

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l0. Fica o motorista de táxi do Distrito Federal dispensado da
obrigatoriedade do uso do cinlo de segurança no período de 22 às 5 horas .

Parágrafo único - A prerrogativa não seestende ao passageiro.

Art. 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ArL_3° - Revogam-se osdispositivos emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

\^_ Com este Projeto de Lei procura-se evitar que aimobilização do
motorista de táxi pelo cinto de segurança possa facilitar aação inescrupulosa
ou criminosa de algum passageiro, especialmente no período noturno. Muitos
láxts sao assaltados e motoristas assassinados sem qualquer reação por
estarem presos ao cinto . '

Éinquestionável as vantagens trazidas pela obrigatoriedade do uso
cinto de segurança por motorista e passageiros nos veículos automotivos
inclusive táxis. Contudo, no horário de 22 às 5 horas, quando avigilância'
policial escasseia, os taxistas ficam excessivamente expostos à ação de
indivíduos mescrupulosos. Nesse horário, ouso do cinto pelo motorista de láxi
ao imobilizá-lo, reduz as suas possibilidades de reação , facilitando aação
criminosa *

Cerlo de que a medida vai contribuir para reduzir acriminalidade
contra taxistas no'Distrito Federal, peço o apoio dos nobres colegas
parlamentares para asua aprovação.

SaladasSessões, fevereiro de 2001.

VVTI^CJN LIMA
Deputado Distrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI N°_ K ™I2M
Da Senhora Deputada Maria jõsé - Maninha

"Disciplina o uso da laqueadura e da
vasectomia voluntária, como um dos
componentes do Planejamento Familiar
no Sistema Único de Saúde do Distrito
Federal, estabelece penalidades e dá
outras providências, em acordo com a
Constituição Federal eLei9.263 de15de
janeiro de 1996".

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - O Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrilo
Federal, na situação de Gestão Plena do Sistema Único de Saúde do Distrito Federal
realizara alaqueadura tubária eavasectomia voluntária, como um dos componentes
lio SUS/DF"10 '""• "°S eS,abelKÍm»t°s a**-*», -nveniados ecomratadopelo SUS/DF, nas situações previstas na Lei 9.263 de 15 de janeiro de 1996
observadas as seguintes condições: '

I- Quando requerido por homens emulheres com capacidade civil plena maiores de
25 anos de ,dade ou pelo menos, com dois filhos vivos, desde que observado oprazo
min.mo de sessenta dias entre amanifestação da v. ntade eoato cirúrgico.

II - Em caso de risco à vida ou àsaúde da mulher ou do futuro conceoto
testemunhado em relatório escrito eassinado por dois médicos. c°n«pto,

f,^ i^ Petd° ' qUe " refere ° inCÍS0 '• será obrigatoriamente propiciado à
ac7„< ,h T ° aCeSS° a° SerV,'Ç° dC regUla«â0 da fecundidade, Lluindoaconselhamento por equipe multidisciplinar, visando desencorajar aes.eritaçao

Ari. ?."- Aesterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será executada
por laqueadura tubana. vasectomia ou outro método cientificamente aceito sendo
vedada aesterilização por meio de histerectomia eooforectomia
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Art. 3" É obrigatório constar no prontuário médico o registro de expressa
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informação dos
riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificuldade de reversão e opções de
contracepção reversíveis existentes.

§ 1°- É vedada a esterilização cirúrgica emmulher durante períodos de parto, aborto
ou até o 42" dia do pós-parto ou aborto.

§ 2° Excetuam-se da vedação do parágrafo anterior os casos de comprovada
necessidade, por cesarianas sucessivas anteriores, ou quando a mulher for portadora
de doença de base e a exposição a segundo ato cirúrgico ou aneslésico representar
maior risco para a sua saúde.

§3° Nos casos excetuados na forma do parágrafo 2°, a indicação deverá ser efetuada
através tle relatório escrito e assinado por dois médicos, c pelo menos uma
testemunha.

Art. 4" - Não será considerada manifestação de vontade, a vontade expressa durante
ocorrência de alterações na capacidade de discernimento por influência de álcool,
drogas, estados emocionais alterados ou portadores de distúrbio mental temporário ou
permanente, ou de qualquer forma viciada na forma da legislação civil ou penal.

§ Único - É vedada a esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes,
salvo determinação judicial.

Art.5°- Cabe aoGestor doSistema Único deSaúde do Distrito Federal, emcondiçãc
de Gestão Plena do Sistema, proceder o credenciamento das unidades de saúde para a
realização dos procedimentos de Cesariana com Laqueadura Tubária em Pacientes
com Cesarianas Sucessivas Anteriores/Risco de Vida, Laqueadura Tubária e
Vasectomia.

§ Io- No âmbito do Sistema Único de Saúde somente podem realizar esterilização
cirúrgica as instituições que atendem os seguintes critérios:

I - Estar autorizada pelo Gestor doSistema Único deSaúde do Distrito Federal.

II - Oferecer todas as opções de meios e métodos contraceptivos reversíveis, na forma
do parágrafo único do artigo Io.

III - Comprovar a existência de médico capacitado para realização do ato.

Art. 6°- É obrigatório o preenchimento da ficha de registro individual de notificação
de esterilização, conforme padrão doSistema Único de.Saúde, quando da realização
dos procedimentos Cesariana com Laqueadura Tubária em Pessoas com Cesarianas
Sucessivas Anteriores/Risco de Vida, Laqueadura Tubária e Vasectomia, devendo a
mesma ser arquivada junto ao prontuário do paciente.

Art. 7° - Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde do Distrito Federal,
guardado o seu nível de competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e controlar as
instituições e serviços que realizam ações e pesquisas na área do planejamento
familiar.

Art. 8° A instituição pública ou privada e profissionais de saúde que contrariarem o
disposto nesta Lei, estão sujeitos às penalidades previstas em Lei específica e Código
Penal.

Art. 9" - É facultadoao Governodo Distrito Federal, com interveniénciada Secretaria
de Saúde, celebrar convênios e outros instrumentos de cooperação na promoção da
saúde e prevenção, com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como
com universidades e organizações não governamentais, visando ao acompanhamento,
execução e avaliação das ações decorrentesdesta Lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica do Distrito Federal e a Lei
8.080/90 ao garantir o direito de cidadania, garantem o direito à assistência social e à
saúde a quem delas necessitarem de ações de promoção e prevenção, bem como da
assistência e da reabilitação.

A Lei Orgânica do Distrito Federal define que é dever do Poder Público
promover e restaurar a saúde do indivíduo, baseado no rigoroso respeito aos direitos
humanos e da cidadania, mediante serviços de promoção da saúde, de prevenção e
assistência à saúde da população do Distrito Federal.

O Planejamento Familiar é direito de todo cidadão, observado o disposto na
Constituição Federal e em Lei.

Entende-se o Planejamento Familiar como o conjunto das ações de regulação
da fecundidade que garanta direitos iguais de constituição, limitação ou aumento da
prole pela mulher,pelo homemou pelocasal.

Na legislação brasileira é proibida a utilização das ações de planejamento
familiar para qualquer tipo decontrole demográfico.

O Sistema Único de Saúde do Distrito Federal deve conceber o planejamento
familiar sob a orientação deações preventivas e educativas e pela garantia deacesso
igualitário à informações, meios, métodos e técnicas disponíveis para a regulação da
fecundidade; bem como prover o sistema de saúde de recursos humanos com
competência técnica, científica e ética, visando garantir a promoção de ações de
atendimento à saúde reprodutiva, como direito decidadania.

É, também, dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde e instâncias
parceiras do sistema educacional, técnicos ecientíficos, assegurar olivre exercício do
Planejamento Familiar, dentro da legalidade e das normas de funcionamento e
mecanismos de fiscalização estabelecidos pelas instâncias gestoras do Sistema Único
de Saúde.

Com esta intenção, apresento aesta Casa, o Projeto deLeique disciplina o uso
da laqueadura e da vasectomia voluntária, como um dos componentes do
Planejamento Familiar no Sistema Único de Saúde do Distrito Federal, em acordo
coma Constituição Federal e a Lei9.263; submetendo-o à apreciação e aprovação de
meus pares, Deputados desta Câmara Legislativa, como manifestação de
sensibilidade às demandase necessidades da população do Distrito Federal.

Sala das Sessões, de de 2001.

Deputada ;é - Maninha

Projeto de Lei N°
ti 1119/2001

Autora: Deputada Maninha

"Dispõe sobre a fixação de avisos nas portas
dos elevadores instalados nos prédios
públicos e privados".

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art. Io Os responsáveis pelos prédios públicos e privados dotados de elevador são
obrigados a manter fixados, nas portas externas dos elevadores, em todos os andares,
placas de advertência aos usuários com a seguinte mensagem: "Aviso aos usuários:
Antes de entrar no elevador, certifique-sede que este se encontraparado neste andar".

Art.2° O não cumprimento do disposto nestaLei cominará em multa aos infratores.

Art.3a A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 90
(noventa) dias, a contarda datade sua publicação, inclusive na fixação dos valoresdas
multas referidasno artigoanterior.

Art. 4° Esta Lei não exime fabricantes, empresas de manutenção de elevadores e
condomínios das responsabilidades já previstas na legislação vigente.

Art.4° Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação

Art.5a Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição que submetemos aos nobres pares tem a Finalidade de instituir a
obrigatoriedade de colocação de placas de advertêneja nos elevadores dos prédios
públicos e privados com a finalidade de proteger os usuários destes equipamentos.

Com alguma freqüência, os meios de comunicação têm noticiado acidentes em
elevadores, quase sempre fatais. Isso ocorre porqurfo usuário não tem o hábito de
verificar se oelevador está posicionado corretament/no andar antes de adentrá-lo, seja
pordisplicência ou mesmo poracreditar na infalibilnade da máquina.

Assim, a presente proposição vem tornarofrigatório a colocação de avisos nas
portas dos elevadores, contribuindo para a redifção dos acidentes e dando maior
segurança à população.
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Esperamos que oscolegas, cientes da relevância da proposta, emprestem oapoio
necessário à sua aprovação.

Sala das Sessões,

PROJETO DE LEI N» •»"»««
(Do Sr. DEP. WILSON LIMA- PSD/DF)

Obriga o passageiro de táxi a identificar
se previamente com o motorista.

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l". Fica opassageiro de táxi obrigado a apresentar carteira de
identidade ao motorista titular do veículo antes do inicio da viagem.

Art.2". De posse do nome e do número da carteira de identidade do
passageiro cabe ao motorista do táxi a opção de repassar a informação, para
registro, na central dos taxistas.

Art.3°. . A recusa do passageiro em apresentar a carteira de
identidade cria automaticamente para o motorista do respectivo táxi a
prerrogativa de negar-lhe o transporte .

Art. 4o -OPoder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 (noventa)dias.

--ArL 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.^rL;

Art. 6o - Revogam-se osdispositivos emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

yS A exigência da identificação do passageiro de táxi para o
respectivo motorista e o seu registro nacentral dos taxistas é uma forma de
controlar a entrada e a saída de passageiros nesses veículos de transporte
abertos ao público.

Tem o sentido de facilitar a identificação do usuário no caso do
esquecimento de algum objeto ou mesmo de um sinistro, e de oferecer maior
segurança aos taxistas . No primeiro caso, o passageiro poderá ter seus

pertences devolvidos e , no segundo, cria-se para os táxis mais um mecanismo
de proteção.

A prática da identificação prévia dos usuários do sistema de táxi é
uma reivindicação dosindicato dos taxistas deJuiz deFora, emMinas Gerais, e
vem se estendendo a todo o Estado. Além da precaução, baseiam-se os em
prática similar adotada por empresas aéreas e de ônibus interestaduais, bem
como repartições públicas e companhias privadas. Deseja-se apenas estendê-la

Peço, portanto, o apoio dos nobres colegas parlamentares para a
aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 06fle fevereiro de 2001.

/ WILSON LIMA
j Deputado Distrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI N° * ,KI nm
(Do Sr. DEP. WILSONLIMA - PSD/DF)

Institui o horário corrido de trabalho
para mãe defamília e gestante nas repartições
públicas do Distrito Federal.

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l". Fica instituído o horário corrido de trabalho para mãe de
família e gestante nas repartições públicas doDistrilo Federal.

Parágrafo único - Beneficia-se do disposto no caput gestante a
partirdo quinto mêsdegravidez.

Art.2°. Oturno do horário corrido de trabalho para os fins de que
trata oart. Io desta Lei será definido segundo aconveniência da repartição eda
mãe ou gestante beneficiada.

Art.3°- Onão cumprimento do disposto na art. Io desta Lei sujeita
a instituição pública e seus dirigentes a sanções administrativas.

Art. 4o -OPoder Executivo regulamentará apresente Lei no prazo
de 120(centro e vinte) dias.

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ft Art. 6o - Rerogam-se os dispositivos em contrário.

J
JUSTIFICAÇÃO

Opropósito deste Projeto de Lei é oferecer uma alternativa para
amenizar oproblema das relações entre pais efilhos. Pais que trabalham todo o
dia, cumprindo dois ou mais diferentes turnos, não dispõem do suficiente tempo
para a família.

Os filhos, sozinhos, tomam ainiciativa de resolver, aseu modo
as questões, tornando-se autônomos em relação aos pais. Aoutra forma adotada
pelos pais é acontratação de terceiros, um preceptor ou uma governanta, às
vezes com cultura muito diferente, para cuidar dos filhos. Em ambos os casos
WL^ l Tf d,S,anC,amenl° de Pais efH1™. com conseqüências graves para a
estrutura e o funcionamento normal dasociedade.

r-r, , . - Afamíl'a é a Primeira e Êrande vítima desse modelo. Amesmaconstatação em países mais adiantados tem levado muitas mães epais aoptar
Peh. redução das jornadas de trabalho, eàconseqüente diminuição dos salários,
com afinalidade de dispor de tempo para aconvivência com os filhos.

Com esta iniciativa, procura-se, portanto, atacar um problema social
fanriíiar PelmtU"d° ° res,al*'<:cimento, mesmo que parcial, da relação

Peço, portanto, oapoio dos nobres colegas parlamentares para asua
aprovação.

Sala das Sessões, 6de fevereiro de 2001.

WILSON LIMA /
Deputado Diátrital - PSD/DF /

PROJETO DE LEI N.' n vnmtn

(DA Sr.' DEPUTADA ANILCEUMacmauo)

"Torna obrigatória, n- âmbito do
Distrito Federal, a xpedição de
Carteiras de identidac a todas às
crianças que ingressar ti no Ensino
Fundamental".
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Os pais ou responsáveis por crianças que
ingressarem no Ensino Fundamental ficam obrigados, no âmbito do Distrito
Federal, a requerer aexpedição daCarteira deIdentidade domenor.

Art. 2° - Os procedimentos para a expedição das Carteiras
de Identidade seguirão as normas da Lei n. 7116, de 29 de agosto de 1983,
que assegura validade nacional às Carteiras de Identidade, regula sua
expedição e dáoutras providências.

Art.V - EstaLeientraem vigor na data de sua publicação.

Art. 4°- Revogam-se as disposições emcontrário

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por fundamento garantir a
segurança de todas as crianças em idade escolar, uma vez que há uma grande
dificuldade na identificação de menores.

Sala das Sessões,

Dep. ANILCÉbpiACHADO
Partido Social Democrático Brasileiro

PSDB

--- -—"~ n 1823/2001
PROJETO DE LEI Na DE

(Do Deputado CÉSAR LACERDA - ri B)

Declara de utilidade pública a Central
de Emergência de Santa Maria.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ari. Io Fica declarada de utilidade pública a Central de Emergência de

Art.2°EstaLeientraemvigornadatade sua publicação.

Santa Maria.

Art.3°Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Central de Emergência de Santa Maria presta, desde o início da
construção da cidade, um serviço inigualável no tocante ao amparo das necessidades
mais urgentes de sua progressista comunidade, em especial no que serefere ao contato
com a Polícia, com o Corpo de Bombeiros e com adaRegional deSaúde doGama, por
meio de rádio amador.

Oserviço mencionado jápermitiu o salvamento de inúmeras vidas, bem
como o atendimento de emergências que poderiam se transformar em problemas
seríssimos nãofosse aexistência e acompetência dareferida Entidade.

Dirigida pelo dinâmico Luiz Carlos Saraiva, a Central de Emergência
transformou-se, ao longo dos anos, na salvação para muita gente que habita a querida
cidade de Santa Maria. No entanto, para que a Central continue funcionando
adequadamente, é preciso que a transformemos em entidade de utilidade pública, para
que assim ela possa ter maiores facilidades no desempenho de suas atividades,
principalmente facilitando-lhe acaptação de recursos ede equipamentos voltados ao seu
incremento.

Diante do exposto, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projetode LeiComplementar.

Sala das Sessões, em de de 2.001

DEPUTADO LACERDA

L

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. Dep. Distrital WILSON LIMA - PSD/DF)

Pi 1124/MM

"Destina áreas nas Regiões Administrativas
do Distrito Federal, denominadas de
"Pipódromos", para a prática e soltura de
pipas, e dá outras providências".

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Ficam destinadas áreas nas Regiões Administrativas no
Distrito Federal, doravante denominadas de "Pipódromos", para a prática e
soltura de pipas.

Art. 2° - Ficam excluídas dessa destinaçao, as áreas situadas na
faixa de procedimento de pousos de aeronaves que se deslocam ao Distrito
Federal.

Art. 3o- Ficaproibido o usodo material denominado "cerol",na
prática dessa atividade nos locais denominados de" Pipódromos objeto do
"caput" desta Lei.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PROJETO DE LEI N° n 1,M '1M1
(Do Sr. Dep. Distrital WILSON LIMA- PSD/DF)

Dispõe sobre a inclusão das matérias "Direito
Constitucional" e Direito Penal", como
disciplinas obrigatórias, na parte diversificada
do currículo das escolas de 1° e 2° graus da
rede pública e privada do Distrito Federal, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica instituída a inclusão das matérias "Direito

Constitucional" e "Direito Penal", como disciplinas obrigatórias, na parte
diversificada do currículo das escolas de 1° e 2° graus da rede pública e privada
do Distrito Federal.

\ Art. 2o - As inclusões de que trata o art. Io far-se-ão mediante a
oferta dal matéria Direito Constitucional e Direito Penal no elenco das

disciplinas! oferecidas por todas as escolas da rede oficial e privada de ensino do
Distrito Federal.

§ Io - Para o fiel cumprimentodo disposto no caputdeste artigo, no
que toca ao ensino público, serão utilizados recursos humanos do quadro de
pessoal da Secretaria de Educaçãodo DistritoFederal

§ 2° - As matérias, Direito Constitucional e Direito Penal, serão
ministradas por professores credenciados pela autoridade competente, com a
aprovação do Conselho de Educação do>Distrito Federal - CEDF.

Art. 3o - A Secretaria de Educação do Distrito Federal compete
estabelecer-as diretrizes básicas para o cumprimento desta Lei.

Art. 4o - O Poder Executivo, através da Secretaria de Educação do
Distrito Federal, terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da
publicaçãodesta lei, paraefetuara sua regulamentação.

A
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Art. 5o - Esta Leientra em vigornadata de sua publicação.

Art. 6°'- Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Alento a evolução do cidadão dentro de umademocracia, exercendo
osseus direitos eocumprindo com osdeveres, dentre osquais o de adquirir uma
consciência coletiva, é que tomamos adecisão deapresentar esta proposta.

Com isso, estamos determinando que as escolas de Ioe 2o graus
passem a incluir e ministrar asmatérias Direito Constitucional e Direito Penal,
com a finalidade de despertar e conscientizar a sociedade quanto à função do
Estado de formar o cidadão.

Acreditamos que no futuro a matéria vá influenciar nadiminuição
dos elevados índices de violência, proporcionando umequilíbrio nas relações do
cidadão.

Conclamamos, portanto, os nobres pares a aprovarem este Projeto
de Lei, principalmente aqueles que darão os seus pareceres técnicos nas
Comissões Permanentes, tendo emvista o seualto alcance social e educacional.

Sala das Sessões, 05 fevereiro de 2001.

rTLSONIWILSON LIMA

\Deputado Dijstrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI N° " m /ÍM1
(DO DEPUTADO WILSON LIMA-PSD/DF)

Dispõe sobre a produção, acondicionamento,
transporte e exposição para vendas, de
produtos granjeiros, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io. As granjas produtoras de ovos, instaladas no território do
Distrito Federal e aqueles oriundos de outros Estados, que comercializem no
mercado consumidor local, estão obrigadas a acondicionar em aparelhos
refrigerados e transportados em veículos com essas mesmas características, até o
ponto final de vendas.

Art.2o - Os supermercados, mercearias, panificadoras, padarias, o
comércio de produtos granjeiros, mercados, as centrais de abastecimentos, os
atacadistas, os verdurões e todos os estabelecimentos que comercializem esses
produtos, estão obrigados a manterem expostos em locais refrigerados, até o
prazo de vencimento inscritos em suas embalagens."

Art. 3o - Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no
prazo de noventa dias, após adata de sua publicação.

Art. 4o -"Esta Lei emvigor na data desua publicação.

Art. 5o - Revogam-se asdisposições emcontrário.

jüs^otkm&Bo

Os ovos produzidos em granjas do Distrito Federal e aqueles
oriundos de outros Estados da Federação, podem ocasionar graves seqüelas ao
ser humano quando consumido fora de seu prazo de validade ou quando
expostos a variações de temperaturas decorrentes de seu armazenamento
transporte e quando expostos finalmente para venda

Submetido aisso tudo, esses produtos poderão sofrer modificações
no seu conteúdo emesmo perder oseu principal mérito que éservir de alimento
saudável ao ser humano.

Preocupado com isto tudo éque estamos propondo este Projeto de
Lei, no objetivo de resguardar aincolumidade física do consumidor e mesmo
preservar o ser humano de graves conseqüências ao se alimentar de produtos
contaminados, sabedor de que asalmonela pode levar aóbito.

Estamos atentos aessas distorções no que diz respeito àprodução
manuseio, transporte e exposição desse produtos, que se fazem sentir ao
analisarmos toda acadeia produtiva eventualmente divulgada pela mídia.

Exige-se então que abusca de soluções alternativas, capazes de
minimizar esse quadro, na utilização de recursos materiais existentes, para que
isso implique no aumento da qualidade de vida colocados à disposição da
população do DF. k * "«

Sala das Sessões, 07de fevereiro de2001.

$
WILSON UMA

^Deputado Distrital - PSD/DF

PROJETO DE LEI N°
H. «21/2001

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Fixa critérios, prazose condições mínimaspara
a inscrição de candidatos em concursos
públicos no Distrito Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Ficam eximidos da apresentação do certificado de
conclusão de curso, para efeito de inscrição nos concursos públicos no Distrito
Federal, os candidatos que estão a apenas seis meses da obtenção do diploma
especificado para a habilitação exigidas em editais.

Art.2o - Fica valendo para ainscrição, adeclaração da instituição a
que estiver devidamente matriculado o candidato destacando-se o prazo para a
conclusão do curso.

Art. 3o - No ato da inscrição o candidato deverá apresentar além
dos documentos exigidos, adeclaração do curso.

Art.4° - Esta lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se osdispositivos em contrário.

fl \
JUSTIFICAÇÃO

iTemos visto com Jreqüencia no noticiário local, o impedimento de
realização de provas em concurso público, de candidatos que estão a apenas
alguns meses ou mesmo semanas para a conclusão do curso voltado para as
exigências doeditai.
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Entre a incrição"e"reaÍização das provas em todas as fases, vistas,
classificação final e prazo para recursos, decorrem uma margem de tempo
suficiente para que muitos candidatos concluam seus cursos específicos exigidos
em edital.

Conclamamos, portanto, os nossos nobres pares a aprovarem este
Projeto de Lei, principalmente aqueles que darão os seus pareceres técnicos nas
Comissões Permanentes, tendo emvista o seu alto alcance social e dejustiça.

SaladasSessões, 06 de fevereiro de 2001.

r
WILSON LIMA

Deputado Dijtrital - PSD/DF

ri 1121/2001
PROJETO DE LEI N"

Da Senhora Deputada Maria José - Maninha

Dispõe sobre garanlia de prioridade de
atendimento de idosos, crianças, deficientes
físicos, e portadores de doenças graves, nas
siluações que especifica e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1o Os órgãos do Distrito Federal, os demais órgãos situados no seu
território, e as empresas e entidades nele instaladas, concederão prioridade
no exame de ações e recursos referentes a direitos presumíveis,
requerimentos e outros procedimentos em tramitação na Administração
Pública, aos maiores de sessenta e cinco anos, aos deficientes físicos, aos
portadores de doenças graves e aos procedimentos que versem sobre
direitos de crianças.

Art. 2° São consideradas doenças graves para .os efeitos desta Lei a
tuberculose ativa, a alienação mental, a esclerose múltipla, a neoplasia
maligna, a cegueira, a hanseníase, a paralisia irreversível e incapacitante, a
cardiopatia grave, a doença de Parkinson, a espondiioartrose anquilosante,
a nefropatia grave, os estados avançados de doença de Paget (osteíte
deformante), a contaminação por radiação, a síndrorne de imunodeficiência
adquirida, e a fibrose cistica (mucoviscidose), além de outras que vierem a
ser consideradas doenças graves pelo Ministério da Saúde.

Art. 3o - Os Órgãos e entidades abrangidos pela obrigatoriedade desta Lei
devem, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados de sua publicação,
adotarem providências para seu cumprimento.

Art. 4o - O não cumprimento da obrigatoriedade instituída por esta Lei,
sujeitará o infrator a:

I - Advertência, na primeira ocorrência.

II - Multa de 1000 (Um Mil) UFIfTs, a partir da segunda ocorrência, dobrada
nas reincidências, no caso de entidades privadas.

III - Afastamento do dirigente, se órgão público.

Art. 5o - Os recursos resultantes de multas aplicadas, em decorrência de
infrações a esta Lei, serão destinados ao Fundo de Saúde do Distrito
Federal e utilizadas em ações de promoção e prevenção em saúde e na
humanização da assistência à saúdede idosos, de deficientes físicos e de
portadores de doençasgraves, inclusive na assistênciadomiciliar.

Art. 6o - É facultado ao Governo do Distrito Federal, com interveniéncia da
Secretaria de Saúde, celebrar convênios e outros instrumentos de
cooperação, com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem
como com universidades e organizações não governamentais, visando ao
acompanhamento e avaliação das ações decorrentes desta Lei.

Art. 7o Esla Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica do Distrito
Federal e a Lei 8.080/90 ao garantirem o direito de cidadania,
garantem o direito à assistência social e à saúde a quem delas
necessitar de ações de promoção e prevenção, bem como da
assistência e da reabilitação. . _

A família, a sociedade, e o Estado têm o dever de amparar e
proteger as pessoas idosas, os portadores de deficiência, as
crianças e os adolescentes. O dever do Poder Público, ao amparo
e à proteção não exclui o das pessoas, da família, das empresas e
da sociedade.

A expectativa de vida, entre os brasileiros, cresceu de 60 para
64,09 anos entre os homens e de 65 para 71,7 anos entre as
mulheres. Quanto ao número médio de anos de vida esperados
aos 65 anos de idade, a partir de 1997, é de 15,74 anos para os
homens e de 19,05 anos para as mulheres.

Inevitavelmente, os setores sociais representam e
representarão sempre pressão sobre as finanças públicas
brasileiras e os órgãos públicos e privados, levando em conta os
desafios com o aumento da expectativa de vida e conseqüente
envelhecimento da população, com o risco crescente de elevação
de incidência e prevalência de doenças cardiovasculares,
neoplásicas, traumatológicas, neurológicas, metabólicas e mentais,
entre outras; e do surgimento de novas demandas.

A globalização influencia profundamente a maneira como os
países organizam os serviços para os seus cidadãos,
principalmente, no que se refere aos direitos daqueles que não se
encontram em condições de participar do sistema produtivo,idosos,
deficientes físicos, portadores de doenças graves e crianças.

As exigências da globalização e seus efeitos com acordos
com o FMI. a dívida externa brasileira e o pagamento dos juros
destas, além da concentração da renda nacional em poder de
poucos, o desemprego e um terço da população sobrevivendo da
economia informal, a valorização do ter dinheiro e não o ser
cidadão, contribui para elevar e aprofundar os riscos de exclusão
social; inclusive no acesso a serviços de defesa dos direitos de
cidadania, principalmente, dos mais vulneráveis e em condições de
riscos

Não basta conquistar patamares de expectativa de vida e
redução da mortalidade infantil ou da desnutrição ou do combate à
fome, sem considerar os desafios nas transformações nacionais e
do Distrito Federal em particular, nos sistemas de prestação de
serviços sociais, na administração pública e privada; bem como,
dos serviços de justiça e direitos dos cidadãos. É urgente, que
estes respondam com prontidão e responsabilidade com a
cidadania e a qualidade vida, que vêm exigindo cada vez mais da
capacidade de assumir uma parte crescente dos serviços sociais e,
mais do que isto; de antever os problemas, melhorando a qualidade
de vida de sua população.

Não se justifica que estes cidadãos em condições de riscos
fiquem à mercê da excessiva burocracia dos serviços que lidam
com direitos de aposentadorias, pensões e indenizações,
decorrentes de ações na justiça ou junto às empresas públicas e
privadas.

As medidas previstas neste Projeto de Lei visam minorar o
sofrimento destes e buscar abreviar o tempo de tramitação para
que os mesmos possam se beneficiar de seus direitos em tempo
hábil que lhes permitam viver com qualidade de vida em nossa
sociedade. Visam, também contribuir para que o Brasil em geral e o
Distrito Federal em particular, possam avançar na qualificação
internacional de desenvolvimento social, pela atenção dispensada
aos seus cidadãos.

Com esta intenção, tenho certeza que esta Câmara Legislativa
por intermédio de meus pares, Deputados desta Casa, cônscios de
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suas responsabilidades com os direitos de cidadania, não eximirão
de aprovar este projeto de Lei ora apresentado.

Sala das Sessões,

— Deputada Maria JLnsé =Maninha -
SAIN -Parque Rur/l • 7J086-9O0 •Brasilia-DF

PROJETO DE LEI N"

Dispõe sobre a garantia dc acesso e uso de
Bancos 24 Horas aos portadores de necessidades
especiais.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL, decreta:

Art. 1" As agências de Bancos 24 Horas localizadas no território do Distrilo Federal
deverão dispor de instalações adequadas para acesso e utilização por portadores de
necessidades especiais.

Arl. 2" Para os efeitos desta Lei, são consideradas instalações adequadas as que, no
mínimo, disponham de:

I - rampas de acesso para cadeiras de rodas;

II - informações sobre sua utilização e equipamentos que possibilitem a leitura em
braile;

III - apoios nos acessos e interior das cabines que permitem sua utilização por
portadores de deficiência no aparelholocomotor

Art. 3°As agências de que trata esta lei deverão aela se adequar, no prazo de noventa
dias,contadosda sua publicação.

Art. 4" O não atendimento ao disposto nesta lei, após o prazo de que trata o artigo 3°,
implicará em:

I - Suspensão temporária das atividades pelo prazo deatétrinta dias;
II - Suspensão definitiva das atividades, após decorrido o prazo máximo do inciso
anterior, senão foram tomadas asmedidas necessárias aodisposto nesta lei.

§ 1°O prazo de que trata o inciso I poderá serdilalado até sessenta dias, a critério da
autoridade competenle, desde que as providências necessárias para adequação à lei
tenham sidoiniciadas durante suspensão temporária, ou antes desta.

§ 2" A suspensão de que trata este artigo serão efetuadas pelas Administrações
Regionais, mediante asuspensão ou cassação do Alvará de Funcionamento.

Art. 5o As condições impostas por esla Lei serão sempre exigidas para renovação ou
concessão de Alvará de Funcionamento.

Art.6°Esta Leientra em vigor nadala dasua publicação.

Art. 7° Revogam-seas disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem a Finalidade de instituir a obrigatoriedade de
adequação das agências debancos 24horas à utilização por portadores denecessidades
especiais. A intenção da propostaé não só facilitaro acesso, como também em muitos
casos, garanti-lo, pois, basta uma rápida observação, para facilmente verificar-se que a
maioria delas não possibilita o acesso ou utilização por portadores de necessidades
especiais.

Mais que cumprir um mandamento da Constituição Federal, a proposta tem a
finalidade de garantir aessas pessoas o exercício da cidadania, pelo menos no que
tange a serviços que são prestadosa outroscidadãos.

Os prazos propostos para adequação são, a nosso ver, bastante elásticos
possibilitando a adoção de providências que garantam o direito e eslas não são de
custos relevantes, dado à sua importância social.

Temos a convicção que os nobres pares, à vista da importância que reveste a
matéria, emprestarão à proposição o apoio necessário àaprovação.

Sala das Sessões,

-Depurada*fríMHA-
KMN •Parque ptiral f 70086-900 • Brasilia-OF

H 1830 /2O01

PROJETO DE LEI Na

(Autor. Deputado CHICO FLORESTA)

Dispõe sobre a devolução integral de taxas de
matrícula efetuadas em estabelecimentos de ensino

da rede privada no Distrilo Federal, no caso de
desistência.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALdecreta:

Art. Ia E obrigatória a devolução integral da taxa de matricula aosalunos matriculados
em estabelecimentos da rede privada de ensino, em caso de desistência do curso, atéa
data deinicio do período letivo correspondente.
Art 2° A devolução de que trata estaLei deverá ser efetuada em até cinco dias úteis da
data de solicitação pelo interessado.
Art 3a O descumprimento do disposto nesta Leiacarretará a aplicação progressiva das
seguintes penalidades:
I - primeiravez - advertência;
II - segunda vez - multano valorcorrespondente em reais a cem UFIR;
III- terceira vez - multano valorcorrespondente em reais a trezentas UFIR.
Parágrafo único. Após três reincidências, o estabelecimento de ensino estará sujeito à
multa novalor con-espondente emreais a até 300 UFIR por dia de atraso na devolução
dos valores devidos.

Art. 4a O Poder Executivo, por seus órgãos competentes, fiscalizará o cumprimento do
disposto nesta Lei.
Art. 5a Esta leientra em vigor nadata de sua publicação.
Art. 6aRevogam-se as disposiçõesem contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo tomar obrigatória a devolução do
valor integral das taxas de matricula ao alunos desistentes de cursos ministrados pela
rede particular de ensino. A medida tem por fim evitar que os estabelecimentos se
locupletem através do embolso dos valores, aproveitando-se de desistências, sem que,
nesta fase, tenha prestado, emcontrapartida, qualquer serviço.

Considere-se os altos valores cobrados por algumas instituições, quase sempre
correspondentes aovalor de uma mensalidade. No caso de faculdades, muitas vezes o
aluno que pretende ingressar no ensino superior logra aprovação em mais de um
estabelecimento, tendo que optar por uma deles. Como as datas de matricula não
coincidem, em alguns casos o aluno tem que efetivar sua matricula em duas ou mais
instituições, perdendo osvalores desembolsados com a matricula, vez que so poderá
fazer um curso.

Diante destas considerações, contamos com oapoio dos ilustres pares desta Casa
Legislativa no sentido de votar favoravelmente àaprovação do presente Projeto de Lei,
sendo certo que em tudo estaremos contribuindo para a efetivação de uma medida de
relevante valor social, bem como para o aprimoramento da educação no Distrito
Federal.

Sala das Sessões, em Sr de fevereiro de 2001.

PROJETO DE LEI N°

(Dos Senhores Deputados Nijed Zakhour e Silvio Linhares)

d 1131/7011

Acrescenta o § 3o ao art. Io da Lei
n° 2.622, de 14 de novembro de
2000, que "cria gratificações a
serem concedidas aos integrantes
das carreiras de servidores que
menciona, do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN-DF."

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

Art. Io Oart. 1° da Lei n° 2.622, de 14 de novembro de 2000 passa i
vigorar acrescido do parágrafo 3o,a saber:

"Art. Io.

§ 3o As gratificações de que trata o caput serão devidas aos
funcionários afastados na forma da Lei n° 2.469, de 21 de
outubro de 1999."
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Art. 2° EstaLeientraem vigorna datade sua publicação.

Art.3oRevogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por oLjeti itende os
servidores do Quadro Permanente do Departamento de Transi. Io
Distrito Federal - DETRAN-DF, cedidos e/ou requisitados para outros
órgãos, inclusive federais, que, na forma da Lei n° 2.469, de 21 de
outubro de 1999, têm direito à gratificação estabelecida pela Lei n°
2.622,de 14de novembro de 2000.

Sala das Sessões, de de 2001.

íjed Zakhour
B

Deputado Si,
Líder do Í>MDB

— n. mz/M0i
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA- PSD/DF)

Proíbe o uso dc palavras e expressões do
mundo da prostituição n- s veículos de
comunicação de massa doDistrito Federal

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art.r. Fica proibido o uso de palavras, expressões e descrições de
atos pervertidos do mundo da prostituição em anúncios comerciais nos
veículos decomunicação demassa convencionais doDistrito Federal.

Parágrafo único - São considerados palavras, expressões e
descrições de atos pervertidos do mundo da prostituição aquelas que fazem
apologia explícita à praticas de anomalias sexuais .

Art.2°. - A desobediência ao disposto nesta Lei caracteriza o
desrespeito ao direito do cidadão , sujeitando a empresa responsável as
sanções previstas na legislação cabível.

Art. 3o- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 (noventa) dias.

Art. 4° - Esta lei entraem vigor na data de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se osdispositivos emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Existe noDistrito Federal uma leiqueobriga as escolas do Distrito
Federal a disponibilizar jornais diários para leitura e pesquisa dos estudantes.
Trata-se de um projeto do nobre deputado Cláudio Monteiro, e que durante asua
tramitação provocou acalorados debates nesta Casa.

Foi pensando nessa obrigatoriedade da leitura dos jornais nas
escolas, que decidi apresentar este Projeto de Lei. Estou pensando
essencialmente na quantidade de crianças e adolescentes que recorrem

diariamente aos jornais para realizar' súãspesquisas ou para se informar sobre os
problemasda nossasociedade.

A intenção do legislador parece ter sido a melhor, já que devemos
considerar os jornais como meios mais rápidos para integrar gradualmente
crianças e adolescentes na sociedade. Contudo, o sensacionalismo da imprensa
e a busca do lucro fácil leva-a a estravasar, não raras vezes, os limites da
moralidade pública.

Pode-se ler diariamente nos jornais anúncios do tipo: " Luana, 19
anos, loura tipo gaúcha, bum bum empinado, boquinha alucinante , topa
qualquer experiência erótica ou sexual". Ali estão publicados também
anúncios de homens oferecendo-se para a prostituição e até casais colocando-se
à disposição para experiências comuns de trocas de marido ou de mulher em
ato-sexual conjunto.

Estabelece-se claramente através desses anúncios um mercado
público de sexo, com aoferta de "serviços" de sodomia de corar até os mais
velhos eexperientes no assunto .Tanto éverdade que as próprias pessoas objeto
desses anúncios não seapresentam com o nome verdadeiro.

A relação que Deus concebeu como uma benção, comercializada,
transforma-se, nas páginas dos jornais numa verdadeira apologia a pornografia.
Esses são osjornais que esta Câmara Ugislativa obriga as escolas a entregar
diariamentepara as criançase adolescentes.

Daí a razão deste Projeto. Não sepretende proibir a existência
da prostituição, que é um fenômeno histórico, nem que aspessoas coloquem-se
à disposição como companhias de homens ou de mulheres, mas daí a
transformar tudo isso num comércio público usando palavras, expressões de
baixo calão, e descrevendo costumes e perversões sexuais em jornais de grande
circulação é muito diferente. É grave quando autorizamos passar isso para os
nossos filhos.

Peço, portanto, o apoio dos nobres colegas parlamentares para a
aprovação desteProjelode Lei.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2001.

WILSON LIMA

Deputado Distrital - PSD/DF

fl 1133 R001
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Obriga o registro em delegacia de polícia de
viagem de táxi fora o perímetro urbano das
cidades do Distrito Federal

O PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art.l". A realização de viagem de táxi fora o perímetro urbano das
cidades do Distrito Federal será previamente registrada na delegacia de polícia
mais próxima da origem da viagem.

Parágrafo único - O registro de que trata o caput envolve o
destino, nome do motorista e do(s) passageiro(s); número(s) das respectivas
carteiras de identidade e endereços residenciais dos titulares; e tipo, placa e
número de inscrição do veículo no Detran.

Art.2°. O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeita o
motorista do táxi a suspensão das atividades profissionais pelo período de três
(3) meses e , no caso de reincidência, por seis (6) meses.

ArtJ°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo
de 90 (noventa) dias.

Art. 4o- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se os dispositivos em contrário.

JUSTIFICAÇÃO
-~..

Com o propósitode protegeros taxistas do Distrito Federal,contra
possíveis atos criminosos praticados contra a categoria em áreas isoladas do
Distrito Federal, este Projeto de Lei estabelece a obrigatoriedade do registro
prévio do motorista , do veículo e do passageiro (s) emdelegacia de polícia,
quando da realização de viagem de táxiforao perímetro urbano dascidades do
Distrito Federal.

Esta Lei trará enormesbenefícios paraa categoriados motoristas de
táxi, freqüentemente requisitados para viagens fora do perímetro urbano do
Distrito Federal. Em muitas dessas viagens os motoristas são assaltados e até
mesmo assassinados. A categoria vive em pânico.
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Por excesso de zelo ou não, são fixadas na Lei as especificidades do
registro. Envolvem o destino, nome do motorista e do(s) passageiro(s)-
numero(s) das respectivas carteiras de identidade e endereços residenciais dos
titulares; e tipo, placa enúmero de inscrição do veículo no Detran.

Para evitar o relaxamento no cumprimento desta Lei e a
continuidade da agonia das famílias dos taxistas com relação ao cotidiano das
atividades dos respectivos chefes de família, procura-se estabelecer, no próprio
beneficio do taxista, sanções para aqueles que não cumprirem odispositivo legal

Certo da importância social deste Projeto, peço oapoio dos nobres
colegas parlamentares para asua aprovação.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2001.

WILSON LIMA
Deputado Distrital - PSD/DF

PROJETO DELEI Na n 1IMnm
(Aulor: Deputado CHICO FLuisju ir,,

Dispõe sobre a utilização de programas abertos
pelos entes de direito público e dedireito privado
sob controle acionário da administração pública do
Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia Administração pública do Distrilo Federal, em Iodos os níveis, as fundações as
autarquias, as empresas estatais eas de economia mista, as empresas públicas edemais
organismos públicos ficam obrigados autilizar, preferencialmente, em seus sistemas de
equipamentos de informática, programas abertos, livres de restrição proprietária, quando
asua cessão alterar adistribuição. .«,"«"""
Art. 2a Entende-se por programa aberto aquele cuja licença de propriedade industrial ou
intelectual nao restrinja sob nenhum aspecto asua cessão, distribuição, utilização ou
alteração desuas características originais
Art 3° Oprograma aberto deve assegurar ao usuário acesso irrestrito ao seu código
fonte, sem qualquer custo, com vista a modificar o programa, integralmente se
necessário, para oseu aperfeiçoamento a.meme, se
Parágrafo único. Ocódigo fome deve ser o recurso preferencial utilizado pelo
aSidal Para T""10" ° Pr08rama- nã° Send0 <>ermi'id° °f— "'suaacessbil.dade, nem tampouco m.roduzir qualquer forma intermediária como saída de
um pre-processador ou tradutor.

t^baíLf ri!""*8 deJUtiliza«f dos ProB'amas abertos deve permitir modificações e
1^5^ "* "" "^ ******* "* °S »«™» 'e™ da "4a -o
ÍSr Aa 'ÍCenÇa somen,e P°derá restringir adistribuição do código fonte em forma
cTd ofome"50 PeT"aKa dlS,ribUÍÇà° ^ Pr°SramaS •*«*>» co4n.2.,e coTo
compnaçãô 8' ' °bje"Vand° aa"eraÇâ° d° P<°V™ *"•«• ° P—so de
íLmVi 1 'iCenÇa d!Ve permhir- ,ambém «Puramente, adistribuição de nroeramacompdado apartir do código de fonte modificado, podendo para tanto exUquHs
dPZgral.denVad0S ,enham dÍferen'" n°meS °U ™m- d<= v-são que oXeq„ciem
d^inaçra7ettsX^SU,a " ""- ""* ""<"'*" " ^*"< fo™a d<

distrilufdo; »n„^tameTama5 ^^ °U reS'n,°S **> «"*"**> °U<™ P«*»™

=BB~~=~
An 9a Apenas será permitido autilização pelos entes referidos no artigo Ia desta Lei de
programas de computador cujas licenças não estejam em acordo com esta Lei, na
ausência de programas abertos que não contemplem acontento as soluções abietõ da
licitação pública

Art 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 11 Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Há mais de quinze anos discute-se em todo o mundo alivre manipulação de
programas de computador ou open/free software. Em 1984, era impossível usar-se um
computador moderno sem a instalação de um sistema operacional proprietário
fornecido mediante licença restritiva em amplo espectro Ninguém linha permissão para
compartilhar programas (software) livremente com outros usuários de computador e

dificilmente, alguém poderia mudar os programas para satisfazer as suas necessidades
operacionais específicas.

Oprojeto GNU, que data do início do movimento do software livre, foi fundado
para mudar isso. Seu primeiro objetivo foi desenvolver um sistema operacional portável
compatível com o UNIX, que seria 100% livre para alteração e distribuição
proporcionando aos usuários que contribuíssem com o seu desenvolvimento ealteração
dequalquer parte desua constituição original.

Tecnicamente, oGNU écomo oUNIX, diferindo tão somente pela liberdade
que proporciona aos seus usuários. Para a confecção deste programa aberto foram
necessários muitos anos de trabalho, por centenas de programadores, para desenvolver
este sistema operacional. Em 1991, o último componente mais importante de um
sistema similar aoUNIX foidesenvolvido: o LINUX.

Hoje, acombinação do GNU e do LINUX éusada por milhões de pessoas de
orma livre, em todo o mundo. Este programa é apenas um exemplo de como a

liberdade na alteração, distribuição eutilização de programas de computador podem
transformar, ainda mais rapidamente e de maneira mais democrática, o perfil do
desenvolvimento social e tecnológico nomundo.

O Estado, como ente fomentador de desenvolvimento tecnológico e da
democratização do acesso anovas tecnologia para asociedade, não pode fürtar-se de
suas responsabilidades de priorizar a utilização de programas abertos ou os free
software/open source, uma vez que, se as pequenas, médias e grandes empresas
multinacionais ja vem adotando programas abertos, evitando assim o pagamento de
centenas de mdhões de dólares em licenciamento de programas, porque deveria o
Estado, com uma infinidade de causas sociais carentes de recursos continuar
comprando, e caro, os programas de mercado?

PresenteAtoie?onCcrrSrl°S "*"" C°"BàS *V°,ar favoravelmente àaprovação dopresente Projeto, certos de que estamos contribuindo para o desenvolvimento
tecnológico epara aapnmoramento da Administração Pública do Distrito Federa

Sala das Sessões, em rj^de /lct**- •J200I.

••",l"" ri 1035/2001
PROJETO DE LEI Na

(Autor: Deputado CHICO FLORESTA)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de órgãos e
entidades públicos e empresas privadas que
prestam atendimento por telefone no território do
Distrito Federal, de disponibilizar discagem direta
gratuita e dáoutras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Ia Ficam as entidades e órgios públicos e as empresas privadas que prestam
atendimento por telefone no território do Distrito Federal, obrigadas a disponibilizar
discagem direta gratuita, sem acobrança de impulso telefônico para ousuário
Parágrafo único. Ficam obrigadas também acumprir odisposto nesta Lei as subsidiárias
deórgãos e empresas públicas queoperem noterritório doDistrito Federal
Art 2 Otempo de espera para aefetivação do atendimento telefônico de que trata esta
Lei não poderá ser superior a três minutos.
Art 3a Onio cumprimento das disposições desta lei sujeitará oinfrator ás penalidades
que serão estipuladas pelo Instituto de Defesa do Consumidor - IDC, de conformidade
como quedispõe o Código de Defesa doConsumidor
Art.5a OInstituto de Defesa do Consumidor - IDC receberá e processará as denúncias
bem como reahzara sindicâncias eaplicará as penalidades pelo descumprim. ,to desta

Art 6a Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7a Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

... a- ° r5?^ Pr°je,° de Lei ,em P°r oh'aivo ,oraar obrigatória agratuidade dosatendimento telefônicos, uma vez que écomum . longa espera par. oatendimento de
ligações por parte de entidades eórgios públicos eempresas privadas. Além da demoí
ousuano tem ainda que pagar, ecaro, pelo mau atendimento. - ^

i .„• i .D'ant<! deS'a! consideravões. contamos com oapoio dos ilustres pares desta CasaLegislativa no sentido de votar favoravelmente à«provação do presenteProjetcdeUi
:r„ocssees,aremos con,ribuindo para -eLi™ ^ *«s

Sala das Sessões, em #6 de /^tv--^«-*í^J'2001.
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PROJETO DE LEI N°
H 1030 nooi

Institui o Dia do Profissional de Educação
Físicano âmbitodo Distrito Federal.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal, decreta:

Art 1° - Fica instituído, no âmbito do Distrito Federal, o Dia do
Profissional de Educação Física, aser comemorado no dia 01 de setembro.

Art. 2° -Esta Lei entra em vigor na data desua publicação.

Art. 3°- Revogam-se asdisposições emcontrário.

JUSTIFICATIVA

ALei n° 9696 de 1'de setembro de 1.998, que regulamentou a
orofissão de Educação Física e criou oConselho Federal e Conselhos Regionaisí^fstJumaTzpor toda ao profiss/ona, da M^pe*^
de formação adequada estavam trabalhando e causando sénos problemas com
dleríosacasos dVtesões etraumatismo por equivocada indicação de exercícios

6,d0S°S' Diante do exposto acima, que ora propomos ™™™ZZiTJ'd£°1°

Federale Conselhos Regionais.

Sala das Sessões,

Deputado GIM^fRGELLO (PMDB)

Pt 1137/2001

PROJETO DE LEI tf

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Institui o Programa Educacional de
BOLSA UNIVERSITÁRIA no Distrito
Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° • Fica instituído o Programa Educacional de Bolsa
Universitária no Distrito Federal, como objetivo de oferecer bolsa de estudo
a alunos universitários comprovadamente sem condições de custear seus

estudos.

Art. 2° - Constituem requisitos para a concessão da Bolsa

Universitária:

I- ser brasileiro ou naturalizado, residente no DistritoFederal;
II- não estar recebendo auxiliode outras fontes para custeio de

suas mensalidades;
III- apresentar documentação de comprovação de renda

familiar.
IV - estar matriculado em Instituição de ensino superior de

natureza privada, no Distrito Federal, devidamente autorizada pelo
Ministério de Educação, ou que esteja em processo de autorização.

W- apresentar documento de recolhimento da mensalidade da
instituição de ensino.

Art. 3' - O Programa concederá bolsa de estudo, nos valores
abaixo discriminados:

I - para mensalidades de até R$300,00 (trezentos reais), o
benefício será de80'/. (oitenta por cento) dovalor da mensalidade;

II - para mensalidade acima de R$300,00 (trezentos reais), o
beneficio será no valor único de02 (dois) salários mínimos vigente.

Parágrafo Único - Aforma de recebimento dos saldos aque se
refere o caput deste artigo dar-se-á no Banco de Brasília, em nome do
beneficiário.

Art. 4°• Será criado peto Governador do Distrito Federal uma
Comissão de Acompanhamento do Programa e da utilização de seus
recursos composta por:

I) 02 membros representantes da Secretaria de
Desenvolvimento, Ciências e Tecnologia do DF;

II) 02 membros representantes da Secretaria de Educação
do Distrito Federal;

III) 02 membros representantes do Poder Legislativo do DF;
IV) 02membros representante dacomunidade;

Art. 5° - O aluno beneficiário da Bolsa Universitária prestará
serviços durante ocurso, em locais, entidades e instituições definidas pela
Comissão de Acompanhamento do Programa, com carga horária compatível
com seus afazeres escolares e de trabalho, de acordo com a natureza da
área da sua formação, ou em projetos de pesquisas, devidamente
cadastrados Junto i Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciências e
Tecnologia do DF, e que tenham um professor pesquisador como
orientador/coordenador, obrigando-se, ainda, mediante assinatura deTermo
de Compromisso, a:

I- freqüentar asslduamenteas aulas;
II - não ter reprovação em qualquer disciplina, durante o

período emque estiver na condição debolsista;

Art. 6' - o estagiário quenão puder prestar serviços durante o
curso, o fará em período de férias, nos moldes do que trata oartigo 5' desta
Lei.

Art. 7° • o aluno bolsista que trancar a matrícula no
estabelecimento de ensino, será desligado do Programa Bolsa Universitária.

Art. 8'• o aluno bolsista que não cumprir o disposto nosartigos
5° e 6- desta lei, será Impedido derenovação da bolsa ao final do semestre
ou ano letivo.

Art. 9'- Na ocorrência defalsa declaração ou de fraude visando
à obtenção da Bolsa Universitária, o agente do ilícito praticado estará
sujeito às sanções previstas no Código Penal Brasileiro ou em outras leis
aplicáveis para o crime ou crimes ali tipificados.

Art. 10' • Agestora do Programa ficará a cargo da Secretaria de
Educação do Distrito Federal, cabendo aComissão deAcompanhamento a
fiscalização dos valores relativos à execução e implementação do
Programa.

Art. 11°-As despesas decorrentes da Implantação do Programa
de que trata esta Lei, correrão a conta de dotação orçamentária própria
prevista no orçamento vigente, no elemento de despesa n' 34.90.10.
relativos à atividade - concessão debolsas escolares de ensinos médios e
profissional - subatividade Bolsa Escola.

Art. 12'• Esta Lei entra emvigor nadata de suapublicação.

Art. 13°- Revogam-se as disposições em contrários.

JUSTIFICAÇÃO

A Bolsa Universitária é um programa social com os

objetivos de financiar estudos de terceiro grau complementando as ações
voltadas para o enfrentamento da pobreza; reduzir o índice de evasão nas
universidades, como conseqüência de dificuldades financeiras; ampliar o
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número de profissionais com formação universitária, visando acomposição
de um corpo técnico e de pesquisa; ampliar o quantitativo de pessoal
qualificado, seja no âmbito do poder público ou da Iniciativa privada,
garantindo por meio da titulação as condições para sustentação de vida
mais sólida.

Infelizmente, o acesso à educação, emnossos dias, tem
sido privilégio de poucos, devido ao alto valor das mensalidades pagas as
entidades de ensino pelo trabalhador. Dat, o alto índice de evasão nas
universidades privadas.

São problemas que vem se refletindo na própria estrutura
da sociedade, conquanto incluiu anossa Lei Maior, quando elencou seus
objetivos fundamentais, a erradicação da pobreza e marginalização e a
redução das desigualdades sociais e regionais, a fim de, desta forma
concretizar a democracia econômica, social e cultural, efetivando, na
prática,a dignidadeda pessoa humana.

Este programa vai garantir aos universitários melhores
condições e oportunidade para entrar no mercado detrabalho, pois abolsa
universitária irá financiar seus estudos em oitenta por cento do valor da sua
mensalidade.

Outro Importante alcance social desse projeto, é a
contrapartida em que os bolsistas terão de prestar serviços gratuitos á
entidades e instituições de pesquisas governamentais, aprimorando o
desenvolvimento cientifico e tecnológico denossa Capital.

Portanto, este programa é de grande Interesse social,
esperando aacolhida dosnobres pares bem como asua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado GIMWtGELLO

PROJETO DE LEI N." " ,'3,/2°01
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Dispõe sobre estímulos e
benefícios à modernização daAvenida
Ir-JSut

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. r Os imóveis localizados nas Avenidas W2 e W3 Sul que
realizarem e comprovarem efetivos investimentos na modernização do
conjunto: fachadas/ marquises/ calçadas/ letreiros e similares, serão
beneficiados com os seguintes incentivos:

I- desconto de 70% (setenta por cento) do valor lançado à título
de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, no três exercícios
subseqüentes ao investimento;

r • r,- }}• ~desconto de 50% (cinqüenta por cento) do valor da Taxa de
Limpeza Publica - TLP, no exercício subseqüente ao do investimento.

Parágrafo único. Os projetos de modernização aque se refere esta
lei atenderão aos requisitos dos códigos de obras eedificação ede postura e
aos padrões estabelecidos pela Administração Regional dc Brasília estes
definidos em conjunto com entidade representativa dos empresários dessas
avenidas.

Art. 2o Os incentivos estabelecidos pela presente lei deverão ser
requeridos no prazo de até dois anos de sua publicação.

Parágrafo único. Investimentos efetuados nos últimos dois
exercícios anteriores à publicação desta lei com o objetivo ora estabelecido
poderão fazer jus aos incentivos dispostos no art. 1°, desde que requeridos até*
noventa dias da publicaçãodesta lei.

Art. 3o OPoder Executivo regulamentará a presente lei no prazo
de noventa dias.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Revogam-se as disposições emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo conceder estímulo á
modernização das Avenidas W2 e W3 Sul, especialmente no seu aspecto
visual e de segurança daqueles que transitam por esse importante corredor
comercial e de prestação de serviços. Nota-se atualmente um cenário pouco
atrativo ao cidadão que deseja acessar os estabelecimentos dessas avenidas:
calçadas esburacadas e despadronizadas, marquises de duvidosa segurança,
fachadas descuidadas, visual agressivo porém de pouca sensibilidade e arte.

Muito se tem falado de renovar a Avenida W3 Sul mas poucas
medidas concretas de estimulo ao empresário têm sido apresentadas. Espera-se
com esta proposição iniciar uma nova etapa, mais efetiva e objetiva, que
encontre respaldo dos empresários eque traga resultados amédio prazo. '

O projeto de lei ora apresentado encontra amparo no inciso I do
art. 58 da Lei Orgânica do Distrito Federal, por tratar-se de matéria tributária.

Diante do exposto, e do relevante alcance econômico e social
deste projeto, conclamamos os ilustres Pares a aprovarem a presente
proposição.

Saladas Sessões, em de fevereiro de 2001.

Deputado Distrital JOSF^EDi

PROJETO DE LEI N° Hmi "•«
(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Torna obrigatório que as concessionárias de
serviço público de telefonia fixa e celular no
Distrito Federal, responsáveis pela emissão da
fatura telefônica, discrimine na fatura de
cobrança telefônica, informações detalhadas
referentes aos pulsos efetuados pelo
consumidor,e dá outras providências.

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Ficam as empresas concessionárias de serviço de telefonia
fixa ecelular no Distrito Federal, responsáveis pela emissão da fatura telefônica
obrigadas a individualizar cada ligação realizada pelo consumidor, fazendo
constar na fatura de cobrança as seguintes informações:

a) datada ligação;
. . b) horário da ligação;
íf c) duração da ligação;

d)\telefone chamado; e
e) Jvalor devido.

™o , V "Enlende-se P°r "gação, aquelas denominadas genericamente
por Pulsos pelas empresas concessionárias do serviço de telefonia fixa ecelular.

§2o - As Empresas concessionárias de serviço público de telefonia
tixa e celular, também ficam obrigadas a colocarem a quantidade de pulsos
efetuados no mes atual eaquantidade dos últimos 12 (doze) meses.

• . <• -a- Al1' 2° ~ As emPresas concessionárias de serviço público de
telefonia fixa ecelular no Distrito Federal terão noventa dias para se adequarem
a presente Lei. M
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Art 3o - Caberá ao Instituto de Defesa do Consumidor - IDEC,
fiscalizar e impor as seguintes penas, no caso de descumprimento da presente
Lei;

a) advertência naprimeira notificação; e
b) multa diária de cinco mil Unidades, de Referência Fiscal

(UFIR's), na segunda notificação, até que a empresa cumpra a
Lei.

Art.4o - Esta leienlra em vigor na dala de sua publicação.

Art. 5o - Revogam-se os dispositivos em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposta de lei tem como objetivo a criação de mecanismos
que permitam ao consumidor de telefonia fixa e celular controlar eficazmente
sua fatura telefônica, no que se refere a ligações locais, interurbanas e
internacionais, com individualização desse tipo de ligação (data, horário,
telefone chamado, duração e valor da chamada), a exemplo do que ocorre com
as ligações interurbanas (intermunicipais e interestaduais) e internacionais,
conhecidos como DDD e DDI onde são discriminadas tais dados e prestadas as
informações.

\ Em divulgação recente o IDEC/PROCON realizou um amplo
trabalho em relação aos serviços de telefonia fixa ecelular prestados no Distrito
Federal e apurou ser este omaior número de reclamações registradas naquela
instituição. Ao final desses trabalhos pode-se constatar que no diz respeito a
ligações locais, não há garantia nenhuma aos usuários desse tipo de serviço,
sendo o esmo obrigado a pagar a conta sem poder aferir se o que esta sendo
cobrado condizcomos serviços utilizados porele.

Essa insegurança e incerteza de não saber o que está sendo pago,
levou o serviço de telefonia fixa e celular ao triste título de campeão de
reclamações no IDEC/PROCON, atingindo um número lamentável no período
dejaneiro adezembro doano 2000.

Isso não rwde^ersistír.^Õ cidadão e usuário tem direito a
transparência nas faturas, deve ele ter condições de conferir as ligações
cobradas, a fim de saber se condizem ou não com as efetivamente realizadas.

Estabelecem os artigos 6° e 31, do Código de Defesa do
Consumidor como direito básico do consumidor a informação, a lado da
proteção contra práticas desleais eabusivas, conforme aseguir transcrevemos:

Art. 6° - São direitos básicos do consumidor:

m - a informação adequada eclara sobre diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como osriscos queapresentem;

Art. 31 - A oferta e apresentação de produtos ou serviços
devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em
língua portuguesa sobre as suas características, qualidades, quantidade,
composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros
dados, bem como sobre os riscos que apresentem a saúde e a segurança dos
consumidores.

A Lei Geral dasTelecomunicações igualmente prevê o direito do
usuário de acesso à informação adequada sobre as condições de prestação de
serviços, suas tarifas e preços, no seu artigo 3o, inciso IV, conforme transcrito
abaixo:

Art.3o - Ousuário deserviços detelecomunicações temdireito:

IV- à informação adequada sobre ascondições deprestação de
serviços, suas tarifas e preços;

A forma atual de cobrança dasligações locais nãose coaduna com
o legalmente imposto. Para se conformar ao previsto no Código de Defesa do
Consumidor e na Lei Geral das Telecomunicações.

^-J-,
)

Em síntese, esto proposição busca tornar realidade a defesa do
consumidor na área de serviço telefônico, na medida em que, mesmo após 9Ze) anos da publicação do Código de Defesa do Consumidor, ainda
pê°manece àmercê das práticas abusivas das concessionárias do serviço publico
Se tdefoniaZ ecélula', não coibidas pelos entes administrativos responsáveis.

Diante dos motivos expostos, portanto, solicito aos meus ilustres
colegas Deputados Distritais aaprovação deste Projeto de Ui em comento.

Sala dasSessões, 01 defevereiro de2001.

tWILSON LIMA
Deputado Distrital - PSD/DF

\

DODISTRITO FEDERAL -4 1|aUj /2001

PROJETO DE LEI N°
(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSD/DF)

Institui a obrigatoriedade da circulação de
ônibus pertencentes . às Empresas
concessionárias, integrantes do Sistema de
Transporte Público do Distrito Federal
equipados com aparelhos de "ar
condicionado", e dá outras providências.

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica instituído aobrigatoriedade da circulação de ônibus
pertencentes às Empresas concessionárias integrantes do Sistema de
Transporte Público do Distrito Federal equipados com aparelhos de ar
condicionado".

§ Io - A circulação dos veículos já equipados com esses
aparelhos dar-se-á gradativamente àproporção que for sendo renovada aatual
frota de ônibus, nos termos das deliberações do Departamento Metropolitano
de Transporte Urbano do Distrito Federal - DMTU.

§- 2o - Os atuais veículos já equipados com esses aparelhos terão
a sua vida útil prolongada de conformidade com o atestado realizado em
vistoria pelo DMTU até que se expire oseu prazo de utilização.

Art.2°- Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no
prazo denoventa dias.

/—Srt,,3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação

Art. f"-Revogam-se as disposições em contrário.

mmímiÃo

Com o passar dos anos, os veículos integrantes do Sistema de
Transporte Público do Distrito Federal passam a ficar com tecnologia
ultrapassada diante dos novos equipamentos que passam asurgir no mercado
automotivo.

São os sistemas hidráulicos, elétricos, os aparelhos de ar
condicionados e toda aaparência funcional dos veículos em questão.

Para uma melhor oferta de qualidade de serviço à população, é
que estamos apresentando este projeto de lei, visando obom atendimento aos
usuários sem grandes investimentos para o empresariado local e sob ação
fiscalizadora do Departamento responsável pelo processo ecom isso tentando-
se minimizar o desconforto envolvendo usuários dos atuais ônibus que
trafegam noâmbito doDistrito Federal.
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Convocamos portanto os nossos nobres pares, principalmente
aqueles que irão dar os seus pareceres nas comissões técnicas desta Casa, a
aprovarem esta proposta, devido ao seu alto teor social de conforto e
segurança.

SaladasSessões, de fevereiro de 2001.

PROJETO DE LEI N"
(Do Sr. Dep. ALÍRIO NETO -PPS)

H 1M1/20I1

Obriga o Governo do Distrito
Federal a criar o Programa de
Assistência Pré-Escolar, para
atendimento em creche e pré-
escola, das crianças de zero a seis
anos de idade, nos termos do
prescrito no Art. 208. IV, da
Constituição Federal e Art 223, §§
1° e 2° da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

ACâmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

mívir^H1" FiCa °.Governo d0 Dist"to Federal obrigado a criar nóorazo
^nZBn? n°Venta s.dÍaS' ° Pr09rama de Assistência Pré Escolar para
fdade Tr^ °reCh! 6Pré-escola. 3* fianças de zero a seis anos de
SotiTat^TsbT.p8?. f r£ T Art' 2°8' Vl' da Constituat-eaerai eArt. 223, §§1° e2o da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODf£

ra J 1° 1 °S recursos Para custeio do programa advirão da rerpitarestante de impostos, conforme preceiu/o Art. 212 da ConsS?

nrracl20 "0 Pro9r3ma Preverá assistência pré-escolar que DOderá sor
prestada nas modalidades de assistência direta através de creche
propnas e indireta, por meio de auxílio pré-escolar que consiste em valor

Ssr^Soir•** -^~j?»rs;
sua nirXSÜlí?^?0 an,erÍ°r a° 1° 9raü' Com vis,as ao desenvolvimento desuapersonalidade e a suaintegração aoambiente social;

II - condições para crescerem saudáveis, mediante assistênciamedica, alimentação erecreação adequadas; ante assistência

III - proteção â saúde, através da utilização de métodos próprios de
vigilância sanitária e profilaxia; "» ,«upr,os ae

ho n, 'V ~assis'ência 3fetiv3. estímulos psicomotores e desenvolvimentode programas educativos específicos para cada faixa etária; nV0IVlment0
V-condições para que se desenvolvam de acordo com suas

caractensttcas mdividuais, oferecendo-lhe ambiente favorável ao
SfâSSZS IÍb6rdade ^ eXPreSSã° 6da CaPacÍdade d* P-sar

AssisS P^SaT^^ZS^2525 Ta
faixa etária estabelecida no -caput" do Art. 2° desta Lei. enconlrem na

Hic™Art u° ° Governo d0 Distrito Federal ao regulamentar esta Lei
disporá sobre osseguintes aspectos: a Lel

I- proibição da cumulatividade do benefício;

II - proibição de deferimento do benefício simultâneo para ambos os
cônjuges;

III - quem deverá receber o benefício em caso de separação ou
divórcio;

IV- contratação ou convênio com a iniciativa privada para a
consecução do objetivo proposto nesta Lei;

V - valor do beneficio; Pin

VI -inclusão na proposta orçamentária anual do valor previsto para
implantação do Programa; p

VII - cadastramento dosbeneficiários;

fr.rmow"1 " f™aUza<*° do Programa por intermédio de comissões
formadas nasAdministrações Regionais;

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

AConstituição Brasileira em seuArt. 208 assim estabelece:

"Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivadomediantea garantidade:

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de
zero a seis anos de idade;"

,,i=™A, Ul °r?fnÍCa d0 Dis,rit0 Federal' P°r seu turno, reproduz o
dispositivo constitucional da seguinte forma:

r-raar-h» a "A^ 223' ° Distrit0 Federal garantirá atendimento emcreches e pré-escolas a cnanças de zero a seis anos de idade, na forma

A Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, em seu artigo 4°, inciso IV, indo
mais alem, assim determina:

m-iNi^c A , .•" */*' 4°J° dever d0 Es,ad0 com a educação escolar
publica será efetivado mediante a garantia de: /

./.,.^...<..

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às
crianças de zero a seis anos de idade;" (negrito acrescentado).

«.«- í0rü° Se observa' 3 norma insculpida na LODF é genérica
F^r*? arfUna TaÇà° a ,0d0S os brasileiros Videntes no Distrito
%££Z2&^*"" *** "â°"« «• dis^a°

No entanto, o Distrito Federal ao editar a Lei n° 792 de 19 de
ZlT°, *„ 1"4' lev0U apenas em consideração as criançasdependentes dos servidores civis da Administração Direta, Autárquica!
Fundacional do Distrito Federal, ainda assim, a instituição do benefício é
n» 077 h^o HPaf1e' Pel°.prÓprÍ0 se,vidor- No mesmo sentid° foi oDecreton 977, de10 denovembro de1993, do Governo Federal.

».«2f'(0,S d°ÍS dipl0mas instituidores do benefício, quer seja ofederal
nlnH w ' descumPrem Morosamente as leis que tratam ao assunto
quando determina que parte do custeio do benefício deva ser efetivado
NtinnTÍ0'' a° PaSS° que a Lei de Diretrizes e Bas<* da EducaçãoSú°to mC'S,Va qUand° es,abe,ece <*ue ° atendimento deve ser

rn„a,rneSSrf T^.0. ° Presente ProJeto tem o propósito de obrigar oGoverno do Dntnto Federal a criar mecanismos de atendimento ao
Edu^nnM Consl,llu|Çao Federa|. •» Lei de Diretrizes e Bases daEducação Nacional e na sua própria Lei Orgânica, criando condições rara
SSS£ *?, dePe,ndentes de zero aseis 3n°s. das famílias residas nasRegiões Administrativas Distrito Federal.
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Isto posto, apelo para asensibilidade dos nobres Pares no sentido
de aprovar o presenteProjeto.

Sala das Sessões, em

Lírio neto
Depu/ado Distrital -PPS

•*• "««Ml
PROJETO DE LEI N°

(Do Sr. DEP. WILSON LIMA- PSD/DF)

Dispõe sobre local de uso de aparelhos de
telefonia celular nos ambientes públicos.

OPRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io - Fica proibido o uso de aparelhos de telefonia celular nos
ambientes públicos:

I - teatros, cinemas e concertos;

II - salas de aulas, deconferências, oitivas e audiências;

m - bibliotecas;

IV - cultos de qualquer natureza;

V - durante aexecução doHino Nacional e o deBrasília;

VI - salas de velórios;

VII - júri popular;

VIU - sessões solenes da Câmara Legislativa.

Art.2o - Ainobservância do preceituado no artigo anterior sujeitará
os infratores aos seguintes:

serão convidados a se retirar dos locais
especificados noartigo anterior;

b) caso se neguem a observar tal recomendação será
pedida a intervenção policial.

Art. 3o - Nas áreas abrangidas pela presente lei, será permitido o
uso em compartimentos isolados dos locais onde as pessoas estão concentradas
em suas atividades.

Art. 4o - Nos locais abrangidos pela presente lei, serão afixados
com indicação do número e data da mesma, aplicando-se nos responsáveis, no
caso de descumprimento, multa correspondente ao valor de quatrocentos
UFIR'S (UNIDADE FISCAIS DE REFERÊNCIA), aplicada pelas seguintes
instituições:

I - Instituto de Defesa do Consumidor- IDEC/PROCON; e

II - Polícias Civil e Militar.

Art. 5o - Os setores abrangidos no artigo Io terão noventa dias para
se adequarem à presente Lei.

Art. 6°- Esta leientra emvigor nadata desuapublicação.

Art. 7o - Revogam-se osdispositivos emcontrário.

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposta de lei tem como objetivo a criação de mecanismos
que permitam ao cidadão o exercício pleno dos seus direitos, observados
também o direito dos outros.

Afalta de educação não pode persistir. Ocidadão e o usuário de
telefonia celular tem o dever e o dúeilcTTfcKConviver pacificamente sem a
existênciade conflitos nas relações humanas. \

Em síntese, esta proposição busca tornar realidade à defesa do
consumidor naárea deserviço telefônico.

Diante dos motivos expostos, portanto, solicito aos meus ilustres
colegas Deputados Distritais aaprovação deste Projeto de Le. em comento.

Sala das Sessões, 01 de fevereiro de 2001.

fWlpON UMA
Deputado Distrital - PSD/DF

/

Fl 1M3/2001

PROJETO DE LEI N°
(Dos Deputados Wilson Lima, Gim Argello e Edimar Pirineus)

Dispõe sobre a utilização dos serviços de
terceiros, no setor de transportes, contratados
por entes de direito público e de direito
privado sob a administração e controle
acionário dos Poderes Públicos constituídos no
Distrito Federal, e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io. A administração pública, em todos os níveis, as
empresas estatais e de economia mista, as empresas públicas, a administração
direta e indireta, fundações e todos osdemais organismos públicos ou privados
sob controle da sociedade brasiliense, ficam obrigados a utilizarem
preferencialmente, em suas terceirizações e contratações, os prestadores de
serviços do setor de transporte de cargas e passageiros, pessoas físicas que
tiveram os seus contratos rescindidos no mês de fevereiro do ano em curso e

conforme lista anexo.

Parágrafo único - Essas recontratações serão efetuadas
individualmente, sem intermediários obedecendo-se à ordem cronológica de

Art. 3o- EstaLei emvigorna datade sua publicação.

Art. 4o- Revogam=SiTaj~<lisposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O índice do desemprego no Distrito Federal continua em escala
descendente desde que aeconomia nacional apresentou os primeiros sinais de
recuperação. Aliada aos bons ventos da economia internacional, o Distrito
Federal jádemonstra um cenário bastante otimista neste setor.

Contudo algumas distorções no que diz respeito às contratações de
terceiros, principalmente no setor de transporte, tanto de cargas quanto de
passageiros, se fazem sentir ao analisarmos oquadro atual.

Inúmeras são as reclamações dos prestadores de serviços do setor
de transporte, que chegam ao nosso gabinete na Câmara Legislativa, sem contar
com os reiterados atrasos nos recebimentos a que são submetidos esses
profissionais pela maioria dos contratantes.

Ao darmos preferência nas contratações, de conformidade com o
que dispõe anossa proposta estaremos dando atenção ao item mais prejudicado
do setor que éa pessoa física em detrimento das cooperativas e sindicatos de
transportes.
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Exige-se então que a busca de soluções alternativas, capazes de
maximizar o uso dos recursos humanos e materiais existentes, sem que isso
implique perdas de qualidade dos serviços de transporte colocados à disposição
da população do DF.

WILSON I\IMA
Dep. DisUjt^l-PSD/DF

Sala das Sessões, 07 de fevereiro de 2001.

EDIMAR PIRINEUS

Dep. Distrital-PMDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° m mmn
Autoras: Deputadas MANINHA e LÚCIA CARVALHO

Concede Título de Cidadã Honorária
de Brasília à Senhora ROSALY RULLI
COSTA.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1" Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora
ROSALY RULLI COSTA.

Art. 2° Este Decreto Legislativo enlra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Rosaly Rulli Costa, nasceu na cidade de Belém do Pará, ondese formou
emMedicina pela Universidade Federal. Chegou emBrasília em 1970

Em 1985/6 especializou-se em Fertilização "IN VITRO" pela
Universidade de Milão - Itália. Éautora do Manual sobre Residência Médica da
Federação de Brasília de Ginecologia e Obstetrícia - FREBASGO, elaborado
em 1997, e de vários trabalhos científicos publicados e apresentados, versando
sobre a saúde reprodutiva.

Dentre as homenagens recebidas, destaca-se a concedida em 1999 pelo
UNIFEM- Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher, como
reconhecimento ao trabalho desenvolvido naáreade Saúde da Mulher.

Atualmente preside o Capítulo de Brasília da Sociedade Brasileira do
Climatério e Coordena osProgramas de Climatério e de Residência Médica em
Reprodução Humana do Hospital Materno Infantil de Brasília.

Certos da justeza desta homenagem esperamos contar com o apoio dos
nobres pares desta Casa para aaprovação da presente proposição.

Sala das Sessões,

Deput:

SAIN •Parque Rural -70086-900 -^fasilia-DF

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° "" «7/?0D,
( DA Sr.'DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO )

Concede Título de Cidadão Honorário de
Brasíliaao ProfessorFernando Corassa.

ACAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Pr,r r *"/ ü ' F'Ca coneedido ° Tilul° <k Cidadão Honorário de Brasília a0
Professor Fernando Corassa.

Art. 2" - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Opresenie Projeto de Decreto Legislativo tem por objelivo conceder o
Titulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Professor Fernando Corassa pelos
relevantes serviços prestados à comunidade doDislrilo Federal.

O professor Fernando Corassa é bacharel em Direito pelo Uniceub
Participou de vários cursos , tais como; Formação de Professores de Ensino Médio -
MEC - 1966/67; Curso Intensivo de Administração eContabilidade Pública - Centro de
Formação e Treinamento Pedagógico do Instituto Americano de Lins/SP - 1976-
Planejamento Governamental - SEPLAG - Secretaria de Planejamento da Presidência
da Republica - 1976.

Desde pequeno começou a trabalhar, foi lavrador em Marilândia/ES -
1946/50; Comerciário - Colatina/ES - 1951/54; Bancário - Colalina/ES e Brasília -
1954/61; Contador Chefe do CREA 12" Região - Brasília/DF - 1961/65- Diretor
Administrativo do CREA 12- Região - Brasília/DF - 1965/70; Professor de Estrutura
Analise e Interpretação de Balanços - FEDF - 1966/67; Professor de Contabilidade
Industrial e Agrícola - Brasília/DF - 1968/70; Professor de Economia e Mercado -
Brasilia/DF - 1973/74; Assistente de Direção de Ensino Médio - CEMAB -
Taguatinga/DF - 1968; Administrador Regional de Taguatinga/DF - 1970/71;
Administrador Regional de Sobradinho/DF - 1974/1979; Diretor da Divisão de
Fiscalização deTransporte Coletivo - SSP/DF - 1979/1982; Assessor doAdministrador
Regional de Brazlãndia/;DF - 1982/87; Coordenador de Programação e Compras do
SESI/DF- 1987/95 Aposentando-se em 1995.

Durante a sua carreira de professor, proferiu várias palestras, tais como;
"A Estrutura de uma Comunidade e o Papel do Professor no seu Desenvolvimento" -
Escola Normal de Brasília/DF.; "Métodos de Administração ePlanejamento Regional"
-palácio do Buriti - 1970; "Vivência e Participação do Estudante nos problemas
Comunitários " - Escolas Classes 01, 04 e 17 de Taguatinga/DF - 1970; "O Civismo
como Meio de Cooperação do Estudante na Comunidade " - Escola Classe 19 de
Taguatinga/DF - 1971; "O Papel do Estudante no Desenvolvimento Comunitário" -
Escolas Classes de Sobradinho/DF - 1975 e"A Higiene e Limpeza Como Fatores de
Civismo doJovem " - Escolas Classes deSobradinho/DF.

Participou de atividades comunitárias como Presidente do Rotary Clube
de Taguatinga/DF - 1972/73; Sócio Honorário do Clube Indústria e Comércio de
Taguatinga/DF; Sócio Honorário do Clube Recreativo Primavera de Taguatinga/DF-
Direção do Movimento Religioso Católico para Casais (Encontro de Casais com Cristo)
- Núcleo Asa Norte - Brasília/DF - 1979/90. Foi agraciado com o Mérito Brasília em
1978 e recebeu o Título de Cidadão Honorário da Cidade de Kingsport - Tennesse -
Estados Unidos.

ANILCEIAjfJ-jfteHADO

Partidoda Social Democracia Brasileira - PSDB

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.» m M'/MÜ1

( DA Sr." DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO )

Concede Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Délio Cardoso Cezar da
Silva.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

c l „.,• ,*"' '" ' FiCa concedido ° Tílul° d= Cidadão Honorário de Brasília i
Senhor Deho Cardoso Cezar da Silva..

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Tíh.lrwl r-, r PHSe"le. Pr°JetS dC DeCre'° U^»° "^ Por objetivo conceder oTitulo de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Délio Cardoso Cezar da Silva.

ic«! a ?,Senh°r Déli0 Cardoso nasceu no Ri0 de Janeiro em 27 de junho de1958, casado, Advogado ,Jornalista eProfessor Universitário. Fez Mestrado em Direito
Inlemaconal-Agosto 1983 àjulho de 1984 eEspecialização em Direito Internacional do
Mar (Exploração do Solo Marítimo) 1984 -na London School of Economic and
Political Science - Londres - Inglaterra. Tem domínio de idiomas estrangeiros como
Inglês Italianoe Espanhol.
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Foi Secretário Particular do Consultor Jurídico da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP (11/04/77 .14/02/81); Colunista
diário e comentarista jurídico do "Jornal de Brasília" - responsável pela coluna
"Tribunais", de autoria própria (dezembro /80 a março/83); Edilor responsável pelo
jornal de classe "Voz do Advogado", da OAB/DF - Ordem dos Advogados do Brasil -
Seção do Distrito Federal, dirigido aos advogados da Capital (1982); Assessor da
Presidência da Ordem dosAdvogados do Brasil - Seção do DF(1982/1983); Assessor
Jurídico da Colméia - Associação de Poupança e Empréstimo em Liquidação
Extrajudicial atuação na Justiça Comum eFederal (22/07/85); Assessor da Presidência
da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/DF (agosto/85); Assessor do Ministro de
Estado da Jusliça(24/04/86 a 1709/87); Assessor do Presidente da EBN - Empresa
Brasileira de Notícias ; Subeditor de Economia do jornaldiário "Correio do Brasil" de
Brasília-DF (1988); Direlor e EdiiOr do jornal "Voz do Advogado", nomeado pelo
Presidente da OAB/DF, durante seu mandato de Conselheiro junto àquela entidade
(1989/1990); Conselheiro da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito
Federal, eleito para o Biênio 89/90.; Assessor Técnico da Liderança do Partido
Democrático Cristão - PDC (FEV/1989 - ABR/1991); Assessor Técnico do Senador
João Rocha (Agosto/91 - Março/1993); Consultor Legislativo do Senado Federal (3o
Colocado em Concurso Público de Provas e Títulos - 1993).

Foi membro da Comissão Executiva do Partido da Social Democracia
Brasileira (1* Zonal - Plano Piloto) 1996-1998; Secretário-Geral do Sindicato dos
Servidoresdo PoderLegislativo - SINDILEGIS (1996-1998).

Recebeu a Medalha "Ordem dos Pioneiros" por serviços relevantes à
implantação da Capital Federal e Diploma "Destaque" por serviços prestados à
comunidade de Sobradinho/DF.

Atualmente é Diretor-Geral do Departamento Nacionalde Trânsito.

ANILCÉIAÉírACHADO

Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.°_ NI 489/2001

(DA Sr." DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO)

Concede Título de Cidadão Honorário de
Brasília ao Senhor Antônio Alves de Souza.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Arl. Io - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasíliaao Senhor
Antônio Alves de Souza.

Arl.2°- Esledecreloentraem vigornadalade sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Alves de Souza, pela sua dedicação as artes e por
representar Brasília emlodoo paísatravés desuas obras.

ToninhodeSouza,comoé conhecido, nasceu em Riachão das Neves- BA formado em
Administração de Empresas, casado e tem 4 filhos. Chegou emBrasília em1957. indo morar nacidade
livre - atualmente Núcleo Bandeirante.

Desde criança demonstrou seus talentos artísticos, ao rabiscar comcarvão e argila sobre
sacosdccimento vazios nascantinas dasconstruções naaltura dasquadras 507e 508sulde Brasília.

1960- Participa pela primeira vez de uma mostra coletiva, aonde expõe seus
desenhos e pinturas sobre papel natécnica deguache e nanquim.

1970-Pinta sua primeiraTela na técnicade óleosobre tela.

1976* Participado I SaláodeCartunsdo Distrito Federal- Brasília - DF; Participa
do I Salão de Artes Plásticas das Cidades Satélitespromovido pela Fundação Cullural do Distrilo
Federal.

1979 •Participa do IISalão de Artes de Ta3ualin8a -"Brasília 20 anos- •Promoção
do SESC - Brasília • DF. .

1980 - Realiza a sua primeira exposição individual no Serviço Social do Comércio -
SESC. com temas diversos, apresentando: paisagens, figuras humanas na técnica de óleo sobre leia.

1981- Recebe o Prêmio Aquisição no III Salão Naval de Artes Plásticas do Dislrilo
Federa- Recebe o Prêmio Viagem no I Salão de Aries Plásticas da Aeronáutica, organizado pela
Fundação Cultural do Distrilo Federal; Prêmio Aquisição -VI Salão Brasília Marinhas - Brasília - DF;

,. n .,.i„.l rllKII - HANCO REGIONAL DE BRASÍLIA) no IV Salão de Artes Plásticas das
" "s t i" .CdacaoCu.lur.Vd.. Distrito Federal. - Brasília - DF. Exposição Individual nom£í^~a£ Urasília - DF-Tcmas diveISos; Exposição Individual »£»£££>

R1 „ de Sobradinho -Sobradinho - DF; Exposição Individual no Serviço Soe, Ido Co«u£,o-
IÁC Bra,,, - '>~,f—./-T-^Sr^o-da^-— uc
£STr.£*- DR «ode .Curas ^senhos da Administração do Guará- DF. Convidado
para Membro de Júri do Saláo do SEKPRO •DF.

I9IP. Exposição Individual na Galeria Bda Fundação Cullural do Distrito Federal .
Mo*. que micia uma nova pri^s,a com ô ^ULTURA —vida com ^,ca
sr-sF,:Ê^Í oNaval de LJ Plasucas do Distrito Federal; Meda,,» de Bronze no V,,Sa.ao Brasfl,
Marinhas - DF VI Documento de -Arte Conl.n.poranea do Centro Oeste - FUNARTL DF V
Ex^o od, Ar.es Plás.icas de Artesanato do Coará - DF VII Eapoarte -"«»'-££*Brasília
- DF; VSalão de Aries Plásticas das Cidades Satélites -l-undaçao Cultural do Dis.lr.ln Federal.

1983- 2o. Prêmio de Pinlcra - VI Salão de Ar.es Plásticas das Cidades Satélites -DF.

F^F^^^^
li" sília Exposição Individual para inaugurar aAnselmo Galena de Arte no Coniunlo Naciona Brasília

I>F; Expus^ò C„,e,iva no Salão Negro -Io Senado Federal -Brasília - DF; Expos.çao Cole.tva na
Administração Regional doGuará - Brasilia - DF.

1984- Menção do Júri -Conjunto de Obras. VII Salão de Aries Plás.icas das Cidades
Satélites - Fundação Cultural do Distrito Federal; Exposição Individual na ECT Galeria de Arte -
Brasilia - DF. oar.isl» abandona aMelanciacultur» e insere no contexto temático as Araras, Tucanos e
Px no primeiro plano e em segundo as Melancias;; Exposição Ind.v.dual na Galeria do Banco
Centra. - larasília -V Convidado para II Semana de Arte de TaBual,„ea - D,s.r,,o Federal
Exposição Carnaval de Hoje eSempre - Fundação Cullural do Dtslr.lo Federal Brasn.a - DF, VI
Expôs!cio de Artes Plás.icas do Cuará; I Mostra de Artes Plás.icas de Art.s.as Brás, ter.se., -
SANOiZ - Brasilia - DF; Convidado da Sala Especial do VSalão Naval de Artes Plas.tcas do
Dislrilo Federal • Brasília - DF; Convidado da Sal. Especial do IX Saláo Brasília Manohas •
Ba"a-DF clleli.» de Na.a, d. Galeria Art Shopping . Brasília - DF; Coletiva na Federaçãodo.
P Árabes •Brasilia - DF; "Artistas de Sobradinho" Promoção Fundação Educacional eFundação
Cúbico Dislrilo Federal • Sobradinho - DF; Carnaval In Veneza no Museu da Comun.caçao
Social Hipólito José daCosia - Porto Alegre -Rio Grande do Sul.

1985- Exposição Individual na Art Shopping Galeria de Arle - Brasília - DF;
Exposição Internacional l.inerante em Brasil. Iraque, Londres cParis; Exposição Individual na Galena
de Arle do ParkShopping -Brasília - DF; Panorama de Arte Na.f em Brasília, na Galena Ar. Shopping
li Ití. DF Pinta™ Brasiliense Aluai - Galeria do Parkshopping - Brasília - DF; E,pos.çao

Individual na Galeria do Banco Central - DF; Artistas Brasilienses na Inauguração d. Museu de Arte
de Brasília-DF; 80 Artistas Brasileiros na Oscar Galena de Arle -Brasília - DF; VMarco -Mostra *K

Arte e Artesanato da Região Cenlro-Oesle - DF; Galeria Municipal deJoinville - Joinville - Santa
Catarina Medalha de Bronze no I Salão da Fundação Zoobolãnica do Distrito Federal; Exposição
Individual naIlaú Galeria deArle - Goiânia - Goiás; Convidado para Inaugurar com uma Expostçan
Individual a Marc Chagai Galeria deArle -São Paulo - SP; VI Saláo Anapolino - Anápolis - Goiás;
Artistas Brasileiros - Galeria Raíacl Maios • Guadalajara - México; Moslra deArtistas Bras.le.ros -
Inslilulo Cultural Cahanas - México; Galeria Contemporânea deArle - Brasilia - DF; Seis Pintores do
DF - Fundação Cullural do Distrilo Federal - Brasília - DF; Convidado para Sala Especial doSalão de
Aries Plásticas do Clube do Exercito - Brasilia - DF; Convidado para IV Semana de Arle de
Tagnalinga - DF; SalãodeAries Plásticas de Brasília - DF.

1987- Cores do Planalto -Exposição Individual na Ilaú Galeria de Arte - Brasília -
DF;; Coletiva na Galeria da Prefeilura Municipal de Campos- Rio deJaneiro; 1Grande Coleliva de
Arte Contemporânea deSobradinho - DF; Convidado paraSala Especial da I Exposição deArte do
CACPC da Ceilândia -DF;Coleliva de Verão da Arl Shopping Galeria- Brasília -DF; Brasília Arle
Agora - Ilaú Galeria de Arle - Brasília - DF; Brasília Arte Agora - Ilaú Galeria de Arte - Goiânia -
Goiás; Culoristas do Distrito Federal - Galeria do Banco Central e Conjunto Nacional Brasília - DF;
AriesPlásticas Latino Americana - SâoPaulo - SâoPaulo; Levante Cenlro-Oesle - Fundação Cullural
do Dislrilo Federal - Brasília - DF; II Saiãode Brasília - Fundação Cullural do Dislrilo Federal - Brasilia
•DF.

1988-Visãode 5 Artistas de Brasilia - Coloriatas na ECTGaleriadc Arle- Brasília -
DF Porlfólio Galeria de Arte - Brasilia - DF; Caleria de ArteJornal de Brasília - DF; Galeria
Atelier - Brasília - DF; Galeria de Arte Vincenl Van Gogh • Sobradinho _ DF; 90 Horas de Pintura
Contemporânea - Promi; /ida pela Casa Grande Galeria de Arte (GO) =Jornal de Brasília - DF; Arle na
Rua - Intervenção Urbana na Praça do Dl -Taguatinga - Dr;Arte naRua com Ouldoors coletivo -Os
coloristas - "ONatal cs.ádtnlroda gen.c" - Parkshopping - Brasília - DF.

1989- Membro do Júri do I Salão Nacional dos funcionários da Empresa
Brasileira de Correios - ECT- Brasília - DF; Intervenção Urbana tom um Painel Ecológico na parte
frontal da Biblioteca Comunitária do l.ions Club de Tagualinla - DF; Exposição Individual na La
Galleria - Brasilia 'DF; Exposição Coletiva na Casa Grande Galctia de Arte - Goiânia - Goiás;
Portrólio Caleria de Arte - Brasilia - DF; Os Coloristas no Verão Cultural da Galeria do
Parkshopping Brasília - DF; Moslra deDesenhos noXXIV Aniversário doSEUPItO • Brasília - DF;
Arte na Rua- Umdiade arleemOlhosd'água - Goiás; Artistasde Brasília,naGaleria Insliluto Cultura
Hispânica - Brasília - DF; Participou duPalestra Arte Contemporânea ministrada pelo Crítico deArte
Roberto Pontual - Galeria Performance -Brasília - DF.

1990- Exposição Individual de Ruptura - Passagem do Figurativo para a Abstração,
mantendoos referenciaisda "Melanciacultura", "Ararismo" e "Tucanarismo" na deformaçãodas imagens.
Cavalier Galeria de Arte. Brasília -Distrito Federal; Artistas Premiados Décadas de 80/90 - Ministério
da Marinha - Brasília - DF; Artistas de Brasília no Centro Cullural Brasil Espanha - Recife -
Pernambuco Arte Internacional - La Galleria - Brasilia- DF; Artistas de Brasília no Cenlro Cultural
Brasil Espanha - Salvador - Bahia; Todos da Porlfólio naPorlfólio Galeria de Arte - Brasília - DF;
Artistas de Brasíliano Centro Cullural Brasil Espanha - Belo Horizonle - Minas Gerais; Galeria Arte
Dreer - Brasília - DF; Artistas de Brasília no CenlroCullural BrasilEspanha - São Paulo- Natureza,
naturalmente - PortrólioGaleria de Arle - Brasília- DF;Artistas de Brasília no Cenlro Cullural Brasil
Espanha - Rio dc Janeiro; 10Artistas Contemporâneos deBrasilia - Porlfólio Galeria de Arle - Brasília
- DF; Artistas de Brasília no Cenlro Cultural Brasil Espanha - Porlo Alegre - Rio Grande do Sul;
Intervenção Urbana noTapume Cultural da CEF - Brasília - DF; Artistas de Brasilia noCenlro
Cullural Brasil Espanha - Curitiba - Paraná; Intervenção Urbana individual , realizada noTapume>Je
Obras dasConstruções do Edifício Assis Chateubriand noCenlro da Capital Brasileira, coma realização
de300 m2 dcpintura sobre madeira com o lema Ecologia Brasileira; Intervenção Urbana realizada no
SESI deTaguaiinga, Mural emHomenagem aoTrabalhador -Taguatinga - DF; Participou doCursode
Reconhecimento e Linguagem em Artes Plásticas da Universidade dc Brasília e CEF; Participoudo
Curso A Estética uo Projeto Moderno- Realizado no Museu de Arte de Brasilia, pelo Crítico de
Marcos de Lontra Costa. Brasília - DF.

1991- PRÊMIO DE VIAGEM A EUROPA . (Portugal. Espanha. Franca. Holanda,
Inglaterra, Bélgica. Alcmanha.llália eÁustria) . oblido com oprimeiro lugar nas 90 Horas de Pintura
Contemporânea, evento nacional ocorrido no Rio de Janeiro no BarraShopping -Tijuca, promovido pela
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Casa Grande Galeria de Arle, Leme Espaço Cullulal . e Jornal dc Brasília, palrocinado pelo Banco do
Brasil; Exposição Individual na Casa de Cultura dc Araguari-Minas Gerais; Exposição Individoal de
Desenhos naGaleria deArle doAlameda Shopping em lagiialinga - DF; 4 Artistas noBanco Central -
Galeria deAne do llancii Cenlral • Brasília - DF; Coleliva deInauguração daHTV Galeria deArte -
Brasília - DF; Clube daGravura - Fundação Cullural do Distrilo Federal ; Intervenção Urbuna com o
Projeto Paradas, realização dc pintura de oito paradas dc ônibus na cidade Sobradinho • Dislrilo Federal-
Clube da Gravura na ECT Galeria de Arle - Brasilia - DF; Projelo Ponto de ônibus - InicrvcnçãJ
Urbana em Paradas de Ônibus no Lago Norte em Brasília - DF; Membro do Júri da III Exposição
Coletiva de Artistas Plásticos du Distrilo Federal na Galeria de Arle Vincen Gogh -Sobradinho - DF-
Presidente da Equipe de Conceituaçáo e Membro Organizador do I Salão deArtes Plásticas do
Dtslnlo Federal Participou da Palestra Arle Contemporânea, realizada na Universidade de Brasília
nunislrada pelo Crítico drAlemão. Christos M. Joachimedes , daUniversidade Livre de Berlim Diretor
du Departamento de Arle Universidade de Kassel; Participou da Palestra sobre a Arte do Artista
SCLIAR, minislrada pelo Crítico Marcosda Cosia Lonlra.

1992- Pré.nio Imagem , do Concurso Nacional promovido pelo Cenlro Cullural da
Caixa Econômica Federal sobre oPintou oNatal. OPrêmio Imagem crepresentativo ao primeiro lugar de
cada eslado, com direto 'a reprodução da obra em carlán de nalal cm lodo território nacional Brasília -
Dislrilo Federal; Primeiro Lugar do Concurso dc Pintura da LISTEI, para a capa do calalogo
Iclelonico do Dislrilo Federal; Exposição Individual no Espaço Culluijl da Embaixada da Colômbia -
Brasília - DF; Coleliva na Kasa Galeria - lagiialinga - DF; Galeria de Arte Vincenl Vau Gogh -
Sobradinho - DF; Coletiva no Espaço Cullural da Embaixada da Colômbia • Brasília - DF; Pinlou o
Nalal - Coleliva no Cenlro Cultural da Caixa Econômica Federal - Brasília - DF Natureza Viva
Coletiva no Cenlro Cullural da Caixa Econômica Federal -Brasília - DF; Terceiro Lugar no Concurso
de Capade Livro, promovido pelaFederação Nacional de Medicina - DF.

1993 Membro de Júri de Premiaçáo do evento 90 ll„r.« ,1. r.- .
Contemporânea , realizada no Parkshopp Brasília promovido pelo Jornal ,1 li t r XGaleria de Arle eLeme Espaço CuUuralTom opatlocí Ban.fdo 1 lts"í" DF T "'
Individual realizada na Secrclaria de Eslado de Cultura d„ P«i, l. , V , " ' ExPoslcl">
Individual realizada na Galeria Muniap de Ane de JoLi V T ' .'""" " ''* E*"°si«ii°Santa Catarina; Realização da ,a. Zal^le'Colue1^^"» ST* Sta'í"s^
evento simullanco em dez galerias do Dis.rito Federal -1) Galeria Alhos l)ül í , l c ,","> *' So,,za-

Van G,,h -Siibradinho -DF; Ji™. Z^^^^:^^'^

í

( na Cavaiier GaleriaTA^S^STidll' *"""^ "" ""•"""""= C""«™ * V,*,
do Seto, None -Baso - DF VU SACRAÍXiLaltZ"""l?*"'" ""0>"° "° Cu"*iuInlervençáo Urbana reabzada nas^a£s dc^rubi^a'JZ MSSt^" ' ^
DF; Intervenção Urbana -Convidado para inaugurar Projeto na Câmara I^ítal^i^deraK

dX,Tr„P.a,:!!lf,?,tóSÍC"fJC PÍn,,,n,: ln'"""ía" urbana - "Uma pizza de papel com .2 metros dediâmetro , ,cl,,ada em frente a rampa do Congresso Nacional, queslionando odesenrola, da CPI da
ma„a do orçamento, sendo capa colorida dos jornais: OGlobo, Zero Hora. OEslado de Minas eJornal d
Brasília; Performance de P„„ura no lançamenlo do 2o. Prêmio Luiz Estevão d. Cul.ura -Foyer d,
Vencia JK"™ t Sm"U"' -, ,íraS"'a - DF' Un' ,',"",r'""a d» A«° '"•-"-«- -CaleruBRU -Agencia Jk - Acervo do Museu de Arle de Brasília - Brasília- DP Arle Vida AIIKi rJ™ • -Galeria Rubem Valenlim da Fundação Collura, do Distriio FelaÍ Br^a-i^t cK'de
Pnmavera -Espaço Cullural da Embaixada da Colômbia -Brasília - DF; Convidado para proíeri
palestrasobre sua obra no Colégio Dinâmico de Sobradinho - DF; Instalação "A Fome . aMiséria
Cultura Brastle.ra» na ia. Fera Internacional de Cultura -Brasília - DF; Coletiva de InVugura âódo
Escritório d, Art. Cândida Horta - Brasília - DF; Indicado na categoria de PINTURA n0 2o
Prêmio Lins Estevão de Cul.ura -Promovido pela Fundação Comunidade -Brasília DF índicado
1'ersonal.dade do Ano de 1991, em Sobradinho - DF; PROJETO AIDS NA RUA P.,r„™

^ií^rj-d,a ,n,er—rda mdí «^cci -^.-^trrr.prem.açao de lercuro lugar, com aemissão de caderneta de poupança pBanco de Brasília -Brasília -DF.

. 'ms- Exposição Internacional deArtePostal Raúes da Arte - Jundiaí - São P«„l„-
Expostçao Internacional de Arte Postal -Joinville Cidade das Flores edas Biccle, s Jo „vu Satá
Calarina ;Ton,„ho de Souza em Preto eBranco -Exposição Individual na Galena Alhos Bulcao d
Fundação Cullur. D.slrilo Federal; Esculturas -ExposiçãoV.dividua, na Le Co bu er G ,fa eAn

ItTocTZlt UpS'nf,a' CUm aS,üT P,e,° =Bra"C0''"'iZada COm ""'""' '̂«nativo (p^co)rol , - Performance de Pinlura realizada na Faculdade de Artes Dulcina e na Faculdade
Calol ca de Crenças Humanas -Brasília eTagualinga - DF; Convidado para proferir palesra sobro
sua obra no Cenlro de Ensino no. 1 daCeilândia - DF Proieto AIDS Na K„, r t • . . .

st.yas.-sr.-srs^si::- ~HH
Galeria de Arte TBV - Brasília - DF Proieto CONTiTn r- e , " urasiua- m,

incluída no Evento de Design da Casa Cor - Brasília - DF- r™.!.. w ú ' ' °bra

huacToTn2- "'""' a"erna'iV0 "' pláS'ÍC° •mm"' »• R<*fe,roviái d lan.' )

1996- Pinlura Brasiliense- Acervo do Museu deArtede Rn^li-. m ,„ • i ^da Sala Vila ü,bos - Brasília; Coletiva d. Verão na REFERÊNCIAQueria d Ar* 11,"°! a" Z'
Convidado para proferir Palestra sobre sua obra no Centro de Ensino VooI fvre Planai „ r • '
Arte do Século XX -Pavilhão de Feiras eExposições do Parque Pithon fcE,Zjl7-tZiSX?

do Banco Cenlral -colel.va Brasilia DF- rJÍZ,- ' C°rd°Dl"ht"'° -Galena de Arle

Brasília DF; Moslra Internacional Virtual d r 'í"0.s'i,í,,) Espat° Cul""al <" "oooviária de
96; Cotai™ de Primavera oteriaT V, r"Tí l"'"."1"' ^ S°m 'lMcmtt " '̂anciaculturaArtes Regional da ECT BrasiÍ - DF Coletiva rSob""1'"lra "J?^- M"""ro de Júri -Sa.ão de
Balcão. Pelicov ePoteiro -Esp 0das ArfcNB t^T"™ T°mi= °hM<- U"'" Mane, Athos
Som Livre -Projeto da Rede GoboZ T^e^são OK,a "r ^ í°""""* d° C° Ca"'a C""^
Individual com 0painéis de 3, S„,™ ™T.'J^f 'r*" """'^ •>•"""««*> "'"ana -

Sao Paulo - SP.
1997. Scollay Square Callerv -Boston . Ma - USA; Core. do Brasil Art Callery .

Uhos -Teatro ^^sZ.*?^^^^ "Tf *^ ™
A^ri^^r^^ie^Artrí

áCuliura F' P"musl"'='̂ res"-Câmara do Livro eFundação de Incentivo

Instalação 2000 Zd! Cri^Mu^u ^""0^,'' í-^T LBV "»"*" "DF^ '"•'"'-•:
Valemim -BrasHia - DF A^»r« d.LU /í T '^ *"' "' Sobra "Gakria Rubem
Autisus -Galeria Rubem VaSrn B, SE^^DF-Casa Co^Te B°ra .T ^iT^' ^ MU^ «
Brasília - DF; Instalação -Mísseis do Século XX Fe" do Lvro Brás ia' DF- AArt' \T """' "
M.len.o - Gravuras de Antônio Pelicov Iv»M r.„. , . . • « B'as'"a- DF; AArteAtravessa o
Souza. Espaço Stella Grill Bras^ ' n'° *°!°im- Tümit °'"" ' T°™*° *

de Toninho de SouzT ^^^,1,^^ f" 'l*"' °>"«"'P°™" "<> DF
Rcnalo Russo - Brasilia - DF Arte naSer™ r ' v ° J" ' M"a,"n0 do EsPa!° c"'""alSobradinho-ECTGaleriad^:^^-,"":^^
Cultura, Renato rZ-'Bi^üf. ^ '*"' °° Sía*° " °al"ia ^ Valentim- Espaço

ANII.CF-U^íaCHADO
Partido daSocial Democracia Brasileira - PSDB.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.» PDl 470 /2001

(DA Sr." DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO )

Concede Título de Cidadão Honorário de
Brasília aoSenhor Benoni Dias Beltrão.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Senhor Benções Bel,^ C°nCe<iÍd° °T''tUl° de CÍdadáo Ho"°-rio de Brasília ao
Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Título de C^I^^T^^^r P°r °bJe,ÍV0 COn«d» °
re.eva„,essetviÇosprestadosàcot„idadedoDis^oFederm D'" ^"^ Pd°S
aposentado do Ba^do Br^l^ ^.Lf''" ^ ""/"^ "" BraS"Ía há ««^
Cubística do Banco! eliZl o^S^,Tc,'„t *£*?»! UnÍfÍC°U 3S°CÍ^funcionários do Quadro de Apoio qUC d"c™"»vi, nas capitais, os

Sansão.na^S^

Elei,o^,aSe^rvefrSeVcre.TrilUdTLteSro,7^ ' PÚb,ÍCa' 'm S°b<^°-de Barbacena MG. * ASS°C,aÇa° d°S "-alunos da Escola Agrotécnica

Suinocultores *Tdf^£!!^^ "a Associação dos
produtividade rural (MA INCRaTIvZT^ a "í"1" "e °Ur0' em I980 com ade Eletrificação eDesenvolvo RuT CONB^C)° "' "̂ ** °00Pen'"v»

_.J
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NO ESPORTE - Presidente da Associação Amadora de Sobradinho -
Presidente de vários Clubes amadores - Presidente do Sobradinho^ Espone Cl.bcBi-
Campeáo de Brasília e2- Fase do Campeonato Nacional -Troféus "Mane Garrinch o
melhor de 1985 -ABCD -deslaque reconhecimento críl.ca especializada -várias placas
de praia e um sem numero de medalhas.

NA COMUNIDADE - Colaborou na construção da Biblioteca
Comunitária de Sobradinho - idem do "Bumba-meu-Boi" - exerceu o primeira
presidência do Clube do Trabalhador, iniciativa do SESI-DF. àépoca conven.ado com o
GDF. Vice-presidente do Conselho de Administração de uma empresa do Banco de
Brasília (BRB) - placa destaque da comunidade concedida pelo Comando da 1 Lia
Independente da Polícia Militar.

NO SINDICATO - Ativista desde 1955 no Rio de Janeiro. Em Brasília
teve participação em todas as greves revindicalórias da classe bancária - respondeu a
inquérito no Batalhão da Guarda Presidencial no golpe militar de 1964, quando fo.
transferido "no interesse do serviço" para interior de Goiás.

NA POLÍTICA - Presidente do PMDB (Zona de Sobradinho) entre
outros feitos, foi realizar naquela satélite oúltimo comício pela Diretas Já, em Brasília
foi Vice-presidente Regional doPSB.

Foi suplente do Senador Pompeu de Souza.

"CAVALEIRO" da Ordem do Mérito de Brasília de 21 de abril de 1999 -
GDF.

Homenagem, traduzida em placa de prata, por seu trabalho no esporte -
dezembro de 1985 (AABB). Homenageado pela Diretoria da Escola Classe 10 -
Sobradinho em 23.04.96 - placa de prata. Homenagem da Secretaria de Agricultura e
Produção em 10.01.92 pelo pioneirismo na suinocultura - placa de prata. Homenagem
dos Tucanos de Sobradinho pelo desempenho àfrente da direção do Partido de 92 à95
- placa de prata em 1712/95. Homenagem do Lions Clube de Sobradinho - Distrito
L13 pelos relevantes serviços prestados acausa do servir (gestão 97/98) placa de prata.
Indicado entre os dez pioneiros que mais se destacaram em Sobradinho (comissão
julgadora da Administração Regional) Governo Cristovam.. Troféu João de Barro,
iniciativa do Jornal "Oi Comunidade".

ANILCÉUílSfXCHADO

Partido da Sociarfjemocracia Brasileira - PSDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° ™ mmm
Autora: Deputada MANINHA

Concede Título de Cidadão Honorário do
Distrito Federal ao Senhor ALFRED
NORBERT GASSNER.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. IoFica concedido o Título de Cidadão Honorário do Distrilo Federal ao Senhor
Alfred Norbert Gassner.

Art.2°Este Decreto Legislativo entra emvigor nadata de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Alfred (Fred) Norbert Gassner, nascido nos Alpes austríacos é descendente de
família de tradicionais juristas e industriais, tendo porém preferido seguir carreira na
indústria cinematográfica.

Formado pela "Graduate School of Public and. International Affairs" da
Universidade de Pittsburg, realizou notáveis trabalhos no campo de documentários
sociais, políticose científicos.

Adotou o Brasil como sua nova residência em 1952, no Rio de Janeiro, onde
conheceu o então candidato à presidente Juscelino Kubitschek, de quem se tomou
amigo.

Foi assim que se deslocou, como amigo e aconvite do jáPresidente Juscelino
Kubitschek para o planalto central, onde chegou em 1957 com atarefa de divulgar a
idéia da implantação da nova capital e ainda atuar na documentação da construção da
cidade.

Para divulgar Brasília, criou a sede regional da Associação SKAL
Internacional, que age como agência facilitadora na promoção dos negócios relativos
àaviação, turismo ehotelaria, sendo atualmente seu presidente honorário.

Foi nomeado Cônsul Honorário da Áustria junto ao governo do Brasil como
reconhecimento por sua atuação em Brasília e sua atuação não só em favor da
promoção do Brasil, mas, especialmente de Brasília, nortearam toda sua vida.

Entre suas paixões, podemos destacar duas em especial: o golfe e a arte
culinária.

Fundador e Presidente Honorário do Clube de Golfe de Brasília, é incentivador
do esporte tanto nacional como internacionalmente, tendo promovido vários
torneios Na "Confraria dos Gastrônomos" aprofundou seus conhecimentos na arte
culinária o que o incentivou a tomar sua paixão pela culinária em atividade
empresarial, nascendo assim oFRED Restaurante eaVaranda do FRED, conhecidos
ereconhecidos como pontos tradicionais da gastronomia brasiliense.

OFred como carinhosamente éconhecido pelos amigos, é daqueles pioneiros
da cidade que com sua tempera eousadia, ajudaram aconstruir esta que éacidade
de todos os brasileiros, daqueles que acreditaram eainda acreditam no sonho de uma
nova sociedade.

Temos certeza que os nobres pares aprovarão apresente proposição.

Sala das Sessões,

Deputad:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N
(DA Sr"DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO)

Wl 472/1001

Concede título de Cidadã

Honorária de Brasília à Doutora

Élvia Lordello Castello Branco.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasilia à

Doutora Élvia Lordello Castello Branco, Ministra do Tribunal de Contas da
União aposentada.

Art. 2° Estedecretoenlraem vigor nadatade sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Doutora Élvia Lordello Castelo Branco é baiana, de São Félix,
chegou a Brasília em 1961 com seu esposo Carlos Castelo Branco, hoje
falecido.

Formou-se em Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito
da Universidade do Brasil, no Rio de Janeiro, em. 1950. Cursou ainda
Introdução ao Serviço Social, Técnica Forense,Direito do Trabalho, Curso de
Língua Inglesa e Curso sobre a Natureza jurídica do Ministério Público
Português.

Em sua carreira profissional foi Gerente do Reembolsável da Base
Aérea de Recife, Assistente Social do Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marítimos, Redatora da Revista Motor do Rio de Janeiro, Repórter da
Vanguarda e do O Jornal do Rio de Janeiro, Colaboradora do Diário Carioca,
Apuradora do Serviço 'de Educação do Ministério da Educação e Cultura,
Advogada, Juíza do Trabalho Substituta do TRT da 1" Região, Juíza do
Trabalho - Presidente dasJuntas de Conciliação e Julgamento de Nova Iguaçu,
Niterói e Petrópolis.

Em nossa cidade exerceu o cargo de Procuradora-Gèral do Ministério
Publico junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, onde desenvolveu
suas atribuições comcompetência, garra e dinamismo, deixando o órgão em
1987 quanto assumiu o cargo de Ministra do Tribunal de Contas da União,
onde permaneceu até 1994. NoTCU foi Vice-Presidente e Presidente.
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Doutora Elvia tem vários trabalhos jurídicos publicados e
participações diversas como ouvinte e palestrante de vários Congressos e
Conclaves no Brasil e no exterior.

Como reconhecimento pelos seus trabalhos e ações foi condecorada
com a Medalha daOrdem doMérito de Brasília - noGrau de Grande Oficial,
Medalhada Ordem de Rio Branco- no Grau de Grande Oficial e Medalhado
Mérito do Trabalho - no Grau de Grande Oficial.

ANILCÉIAf^CHADO
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° "" mnin
Autoras: Deputadas LÚCIA CARVALHO e MANINHA

Concede Título de Cidadã Honorária de
Brasília à Senhora MARA REGIA Dl
PERNA.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora
MARA REGIA Dl PERNA.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Mara Regia Di Perna tem um trabalho pioneiro no trato das questões de
gênero através do rádio. Começou nos anos 70, na Rádio Nacional de Brasília,
com o programa VIVA MARIA, colocando o microfone a serviço dá
mobilização das mulheres na luta por seus direitos. Mara inaugurou uma
comunicação que rompeu com o modelo masculino defazer rádio. Ao invés do
"vozeirão impostado", de quem parece estar falando de um pedestal, optou pela
intimidade que esse veículo propicia, para compartilhar asdores e asdelícias de
ser mulher.

Foi assim que conseguiu levar dezenas de mulheres às ruas da Capital
para reivindicar a criação da 1* Delegacia Especializada de Atendimento à
Mulher e do Conselho dos Direitos da Mulher no Distrito Federal. Durante a
Constituinte, Viva Maria também foi caixa de ressonância do chamado " lobby
do batom".

Por tudo isso, Mara Regia acabou conquistando uma cadeira noConselho
Nacional dos Direitos daMulher, como representante deBrasília.

Em 1993 passou a falar também com as mulheres da floresta através da
Radio Nacional da Amazônia, num trabalho de educação ambiental doWWF •
Brasil: o programa Natureza Viva. Nele, há um espaço dedicado ao impacto do
meio no corpo feminino - Natureza Mulher. As questões voltadas para asaúde
eos direitos reprodutivos tâm especial destaque nesse quadro do programa.

Tanto assim que, em 97, como bolsista da Fundação Mac Arthur, Mara
começou a pesquisar a sexualidade das mulheres amazônidas a partir do
projeto: MULHER NAS ONDAS DO RÁDIO: CORPO E ALMA ROMPEM O
SILENCIO. Passou três anos viajando pelos estados da região Norte,
desenvolvendo oficinas de saúde e laboratórios de rádio para capacitação das
chamadas lideranças transformadoras. Dessa forma ampliou também,
significativamente, a Rede de Mulheres no Rádio, uma iniciativa que nasceu da
necessidade de fortalecer as experiências de gênero em rádio no Brasil. Mara
integra o Conselho Político dessa Rede. Por tudo isso, recentemente foi
convidada a participar da produção de uma série de programas radiofônicos
para a Rede Mulher de Educação: Mudando o Mundo com as Mulheres da
Terra. Um desses programas conquistou o primeiro lugar, na categoria
violência, no Concurso ATODA VOZ, promovido pela AMARC -Associação
de Rádios da América Latina e Caribe. Foi a única experiência brasileira
classificada junto às produções do Peru, México, Bolívia e Uruguai, que
também foram finalista no certame.

Certas da justeza desta homenagem, esperamos contar com o apoio dos
nobres pares desta Casa para a aprovação dapresente proposição.

Sala das Sessões, /

Deputada LÚCIA CAfeVALHÇ Deputàóâ MANINHA

PROJETO DE DEC. LEGISLATIVO N°
(Do Sr. Dep. Distrital WILSON LIMA -

MH 474 /20Í1

PSD/DF)

Concede Título de Cidadão Honorário do Distrito
Federal ao Senhor ANTÔNIO MANOEL
SOARES(ANTÔNIOBAIANO).

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Distrito
Federal ao Senhor ANTÔNIO MANOEL SOARES (ANTÔNIO BAIANO).

publicação
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

JUSTIFICAÇÃO

Opresente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder
ao Senhor ANTÔNIO MANOEL SOARES (ANTÔNIO BAIANO), o Título de
Cidadão Honoráriodo Distrilo Federal.

„„.„„ ° "osso homenageado nasceu em Riachão das Neves-Bahia, no dia
U5/09/38, filho de José Manoel Soares ede Mariana de França Soares.

Saindo de Riachão das Neves na Bahia em meados da década de 50
migrou para Brasília-DF onde concluiu os cursos de Io e 2° graus ea Faculdade de
Tecnologia da Universidade de Brasília, no ano de 1971, tendo iniciado a sua vida
profissional como servidor da Cia. Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP em
1957 como funcionário, Nivelador, Topógrafo, Chefe do Setor de Cálculo
Assistente do Engenheiro Chefe, Chefe da Seção de Cálculos do Serviço dê
Topografia, Engenheiro Civil, Diretor deOperações e deEngenharia, Presidente da
CAESB entre 1994 e 1995 além de outras funções de vital importância para o
andamento funcional da Cia.de Água e Esgotos de Brasília - CAESB, tendo
galgado todas essas funções, estritamente pormérito e competência.

Dentro de sua atuação como servidor da CAESB elaborou inúmeros
trabalhos e projetos e dentro dos principais passamos a enumerar os seguintes:
Projeto Final Civil deAbastecimento Provisório de Água em Ceilândia/DF/ noano
de 1971, a construção da Lagoa de Estabilização de Esgotos para tratamento
Aeróbico e Anaeróbio para Ceilândia/DF, fiscalizou a execução das redes coletoras
de esgotos sanitários da cidade de Planaltina, executou da a construção da adutora
queligao reservatório de Tagualinga e parte da rede da referida cidade. Construiu
redes de água potável no Plano Piloto em aproximadamente 10 quilômetros.
Fiscalizou a execução da montagem da adutora de aço de Santa Maria com
extensão de 16 quilômetros.

Das inúmeras atividades que exerceu dentro da Caesb, dentro e fora
da companhia, atualmente exerce asfunções de Diretor do Sistema de Água, desde
Janeiro de 1999, tendo como atribuições básicas, além daquelas previstas no
Estatuto Social da Companhia, orientar a programação e supervisionar a execução
das atividades vinculadas a Diretoria do Sistema de Água: Superintendência de
Expansão do Sistema de Água, Sup. de Operação e Tratamento, Sup. de Recursos
Hídricos, deManutenção de Redes deÁgua, deManutenção Industrial doSistema
de Aguà, dePlanejamento, Programação e Controle.

Tendo participado de inúmeros cursos voltados para a área de
saneamento básico, abastecimento de água e tratamento de esgoto, representou a

_nossa'empresa em seminários, congressos e conferências em todo o território
nacional além de outros nos Estados Unidos.

Participou de quase todos os Projetos de implantação dos sistemas de
água e esgoto do Distrito Federal basicamente supervisionando, construindo ou
mesmo participando de comissões para aquisição de material e recebimento de
obras executadas em todas ascidades satélites da nossa Capital.

Sendo casado com a Senhora Marina Célia Soares, formaram um
grande patrimônio que são seus filhos Marcele Borges Soares, Kelma Soares e
Rodrigo Soares.

Tendo em vista a sua intensa participação durante o processo de
consolidação da nossa capital, é que propomos aconcessão deste importante Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Antônio Manoel Soares mais
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conhecido como Antônio Baiano, pelo importante trabalho na formação da nossa
sociedade, exemplo de cidadão, dedicado pai de famílta, amigo epartictpante em
todosos segmentos da nossagente.

Sala das Sessões, em 07defevereiro de2001.

Wilson Lima
DeputadoJDistrital/TSD-DF

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N« «* «S/IOM
(Do Sr. Deputado GIM - PMDB-DF)

Concede Titulo de Cidadão Honorário de

Brasília ao Senhor CARLOS ALVES

MOURA.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1oFica concedido o Títulode Cidadão Honorário de Brasiliaao

Senhor CARLOS ALVES MOURA.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na cja(a da tua
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Carlos AlvesMouranasceu na cidade de Palma - MinasGerais.
Formado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade

Federal Fluminense no Rio de Janeiro.

Participou de vários cursos e seminários como: Direito
Constitucional, Direito do Trabalho e Direito Previdenciário promovido pela
Universidade de Wisconsin - EUA, Direito Comparado promovido pela
Universidade de Heidelberg, Alemanha e OIT, Genebra, Suíça.

FoiConsultorJurídico da Confederação Nacional dos Trabalhadores
na Agricultura, foi Coordenador da Consultoria Jurídica da Federação dos
Trabalhadores do Estado do Rio de Janeiro. Doutor Carlos Alves Moura teve

profícua atuação noexercido da advocacia em seu eslado natal, onde advogou
para vários sindicatos de trabalhadores.

Foi Assessor do Ministro de Estado da Cultura, Coordenador de
Programas da Secretaria de Atividades Sócio-Culturais do Ministério da Cultura,
Consultor Jurídico da Embrater, Coordenador do Programa Nacional do
centenário da Abolição da Escravatura - PROCEM, Coordenador Geral de
Política Cultural do Ministério da Cultura, Consultor Jurídico da Fundação
Nacional PróLetra, Presidente da Fundação Cultural Palmares, Diretor do Centro
de Estudos Brasileiros - Embaixada do Brasil em Cabo Verde e Secretario
Executivo do Grupo de Trabalho Interministerial paraValorização da População
Negra.

Foi fundador e membro de várias entidades como: fundador do
Centro de Estudos Afro Brasileiro, fundador e membro do Memorial Zumbi -
Brasília, membro da Comissão &Paz (Arquidiocese de Brasília), membro do
Conselho Diretor da Fundação Educacional do Distrito Federal, Delegado
Brasileiro junto ao Congresso de Cultura Negra, Delegado Brasileiro junto a
Reunião Anual da UNESCO, objetivando a programação da década Cullural,
fundador e membro do Conselho Deliberativo do Instituto de Cultura dos Povos
Negros, membro integrante da Equipe de Coordenação do Projeto da
Comunidade dos Paises de Língua Portuguesa,expositorda I e II Mesa Redonda

/
Afro-Luso-Brasileira.

Atualmente é Presidente da Fundação Cultural Palmares do
Ministério da Cultura.

Por tudo que o Senhor CARLOS ALVES MOURA, em defesa do
povos negros epela valorização da cultura no Brasil, faz jus ao Titulo de Cidadão
Honorário de Brasília, oque enaltece ainda mais a honrosa comenda.

Sala das Sessões, em

Deputado GIM ARGELLO

MOÇÃO A" ••t HI3 /J.«l

(De VáriosDeputados)

Manifesta Votos de Louvor ao Empresário
LOURIVAL NOVAES DANTAS, Cidadão

Honorário de Brasília e Presidente da

Federação das Indústrias do Distrito Federal,
eleito Líder Gráfico das Américas 2001, pela
Printing Association of Flórida - USA.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal:

Com fulcro no art 109 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, solicito que esta Casa manifeste Votos de
Louvor ao empresário LOURIVAL NOVAES DANTAS, Cidadão Honorário
deBrasília e Presidente da Federação dasIndústrias doDistrilo Federal, pela
sua eleição como Líder das Américas 2001, pela Printing Association of
Flórida-USA.*, _ _

JUSTIFICAÇÃO

Presidente da Fibra e Diretor Secretário da Confederação
Nacional da Indústria (CNI) Lourival, junto com outros seispresidentes de
Federações dos estados do oeste brasileiro, lutam no momento, para
Implementar o Mercado Comum do Oeste, o Mercoeste, formado pelos
estados de GO, MS, MT, TO, AC, RO e DF, com o objetivo de promover o
desenvolvimento regional relegado a um segundo plano desde o inicio dos

anos 90.

As principais bandeiras de luta do empresário, atualmente, sõo a
defesa da reforma tributária e da modernização da indústria brasiliense e
regional, dos estados integrantes do Mercoeste, a fim de garantir
competitividade ao setor produtivo regional, tendo em vista acriação da Área
de Livre Comércio das Américas, em 2005.

No dia 02defevereiro de2001, em Miaml, o Cidadão Honorário
de Brasília e Presidente da Federação dasIndústrias de Brasília, Sr.Lourival

Dantas irá receber o título de Líder Gráfico das Américas 2001, a ser
conferido pela PAF - Prlnter Association of Florida - USA, depois de
escolhido, em março de2000, pela 60'Assembléia Geral da Confederação
Latino-Americana da Indústria Gráfica, que acolheu a indicação do nortife
dele pela Associação Brasileira das Indústrias Gráficas - ABRIGAF
Nacional \\fyf\
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Por tudo que tem feito em prol da modernização da indústria
brasiliense e em especial as indústrias gráficas, que manifestamos votos de
louvor ao Senhor LOURIVAL NOVAES DANTAS, onde submetemos a
presente moçãoaos nobrespares, esperamos sua aprovação.

Sala das Sessões,

Deputado Gim Arjjélto (PMDB) Deputada Anilcéjaa(|rt?chado (PSDB)

Deputado Benício Tavares (PTB) Deputado Alírio Neto (PPS)

Deputado rfésar Lacerda (PTB) Deputado Aguinaldo de Jesus (PFL)

Deputado paniel |vlarques*PMDB) Deputado Chico£lV;

Deputado João de Deus (PDT) DeputarjíxEdimar Pireneus (PMDB)

Deputado José Edjrtar (PMDB) Deputadcr^õr^êaWtPI

DeputadoPauloTadeu (PT)

'Deputado Rodrigo Rollemberg<PSB) Deputado Renato Rainha (PL)

Deputado Silvio Linhares (PMDB) Deputado Malrfe^é^Mãninha (PT)

PMDB)/ Deputado Tático (PSC)

DeputaQto^sWcie Roure (PT)

Deputado Nijed Zakhour (PMDB)

f>~-—

MOÇÃO N- "»""«"
(Do Sr. Dep. Alírio Neto)

Parabeniza O Sr. LOURIVAL NOVAES
DANTAS pelo recebimento do Título de Líder
Gráfico das Américas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
rederal.

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno, propomos aos Nobres
Parlamentares seja aprovada moção que parabeniza o Sr. LOURIVAL NOVAES
DANTAS pelo recebimento do Titulo de Líder Gráfico das Américas.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição, objetiva manifestar aplauso e congratulações da
Câmara Legislativa, como órgão que representa os anseios de toda acomunidade
do Distrito Federal, ao senhor Lourival Novaes Dantas, presidente da Federação
das Industrias de Brasília - FIBRA . por ter sido condecorado com otítulo "Líder
Ora fico das Américas".

O titulo enaltece o currículo de qualquer cidadão e engrandece toda a
população bras.bense, perante o cenário nacional, pois trata-se de .una
condecoração internacional, proporcionada pela Associação da Indústria Gráfica
t £2riS na|60O/SSemb,éia Geral da Confederação Latino-AmericanadaIndustria Grafica, realizada emmarço de2.000.
,mn Pe!°eXPost°e P°r ^siderar que amerecida condecoração concedida aum
mpresano brasiliense, coloca o setor gráfico do Distrito Federal no celZ

mtemaconal. conclamo o apoio dos nobres Pares para aacolhida da presente
proposição, que presta merecida homenagem aLOURIVAL DANTAS.

Diante disto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovar a presente
moção.

Sala das Sessões,

DEPUTADO ALÍRIO NETO

Partido Popular Socialista

MOÇÃO N.°
mo; Mis mm

(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Reivindica ao Poder
Executivo do Distrito Federal a
construção de balões ajardinados nas
Vias Wl da Asa Sul e Asa Norte de
Brasília.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no art. 109 do Regimento Intemo desta Casa solicito
a manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal mediTn e a
E* eSta "M°ÇÀO", no sentido de reivindicar ao Poder Execuriv do
Distnto Federal aconstrução de balões com meio-fio eajardinamenlo nos
oca.s onde foram demarcados balões com sinalização horizontal e"tachões"

tendo emvista o caráter permanente dos mesmos.

JUSTIFICAÇÃO

a ^Jf0™ que foram criados na altura das entradas/saídas dassuperquadras 100 e300, das Asas Sul eNorte estão até hoje com snafecão
ÍCrnsendoCOrle ^ eSSCS bílÕeS^CStâ0 C°nSagrad0S «t*KKlocats, sendo conven.ente e mais agradável que recebam meio-fio e
ajardinamenlo. Assim, acidade ganha novas áreas verdes.

rv™. a D'ante ^ relevância do P'e'to, solicito apoio dos Nobres
Deputados para aprovação desta Moção.

Sala das Sessões, em 01 de fevereiro de 2001

—ff/
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REQUERIMENTO N° MM2a lnn
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

Requer à Mesa Diretora da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, licença para
viagem, dos dias Io a 04 de fevereiro de 2001,
para tratar deassuntos de interesse pessoal.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do Art. 19, Inciso II do Regimento Interno,
requeiro à Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, licença, dos dias Io a 04 de fevereiro de 2001, para
tratar de assuntos de interesse pessoal.

JUSTIFICATIVA

Entre os dias Io e 04 de fevereiro de 2001, estarei
em viagem aos Estados Unidos, para tratar de assuntos de
interesse pessoal.

Sala das Sessões^em Io de t^v^irt^áe 2001.

ÍATO RAINHA
/Deputado Distrital

H VIM (MM
REQUERIMENTO N°

(Do Sr.Deputado RENATO RAINHA - PL)

Requer a realização de Sessão Solene para o
lançamento dacampanha da Fraternidade de 2001,
da Igre/a católica Apostólica romana, promovida
pela confederação Nacional dos Bispos, com o
tema "A FRATERNIDADE E AS DROGAS" e com o
lema "VIDA SIM, DROGAS NÃO".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do Regimento Interno, venho à honrosa presença de Vossa
Excelência requerer a realização de Sessão Solene para o lançamento da
Campanha da Fraternidade de 2001, da Igreja católica Apostólica romana
promovida pela confederação Nacional dos Bispos, corn o terna A
FRATERNIDADE EAS DROGAS" ecom olema "VIDA SIM, DROGAS NAO".

•I1ISTIFICACÁO

AConferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB realiza, anualmente,
a Campanha da Fraternidade, evento este que enfoca neste ano o tema A
FRATERNIDADE EAS DROGAS" e com olema "VIDA SIM, DROGAS NAO .

Vem se tomando tradição o lançamento da campanha nesta Casa
Leaislativa destarte, é o presente requerimento para, mais uma vez, realizarmos
o lançamento da Campanha da Fraternidade do ano 2001 nas dependências
desta Casa de Leis.

Sala das Sj

„„,.,,unUt»» II 1423/MM '
REQUERIMENTO N° "

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA - PL)

Requer a realização deSessão Solene nodia 16
de abril de 2001, para homenagear o
Movimento Leonístico Brasileiro.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

Com fundamento no Regimento Interno desta Casa, requeiro a
realização de Sessão Solene no dia 16 de abril de 2001, para homenagear o
Movimento Leonístico Brasileiro - Lions Clubes noDistrito Federal.

IIISTIFICACÁO

Nodia16de abril de 1952 foifundado no Brasil o IoClube de Lions
Brasileiro, o"Lions Clube do Rio de Janeiro". Agora, prestes acompletar 49 anos
de Brasil, o leonismo firma-se no nosso cotidiano como instituição que presta
relevantes serviços aopovo, principalmente aos menos favorecidos.

A filosofia do leonismo se traduz pela possibilidade da humanidade
viver irmanada, em paz e com harmonia; a praticar a amizade como um fim e não
como um meio, tendo sempre presente Deus e deveres docidadão para com a sua
família, sua localidade, seu estado e seu país; aajudar o seu semelhante; aconsolar
o aflito; a fortalecer o débil e a socorrer o necessitado e que tornou tudo isso
realidade através dos trabalhos desenvolvidos, mundialmente, pela Associação de
Lions Internacional. O seu fundador, Melvin Jones, em uma frase sintetiza a
filosofia de vida do leonismo: "O meio mais seguro de tornarmos agradável a
nossa vida éfazermos felizes as vidas dosoutros".

A Sessão Solene oraproposta homenageia o Movimento Leonístico
Brasileiro, representado no Distrito Federal pelos seus clubes de serviço.

Sala

H H2I/M01
REQUERIMENTO N°

(DoSr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

Requer a realização de Sessão Solene no
dia 26 de Junho de 2001, para homenagear o
"DIA INTERNACIONAL DE COMBATE ÀS
DROGAS".

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL:

DA CAMARA

Nos termos do Art. 91 do Regimento Interno, venho à honrosa presença
de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no dia 26 de
junho de2001, para homenagear o"DIA INTERNACIONAL DE COMBATE AS
DROGAS".

JUSTIFICATIVA

O dia 26de junho foi escolhido pela Organização Mundial de Saúde -
OMS, órgão da Organização das Nações Unidas - ONU, como o "DIA
INTERNACIONAL DE COMBATE ÀS DROGAS", em função do aumento
alarmante do consumode drogas no mundo, com graves conseqüências para
as sociedades de todos os países.

Queno"DIA INTERNACIONAL DE COMBATE ÀS DROGAS" possamos
refletir sobre os malefícios que as drogas causam ao ser humano e
buscarmos soluções para esse grave problema, que é o uso de drogas,
principalmente entre crianças e adolescentes, mobilizando a sociedade e
envidando e apoiando as comunidades locais, no sentido de prevenir, por
meio de ações objetivas, o uso nocivo das drogas, a fim de que possamos
viver num mundo mais saudável e feliz.
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H 1427/2001 '
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA - PL)

Requer a realização deSessão Solene nodia 25 deabril
de 2001, para homenagear o Contabilista, pela
passagem do seu dia.

DOdSSSE SEN"OR PRES'DE™ DA CÃMA™ LEGISLATIVA
Nos termos do Art. 91 do Regimento Interno, venho àhonrosa presença de

Vossa.Excelência requerer arealização de Sessão Solene no dia 25 de abril de 2001
CONTABIlÍsTA"™™ deS'a CaM' Para h°mena8earmos ° "D'A DO

IUSTIFICATIVA

No dia 25 de abril comemora-se em todo o País o "DM DO
COtVMBILJSTA". Trata-se de uma data comemorativa da mais alta importância
em face do que representam oscontabilistas para asociedade brasileira.

Adefesa das finanças eocontrole orçamentário dos mais diversos ramos da
ahv.dadeprodutiva brasileira são prerrogativas e princípios fundamentais do
exercício da contabilidade.

de Cont!^ Tw ^ V * "^* lM6' *" «««•»««, aprofissãode Contador e Técnico de Contabilidade, e cria o Conselho Federal de
f™ 6°S COnSe!*r RegÍOnaÍS dS ContabUid^e", dispõe, entre outrasatividades, que o conUbihsta é indispensável àadministração das finanças e dos
orçamentos, eque presta serviço público eexercefunção social.

rW ^m dÚVÍda' trata"Se de pr0físsâo da mais al,a importância para o
JrZZt V ° Pr0greSS° d° n°SS0 PaíS- ASaUo **»* «tá^ndorequenda para homenagearmos os contabilistas, juntamente com o Conselho
Federal de Contabilidade eoConselho Regional de Contabilidade.

Sala das Sei

com bravura, denodo ^Z^Z^S,"TíT^
oUaoaZTãstÈ^ T ""^ ** BraSÍIia' devemos rec°^cerdia ?i rt« ™! h ' homena9eando-os com uma Sessão Solene no
PIONEIRO DE BR^SÍL;i-,ena^ ^ 'P"539^ C°™ ° "DIA ™MWTARriUNtiHU DE BRASÍLIA , quando estarão completando 43 anos de instalarão

Referida Sessão Solene consistirá no resgate da história de Brasília.

requerimento0 eXP°S,°' eSP8r° °^ d°S m6US Pares na aP™açáo deste
Sala das Sessões/em

REQUERIMENTO N« " MM '™
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA -PL)

Sf^1S?S^K «SS-S3*6 N0 DIA22CLUBES DO BRAS^1NOEd"s™toNFAEDEE^°S R°TARY

LEGíSMTívfooSfr^D£™R PRES™™ DA CÂMAM

*Sessão sStsL^^S^SrT^areali2a^
DSST^ h~9enS a°-0TA^2kdUBUEnsh°Dd0e B0R°AS,àL Z

U 1421/2011
REQUERIMENTON°
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

Requer a realização de Sessão Solene no dia 21
SUH?10 1? 2°°\para """'enagear os Militares
Pioneiros de Brasília, Integrantes dasaudosa "6*
Companhia deGuarda doExército Brasileiro".

-^SíTK"»*J1!TrSíS^ní:homenagear osMilitares Pioneiros deBrasília. ' e

JUSTIFICAÇÁn

niAnn°.d!f 2J f6 mai° de 1958' vei0 Para Brasí«a a "6a COMPANHIA DE
^ &»£»££sid0 aprimeira unidade -- •-
rilARnâ-an,9.° Perí0d° de 21/05/58 a 21/04/60, a "6a COMPANHIA DE

mmmmmrepresentantes que aqui estiveram estrangeiros e por seus

JUSTIFIC/aÇÃr»

*""»Ben.0.o.P^ congratulações e
serviços ásociedade em geral. BRASIL. que tem prestado relevantes

Pioneirismo.^^^ XX foi vivido sob o
para o oeste. Acorrupção, disso deco^nt» =«f'°°m ° in,enso ,râ"sito
cidadãos, que, embora aTceitassem com rol!,' a.ssu?,ava grande número de
respeitáveis homens de neg&STcST^S \t°' tem'am asucu"">ência *envolviam. 9 0Sl aiante das ,errlveis circunstâncias que os

início de séria^^^^^ —P-açáo cívica eo
direção eobjetivos. buscando dar a Chicago um senso correto de

-«•««.«&KK» de homens de visa° *<°
^^t^ã%^^e^^^ «a época, havia

comr^nheirismaEmTutnhLTmSr S°",arÍ0 *deSe|'°S0 de amizad« *clubí"diferente em qu.^etlZeTeJo^?**? h°menS'ideali20u um
amizade, incrementar nestes * entorno TT™,? •""*• CU"ÍVarreligiosas epolíticas. ' tónt0' de dlscordia e dissensões

HARRIS,^^^^.T^^0' °adV°9ad° PAUl- PERCY'"'-sepor esse clube^^^

HARRIS que^J^r^^ C°mbin0U C°m ™L
iuntos, concretizarem aTdéia9 S6U eSCr"°r'°' na Rua Deart>™. Para,
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Era 23 de fevereiro de 1905. Na tarde desse dia, lá estava GUS
LOEHR, chegando em seguida HIRAM SHOREY (alfaiate), PAUL HARRIS
(advogado) e SILVESTER SCHIELE (distribuidor de carvão).

Nasciao ROTARY, estabelecendo-se, desde logo, alguns princípios
básicos, destinados a tornar pura e isenta a nova instituição: umsó representante
de cada negócio ou profissão, para evitar discórdia; aceitação de homem como
homem, independente de crença ou convicção; cada membro traria habilidade
especial, ou algum talento ou alguma idéia nova; as reuniões seriam rotativas,
cada vez no escritório ou estabelecimento de um sócio.

Em 1907 surgiu o primeiro projeto de serviços à comunidade. O
Rotary Club de Chigaco iniciou campanha para instalação de sanitários públicos
nacidade. A expansão foi acelerada. Já em 1910 exisitiam 16 Rotary Clubs nos
Estados Unidosem 1 em Winnipeg, no Canadá.

Em1911 o Rotary Club atravessou o Atlântico, alcançando a Europa.
Em 1921 já havia 1.000 Rotary Clubs noMundo. Dentro dapureza desuacriação,
o Rotary sensibilizou, em todo o mundo, os cidadãos propensos a um ideal, de
interesse comunitário, de espírito público, de senso de trabalho e de dever, de
concepção correta daresponsabilidade e dodesejo de serútil e prestativo. Hoje
são mais de 17.100 Rotary Clubs, com mais de 800.000 Rotarianos, em 152
países ou regiõesgeográficas e 358 Distritos.

O Rotary estendeu-se pelo mundo e, quase 18 anos após sua
criação, veio ter ao Brasil em 15 de dezembro de 1922, com a instalação do
Rotary Club do Rio de Janeiro.

Surgiram depois centenas de outros clubes, em várias cidades
brasileiras. Em Brasília, o primeiro Rotary Club foi criado em 15.08.57. antes da
inauguração da Capital.

Ahistória do Rotary vai escrevendo testemunhos desua magnitute e
de seu humanismo. O ideal de servir. Essa é a pedra basilar do objetivo do
Rotary inspiração de um mundo de companheirismo, exercício ético de profissões
enegócios, promoção da comunidade pelos exemplos evaloraçáo do ser humano
e a busca permanente dasboas relações e dapazentre os povos.

Trata-se portanto, de associação benemerente de âmbito mundial
oue busca o bem comum, incluindo entre suas atividades a assistência material
aos mais carentes; assistência médica e odontológica; assistência jurídica e
educacional e outras, empenhando-se de forma séria e corajosa no combate ao
desemprego, à fome e à miséria.

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos meus nobres pares
para aprovar esta proposição e, assim, prestarmos uma justa homenagem aos
ROTARY CLUBES DO BRASIL, sediados noDistrito Federal.

Sala das Sessões, em

M itao nooi
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA - PL)

Requer a realização de Sessão solene no dia20 de
abrilde 2001, parahomenagear os Policiais Civis do
Distrito Federal pela passagem de seu dia.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL-

Nos termos do Regimento Interno, venho à honrosa presença de Vossa
Excelência requerer a realização de Sessão Solene nodia 20 de abril de 2001.
para homenagear osPoliciais Civis do Distrito Federal pela passagem de seu dia,
comemorado em 21 de abril.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 21 de abril comemora-se o dia do Policial Civil do Distrito Federal.
Visando homenagear os nobres integrantes dessa ilustre e vestuta Instituição, a
qual tenho a honra e orgulho de pertencer, estou propondo a realização de
SessãoSolene nestaCasa de Leis, a serrealizada nodia20de abril (sexta-feira).

Sala das Sessõj de 2001.

U «si/Ml
REQUERIMENTO N°

(Do DeputadoWASNY DEROURE)

Requer o comparecimento dos Senhores
Abdala Karim Nabut, Secretário de
Transportes, Leonardo de Faria e Silva,
Diretor-Geral do Departamento Metropolitano
de Transportes Urbanos (afastado), Carlos
Alberto da Silva Magalhães, ex-gerente de
Orçamento e Finanças do DMTU, Carlos
Augusto Domingos de Albuquerque, ex-
coordenador de Informações Técnicas do
DMTU e convite ao Senhor Toufic Kasser
Bittar, proprietário da empresa Vectoring
Factoring, para prestarem informações à
Comissão de Economia, Orçamento e
Finanças sobre os assuntos que especifica.

Excelentíssimo Senhor Presidente da uomissão de Economia,
Orçamento e Finanças:

Com fulcro no artigo 145, inciso II, do Regimento Interno, solicitamos o
comparecimento dos Senhores Abdala Karim Nabut, Secretário de Transportes. Leonardo
de Faria e Silva, Diretor-Geral (afastado) do Departamento Metropolitano de Transportes
Urbanos. Carlos Alberto da Silva Magalhães, ex-gerente de Orçamento e Finanças do
DMTU Carlos Augusto Domingos de Albuquerque, Coordenador de Informações Técnicas
do DMTU e convite ao Senhor Toufic Kasser Bittar, proprietário da empresaVectoring
Factoring. para prestarem informações nesta Comissão sobre osgraves assuntos noticiados
pela imprensa local, no dia 24 de janeiro de 2001, nas matérias denominadas 'Mina de
dinheiro - Ministério Público e Policia Civilapuram fraude na venda de vales-transporte que
envolve funcionários do DMTU, empresários e cobradores. Rombo é estimado em R$ 60
milhões', do caderno cidades do Correio Braziliense e 'Rombo no DMTU ligado a desvio de
vales', do caderno Grande Brasilia do Jornal de Brasília que indicam fraude na venda e
resgate de vales-transporte que circulam no Sistema de Transporte Público Coletivo do
Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Consideramos de suma relevância os esclarecimentos que as pessoas
descritas acima poderão prestar à Comissão. Exercendo o papel fscalizatório, a Câmara
Legislativa, através da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, poderá contribuir
nas investigações queenvolve possível crime de peculato contra a Administração Pública,
queenvolve a equipe doGoverno Roriz no DMTU, razão pelaqual rogamos a aprovação em
caráterde urgência porpartedos nobresparesdesta Comissão.

Sala das SessõesyrNIe fevereiro de 2001

Deputado V DE ROURE

so 1432 /zomREQUERIMENTO N* "«"•«
(Do Sr. Deputado DEPUTADO GIM ARGELLO)

Requer a realização de Sessão Solene

no dia 13 de agosto de 2.001, às 10:00h

para comemorarmos o DIA DO

ESTUDANTE.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 13 de agosto de 2.001, às 10:00h, para comemorarmos o DIA DO
ESTUDANTE.

Sala das Sessães,

Deputado GIMARGELLO (PMDB)
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REQUERIMENTO N° M "M/2«ot
(Do Sr. Deputado GIMARGELLO e Deputado CHICO rLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene

no dia 20 de novembro de 2.001, às lO-.OOh

para comemorar o DIA DA

CONSCIÊNCIA NEGRA.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa

presença de Vossa Excelência requerera realização de Sessão Solene no
dia 20 de novembro de 2.001, às lO-.OOh, para comemorar o DIA DA
CONSCIÊNCIA NEGRA.

Sala das Sessões,

H-
Deputado GIM ARGELLO Deputadp-étíjlcÒ fáÕlfESTA

REQUERIMENTO N* »« HW/2001

(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO Deputada MANINHA)

Requer a realização de Sessão Solene

nodia19 de outubro de 2.001, às 10:00li
para comemorar o DIA DO MÉDICO E DO

ODONTÓLOGO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização deSessão Solene no
dia 19 de outubro de 2.001, às lOMh, para comemorar o DIA DO
MÉDICO EDO ODONTÓLOGO.

SaladasSessões,

tW
Deputado GIMARGELLO DeputadaMANINHA

REQUERIMENTO N° M"^/M"
(Do Sr. Deputado DEPUTADO GIM ARGELLO e DEPUTADO

RENATO RAINHA)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 10 deagosto de 2.001, às lO.OOh
para homenagearmos os ADVOGADO
pela passagem do seu aniversário.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 19 de agosto de 2.001, às lO-.OOh, para homenagearmos os
ADVOGADOSpelapassagem doseuaniversário..

Sala das Sessões,

DEPUTADOGIM ARGELLO
INHA

REQUERIMENTO N* M"^""
(Dos Srs. Deputados DEPUTADO GIM ARGELLO e DEPUTADO

RENATO RAINHA)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 21 de agosto de 2.001, às lO-.OOh
para comemorarmoso DIA DOMAÇON.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho á honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 2Íde agosto de 2.001, às lO-.OOh, para comemorarmos o DIA DO
MAÇON.

Saladas Sessões,

Deputado GIMARGELLO (PMDB) Deputadi
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M MJ7/JM1
REQUERIMENTO N*

(Dos Srs. Deputados DEPUTADO RENATO RAINHA eDEPUTADO
GIM ARGELLO)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 27de agosto de 2.001, às lO.OOh
para homenagearmos os CORRETORES
DE IMÓVEIS, pela passagem do seu

aniversário.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 27 de agosto de 2.001, às lO.OOh, para homenagearmos os
CORRETORES DE IMÓVEIS pela passagem do seu aniversário.

DeptfaÚRENA TO lOINHA (PL) Deputado GIMARpELLO (PMDB)

U Mil/MM
REQUERIMENTO N"

(Dos Srs. Deputados GIM ARGELLO Deputado JOSÉ EDMAR e
DEPUTADO RENATO RAINHA)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 05 de junho de 2.001,às lO.OOh

para homenagearmos a Cidade de
TAGUATINGA pela passagem do seu

aniversário.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 05 de junho de 2.001, às lO.OOh, para homenagearmos a cidade de
Taguatinga pela passagem doseu aniversário.

Sala das Sessões,

Deputado GIMARGELLO

REQUERIMENTO N* M«"""
(Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 15de março de 2.001, às lO.OOh

para comemorarmos o DIA DO
CONSUMIDOR.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 15 de março de 2.001, às lO.OOh, para comemorarmos o DIA
CONSUMIDOR.

Sala das Sessões,

Deputado GIM, RGELLO

REQUERIMENTO N* •I M4I/2M!

(DoSr. DeputadoDEPUTADO GIM ARGELLO)

Requer a realização de Sessão Solene
no dia 25 de junho de 2.001, às lO-.OOh

para comemorarmos o DIA DO
DESPORTO.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa

presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 22 de junho de 2.001, às lO.OOh, para comemorarmos o DIA DO

DESPORTO.

Sala das Sessões,

Deputado GIMARGELLO (PMDB)
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m wtmn
REQUERIMENTO N°

' (Do Sr. Deputado GIM ARGELLO)

Requer a realização de Sessão Solene

nodia 14 de setembro de 2.001, às lO-.OOh
para comemorar o DIA DO

MICROEMPRESARIO.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do Art 91 do Regimento Interno, venho à honrosa
presença de Vossa Excelência requerer a realização de Sessão Solene no
dia 14 de setembro de 2.001, às lO.OOh, para comemorar o DIA DO
MICROEMPRESARIO.

Sala das Sessões,

Deputado GIM ARGELLO

REQUERIMENTO N- M «41 Mil
(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 20 dc março de 200I, em comemoração ao
Dia Internacional da Água e ao Dia da Erradicação da
Discriminação (22de março).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art 145, inciso V. do Regimento Interno desta Casa requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal aratarTnõ
plenano. no d» 20 de mato de 200., em comemoração ao Dia Internacional da ÁguTe" "a da
Erradicação da Discriminação (22 de março).

JUSTIFICAÇÃO

Dentre os recursos naturais, a água desponta como aquele que mais nos tem causado
preocupação, no tocanle ao modo ecologicamente correto de cuidarmos de sua s "ação eno
sentido de evitarmos asua escassez para as presentes e futuras gerações

Essencial àhumanidade, aágua é fonte de vida para todos os seres sendo certo oue nos
uHimos anos, a humanidade vem experimcn.ando, perplexa, a desruiçào de inúmero
mnancais oque coloca em risco oabastecimento humano em vários locais. principalmenTeern
países situados em áreas áridas, semi-áridas edesérticas p«menie em
r!,™,/"™ rMlÇa- a.in\p0,1a"cia da àSua Para *manutenção da vida no Planeta, bem como
cons!TnremV„r5C'enC,a, T* '"'" "" prcSe,VaÇao d< «° *"»•« eessendal recur™constantemente ameaçado de todas as formas, instituiu-se o Dia Internacional da AgUa
comemorado nodia 22de março. "«"".

Esta data é significativa, na medida em que os governos e a população deverão
compreender areal possibilidade de agravamento da questão hídrica, com aJo^ão de soluçte a
curto, medto elongo prazo, sob pena de se comprometer avida na Terra

Nesta mesma data, comemora-se o Dia da Discriminação, uma das mais aviltantes
poauras socais. Adiscriminação, sob qualquer de suas formas a. nta contra "digrid de d
pessoa humana, acirrando aintolerância; contribuindo para amanutenção das ó^umJZ

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres Dares no «nt.Hr, ri.
aprovar opresente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plen^desU Ca , em
comemoração a tãoimportantes datas. " m

Sala das Sessões, em O' de fevereiro de 2001.

ICÍtyriíORESTA
eputado Distrital - PT

• „ M «41/MM
REQUERIMENTO N*

(Do Sr. Deputado Distrital CHICOFLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 26de março de 2001, em comemoração ao
DiaMundial da Floresta (21 de março).

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V. do Regimento Interno desta Casa. requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no dia 26 de março de 2001, em comemoração ao Dia Mundial da Floresta (21 de
março).

JUSTIFICAÇÃO

Nesta data, é de suma importância que lembremos a importância das florestas na
manutenção da vida no Planeta, ena preservação de inúmeras espécies da fauna Dados apontam
para adestruição, em larga escala das florestas, podendo-se afirmar que se não cuidarmos do
pouco que ainda nos resta, aqualidade devida no mundo inteiro será drasticamente afetada.

OBrasil éum País rico em florestas e, por isso, devemos repensar as ações de proteção
do meio ambiente, de modo a impedir que o desenvolvimento, da forma como vem sendo
implementado, pnncipalmente na Região Amazônica, não termine por determinar aerradicação
de extensas áreas de florestas, oque poderá determinar, inclusive, aintervenção internacional.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa em
comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em 0 / de fevereiro de 2001.

r..,~. M «44/MM
REQUERIMENTO N*

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 19 de abril de 2001, em comemoração ao
Dia do índio.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

convoca^a:^^
plenário, no dia 19 de abril de 2001. em comemoração ao Dia do índio.

JUSTIFICAÇÃO

Arealização da Sessão Solene que ora propomos é mais um reconhecimento além de
justa homenagem, atodas as comunidades indígenas brasileiras que, durante os "oi nos da
chegada dos portugueses aestas te™, tém sido vitimas de verdadeiro genocídio

virimr. rf° P0<!,eT eSqUeCer' aÍnda- qüe' "° dia 2I de »bril de ml-°""«o Galdino Pataxó foivttima de uma barbane perpetrada por um grupo de adolescente que, de fomiabrutal ceifaram
ênn„^aHCOm-reqU'MeS de CrU"dade- a,irando-|he álc°°' «aL;do-lhe fogo em SeSenquanto dormia numpontodeônibus. seguiaa,

„„, . ,E"a m°"! °í0rrida "a Capi,al da RePubli<* »P<="" simboliza aviolência física eculturalque esta çomuntdade vem sofrendo. Homenagear o povo indígena é reconhecer o valor e
contnbutção dessa nação no processo de formação da raçabrasileira. reconhecer ° valor e

Diante do exposto, espero contar com oapoio dos meus ilustres pares no sentido de

Sala das Sessões, em 0/ de fevereiro de 2001.

II «45/MMREQUERIMENTO N*
(Do Sr. Deputado Distrital CHICO KLOKJ£S'l'A)

Requer a realização de SessSo Solene no Plenário desta
Casa, no dia 23de abril de 2001, em comemoração ao
Dia da Terra.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
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Com fulcro no art 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no dia 23 de abril de 2001, em comemoração ao Dia da Tena.

JUSTIFICAÇÃO

ASessão Solene que ora propomos tem por fim comemorar o Dia da Terra, casa da
humanidade e fonte de toda avida. Tão grande etão pequena, sólida eao mesmo tempo frágil, a
Terra tem sido alvo de agressões que colocam em risco a efêmera existência do homem em sua
face.

Diante do exposto, espero contar com oapoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar opresente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a estas datas.

Saladas Sessões,em 0 ' de fevereiro de

|| 1441 /MM
REQUERIMENTO N'

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização deSessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 16 de maio de 2001,em comemoração ao
Dia do Gari.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislaliva do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no dia 16 de maio de 2001, em comemoração ao Dia do Gari.

JUSTIFICAÇÃO

O Dia do Gari foi instituido através do Decreto n"8.810, de 07 de fevereiro de 1985,
tendo sido reservado o dia 16de maio decada ano para a comemoração Em verdade, esteato
representa uma justa homenagem a este profissional que contribui de forma relevante para
limpeza urbana e saneamento básico.

Faz-se necessário que a população do distrito Federal tome consciência da importância
que tem o profissional da limpeza urbana, que, com sua força e determinação, presta um
relevante serviço, de forma incansável e constante, na busca de uma cidade limpa e
ecologicamente saudável.

Homenageá-lo numa sessão solene desta Casa é um ato dejustiça e reconhecimento a
uma classe de essencial importância no equilíbrio ecológico da cidade e naconsolidação do
processo de conscientização de nossos habitantes acerca das medidas educativas necessárias á
boa manutenção da limpeza urbana.

Diante doexposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoraçãoa tão importante data.

Sala das Sessões, em D\ de fevereiro de 2001

M 1441 f»M
REQUERIMENTO N"

(DoSr. Deputado Distrital CHICOFLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene noPlenário desta
Casa, no dia 25 de maiode 2000, em comemoração ao
Dia do Trabalhador Rural.

Excelentissimo Senhor Presidente da CâmaraUgislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no dia 25 de maio de 2001, em comemoração ao Dia do Trabalhador Rural.

JUSTIFICAÇÃO

O dia25 de maio é reservado à comemoração do Dia do Trabalhador Rural. A dataé
significativa do ponto de vista social, na medida em que, no Brasil, país que se desenvolveu a
partir de atividades ditas rurais, o trabalho rural não vem sendo devidamente reconhecido, oque
tem gerado inúmeros problemas sociais, aexemplo do freqüente êxodo rural eda existência de
inúmeras comunidades rurais na mais completa miséria, enfrentando as mais diversas
vicissitudes.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em Oi defevereiro de2001.

I| UU/MM
REQUERIMENTO N*

(DoSr. Deputado Distrital CHICOFLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia S de junho de 2001, em comemoração ao
Dia Mundial do Meio Ambiente e pelo aniversário de
'ealização da ECO-92.

Excelentissimo SenhorPresidente da Câmara Ugislalivado Distrito Federal,

Com fulcro noart 145, inciso V,doRegimento Interno desta Casa, requeiro a convocação
deSessão Solene daCâmara Legislativa doDistrilo Federal, a realizar-se no plenário, no dia 5
de junho de 2001, em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente e pelo aniversário de
realização da ECO-92.

JUSTIFICAÇÃO

O DiaMundial do MeioAmbiente, que é celebrado no dia05 de junhoporuma centena
de países simboliza, talvez, todos os ideais de proteção dos recursos naturais, largamente
ameaçado nos mais diversos rincões do Planeta. Pela sua significância, a data deve ser
relembrada detodas asformas, ainda que. nodia a diade todos oshomens, a questão ambiental
desponte eseapresente como ponto de pauta em discussões asmais diversas

A urgência de soluciona-se ou minimizar-se os problemas ambientais podem ser
resumidos numa frase deKlaus Toepfer, Diretor Executivo doPrograma das Nações Unidas para
o Meio Ambiente (PNUE), quegostaríamos de reproduzir: "Podemos lutar contra a fome, a
doença, a pobreza, a poluição do are da água, a degradação dos solos, o buraco da camada de
ozônio, e todos osdemais problemas do meio ambiente, mas temos que fazê-lo já sequisermos
solucioná-los".

Ao ladodestadata, nãoé demais relembrar a passagem da ECO-92, ocorrida em junho
de 1992, noRio delaneiro, onde chefes deEstado de mais de 150 países discutiram asquestões
ambientais globais e foram signatários da Agenda 21, que, infelizmente, ainda depende de
implementação, e cujos princípios defendemos e tanto lutamos para que sejam efetivamente
observados.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solens no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importantesdatas.

Sala das Sessões, em 0/ de fevereiro de 2001.

/Depti
CHICO FLORE!IRESTA

Deputaíte Distrital - PT

|| 1443/1001

REQUERIMENTO N'
(DoSr. DeputadoDistritalCHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 08 de junho de 2001, em comemoração ao
Dia Mundial dos Oceanos.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, nodia08dejunhode 2001, emcomemoração aoDiaMundial dosOceanos.

JUSTIFICAÇÃO

Vários cientistas apontam os oceanos comoresponsáveis pelamanutenção dooxigênio no
Planeta. Contudo, inúmeras agressões temsido levadas a efeito,de modoa afetarváriasespécies
marinhas. Apesca predatória tem sido uma constante Acidentes envolvendo o derramamento de
petróleo e produtos químicos viraram rotinas. Enfim, a humanidade deve refletir sobre todas
essasformas quecolocam emriscoa vidamarinha, zelando pelaproteção dosoceanos.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoraçãoa tão importante data.

SaladasSessões, emo / de fevereiro de 2001.
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|| 1451 /MM
REQUERIMENTO N"

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 29 de junho de 2001, em comemoração ao
Dia do Engenheiro Florestal (12 de julho).

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, nodia29de junho de 2001, emcomemoração ao Diado Engenheiro Florestal (12de
julho).

JUSTIFICAÇÃO

O Engenheiro Florestal, profissão que, com muito orgulho, tive a satisfação deabraçar.
Na área profissional, pode o Engenheiro Florestal dedicar-se à ecologia aplicada, ao manejo
florestale à tecnologiade produtos florestais.

O trabalho do Engenheiro Florestal é de essencial importância no gerenciamento dos
processo deexploração que preservam a fauna, a flora eosmananciais, bem como a recuperação
de áreas degradadas, podendo atuar ainda na administração de parques e outras unidades de
conservação Pode também dedicar-se áelaboração deprojetos dereflorestamento, com pesquisa
de sementes, produção de mudas e melhoramento genético da vegetação. No dia 12 de julho,
comemora-se o seudia,dataqueentendemos designificativa importância e quemerece as nossas
homenagens.

Dianie do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em oj de fevereiro de 2001.

|| «SI/MM
REQUERIMENTO N"

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia I* de agosto de 2001, em comemoraçãoao
Dia do Cerrado (28 de julho).

Excelentissimo Senhor Presidenteda Câmara Ugislativa do DistritoFederal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário nodia Io deagosto de2001, em comemoração aoDia doCerrado (28 dejulho).

JUSTIFICAÇÃO

ODia do Cerrado, noâmbito doDistrito Federal, foi instituído através daLei n* 2.575, de
02 de agosto de 2000, de minha autoria, razão pela qual entendemos que, neste ano,
aproveitemos esta data para comemorarmos, nesta Casa, para repensarmos todas as ações que
vêm sendo levadas a efeito, demodo a colocar em risco osatributos naturais doBioma Cerrado,
em especial aqui no Distrito Federal.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário destaCasa, em
comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em Dl de fevereiro de 2001.

•| «SI /MM
REQUERIMENTO N*

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 21 de agosto de 2001, em comemoração ao
Dia da Habitação.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V. do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no dia 21 de agosto de 2001, em comemoração ao Dia da Habitação.

JUSTIFICAÇÃO

O dia 21 de agosto de cada ano é reservado para comemorarmos o Dia da Habitação.
Ainda que no Brasil milhões de pessoas não tenha um teto, por mais simples que seja, devemos
aproveitar a data para reivindicar a adoção de uma política de habitação socialmentejusta e que
nâo seja levada a termo de modo a reduzir a qualidade de vida das pessoas e agredir o meio
ambiente, como aquela que vem sendo implementada pelo atual governo.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importante data.

SaladasSessões, em £>/ de fevereiro de2001.

II «91/MM
REQUERIMENTO N*

(DoSr. DeputadoDistritalCHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no 21 de setembro de 2001,em comemoração ao
Dia da Árvore eá chegada da Primavera.

Excelentissimo Senhor Presidenteda Câmara Legislativa do DistritoFederal,

Com fulcro no art 145. inciso V, do Regimento Intcmo desta Casa. requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no 21 de setembro de 2001. em comemoração ao Dia da Árvore e á chegada da
Primavera.

JUSTIFICAÇÃO

O Diada Arvore, que coincide com a chegada da Primavera, no calendário de datas
festivas nacionais, é um dos mais representativos. Nesta data, somos todos tomados por um
sentimento preservacionista e de contemplação à natureza, que, muitas vezes, serve como
reflexão sobre asnefastas ações que a humanidade tem praticado e que tem colocado em risco a
fauna no Planeta.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em ()/ de fevereiro de2001.

REQUERIMENTO N* M MS4/ÍM1
(DoSr. DeputadoDistritalCHICO KLUKts i a)

Requer • realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 11de outubro de 2001,em comemoração ao
Dia do Agrônomo (12 de outubro).

Excelentissimo SenhorPresidente da CâmaraUgislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa. requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário no dia 11 deoutubro de2001, em comemoração aoDia doAgrônomo (12 deoutubro).

JUSTIFICAÇÃO

Ainda que reconheçamos ovalor de todas as profissões, especial atenção dispensamos ao
Agrônomo, este profissional que, de maneira incansável, tem contribuído para o
desenvolvimento da atividade mral. Ponto importante aser destacado diz respeito à incorporação
da questão ambiental no aprimoramento da profissão, de modo a impedir que a implementação
dasatividades agrárias sejam compatíveis com a preservação dosrecursos ambientais.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importantes datas.

SaladasSessões, em»/ de fevereiro de2001.

II 14» /MM
REQUERIMENTO N"

(DoSr. Deputado Distrital CHICOFLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 15de outubro de 2001,em comemoraçãoao
dia do Educador Ambiental.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, nodia 15 deoutubro de2001, emcomemoração aodiado Educador Ambiental.
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JUSTIFICAÇÃO

Aquestão ambiental envolve inúmeros aspectos, todos importantes Contudo, aeducação
ambiental pode ser destacada como abase para que o homem se poste corretamente diante da
natureza Nos últimos anos, muito avançamos no processo de educação ambiental mas muito
ainda preciso ser feito Nesse cenário, destaca-se a figura do educador ambiental que, sendo
professor ou não, é um dos principais atores no desenvolvimento e no apnmoramento de
programas e projetos de educação ambiental.

Diante do exposto, espero contar com oapoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar opresente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa. em
comemoração a estas datas

Sala das Sessões, em í / de fevereiro de 200

H «SI/MM

REQUERIMENTO N*
(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, nodia 26deoutubro de2001, emcomemoração ao
Dia do Servidor Público (28 de outubro).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no dia 26 de outubro de 2001, em comemoração ao Dia do Servidor Publico (28 de
outubro).

JUSTIFICAÇÃO

ODia do Servidor Público, acada ano, tem sido reservado para dia de protesto de uma
das categorias mais massacradas pelo Governo Federal. Sem reajuste salarial há quase sete anos
o servidor público federal e do Distrito Federal vem passando por enormes dificuldades. A
política de pessoal do Govemo Federal, direcionada para o desmonte do Estado tem afetado
diretamenteo servidorpúblico.

Homenagear o servidor público numa sessão solene desta Casa é um ato de justiça e
reconhecimento auma classe de trabalhadores que, ainda que massacrado pelo governo, mamem
aesperança de dias melhores ede melhores condições de trabalho.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoraçãoa tão importantedata.

Sala das Sessões, em (5/ de fevereiro de2001

•I «57/2001

REQUERIMENTO N"
(Do Sr. Deputado DistritalCHICO FLORESTA)

Requer a realização de Sessão Soleneno Plenário desta
Casa, no dia OS de novembro de 2001, em comemoração
ao Dia da Cultura.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a realizar-se no
plenário, no diaOS de novembro de 2001,em comemoração aoDiadaCultura.

JUSTIFICAÇÃO

A cultura no Brasil vem sendo relegada a segundo plano. Os governos Federal e do
Distrito Federal nãovêm dandoo necessário apoioao desenvolvimento das atividades culturais.
Apesar disto, não devemos ficar presos a estas dificuldades, devendo, istosim, contribuir para o
desenvolvimento da cultura. Neste cenário, nada melhor que aproveitarmos o dia 05 de
novembro, Dia da Cultura, para repensarmos as questões afetas a tão importante área no
desenvolvimento nacional.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
aprovar o presente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importante data.

Sala das Sessões, em 0 f de fevereiro de2001.

•| 1451/2001
REQUERIMENTO N"

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO KLOKES IA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, nodia 30 denovembro de2001, em comemoração
ao Dia da LutaContra a AIDS(1* dedezembro).

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal.

Com fulcro no art 145, inciso V, do Regimento Intemo desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal a realizar-se no
plenário no dia 30 de novembro de 2001, em comemoração ao Dia da Lula Contra aAIDS (I de
dezembro).

JUSTIFICAÇÃO

Dentre os inúmeros problemas que ahumanidade enfrentou durante os séculos de sua
existência o surgimento de doenças ditas incuráveis é fator determinante de angustias e
sofrimento incalculáveis Neste sombrio cenário, o surgimento da AIDS - Smdrome da
Imonodeficiência Adquirida vem submetendo as pessoas em todo o mundo a .números
malefícios Odia 1'de novembro de cada ano éreservado áluta contra aAIDS No entanto, e
luta deve ser diária e constante. O desenvolvimento da medicina será fundamental para a
descoberta da cura desse mal Contudo, no plano individual, devemos lutar pela erradicação da
discriminação criada em tomo das pessoas que convivem com aquelas portadoras do vírus, bem
como na adoção de comportamentos que não impliquem na proliferação desse mal.

Diante do exposto, espero contar com o apoio dos meus ilustres pares, no sentido de
«provar opresente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Casa, em
comemoração a tão importantedata.

Sala das Sessões, em 6' de fevereiro de 2001.

»« «5I/2IM
REQUERIMENTO N*

(Do Sr. Deputado Distrital CHICO FLORESTA)

Requer arealização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, no dia 10 de dezembro de 2001, em comemoração
ao Dia Internacionaldos DireitosHumanos.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Ugislativa do Distrito Federal,

Com Mero no ar. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal a realizar-se no
píeTr" no dia .0 de dezembro de 2001. em comemoração ao Dia Internacional dos Direttos
Humanos.

JUSTIFICAÇÃO

Odia 10 de dezembro de cada ano éreservado para acomemoração do Dia Internacional
dos Direitos Humanos No mundo inteiro, pessoas vêm tendo seus direitos vieUdos^ Varias são
,s formas de violação dos direitos humanos e os governos e . sociedade devem denunciar
qualquer forma de violação desses direitos, punindo ou exigindo apunição dos responsáveis.

Diante do exposto, espero contar com oapoio dos meus ilustres pares no ""tido de
aprovar opresente Requerimento de realização de Sessão Solene no Plenário desta Cas* em
comemoração atãoimportante data.

Sala das Sessões, em 8/ de fevereiro de2001.

REQUERIMENTO N"
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

•I USO/2001

Requerem o apensamento do Projeto
729/1999 e o Projeto de Lei n" 1.620/2000.

de Lei n°

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Vimos à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o apensamento dos Projetos de Lei n°s 729/1999 e
1.620/2000.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento esta sendo apresentado,
tendo em vista que os referidos PLs tratam de matéria correlata, ou
seja, incluem asfeiras permanentes como permissionárias doPrograma
PRÓ-DF. 6

Ante o exposto, em face do que dispõe o Regimento
Interno, requer a tramitação conjunta dos referidos projetos.

Plenário^em 12de dezemprode 2000.

/ ^ENATORATNHA
y Deputado Distrital

REQUERIMENTON° M """«oi
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

Requer o apensamento do Projeto de Lei n°
1.627/2000 aoProjeto deLei n"493/1999.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. KbiAl>hmE DA

a ^en^° àhonrosa P^ença de Vossa Excelência requerero apensamento do Projeto de Lei n° 1.627/2000 ao Projeto de Lei
Complementar n°493/1999.

JUSTIFICAÇÃO

T»rU o, • °Projeto de Ui n° 1-627/2000 de autoria do Deputado PauloTadeu eoProjeto de Ui n° 493/1999 do Deputado Renato RaLa AnZs
^ Ta eír,ma,énaSemelhan,e- qUal •*• °P™™ «*« aCalaçao deambulatóno médtco nas inst.tuijões de ensino do DF, eosegundo sobre acriação
SaToF6 Un,dade MÓVe' °d°n,0lÓ8ÍCa "aS eSC°laS d^<= ÍSíK

Oart. 128 do Regimento Interno dispõe:

~JArt' /2f' ES"md° "" CUrSO duas ou mais Proposições damesma espécie, que regulem matéria Idêntica ou correlata é

S^c^rrs^^medmnu requerime'n,°
apresentarnosop^eRet^tf^0" °Pr°CeSS° legÍS'atÍV0 *^

Plenário^

REQUERIMENTO N- M"«««M
(Do Deputado Wasny de Roure)

Requer a tramitação conjunta do Projelo
de tel n°s 1385/74, que " Dispõe sobre o
acondiclonamento, a coleta, o transporte
e a destinaçao final de resíduos sólidos no
Distrito Federal" e o Projeto de Lei n °
15»r>/00, que " Dispõe sobre o acondiclo
namento, o armazencmento, a coleta, o
transporte, o tratamento e a disposição fi
nal de resíduos sólidos oriundos de servi
ços de saúde no âmbito do Dislrilo Fede
ral"

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara legislativa do Distrito Federal:

Com amparo noquedispõe o 154 do Regimento Interno desta Casa ve
nho requerer a tramitaçãr conjunta dos projetos de lei acima Indicados.

JUSTIFICAÇÃO

_ Os projetos de lei acima citados tratam de matéria damesma natu
reza, razãopelaqual solicito que tramitem conjuntamente.

trito Federal

Sala das Sessões. de 2.000

DEPurAD^W^Jy^ERcruRl

REQUERIMENTO N» *' ^ ""*
(DoDeputado Jorge Cauhy)

Requer a retirada e arquivamento do Projeto de
Lei n9 1662/2000, que "Dispõe sobre a inclusão
do feijão pronto desidratado em substituição ao
feijão in natura no âmbito do Distrito Federal, e
dá outras providências".

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Dis-

Nos termos do artigo 136, §2» do novo Regimento Interno desta
Casa requeremos .^retirada de tramitação eorespectivo arquivamento do Pro
jeto de Le, n« 1662/2000 de nossa autoria, que «Dispõe sobre ainclusão do feijão
pronto des.dratado em substituição ao feijão in natura no âmbito do Distrito Fe-
deral, e dá outras providências".

IUSTTFICACÃO

Aretirada da proposição em epígrafe deve-se ao fato de não maisexistirinteresse em sua tramitação.

Sala das Sessões, de de2000.

REQUERIMENTO N"
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA-PL)

•• «64/2001

Requer o apensamento do Projeto de Lei
Complementar n° 591/2000 ao Projeto de Lei n"
1.234/2000.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL.

Venho à honrosa presença de Vossa Excelência
requerer o apensamento do Projeto de Lei complementar n° 591/2000
aoProjeto deLei n°1.234/2000.

TUSTTFICAÇÃO

O presente Requerimento esta sendo apresentado
tendo em vista que os referidos PLs, lidos no dia .27.04.2000, tratam do
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mesmo assunto, ou seja, a remissão dos débitos das taxas de ocupação
das feiras livTes epermanentes, até aentrada em vigor da Lei n° 1.828,
de 13 01.98 (Lei das Feiras), conforme pode ser constatado pela leitura
dos artigos dos dois projetos em questão. Portanto, nos termos
regimentais, devem tramitar em conjunto.

Sala d

<ATO RAIN!
Deputado Distrital

REQUERIMENTO N.° M"" rt"1
(Da Sra. Deputada Distrital maninha)

Requer o encaminhamento de
solicitação de cópia do processo n°
093.001.992/2000 ao Sr. Presidente da
Companhia Energética de Brasília.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro nos termos do art. 107, inciso I, do Regimento Interno, que seja solicitada
cópia do inteiro teor do processo n° 093.001.992/2000 ao Sr. Presidente da
Companhia Energética de Brasília, que trata da contratação da empresa
MANCHESTER - Refeições Industriais Ltda., por dispensa de licitação, no valor de
R$ 383.130,00, conforme extrato do ato publicado no DODF de 14/12/2000, página
33.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não sãocomuns,
como é o caso de dispensa de licitação. Saber qual foi o critério para se escolher a
empresa, dispensar ocerlame, se ovalor do contrato éomais vantajoso para opoder
público, se o ato se enquadra na legislação atinente à matéria eoutras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade dos ato.

Sala das Sessões,

Deputada MARirCaoiXMXmN

H UM/1001
REQUERIMENTO N.°

(Da Sra. Deputada Distrital maninha)

Requer o encaminhamento de
solicitação de cópia do processo n°
093.002.145/2000 ao Sr. Presidente da
Companhia Energética de Brasília.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro, nos termos do art. 107, inciso 1, do Regimento Interno, que seja solicitada
cópia do inteiro teor do processo n° 093.002.145/2000 ao Sr. Presidente da
Companhia Energética de Brasília, que trata da contratação da empresa BRASÍLIA
Empresa de Segurança Ltda., por dispensa de licitação, no valor de R$ 1.309.992,60,
conforme extrato doatopublicado noDODF de28/12/2000, página 44.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não sãocomuns,
como é o caso de dispensa de licitação. Saber qual foi o critério para seescolher a
empresa, dispensar ocertame, se ovalor do contrato éomais vantajoso para opoder
público, se oato se enquadra na legislação atinente à matéria eoutras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade dos ato.

Sala das Sessões,

Deputada

REQUERIMENTO N.° M«•"»•<
(Da Sra. Deputada Distrital Maninha)

Requer o encaminhamento de
solicitação de cópia do processo n°
093.001.990/2000 ao Sr. Presidente da
Companhia Energética de Brasília.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro, nos termos do arl. 107, inciso 1, do Regimento Interno, que seja solicitada
cópia do inteiro teor do processo n° 093.001.990/2000 ao Sr. Presidente da
Companhia Energética de Brasília, que trata da contratação da empresa CSC Brasil
Sistemas Ltda., por inexigibilidade de licitação, no valor de R$ 222.810,00,
conforme extrato doato publicado no DODF de24/11/2000, página 35.

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento, justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não são comuns,
como é o caso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. Saber qual foi ocritério
para se escolher aempresa, dispensar ocertame, se os valores dos contratos são os
mais vantajosos para o poder público, se os atos se enquadram na legislação atinente
à matéria e outras informações, são indispensáveis para que não pairem dúvidas
sobre a regularidade dos atos.

Sala das Sessões,

Deputada MarjA JòsEA^nin

H U6I/J001
REQUERIMENTO N.

(Da Sra. Deputada Distrital MariaJosé Maninha)

"Requer o encaminhamento de solicitação
de cópia dos processos n" 240.000.898/2000
e 240.000.923/2000 ao Sr. Secretário de
Trabalho, DireitosHumanose Solidariedade
o Distrito Federal."

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:

Requeiro nos termos do art. 107, inciso I, do Regimento Interno, que seja solicilada,
cópia do inteiro teor dos processos n« 240.000.898/2000 e240.000.923/2000 ao Sr.
Secretário de Trabalho, Direitos Humanos e Solidariedade o Distrito Federal, que
trata da contratação da empresa Sociedade de Abastecimento de Brasília - SAB para
que atenda ao programa Pró-Família, por dispensa de licitação, nos valores de
R$5.700.000,00 e R$ 1.346.865,52, conforme extratos dos contratos publicados no
DODF de 21/11/2000, página 30.

JUSTIFICAÇÃO

Opresenie requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os atosdo Poder Executivo, notadamente aqueles que não sãocomuns,
como é o caso dedispensa de licitação. Saber qual foi o critério para seescolher a
empresa, dispensar ocertame, se ovalor do contrato éomais vantajoso para opoder
público, se o ato se enquadra na legislação atinente à matéria e outras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade dos ato.

Sala das Sessões,

Deputada JÒ8KJVIANINIIA

•| 1489/MM
REQUERIMENTO N.°

(Da Sra. Deputada Distrital Maria José Maninha)

"Requer o encaminhamento de solicitação
de cópia do processo n° 308/2000 ao Sr.
Presidente do Banco de Brasília S/A -

BRB"

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL:
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Requeiro, nos termos do art. 107, inciso I, do Regimento Interno, que seja solicitada
cópia do inteiro teor do processo n» 308/2000 ao Sr. Presidente do Banco de Brasília
S/A - BRB, que trata da contratação da Empresa SYNC Materiais e Serviços Ltda.
por dispensa de licitação, no valor de R$ 443.400,00, conforme extrato do contrato
DIRAD/DESEG-2000/100, publicado no DODF de 01/12/2000 página 72

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento justifica-se na necessidade e na competência desta Casa
de fiscalizar os alos do Poder Executivo, notadamente aqueles que não são comuns
como é o caso de dispensa de licitação. Saber qual foi o critério para se escolher a
empresa, dispensar ocertame, se ovalor do contrato éomais vantajoso para opoder
público, se oato se enquadra na legislação atinente àmatéria eoutras informações,
são indispensáveis para que não pairem dúvidas sobre a regularidade dos ato.

Sala das Sessões,

Deputada

M MM/MM
REQUERIMENTO N.«

(Da Sra. Deputada Distrital Maria José Maninha)

"Requer oencaminhamento de solicitação
de cópia do processo n» 092.006.393/2000
ao Sr. Presidente da Companhia de
Saneamento do Distrito Federal -
CAESB"

«rZS,:,°R PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISI^TIVA

cóTdn n0, 'erm0S T ,07' ÍndS° '• d° RegÍmen'° ln'"n°- 0- «i« '""citadacópia do inteiro teor do processo n° 092.006.393/2000 ao Sr. Presidente da'
Companhia de Saneamenlo do Distrito Federal - CAESB, que trata da contratação da
Empresa MANCHESTER REFEIÇÕES INDUSTRIA.s'LTDA, podis1? de
SSrS0-364'91' ""*"-""**'° « »-«DE dt

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento justifica-se na necessidade ena competência desta Casa
de focalizar os atos do Poder Executivo, notadamente aqueles que nâo são comuns
como eocaso de dispensa de licitação. Saber qua. foi ocritérl para se escoZ a"
empresa, dispensar ocertame, se ovalor do contrato éomais vant^oso pa Ide
pubhco, se oato se enquadra na legislação atinente àmatéria eoutras informares
sao tndispensáveis para que não pairem dúvidas sobre aregularidade dos ato

Saladas Sessões,

Deputada mxyQjsÀkÚxMtiHA

„.„„„ II «TI/MM
REQUERIMENTO N.»

(Da Sra.Deputada DistritalManinha)

Requer o encaminhamento de
solicitação de cópia do processo n°
030.005.757/2000 ao Sr. Secretário de
Agricultura e Abastecimento do
Distrito Federal.

DornSo™°eS°R PRES,DENTEdacamara "**"im
Requeiro, nos lermos regimentais desta Casa, que seja solicitada cópia do inteiro teor
:™ 2Ta,00"5 ,T;°sr- secre,ári°de A^'--irritiz•:: u \:üalr,adevs^* ersa vaf ^^ •
^-m^vS^-S**me ex,rato d0 comra,°

JUSTIFICAÇÃO

Opresente requerimento se baseia no dever e competência desta Casa para
ftscaltzar eacompanhar os alos praticados pelo Poder Executivo. No caso presente o
extrato publicado não deixa claro vários aspectos licitatórios, como por exemplo' a
modalidade de licilação ado.ada, a dala de publicação do edital e nem a data de
abertura do certame.

Além destes aspectos, a imprensa noticiou, dias antes do início da exposição
agropecuária ocorrida no primeiro semestre de 2000, que as obras em construção

rZd»-nÃCTnl0 Sen'am CUS'eadaS *** PtóP"a ASS0CÍa«5° dos Criadores do
Nessa mesma época aNOVACAP fez publicar diversos editais de licitações para

„ZTra "° ParqUe de "P05*0" d° Torto. Alguns dias após, amesma NOVACAP cancelou os referidos editais, alegando equívoco administrado
pois as obras jaestavam em andamento ecusteadas pela cilada ACP

Portanto, para que não pairem dúvidas quanto apertinência elisura do ato contido
no processo aqui caracterizado, é que estamos formalizando tal requisição à
Secretarta de Agricultura e Abastecimento para analise e maior conhecimento dos

Sala das Sessões,

Deputada Jl-Y<VÍ<&r4í5sÉ Maninha

SAIN - ParqueRural - 7008^900 - Brasilia-DF

REQUERIMENTO Ns " Wl/MII
(Da Deputada LÚCIA CARVALHO)

Solicita inspeção do Tribunal de
Contos do Distrito Federal sobre possível
repasse de recursos públicos para times
de futebol profissional.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa,
Com oamparo do art. 15, XII, do Regimento Interno da Câmara Legis

lativa do Distrito Federal eart. 38, parágrafo único, da Lei Complemenlar n» 01
de 9de maio de 1994. requeiro seja encaminhada ao Tribunal de Contas do
Distrito Federa, eTerritórios solicitação de inspeção bem como acompanha
mento dos atos administrativos da Secretaria de Fazenda Planejamento eSe
cretarta Je Esportes eLazer, relacionados com possível repasse de recursos
públicos para limes defutebol profissional.

JUSTIFICAÇÃO

Br-zW^T^S!K^r!^na mTia publicada no Co™°

xr3Sai.ESF---^
Sala dassessões/S defevereiro de2001.

LÚCIA CARVALHO
Deputada Distrital-

/

REQUERIMENTO N" M Mn/2M1
(Autores: Dep. ALÍRIO NETO eDep. JOÃO DE DEUS)

Requerem a realização de
Sessão Solene da Câmara
Legislativa em homenagem ao
Diado Policial Civil e Militar.

Distrito FEedeera"t,SSÍm° Senh°r Pr6SÍdente da Câmara le^*™ "o
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Nos termos do Inciso V, do Art. 145e atendendo o que preceitua
a alínea "a', Inciso I, do Art. 135, do Regimento Interno desta Casa os
Parlamentares abaixo subscritos requerem a realização de Sessão Solene
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no Plenário desta Casa, no dia
20de abril de2001, às 10 horas, em comemoração ao Dia do Policial Civil
e Militar.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposição tem como objetivo prestar homenagem a
todos os servidores ocupantes da carreira de Policial Civil ou Militar, que
comemoram sua data no dia 21 de abril e prestam relevantes serviços à
toda a nossa sociedade, sem distinção.

Um trabalho policial sério, íntegro e dedicado, inibe a ação dos
marginais, garante a apuração das infrações penais e a conseqüente
punição dos criminosos. Este é oexemplo que a Polícia Civil e Militar do
Distrito Federal têmdemonstrado a todoo país.

As policias do Distrito Federal têm compromisso e consciência
das suas atribuições, exercendo suas atividades de forma disciplinada e
ordeira Contudo, não tem exitado em reivindicar seusdireitos e cobrar as
promessas do Governo à categoria, por meio de seus legítimos
representantes nesta Casa de Leis.

Peloexposto, porconhecermos as dificuldades enfrentadas pelo
policial nodesempenho das suas funções e, contudo, por nos sentirmos
honrados em fazer parte há quase 20 anos da família policial do Distrito
Federal, conclamamos o apoio dos nobres Pares para a acolhida da
presente proposição.

ALll
Deputado Distrital

PPS

Sala das Sessões, em de fevereiro de 2001.

JOÃO DE DEUS
Deputado Distrital

PDT

REQUERIMENTO N°
(Do Sr Dep.ALÍRIO Nt iu)

U MM/M01

Requer a realização de Sessão
Solene da Câmara Legislativa
em comemoração ao 32"
aniversário do Guará.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Nos termos do Inciso V, do Art. 145e atendendo o que preceitua
a alínea "a-, Inciso I, doArt. 135, do Regimento Interno desta Casa, este
Parlamentar e os demais Deputados abaixo subscritos, requerem a
realização de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
cidade do Guará, no dia 4 de maio de 2001, às 10 horas, em
comemoração ao 32° aniversário defundação daquela cidade.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição objetiva homenagear a população do
Guará, por ocasião da passagem do trigésimo segundo aniversário da
cidade, a ser comemorado nodia 5 de maio de 2001.

Como alternativa para o problema de falta de moradia em
Brasilia. principalmente para os servidores da NOVACAP e da então
Prefeitura do Distrito Federal, por volta de 25 de setembro de 1967.
surgiram as primeiras moradias, construídas sob oregime de mutirão que
foram dando origem à cidade do Guará, preliminarmente denominada de
Setor Residencial Indústria e Abastecimento - SRIA.

Idealizada pelo Engenheiro Rogério de Freitas Cunha, à época
Secretário de Viação e Obras e Presidente da NOVACAP, a cidade teve
início pela QE-5, jáem dezembro de 1968, onde mais de seiscentas casas
já se encontravam ocupadas por moradores oriundos de outros pontos do
Distrito Federal, como Taguatinga, Candangolândia, Vila Planalto,
Metropolitana, Gama, VELHACAP, Sobradinho eVila do IAPI.

Com a mudança de comando da NOVACAP, as obras em forma
demutirão foram suspensas e as casas passaram a serconstruídas pela
antiqa SHIS - Sociedade de Habitações de Interesse Social.

OGovernador Elmo Serejo de Farias, em 1972, resolveu ampliar
a cidade, surgindo então o Guará II. ficando a parte mais antiga,
denominada de Guará I. .

Em virtude da inauguração das primeiras residências, que
ocorreu em 5de maio de 1969, a comemoração do aniversário da cidade
foi fixada nesta data, pelo Decreto n° 10.347, de 28-04-87.

O primeiro Administrador Regional da cidade foi Hélio Pereira
Leite com a criação da então denominada Administração do Setor
Residencial Indústria e Abastecimento, surgida em 1973, época do
Governador Hélio Prates da Silveira.

Hoje, o Guará é a 8* maior cidade do Distrito Federal, com 115
mil habitantes, um crescimento de 16% em 10 anos, o que eqüivale a 17
mil habitantes. Atribui-se a isso, o surgimento de novas quadras, como a
QE-44 a QE-46 e a Expansão da QE-38, aliado à criação das Colônias
Agrícolas IAPI, Bernardo Sayão, Águas Claras e Vicente Pires, além dos
novos edifícios construídos na cidade.

Aqualidade devida usufruída pela comunidade guaraense é boa,
mas os novos assentamentos necessitam de complementação da sua
infra-estrutura e, com o grande crescimento populacional, os serviços
públicos de áreas essenciais como a segurança, saúde, educação e
transporte, necessitam deadequação e melhoramento.

Pelo exposto e pelo excelente nível sociocultural, pelo espinto
acolhedor e pela vivência comunitária, partilhada há mais de 30 anos com
a comunidade guaraense, conclamo o apoio dos nobres pares para a
acolhida da presente proposição, proporcionando esta justa homenagem
àquela população.

Sala das Sessões, em

M RI

Deputado Distrital
Partidp Popular Socialista

Requerimento n°

de fevereiro de 2001.

U MiS«,m

"Requer a transformação da Sessão Ordinária
em Comissão Geral, com o objetivo de
debater o desvio de finalidade da emissora
educativo-cultural, Rádio Cultura FM -

100.9"

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL.

Nos lermos regimentais, requeiro seja aprovada a transformação da Sessão
Ordinária do dia 15 de fevereiro de 2001 em Comissão Geral, com o objetivo de
debater o desvio dc finalidade da programação daemissora educativo-cultural , Rádio
Cultura FM-100.9

JUSTIFICAÇÃO

Orequerimento que submetemos àapreciação dos nobres pares tem oobjetivo de
promover um amplo debate sobre o desvio de finalidade da programação da emissora
Rádio Cultura FM-100.9.

O Governo do Distrito Federal desvirtuou a programação da Rádio Cultura FM-
100.9, sob o pretexto de popularização da Rádio e aumento" da audiência, eliminando
programas educativos e informativos e alterando a programação da emissora, no
sentido deaproximar seuconteúdo dodasrádios comerciais.

Emissoras com o tipo deserviço prestado pela Rádio Cultura FM-100.9 são uma
concessão do Ministério das Comunicações e buscam prestarà população um serviço
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educalivo, com informação e programação de quàllda|de, consirmiva, democrática e
plural, o que asdiferencia das emissoras privadas comerciais.

A iniciativa do Governo do Distrito Federal descaracteriza a concessão d
Ministério das Comunicações para ofuncionamento de uma emissora educativa e, pi.
retira docidadão o direito à informação e àeducação.

Por entendermos que oassunto éde extrema relevância, soliciltmro&faps nobn}
pares apoio e participação nesta iniciativa f\ /] <C^ /^ <j^

Sala das Sessões

Dep.AGUINALDO DEJESUS

Dep. ANILCÉIA MACHADO

Dep.CÉSAR LACERDA

Dep.DANIEL MARQUES

Dep. GIM ARGELLO

Dep. JORGE CAUHY

Dep^JUUCtt-eASVALHO

Dep. p8iJÍ«TADEU

Dep. RENATO RAINHA

Dep. Sn.VKXIJNHARES

Dep. WASNí

Dep. XAVIER

Dep.ALJftfO NETfT"

Dep. BENÍCIOTAVARES

Dep^ÇHÍCÍJ Ft^OrtÉSTA

De>. EDIMAR PIRENEUS

Dep.JOÃO DE DEUS

Dep.JOSÉ EDMAR

De^NUEDjZAlWHOUR

JÀO

_^ fVULJL^.
Dep.RODRIGO ROLLEMBERG

Dep.TATJ£0

Dep. WILSON UMA

•REQUERIMENTO N' *' «•»«•••
Autora: Deputada Maria Jost rnr.nir.na

"Requer transformação de Sessão Ordinária em
Comissão Geral, com a finalidade de debater o
papel do Estado nas relações comerciais eadefesa
do consumidor."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL'
Nos termos regimentais, requeiro seja aprovada atransformação da Sessão Ordinária do dia 15 de
Março dc 2001 em Comtssão Geral, com afinalidade de debater opapel do Estado nas relações
comerciais e a defesa do consumidor. "-.«yc*

JUSTIFICAÇÃO

„n«ihií. r£qUerim7"<; r S"b'Cm°S àe,evada avaliaíao dos "<">'« P*« tem afinalidade depossibilitar um amplo debate sobre aquestão da defesa doconsumidor

noHv,<EHd0,,COnhr!.raen'0 f '°d0S *""""" insalisfaíâ<» *> sociedade com as conseqüênciasnocivas dachamada desregulamenlação domercado.
Não é incomum o consumidor, independente de sua condição social, ser vitimado pela

formação de cartéis, disparidade de preços ebaixa qualidade de produtos eserviços
ri» h fNT Tf'" 3Câ™ra ^S1513"'™ »"» i^ütuiÇâo também fiscalizadora einstrumentode defesa da cdadanta, no Dia Mundial do Consumidor, deve chamar àreflexão edebate Iodos os
c^Lidor"'"'3"'" S°dedade "° S"UÍd0 * faZ" "» 1" P™^ ° «Prito ao
Sala das^sõet "'"""^ d° """*imprescind^el °*P°ioJ (««icipaçáo dos nobres pares.

Deputada Mi «M/ninha
pep^Aguinaldo de Jesus
Dep. Anilcéia Machado

Dep. César Lacerda

Dep.DanielMarques

Dep. ÇÍm Argett

Dep. Renato]

Dep. Silvio Llnahres

Dep.Wasny de Roure

Dep. Wilson Lima.

REQUERIMENTO N°
M U77/IH1

.Autora: Deputada MANINHA

Requer a transformação de Sessão
Ordinária em Comissão Geral, com a
finalidade de debater a questão do Turismo.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL:

Nos lermos regimentais, requeiro seja aprovada a transformação da Sessão
Ordinária do dia 01 de março de 2001 em Comissão Geral, com a finalidade de
debater a questãodo Turismo.

JUSTIFICAÇÃO

Orequerimento que submetemos àelevada avaliação dos nobres pares tem a
finalidade de possibilitar a realização de amplo debate sobre oTurismo.

É do conhecimento de todos nós o potencial gerador de empregos das
atividades relacionadas à indústria do Turismo, sendo esta atualmente responsável,
segundo dados dos órgãos oficiais, pela geração de cerca de 6milhões de empregos.'

Temos como inconleste a vocação do Distrito Federal para o exercício de
atividades ligadas ao setor, demandando por parte dos agentes sociais, públicos ou
particulares, ações mais criativas e ousadas para fazer valer de forma mais eficaz tal
vocação. i

Nesse contexto, aparticipação da Câmara Legislativa éessencial, não apenL
pela^característicada atividade_íconômica, .mas._sobreiudo_pela possibilidade de
geração dos tão necess^ri§*ic%iPrOg8:Fdota!ÍIvft985í«SaTir>N^ oWA///

Entendemos que oassunto ébastante relevante e solicitamos aos nobres pares
o apoio e participação.

Sala das Sessões,

Deputaifa

Dep. AGUINALDO DE JESUS

Dep. ANII.CEL\ MACHADO

Dep.CÉSAR LACERDA

Dep. DANIEL MARQUES

Dep. GIM ARGELLO

Dt^LUCÍA CARVALHO

RENATO RAINHA

Dep. SILVIO LINHARES

Dep. WASNY DE ROURE

Pep,_XAVJER

NINHA

Dep. AUÇftTNETÕ-

Dep. BENÍCIO TAVARES

RESTyDep. CHICO FLORESTA

• O VJ
Dep. EDIMAR PIRENEUS

Dep.JOÃO DE DEUS

Dep. JOSÉ EDMAR

Dff>^IJEDZAKJKÍUR

dJLpp _
Dep. RODRJGO/ROLLEMBERG

Dep. TATICfi

Dep. WIIJSON LIMA

SAIN • Parque Rural- 70086-900 - Brasilia-OF
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•i i47i/jm
REQUERIMENTO N"

Autora: Deputada Maria José Maninha

Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração ao Dia da Indústria.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL:

Nos lermos regimentais, requeiro seja aprovada a realização de Sessão Solene no dia
25 de maio vindouro, em comemoração ao Dia da Indústria.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a finalidade de possibilitar a realização de Sessão
Solene para comemoraro Dia da Indústria,em 25 de maio de 2001.

A histórica e fundamental participação da indústria brasileira no
desenvolvimento deste País, notadamente dos setores sociais e econômico merece do
povobrasileiro umahomenagem noseudia.

O processo de industrialização do Brasil, o qual foi tolhido na época da
colônia, tem seu desenvolvimento marcado na década de quarenta, com a conslrução
da Companhia Siderúrgica Nacional e sua expansão e crescimento nas décadas
subseqüentes, principalmente do parque industrial automobilístico instalado no
Estado de São Paulo.

A indústria brasileira atingiu patamares de qualidade nos mais diversos setores
de demanda dc consumo de bens manufaturados, tanto interna como externamente,
representando parcela importantíssima do Produto Interno Bruto Nacional. Não se
pode negar a importância primordial do setor industrial na geração dos empregos e
da renda, além da busca da auto-suficiência da demanda interna e do superávit para
exportação.

Não poderíamos deixar de ressaltar o papel do selor industrial na organização
política e formação da identidade nacional. Mesmo que indiretamente, pois foi a
partir das organizações dos trabalhadores das indústrias, especialmente daquelas
localizadas no ABC Paulista, que reorganizou os sindicatos de trabalhadores e
patronais, embriões dos partidos políticos, centrais sindicais e federações que, sem
dúvida, contribuíram para a redemocratização e oxigenação da política brasileira.

Então, pelo que expusemos e por muito mais que poderia ser exposto é
justificável e>fusto que se homenageie-a-indúsIria-em^seu^dia^PorlanlPré-que
propomos a realização desta Sessão Solene, esperando contar com o apoio dos
nobres pares para sua aprovação

Sala das sessões,

Dep. Adão Xavier

Dep. Alírio Neto

Dep. Benício Tavares,

Dep. Chico Floreáta

Dep. Edimar Pireneus

Dep. João de Deus

Dep. José Edmar

Dep. Aguinaldo de Jesus

Dep. Anilcéia Machado

Dep. César Lacerda

Dep. Daniel Marques

Dep. Gim Argello

. Renato I

Dep. Sílvio Linahres

Dep. Wasny de Roure

Dep. Wilson Lima.

REQUERIMENTO N° II «71/2101

Autora: Deputada Maria José Maninha

Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração ao Dia da Liberdade de
Imprensa.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Nos termos regimentais, requeiro seja aprovada a realização de Sessão Solene no dia
07dejunho vindouro, emcomemoração ao Dia daLiberdade de Imprensa.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a finalidade de possibilitar a realização de
Sessão Solene para comemorar o Dia daLiberdade de Imprensa no dia 07de Junho
de 2001.

A comemoração dessa data é de fundamental importância. Setenta e um
jornalistas foram mortos em 19 países em 1999, e até meados do ano passado, cinco
jornalistas tinham sido assassinados no exercício de sua profissão.

O Brasil nãose inclui nessas estatísticas, mas nem por issoestamos livres de
ameaças à liberdade de imprensa, capitaneados por poderosos que sejulgam acima
da leie da justiça.

A liberdade de imprensa, como sesabe, é um dossustentáculos dademocracia
e deve ser preservada em nome da transparência dos atos de representantes dos
poderes constituídos; da igualdade de direitos entre todos os homens; dos princípios
de nossa Constituição.

Por entender que o assunto é de grande relevância, solicitamos a aprovação,
apoio e participação dosnobres pares nessa iniciativa.

Sala das Sessões

Dep. AGUINALDO DE JESUS

Dep. ANILCÉIA MACHADO

Dep.CÉSARLACERDA

Dep. DANIEL MARQUES

Dep. GIM ARGELLO

Dep. JORGE CAUHY

Dep.JLIJÇMreA*YALHO

Dep. PA%MTADEU

Dep. RENATO RAINHA

Dep. SILVIO LINHARES

Dep. WASNY DE ROURE

Dep. XAVIER

Deputadi*!ANINHA

Dep. ALÍRIO NETO

Dep. BENÍCIO TAVARES

gSTA

Dep. EDIMAR PIRENEUS

Dep.JOÃO DE DEUS

Dep. JOSÉ EDMAR

DetvtVUEp !rVtí?HOUR

0JLSLm
Bep. KODNJGO ROLLEMBERG

Dep. TÁTICO

Dep. WILSON LIMA

Dep. CIUÍÍQF^ORJÍS'

REQUERIMENTO N° II «M/2M1
(Da Sra. Deputada Maria José Maninha)

Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração ao Dia Mundial da Saúde.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos regimentais, requeremos a realização de Sessão Solene, no dia 06 de
abril, em comemoração ao Dia Mundial da Saúde, que se realiza no dia 07 de abril.

JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento tem a finalidade de possibilitara realizaçãode sessão
solene para comemorar o Dia Mundial da Saúde, em 07 de abril de 2001. Esta é uma
grande oportunidade para reafirmar a importância da saúde no processo de garantia
da cidadania da população de todo o mundo.

Saúde,alémda sua definição clássica, é também, a garantia de melhores
condições de vida,comoo acessoaoemprego, à educação,à moradia, ao prazera ao
lazer.

O direito à saúde deve ser garantido através de políticassociais e econômicas
que reduzem o risco de doenças, que facilitem o acesso aos serviços públicos de
prevenção e assistência à saúde gratuita, e de boa qualidade.
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É preceito constitucional que saúde é umdever do Estado e direito de todos.
Homens, mulheres, crianças,adolescentes,idosos, sem distinção.

Sala das Sessões,

Deputai

Dep. AGUINALDO DE JESUS

Dep. ANILCÉIA MACHADO

Dep. CÉSAR LACERDA

Dep. DANIEL MARQUES

Dep.Gliy ARGELLO

Dep.

Dep^ÇJA-CÃIlYALHO

Dep. SILVIO LINHARES

Dep. WASNY DE ROURE

Dep. XAVIER

Dep. £LI RIO NETO

Dép. BENÍCIO TAyARES

Dep. CH1^Õ\fríORESTA

O ROLLEMBERG

Dep. TAT CO

Dep. WILSON LIMA

DO DISTRITO FEDE! M «II/2M1
REQUERIMENTO N"

(Do Sr. Deputado Distrital CHICOFLORESTA)

Requer a realização de Sessão Solene no Plenário desta
Casa, nodln 06de agosto de2001, para comemoração do
Dia Brasiliensepeta Paz Mundial.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal,

Com fulcro no art. 145, inciso V, do Regimento Interno desta Casa, requeiro aconvocação
de Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, arealizar-se no plenário, no dia 06 de
agosto de2001, para comemoração doDiaBrasiliense pelaPazMundial.

JUSTIFICAÇÃO

Com este Requerimento, em que propomos a comemoração do Dia Brasiliense pela Paz
Mundial, pretendemos chamar a atenção da comunidade de Brasília para a adoção de medidas
tendentes à manutenção da paz mundial em todos os níveis. Antes de sermos cidadãos de uma
cidade, de um eslado ou de um país, somos cidadãos do mundo e devemos, com nossas ações,
contribuir para que vejamos alcançada apaz almejada por todos ospovos.

Brasília, por ser a capital do País, congrega inúmeras entidades, públicas e privadas,
organizações nâo-govemamentais, sendo certo que existem pessoas sérias, dedicadas e que vêm
desenvolvendo excelente trabalho no sentido de contribuir para que haja apaz em iodos osníveis.
O trabalho dessas pessoas í merecedor dos mais altos créditos, na medida em que o ódio, a
intolerância, adestruição de laços de solidariedade, adeseslruturaçáo da família, amiséria social,
enfim, adilapidação do patrimônio moral do homem contribuem para aconformação de um quadro
de conflitos.

Nesta data, também serecorda aexplosão daBomba deHiroshima, que matou dezenas dc
milhares de pessoas. Desde então, omundo ressente-se de lão insana atitude, esperando que jamais
tenhamos umevento tão catastrófico ealerrorizador, oque sóalcançaremos se, verdadeiramente, os
povos do planetaviverem em paze em harmonia.

Brasília, nesle cenário, por sediar as embaixadas de quase todos os países, possui as
características que permitem identificá-la como cidade docongraçamento de povos e deculturas,
esperando-se que iodos que aqui residem, de alguma forma, adotem posturas tendentes à
manutenção da paz, de modo a irradiar essas práticas para outros locais e países. Nâo queremos
viver num estado de insegurança, razão pela qual conclamo os nobres colegas desta Casa
Legislativa avotar favoravelmente i aprovação do presente Requerimento, certos de que estamos
dando importante passo no sentido de alcançarmos apaz que tanto almejamos.

Sala das Sessões, em #6 de fevereiro de2001.

/CRlCtm^RESTA
Deputadi Distrital - PT/DF.

II UM/iOtl
Requerimento n

(Da Deputada Maninha)
"Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem ao Dia do Trabalho"

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL

Requeiro. nos termos regimentais, a realização de Sessão Solene, no dia 30 de abril de 2001, em
homenagem ao Dia do Trabalho, comemorado em Iode maio.

JUSTIFICAÇÃO
O presenie requerimento lem a finalidade de viabilizar a realização de SessãoSoleneem

homenagem ao Dia do Trabalho, celebrado mundialmente no dia 1° de maio.
O Io de maio é comemorado em lodo o mundo como o dia da classe trabalhadora. Uma

homenagem a todos os trabalhadores que constróem, coma força do trabalho, a riqueza domundo
contemporâneo.

Esta data lemum significado bastante especial, pois é o resultado de quase dois séculos de
lula dos trabalhadores por emprego, salário e por uma vida digna que ainda hoje não foi plenamenle
conquistada, aocontrário: os trabalhadores continuam oprimidos, vítimas da política do consenso
neoliberal, massacrados por sucessivos planos econômicos dilados pelo Fundo Monetário
Internacional, agora operando sob aégidedo capitalismo global.

Diante da importância da data e pela justeza do pleito, tenho a certeza que os nobres pares
emprestarãoa apoio necessárioà sua aprovação. '
Sala das Sessões,

DapuUdivVl^lNIIA

Dep. AGUINALDO DE JESUS

Dep. ANILCÉIA MACHADO

Dep. CÉSAR LACERDA

Dep.DANIEL MARQUES '

Dep.Cp

DtpyjflHBÉ
D*. LÚCIA CARVAKHO. . ,

fA ARCE0.O rf
ÊfetfcAUHlr/y '

DepJVaULO TADEU

«ÁTORAINI!

DepTSILVIO LINHARES

'Dep. WASNY DE ROURE

Dep. XAVIER

Dep.AÜRIO NETO

Dep.BENlCIOTAVARES

Dep. CHICO FLORESTA

Dep. EDIMAR PIRENEUS

Dep. JOÃO DE DEUS

BtihJOSÉ EDMAR

De/«UED ZAKHOUR

Dep.RAJÀO

Dep. RODRIGO ROLLEMBERG

Dep. TÁTICO

Dep. WILSON LIMA

ia 1413 /ÍH1
REQUERIMENTO N° M
(Da Sra. Deputada Maria José Maninha)

Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração ao Dia dos Artistas.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos lermos regimentais, requeremos a realização de Sessão Solene, no dia 24
de agosto, em comemoração ao Dia dos Artistas.

JUSTIFICAÇÃO

Apesarda falta de incentivode váriosgovernos,ao longo da historia do Brasile
de nossa cidade, à área cultural; a arte e nossosartistas sãoo que de melhorrefletem
o nosso tempo e nossa alma.

O que seria desse País, sem Pedro Américo,Carlos Gomes, Machado de Assis,
Martins Penna, Chiquinha Gonzaga, Noel Rosa, Cartola, Mestre Vilalino, Carlos
Drummond, Glauber Rocha, Francisco Mignone? (só para citar alguns entre tantos
gênios).

E a nossa cidade sem Niemayer, Lúcio Costa, Cláudio Santoro, Cassiano
Nunes, Mestre Teodoro, Mestre Zezito, Humberto Pedrancini, Irmãos Guimarães,
Vladimir de Carvalho, Renato Russo, Cássia Ellen, Plebe Rude, Capital Inicial, Liga
Tripa? Sem exageros podemos afirmar, não existiria.

Por isso, se faz mais que justa esta homenagem àqueles que ao longo da nossa
história e dos tempos, nos dão cara e alma de sermos brasileiros, de sermos
brasilenses.

Neste sentido, esperámos contar como apoio dosnobres pares desta Casa para a
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, de de 2001.

Depu^ra^MAmNÍIA

Dep. AGUINALDO DE JESUS

Dep. ANILCÉIA MACHADO

Dep. ALÍRIO NETO

Dep.BENÍCIOTAVARES
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Dep. CÉSAR LACERDA

Dep. DANIELMARQUES

Dep.LÚCIA CARVALHO

\DE$/?

P^RENATO^ÃINHA

Dep. SILVIO LINHARES

Dep. WASNY DE ROURE

Dep. XAVIER

Dep. CHICO FLORESTA

Dep. EDIMAR PIRENEUS

Dep. JOÃO DEDEUS

Dep. JOSÉ EDMAR

Dep. NIJED ZAKHOUR

Dep. RAJÃO

Dep. RODRIGO ROLLEMBERG

Dep. TÁTICO

Dep. WILSON LIMA

•I 1414 «101
REQUERIMENTO N°

(Do Sr. Deputada Paulo Tadeu)

Requer a realização de Sessão Solene no
dia 11 de maio de 2001, em comemoração
ao 41° aniversário de Sobradinho.

ExcelentíssimoSenhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeiro, nos termos do arl. 124 do Regimento Interno, a realização de Sessão
Solene em Sobradinho, no dia 11 de maio de 2001, às 16:30 horas, em comemoração ao seu
41° aniversário.

JUSTIFICAÇÃO

Sobradinho, uma das primeiras cidades a sercriada após a inauguração de Brasília,
possui hoje uma população aproximada de 115.000 habitantes, disposta numa área de
517,37 quilômetros quadrados.

Além das importantes atividades econômicas desenvolvidas, a Região Administrativa
deSobradinho destaca-se como a que teve umdos maiores crescimentos populacionais na
década passada, advindo do nascimento e da consolidação dos chamados condomínios
horizontais, que hoje chegam ao número de 69,exigindo dopoder público e, emespecial
destaCasade Leis,a buscadesolução aosseusproblemas com bastantecarinhoe atenção.

Conhecida pela beleza cênica que suaprivilegiada localização geográfica propiciou,
Sobradinhooferece ainda aos seus moradores e visitantes uma qualidade de vida invejável,
que esperamosver preservadae defendida^

Uma forma de reconhecimento do papel desta valorosa Cidade para o Distrito
Federal é a presente Sessão Solene cujo objetivo é, ao comemorar mais um aniversário,
estabelecer a continuidade ao debate público a respeito dos seus problemas mais graves.

Para tanto, conclamoos nobres pares a aprovarem o requerimento que ora apresento.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2001.

Deputado^IíioFfcQRE!

(
Deputada

iepiílwM*AULO TADEUDepúradátíACLO TADEU

Deputada LÚCIA CARVALHO

Deputado WASNY DE ROURE

m 119/20111
INDICAÇÃO N°

(Do Senhor Deputado SILVIO LINHARES)

Sugere ao Poder Executivo
providências no sentido de
destinar espaço para instalação
da Associação de Capoeira do
Distrito Federal.

A Câmara Legislativa doDislrilo Federal nostermos do art. 143, do
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo providências no sentido de
destinar espaço para instalação da Associação de Capoeira do Distrito
Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Apresente proposta tem como finalidade sugerir aoPoder Executivo
que seja destinado um espaço exclusivo para o desenvolvimento das
atividades relacionadas à Capoeira no Distrilo Federal. O referido espaço
poderia serinstalado nas dependências doantigo DEFER.

A sugestão busca fornecer meios para incrementar as atividades da
Capoeira no DF. Hoje esse esporte conta com uma Federação administrada
por José Paulo dos Santos, o Mestre Paulão. Ainda não existe uma entidade
independente que possa cuidar desse tema. A Associação de Capoeira do
Distrito Federal eslá em fase de criação, e terá como presidente o Senjior
SebastiãoNunes Folgado,o MestreTiãozinho.

A Associação tem como projetos, em primeiro lugar, a elaboração
de um livro sobre a história da capoeira no Distrito Federal, sendo
protagonista o Presidente da entidade. Em segundo lugar tem como
objetivo a gravação de um CD-Rom contendo a história viva da capoeira e
que seria distribuídoa todas as escolasdrxDF. ;

Em vista do acima exposto entendemos que a Capital do Brasil
merece ser dotada de um espaço exclusivo para o pleno desenvolvimento
das atividades relacionadascom a capoeira. Nesse espaço seriam realizados
vários eventos tais como batizados, graduações, shows, oficinas de
berimbau, músicas, ritmo, história da capoeira, treinamento e
aperfeiçoamento de professores, bem como o ensino de professores para
pessoas portadoras de necessidades especiais auditivase visuais,Síndrome
de Down, assistência a menores carentes e meninos de rua.

Além disso, haveria a criação de uma home page, com atualização
diária e links para diferentes segmentos que atuem na área, além da
convocação de mestres desempregados ou subempregados para o
desenvolvimento de atividades junto à associação.

Finalmente, acrescentamos que a presente proposição encontra-se de
acordo com o estabelecido no art. 3°, VI, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, que dispõe:

"Art. 3oSão objetivosprioritários do Distrito Federal:

VI - Dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas
áreas de educação,saúde, trabalho, transporte,segurança pública, moradia,
saneamento básico, lazer e assistência social;"

Acreditamos que esta Indicação terá a acolhida dos nobres pares que
da mesma forma se empenham em oferecer instrumentos legais para
solucionaros problemassociaisque atingemgrupamentos da sociedade do
Distrito Federal.

Sala das Sessões, de de 2001.

SILVIO
Deputajlo Distrital

Líder do PMDJf!

INDICAÇÃO N° «"» fl"I°01
(Do Sr. Deputado Silvio linhares)

Sugere ao Poder Executivo
providências no sentido de
promover a implantação de acesso
ao Parque da Cidade Sarai.
Kubitschek na altura da quadra
913 Sul.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo
providências no sentido de proceder a instalação de acesso pela Via
W-5 Sul ao Parque da Cidade Sarah Kubitschek, na altura da Quadra
913 Sul, entre o CEDEC e a Igreja Nossa Senhora do Carmo, na
RegiãoAdministrativa do PlanoPiloto- RA I.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vista o intenso
volume de tráfego de veículos que demandam ao final da Asa Sul,
vindos do Guará, Cruzeiro, Sudoeste eOctogonal, que se utilizam dá
travessia pelo Parque da Cidade.

Cabe ressaltar que já existe uma pista de acesso ao
CEDEC, asfaltada e iluminada, entre aquele Centro eo lote da Igreja
mencionada, que tem seu limite na cerca que define a divisa do
referido Parque.

A construção do acesso ora sugerido virá desafogar o
trânsito naquele local, sobretudo nas horas de "pico", propiciando um
fluxo menos congestionado de veículos, o que resultará em uma
travessia mais tranqüila e em menor espaço de tempo para os
motoristas usuários.

Diante do acima exposto, solicitamos a acolhida dos
nobres pares para aprovação desta Indicação que virá, sem dúvida,
minimizar osproblemas que afligem o trânsito do Distrito Federal.

Sala das Sessões, em

Silvi

Deputa

de 2001.

I»B TH «001
INDICAÇÃO N°

(DoSr. Deputado SilvioLinhares)

Sugere ao Poder Executivo
providências no sentido de
promover o alargamento da via
de acesso ao Setor Bancário Sul
no trecho localizado embaixo do
viaduto da Galeria dos Estados,
na Região Administrativa do
Plano Piloto - RA I.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143 de seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo
providências no sentido de proceder ao alargamento da via de acesso
ao Setor Bancário Sul, no trecho localizado embaixo do viaduto da
Galeria dos Estados, entre o SCS e o SBS.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente proposição tendo em vistao intenso
volume de tráfego de veículos que demandam da Asa Sul para os
Setores Bancário eComercial, Rodoviária, Esplanada dos Ministérios,
Asa Norte, etc. Tais veículos, ao chegarem no início do Eixinho Sul[

são obrigados a parar no semáforo localizado ao lada da Galeria dos
Estados, o que causa grande engarrafamento, mormente nos horários
de "rush".

O alargamento do trecho localizado debaixo do viaduto da
Galeria dos Estados, passando das atuais três faixas derolamento para
cinco faixas, contribuiria em muito para desafogar o intenso trânsito
no local.

Acrescente-se, ainda, que ocusto de tal modificação seria
mínimo, pois se trata de um pequeno trecho que não demandaria
grandesobrasde infra-estrutura.

Diante do acima exposto, solicitamos a acolhida dos
nobres pares para aprovação desta Indicação que virá, sem dúvida
minimizar osproblemas que afligem o trânsito do Distrito Federal '

Sala das Sessões, em

Silvio

Deputado

de 2001.

INDICAÇÃO N° " mnm
(DoSr. Deputado SilvioLinhares)

Sugere à Secretaria de Infra-
estrutura e Obras do Distrito
Federal a construção da terceira
via no trecho da rodovia DF-001,
no segmento conhecido como
Pistão Sul, na Região
Administrativa de Taguatinga -
RAUL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do
art. 143, do seu Regimento Interno sugere à Secretaria de Infra-
estrutura e Obras do Distrito Federal a construção da terceira via, no
trecho conhecido como Pistão Sul deTaguatinga - RA III.

JUSTIFICAÇÃO

A proposição ora apresentada busca solucionar um
problema que deverá agravar-se em pouco tempo, com o crescente
fluxo deveículos nacitada área urbana deTaguatinga.

O elevado número de veículos disputando o mesmo
espaço, principalmente em finais de semana e feriados, agravado pelo
itinerário dos ônibus que circulam pela região, torna a questão um
assunto dosmais graves damalha rodoviária do Distrito Federal.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido
deaprovarem a presente Indicação.

Sala das Sessões, em de

Silvio l ii

Deputadi Distrita
V

de 2001.
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INDICAÇÃO N."
(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Educação a
realização de estudos para análise da
viabilidade da criação de Curso
Técnico em Meio Ambiente.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos lermos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Educação a realização de
estudos para análise da viabilidade da criação de Curso Técnico em Meio
Ambiente.

JUSTIFICAÇÃO

As preocupações em torno das questões ambientais têm crescido nos
últimos anos. Apesar disso, o número de profissionais qualificados para aluar na
área não são muitos, o que faz necessário a criação de curso técnico para
formação e treinamento de pessoal qualificado.

A criação de curso técnico em meio ambiente somará aos esforços
governamentais e de segmentos organizados da sociedade civil que buscam a
conscientização da população para os problemas prementes que envolvem a
preservação do meioambientee o uso sustentável dos recursos naturais.

Alémdisso, propiciaráa formação de mão-de-obra qualificadae apta,
provendo as instituições públicas, bem como o setor privado, de pessoal com
conhecimentos adequados para atuar nas áreas de preservação ambiental e
desenvolvimento sustentável. Busca-se, desta forma, ressaltar a importância de
se promover, o quanto antes, medidas para adequar a exploração de recursos
naturais a um modelo auto-sustentável que não destrua e depaupere as
riquezas de que dispomos.

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação
da presente Indicação.

Sala das Sessões,

Depu

MD TM/2Q01
INDICAÇÃO N.°

(Autor: Deputado Rajâo - PMDB)

Sugere à Secretaria de Educação a
oferta da prática do jogo de xadrez
nas escolas da rede pública de ensino
do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Educação a oferta da
prática do jogo de xadrez nas escolas da rede pública de ensino do Distrito
Federal.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente Indicação é fazer com que a prática do jogo de
xadrez seja ofertada nas escolas da rede pública do Distrito Federal.

O jogo de xadrez é conhecido por desenvolver o raciocínio lógico;
desenvolver habilidades de observação, reflexão, análise e síntese; desenvolver
habilidades e hábitos necessários à tomada de decisões; compreender e
solucionar problemas pela análise do contexto geral em que estão inseridos;
ampliar os interesses pelas atividades individuais; melhorar o desempenho nos
estudos e, em especial, nas disciplinas da área das ciências exatas.

Em suma, o jogo de xadrez é conhecido por sua característica que
favorece o desenvolvimento e melhoria das faculdades criativas e de raciocínio
lógico-dedutivo das mentes em formação.

Pelo exposto, contamos com o apoio de nossos-pares para a aprovação
da presente Indicação.

Sala das Sessões,

Deput

MD tIS /2001
INDICAÇÃO N.°

(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Educação a
realização de estudos para análise da
viabilidade da inclusão de disciplina
versando sobre segurança contra
incêndio e primeiros socorros no
currículo das escolas de ensino
fundamental.

A CÀMAFtA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sggere à Secretaria de Educação a realização de
estudos para análise da viabilidade da inclusão de disciplina versando sobre
segurança contra incêndio e primeiros socorros no currículo das escolas de
ensino fundamental da rede pública de ensino do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Indicação visa sugerir a inclusão do ensino de técnicas de
segurança contra incêndio e primeiros socorros aos alunos matriculados no
ensino fundamental da rede pública de ensino do Distrito Federal. O objetivo é
instruir crianças e adolescentes da importância de se prevenir e se portar
adequadamente em casos de incêndio e da necessidade do emprego das
técnicas de primeiros socorros. N

O conhecimento de técnicas relacionadas a essas matérias fará com que
tenhamos adultos mais bem preparados para enfrentarem situações adversas,
envolvendo sinistros e apoio a vítimas de acidentes.

Pelo exposto, dada a pertinência da sugestão ora destacada, contamos
com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões,

Deputado

MD 116/MM
' INDICAÇÃO N.°
(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Fazenda a
liberação de recursos com vistas à
aquisição de materiais e
equipamentos por parte do Centro de
Assistência Jurídica do DF
(Defensoria Pública).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Fazendaa liberação de
recursos com vistas à aquisição de materiais e equipamentos por parte do
Centro de Assistência Jurídicado Distrito Federal (DefensoriaPública).

JUSTIFICAÇÃO

No orçamento de 2001, do Governo do Distrito Federal, foi reservada
verba no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) destinada a
garantir a aquisição de materiais e equipamentos parao Centro de Assistência
Jurídica do DistritoFederal (Defensoria Pública).

Buscamos, desta forma, solicitar a liberação de verba para equipar a
Defensoria Pública, haja vistaa existência de recursos garantidosno orçamento
de 2001 para a referida destinaçao.

Pelo exposto, contamos como apoio dos nobres pares para a aprovação
da presente Indicação.

Sala das Sessões,

Deputado PMDB
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iui in «otn
INDICAÇÃO N.»

(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras a realização
de estudos para implantação do
Parque Aquático do Descoberto na
Região Administrativa de Ceilândia.

1«Hn^pARA LfG,ISLATIVA D0 DISTRITO FEDERAL, nos termos do art
143 do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
e Obras a realização de estudos para implantação do Parque Aquático do
Descoberto, Região Administrativa de Ceilândia RAIX «quatico ao

JUSTIFICAÇÃO

v0rh, N° ^T'^6 2°01' d0 Governo d0 Distril° Fede^l. '°i reservada
reafoacLT %*? 200MQM <duzen"« «"il reais) destinada a garantir arealização de estudos e postenor implantação do Parque Aquático do
Descoberto, na Região Administrativa de Ceilândia, RA IX

Buscamos, por conseguinte, solicitar a efetivação dos estudos haja vista
a exisencia de recursos garantidos no orçamento de 2001, com vistas à
implantação do parque acima referido

da presPen°eSç0âoC°n,amOS ^ °aP°i0 ** ""^ Par6S para aaprova*â°

Sala das Sessões,

Deputado

um ns noot
INDICAÇÃO N.°

(Autor:Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras a realização
das obras de construção do Centro
de Esportee Lazerna QNM 14,Região
Administrativa de Ceilândia, RAIX.

,*-, aACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art
143do seu Regimento Interno, sugereà Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
oa?.araS a reallzacâo das obras de construção do Centro deEsporte e Lazer na
QNM 14, Região Administrativa de Ceilândia, RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

No orçamento de 2001, do Governo do Distrito Federal, foi reservada
verba no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) destinada a garantir a
realização das obras de construção do Centro de Esporte e Lazer na ONM 14
RegiãoAdministrativa de Ceilândia, RA IX.

Buscamos, desta forma, solicitar a efetivação das obras acima referidas
haja vista a existência de recursos garantidos no orçamento de 2001 para a sua
(63IIZ3Ç30.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aorovacãc
da presente Indicação.

Sala das Sessões,

Deputt

INDICAÇÃO N.» " m,2m
(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras a realização
das obras de ampliação, recuperação
e recapeamento da DF 250.

<a,a ACAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos lermos do art
143do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
%?^ a real,zacao d£»s obras de ampliação, recuperação e recapeamento da
Ur 250.

JUSTIFICAÇÃO

No orçamento de 2001, do Governo do Distrito Federal foi reservada
verba no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinada a garantir a
realização das obras deampliação, recuperação e recapeamento daDF 250

Buscamos, desta forma, solicitar a efetivação das obras acima referidas
haja vista a existência de recursos garantidos no orçamento de2001 para a sua
rSaltZaÇâO.

Pelo exposto, contamos com oapoio dos nobres pares para a aprovação
da presente Indicação. p *^

Sala das Sessões,

Deputado/Distrital - PMDB

INDICAÇÃO N.« • mmn
(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras a construção
de quadras poliesportivas na Região
Administrativado Paranoá, RA VII.

n, nACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art
143 do seuRegimento Interno, sugere á Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
Paranoá RA Vlf'^ ** qUadraS poliesPortivas na Re9i*> Administrativa do

JUSTIFICAÇÃO

vorhra ü° orcan\en,° de 2001. do Governo do Distrito Federal, foi reservada
re^a ,anVl°r d8K R$ 50000'00 (SeSSen,a mil reais> des«nada a Saran.ir a
£K£r h"o'38 d? construÇá0 de »**•• poliesportivas na Região
Administrativa do Paranoá, RA VII. a

haia vi^TpTicfi d6Sta f°rma' S0licitar aefetivavao das obras acima referidas,reáfea ão ade recursos g^antidos no orçamento de 2001 para asuá

da preSPeenlte!rÍ0àoCOn,amOS ^ °aP°i0 d0S n°breS Par6S para aap™**°

Sala das Sessões,

Deputádç/Distrital - PMDB
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an oi/mm
INDICAÇÃO N.°
(Autor: Deputado Rajão - PMDB)

Sugere à Secretaria de Estado de
Infra-Estrutura e Obras a construção
de quadras poliesportivas na Região
Administrativa de Ceilândia, RA IX.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura
e Obras a construção de quadras poliesportivas na Região Administrativa ae
Ceilândia, RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

No orçamento de 2001, do Governo do Distrito Federal, foi reservada
verba no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) destinada a garantir a
realização das obras de construção de quadras poliesportivas na Região
Administrativa de Ceilândia, RAIX.

Buscamos, desta forma, solicitar a efetivação dasobras acima referidas,
haja vista a existência de recursos garantidos no orçamento de 2001 para a sua
realização. .

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação
da presente Indicação.

Sala das Sessões,

Deput

2 - ORDEM DO DIA

(1o) ITEM 2: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 603,-de 2000, de autoria do Deputado Wasny
de Roure, que "Autoriza o fechamento do Sítio do Gama, situado
em Santa Maria - RA XIII, e dá outras providências". REJEITADO
com 17 votos contrários e 2 votos favoráveis. Houve 5 ausências.

(2o) ITEM 1:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar n°477, de 2000, de autoria dos Deputados José
Edmare Gim, que "Dispõe sobre a desafetaçâo e a destinaçao da
área que especifica, em Taguatinga, e dá outras
providências". REJEITADO com 15 votos contrários e 3 votos
favoráveis. Houve 6 ausências.

(3o) ITEM 4: Apreciação do veto total ao Projeto de Lei
Complementar n° 219, de 1999, de autoria do Deputado Xavier,
que "Dispõe sobre a desafetaçâo da área que especifica, em
Samambaia - RA XII". MANTIDO com 16 votos favoráveis. Houve
8 ausências.

(4o) ITEM 3:Apreciação do veto total ao Projeto de Lei n° 655,
de 1999, de autoria do Deputado Renato Rainha, que "Institui a
obrigatoriedade aos agentes contratantes de obras e serviços no
âmbito da Administração do Governo do Distrito Federal de incluir
nos processos licitatórios detalhamento e rubrica orçamentária
específica de segurança e saúde no trabalho". NÃO HOUVE
QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

3 - PEQUENO EXPEDIENTE

3.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO SÍLVIO LINHARES, em nome da bancada do PMDB.

- Repudia nota publicada ontem, dia 5/2, pela Associação
dos Peritos em Criminalística do DF, no Diário Oficial do Distrito
Federal, criticando leide autoriadeste Deputado.

- Esclarece que seu projeto vem de encontro a decisão do
Supremo Tribunal Federal, além detersido aprovado pela Casa.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, em nome da bancada do PT.

- Saúda os membros da Associação de moradores do Sítio
do Gama e os funcionários da Fiscalização do GDF presentes nas
galerias.

- Protesta contra os vetos do Executivo aos projetos da
Câmara aprovados no ano passado.

- Ressalta não ter havido vetos aos projetos fundiários do
Executivo.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR, Líderdo Governo.

- Cumprimenta os funcionários da Casa e revela satisfação
pelo reiniciodos trabalhos.

- Explica que os vetos do Governador aos projetos da
Câmara Legislativa são motivados pela necessidade de maior
discussão e acordo entre os deputados.

.Refere-se ao título recebido pelo empresário Lourival
Dantas, ressaltando o seu mérito.

DEPUTADOALÍRIO NETO, em nome do PPS.

- Saúda os parlamentares, os funcionários da Casa e os
fiscais presentes nas galerias.

- Aborda o surgimento e a importância do Poder Legislativo
para a sociedade.

- Enfatiza que a Casa vem apenas cumprindo ordens do
Executivo e propõe a realização de um debate visando a fortalecer
a cidadania pela participação dos cidadãos.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA, em nome da bancada do PTB.

- Sugere a instauração de CPI para apurar irregularidades no
DMTU.

- Esclarece que é partidário do Governo, porém será sempre
uma força independente.

- Elogia o jornalista João Pitela Júnior, do Jornal de Brasília,
pelos artigos referentes à Câmara Legislativa.

3.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA MANINHA (PT)

-Anuncia a apresentação de requerimento que transforma
sessão ordinária em comissão geral para discutir a cessão da
Rádio Cultura à Secretaria de Administração do DF.

- Informa haver, no Ministério Público, denúncias de grilagem
de terras pelo Governador Roriz, que cedeu a Rádio Cultura com a
finalidade promover o seu governo.

- Solicita à Casa o retorno da TV Legislativa.

DEPUTADO CHICO FLORESTA (PT)

- Retoma o debate relativo à questão da alienação de terras
públicas do Distrito Federal.

- Destaca que a ocupação desordenada de terras públicas
provoca a deterioração da qualidade de vida da população do DF.
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DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB)

- Discorda da transformação da Rádio Cultura em
instrumento de propaganda do Governo local.

- Comenta a falta de compromisso do Governo atual com a
cultura do Distrito Federal.

- Informa estar convocando para amanhã à noite uma
reunião visando a discutir o assunto.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB)

- Relata o trabalho realizado pela Mesa da Casa, no biênio
1999-2000, quando era presidente.

- Revela preocupação com os moradores do Parque
Nacional, que deverão ser retirados do local por determinação da
Justiça.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL)

-Informa que vários projetos de interesse da população
foram vetados pelo Governador.

-Enfatiza que este é o momento de a Casa mostrar à
sociedade o seu valor, rejeitando os vetosdo Governo.

-Narra reunião deste deputado com o Sindicato da
Construção Civil e a CUT, reunião que deu origem a projeto
vetado pelo Governador.

- Lamenta o acidente ocorrido com o cantor e compositor
Herbet Viana e propõe sejaconcedido título de cidadão honorário
de Brasília ao mesmo.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Gim):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 3a LEGISLATURA

I D O

'3H
ATA DA 3a

(TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 7 DE FEVEREIRO DE 2001.

I-SÚMULA

'ia *. Plinárlo

PRESIDÊNCIA: Deputados Gim, Rodrigo Rollemberg e João de
Deus.

LOCAL: Plenárioda Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INICIO: 15 horas e 31 minutos.

TERMINO: 18 horas e 25 minutos.

PRESENÇA: Compareceram osseguintes deputados:
1Aguinaldo de Jesus (PFL)
1Alírio Neto (PPS)
1Anilcéia Machado (PSDB)

Benício Tavares (PTB)
César Lacerda (PTB)
Chico Floresta (PT)
Daniel Marques (PMDB)
Edimar Pireneus (PMDB)
Gim (PMDB)
João de Deus (PDT)
Jorge Cauhy (PMDB)
José Edmar (PMDB)

• Lúcia Carvalho (PT)
• Maninha (PT)
' Nijed Zakhour (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
' Rajão (PMDB)
' Renato Rainha (PL)
' Rodrigo Rollemberg (PSB)
' Sílvio Linhares (PMDB)
1Tático (PSC)

Wasnyde Roure (PT)
Wilson Lima (PSD)
Xavier (PPB)

1 - ABERTURA

Presidente (Deputado Rodrigo Rollemberg):

- Está aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 - COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO JOSÉ EDMAR, como líder do Governo.

- Pede ao Presidente permissão para ausentar-se dasessão
e ir ao Palácio do Buriti solicitar ao Governador Roriz a revisão dos
vetos apostos a diversos projetos aprovadas nestaCasa.

DEPUTADA LÚCIA CARVALHO, em nome da bancada do PT.

-Saúda os artistas que vieram apreciar a derrubada do veto
ao Projeto de Lei n° 728/99.

- Fundamenta com dados estatísticos sua resposta à crítica
do jornalista José Luís, publicada na coluna "Plano Geral" do
Jornal de Brasília de hoje,dia 7.

- Ratifica o empenho da bancada do PT na derrubada dos
vetos.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG, em nome do PSB.

- Posiciona-se favoravelmente à derrubada do veto ao
projeto do Deputado Gim, queincentiva as artesplásticas noDF.

-Discorda da transformação da Rádio Cultura em
instrumento político.

-Solicita ao Presidente o cumprimento do compromisso
firmado: até a próxima semana, todos os parlamentares deverão
ter acesso à "senha do milênio", o que lhes permitirá
fiscalizar os gastos do GDF.

- Elogia o GDF pela reforma da catedral de Brasília.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS, em nome da bancada do
PMDB.

-Julga que a Rádio Cultura deve ser preservada e ganhar
umsentido novo: o de divulgar a músicada raiz brasileira.

- Manifesta sua satisfação por ter sensibilizado o juiz Antônio
Correia a rever sua sentença, levando em consideração o lado
social da questão dos moradores da região da Barragem do Rio
Descoberto e do Rio Descoberto, obrigados por sua determinação
a se retirar do local em 30 dias.
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- Espera que até sexta-feira as negociações acerca das
comissões estejam concluídas para que os trabalhos da Casa
possam ter início.

2.2 - COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADO RAJÃO (PMDB)

- Lembra sua luta em defesa dos policiais e bombeiros
militares do DF e outras ações importantes ao longo de sua
carreira militar e parlamentar.

- Expressa suaindignação com jornais que criticam "árvores
que dão bons frutos".

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT)

- Salienta que o cumprimento do compromisso do GDF com
a carreirade fiscalização pode aumentar a arrecadação.

- Refere-se ao alto índice de criminalidade em Águas Lindas
e reporta-se ao assassinato do líder comunitário João Elízio Lima
Pessoa, ocorrido há um ano.

- Declara que amanhã, no período destinado ao Grande
Expediente, faráumaexposição sobreo CAJE.

DEPUTADA MANINHA (PT)

- Lamentaa obstrução da pauta pelos vetos do Executivo, na
sua maioria, políticos.

-Anuncia a apresentação de requerimento que solicita a
transformação de sessão ordinária em comissão geral para
discutir o destino da Rádio Cultura.

-Convida a população para comparecer ao debate, na
próxima quinta-feira, dia 14.

DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS (PMDB)

-Tece considerações a respeito da falta de segurança da
cidade de Águas Lindas, cujo desenvolvimento não teve
planejamento urbano.

- Reporta-se ao discurso da Deputada Maninha e diverge da
opinião da parlamentar quanto aosvetos doGovernador.

DEPUTADOCHICO FLORESTA (PT)

- Refere-se aos projetos de lei vetados pelo Governador, os
quais foram objeto de debate e são de grande importância para a
população.

- Lembra que apresentou projeto de lei, de utilidade publica,
que garante à população estacionamento gratuito pelo período de
30 minutos.

- Constata o descaso do GDF com a educação.
- Cumprimenta os fiscais por sua luta.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB)

-Anuncia que amanhã, dia 8, assume a Secretaria do
Trabalho.

- Manifesta sua satisfação por ter trabalhado nesta Casa
durante seis anos e ter testemunhado o fortalecimento do
Legislativo.

- Coloca-se à disposição de todos e propõe vir à Câmara
como Secretário paradiscutir as questões dos trabalhadores.

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

- Comunica que amanhã, dia 8, não haverá sessãoordinária,
pois osdeputados irão discutir osvetos do Sr. Governador.

- Deseja boa sorte ao Deputado Daniel Marques que
assumirá amanhã a Secretaria de Trabalho.

4 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado João de Deus):

- Declara encerrada a sessão.

. Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 128 do
Regimento Interno, lavro a presente Ata.

Primeirota) Sécrefário(a)

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora

ATO DAMESA DIRETORA N° ÜOf DE2001

Altera Ato da Mesa Diretora n° 024/96.

AMesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso desuas
atribuições regimentais e considerando os Memorandos n° 23/01-GP de12/02/2001,
n° 052/01-ASSEL. de 14/02/2001 e n° 12/01 -AEMD/3'SEC, de 15/02/2001,

RESOLVE:

Art. 1o - Alterar art. 6o, incisos II e V, e parágrafo 1o, do Ato da Mesa
Diretora n°024/96, quepassam atera seguinte redação:

•II - Credencial Cinza - destinada aos servidores de gabinetes
Pariamentares e Lideranças, incluindo Chefes de Gabinetes, Comissões
Permanentes, Assessoria Legislativa e Coordenadoria deComunicação SociaL

V - Credencial Amarela - destinada aos integrantes doGabinete da Mesa
Diretora, Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares do GDF, Chefe de
Gabinete da Presidência, Diretor Legislativo, Diretor de Recursos Humanos e Diretor
de Administração e Finanças. _..'.. ,a _.í«™-s„Parágrafo 1° - Serão fornecidas duas Credenciais, sem identificação
pessoal para cada uma das unidades citadas no inciso II, sendo permitido oacesso de
apenas um credenciado por vezda respectiva área."

Art. 2o - Incluir no art. 6o, do Ato descrito no artigo anterior, o seguinte

•Parágrafo 3° -As credenciais Amarelas terão identificação pessoal."
Art. 3o - Este atoentra em vigor nadata de suapublicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

parágrafo:

Sala de Reuniões, J5" de fevereiro de 2001.

Deputado GlfARGELLO
Presidente

Deputadi

Deputa^ ADÃO XAVIER
Segundo Secretário

ATO DAMESA DIRETORA N'00°t,DE2001.

Concede reembolso a Associado do FASCAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, nousode suasatribuições regimentais e, considerando o Art. 46
da Resolução 155/99;
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RESOLVE:

Art. 1°- Autorizar o reembolso pelo FASCAL ao Deputado JORGE
CAUHY JÚNIOR, no valor de R$ 620,00 (Seiscentos e vinte reais), relativo
às despesas médico-hospitalares, conforme processo n°001.0333/01.

Art. 2o - Aplicar ao presente caso o disposto no Art 4o da
Resolução 155/99.

Art. 3o - EsteAtoentra em vigor nadata de sua publicação.

Art.4o- Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, 16 de fevereiro de 2001.

DeputadoGIWÁRGELLO
Presidente

DefJut^èrTEDIMARPIRENEUS
Vice-Presicsjdetitfcr--^^

DepredoADÃO XAVIER
Segundo Secretário

Gabinete da Mesa Diretora
PORTARIA n° 013, de J? do fcv/énento de 2001.

Feder»! n„ ...„ h° Gabi"cte da Mesa Diretora da Câmara Ugislativa do DistritoFederal, no uso da competência que lhe foi delegada pela alínea V do inciso Vdo art 4°
l^g^ndoem" dr 20°0: C°m ^ " "«• ^ eParamos d" Sdi^^1.864/98, e tendo em vista oque consta do Processo n-0S2/2001CLDF.

RESOLVE:

DREQAZAL

fidència
MOjWSo^ MARQUES

Secretário ^x^iWiWyPrimeira Secretaria

f
JOSÉ ANTÔNIO PRATES

Secretário Executivo /Terceira Secretaria

Ato Administrativo
ATODOPRESIDENTE N°Cfy, DE2001.

^,. , . 9 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atnbulçoes regimentais

RESOLVE:

1- NOMEAR HEUO MENDES DE OLIVEIRA CAMPOS, para exercer o cargo
ÍSSS"? d**">,nete' CL-°1. na Liderança do PMDB (Resolução 125/97 - Processo n* 001-
0370701)

2 - EXONERAR ADRIANA ROSA MOREIRA AMOR, matricula 14.402-53 do
cargo especial degabinete, CL-01, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo especial de
gabinete, CL-02, naLiderança do PMDB.(ResoluçSo 125/97 - Processo n» 001-0050/00)

3 - EXONERAR BERNARDO ANTÔNIO BARROS UMA, matricula 13062-50
do cargo especial de gabinete, CL-09, bem como NOMEÁ-LO para exercer ocargo especial de
gabinete, CL-07, noGabinete da Deputada Lúcia Carvalio.(Resoluçâo 143/97 - Processo n°
001-0616797)

4 - EXONERAR MARIA ELIZABETH DOVALEUMA, matricula 14.072-48 do
cargo espadai de gabinete, CL-05, bem como NOMEÁ-LA para exercer o cargo especial de
gabinete. CL-08. noGabinete da Deputada Lúda Carvatw.(Resoluçao 143/97 - Processo n*
UU1 -UoU //99}

Brasilia,/, <S deWtde 2001.

Deputado GMMRGELLO
Prestdfcnte

Diretoria de Recursos Humanos_
PORTARIA DRH n" Oi, de 1S de fevereiro de 20O1.

O Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, nousodacompetência que lhe foi subdelegada pela Porlaria n"243 tle 4 de
julho de 1998. tendo em vista o que estabelece o art. 87 da Lei n"8.112/90 'anlicada
nesta Casa por força da Lei n* 197/91e do Ato daMesa Diretora n-97/97, '

RESOLVE:

„w„ ' * AUTORIZAR o servidor RAIMUNDO DIAS VIEIRA, matricula n'
ur^' T? Carg° CfC"V° dC AgCnU: dc AP°io' ca"*°ria Conlinuo. ausufruir1(um| mêsda ltcenca-premto por assiduidade concedida pela Porlaria-DRH n» 9 de 10

de agosto de 1998, publicada no DCL de 11 de a«osto de 1998, referente ao periodo
aqutstttvo de28.07.93 a 06.08.98, no periodo de 19.02.2001 a 18.03.2001 resmndo 1
(um] mes a ser usufruído emépoca oportuna (Processo n' 1.880/98).

2 - AUTORIZAR o servidor ÚLTIMO DE CARVALHO PESSOA
matricula »• 13. .90-47 ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, caiegort
™ l mZ^^a** 2° GraU' a Usufruir ° més remanescente da licença-primiopor assiduidade concedida pela Portaria-DRH n- 30, de 28 de setembro de 2000
Tl*c*\$<Z °2, "a TUhm de 2000' refcren,c ao P"iod° *<*™**° de 27.09.95a24.09.2000, no período de 02.04.2001 a01.05.2001 (Processo n" 241/98|.

matricula n- 19 ÍVr AUTORIZA* a*™°°ra SOLANGE TOME DA SILVA FERRAZ,o££rfna rf '2;'38-54 ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio, categoria
^a aC Mat"uina Copiadora, a usufruir 1 (um| mês da licenca-prémio nor

dc!d"'dad'con«di'|%r*la Portaria-DRH „• 12, de 10 de maio de 2000 pfa aT
} a a1 tC ma'° de 2°00' referen'e ao periodo aquisitivo de 02.01 95 a 31 299 noperiodo de04-06.2001 a03.07.2001, restando 1(um| més aser usufruído èmérJoca

oportuna (Processo n° 1.076/2000). época

matricula „• 11 ti ft *AUTORI2AR ° servidor ADRIANO DE OLIVEIRA CAMPOS,
™t™rií„ •, a , r ' °cuPan,c d° car»> efetivo de Auxiliar de Administraçãocategoria Aux.ltar de Informática/Digitação, ausufruir I (um) mês da licença-prêmio por
noSDCLdee ST""", "? P°rlariaDRH »" 31. de 28 de setembro de 1998,Tubtoda
?nn™« aSet!mbr° dC 1998' refcrenU: ao <x;ríodo aquisitivo de 2.07 93 aZZ?,* "° P>rl0d° dC I902-2001 a '8.03.2001, restando 2 (dois| meses a seremusufruídos cmépoca oportuna (Processo n"2.030/98).

n- II 304 68 rv-.fn" , AÜTORIZAR ° «rvidor ELTON BARBOSA DA SILVA, matriculan 11.304-68, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico, categoria Técnico de
rLlTZr,^ DP»'" m^^i1'?8! """** da "«níaPrémio por assiduidade concedida
iflSH'á.1. ' a dC jandr° dC I999, Publi<:ada "°"Cl. de 08 de janeiro

oS,' ,Hnn.9nn,P,epn0d0 a"u„ls"ivo de 06<"*» a 20.10.98. no periodo dely.U^.aaíuOl a 18.05.2001 (Processo n" 1.915/93)

po/rnoot-Fsvb/rtL

INaAXDOJO?
Diretor de Recurà

«"OLIVEIRA
umanos - Substituto

Reconhecimento de Dívida
CÂMARA LECISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Proccaao if 001- 006696 Favorecido: lohnny Measiai Gorma Valor RÍ6 32« 50 r„i.™l •„.„.

f^Kcaou- 001-017795. Favorecido: Joio da Com. Pátrio Neto VJor RJ4 649 26 (ouatj» mil «ücento. coüa™U

Procaaao n" 001- 100695 Favo.cc.do Ouiuvo Souto Maior Salgado Valor RSI9 222 76l,^„„„, „.. j. „

À^^^-.Torn^^raro,'1" d',,4a "•" 0fdC,UdO"' *""^ D"'" °"«— »«*• ' **!•
a^^..'1', ""J,5'7" F,v°re"d<» A^rt» Alfr"»» Rodrig-Cí H»n. Valor: RJ259.47 (duamo. c-W. e

Procesjon* 001-165896. Favorecido; Maria Aparecida da Paixão Vmlnr Rfi pioií.,,- i

19M?W » a°^"^^I^^P^^MotKOrporictodec&iraoi.CDFrefaosanoalOM 1997 I998
G^ercj^r:r*v,*^od^*^^

cTorr^r^uí*v,di pcio! ordcradores *^ d"'" °-«—pmu»•An^-isirisr
Prooaaon- 001-291499. Favorecido: Apoio Gioo d.Süv. Ouaodalmi Valor RJ731 63 tactecenloa at™ta a..
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Extrato de Compras
VICE-PRESIDÊNCIA

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
SETOR DE COMPRAS

Extrato de Compras
JANEIRO/2001

O Setor de Compras da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto
no Art. 16 da Lei n° 8.666/93. torna pública a relação de compras e serviços do mês de Janeiro de
2001.

DISPENSA

Proc n.° NE

n.°

Bens e/ou Serviços Preço
Unit.

Valor

Toial

Fornecedor

2.962/00 04 01 um. Atender despesa com
aquisição de carimbos par esta
Casa, no corrente exercício 1.794,00 1.794.00

Serralheria

Paiva Ltda.

51/01 12 01 se. Cimento comum Tocantins. 13,70 13.70 Só Reparos
Materiais de

Construção
Ltda.

51/01 13 05 11. Tinta para demarcação viária
(asfalto) a base resina acrilica 16
litros cor amarela , Resina
Hrilronorth

02 II. Tinta para demarcação viária
(aslalto) a base resina acrílica 16
litros cor branca, Resina Hidronorth.

02 gl. Tinta esmalte sintético cor
amarela 3600 ml. Coralit / AB.

04 Tinia esmalte sintético cor preta
3600mlCoralile/AB.
06 gl. Tinta esmalte sintético cor
branca 3600 ml Ccoralite / AB.

04 gl.Águar-raz 5000ml, Tozan.
05 kg. Estopa comum branca
alvejada.
05 11.Massa corrida Coral Dulux.

143.80

143,80

32,00

32,00

32,00
10,00

4.00

33,90

719,00

287,60

64,00

128,00

192.00

40,00

20,00

169,50

Tincol Tintas e

Materiais Hidro

Elétrico Ltda.

51/01 14 35 It. Bco neve 18 Its Coralatex

Coral.

12 It. Concreto vinil acril glasurit-
Basf/suvinil 18 Its.

08 It. Tinta acril s/b glasuriti-
Basf/suvinll 18 Its.

01 It. Ocre colonial Coralatex Coral

18 lis.

10 unid. Trinca 2 395 Atlas.

10 unid. Trinca 2 Vá395 Atlas

05 unid. Pila crepe 19x50 Taperfix.
07unid.Roloesp. 10cm Atlas.

87,19

87.19

109.90

87.19

1,34

1,66

1,85

1,00

3051,65

1 046,28

879,20

87,19

13,40

16,60

9,25

7,00

PPJ Comercio

de Tintas Lida

51/01 15 25 A.Lixa para terro n° 100 Nodon.
20 fl. Lixa para parede n° 100
Norton.

20 11. Lixa para parede rt° 80
Norton.

20 unid. Rolo de lã 23 cm., completo

Tigre.
100 m2. Lona preta plastisul.

0,85

0,16

0,16

6,80
0,40

21.25

3,20

3.20

136,00

40,00

União

Comercial

Rezende Ltda.

38/01 16 1200 unid Garrafòes de 20 litros de Mineradora

água mineral. 2,30 2.760.00 Saint Claire

Ltda.

51/01 35 01 unid. Cimento comum Tocantins. 13.70 13.70 Só Reparos
Materiais de

Construção
Ltda.

51/01 37 30 unid. Rolo lá carneiro 23cm, PPJ Comercio

322/22 S/C At. 8,00 240,00 de Tintas Lida.

10 unid. Rolo espuma 09cm, 406
Atlas c/ ferro. 1,23 12.30

10 unid. Rolo espuma 05cm, 406
Atlas c/ lerro 0.92 9.20

04 unid Rolo espuma 23cm, 1330.
Tigre S/C. 4,50 18,00

02 unid. Rolo Epoxi 23cm, 126/5
Alias. 2,95 5,90

10 mt. Lixa massa 120 vrm mt

61505 3m. 1,09 10,90

15 unid. Suporte pi rolo 23cm
400/23 sr Atlas c/ pressão. 2,20 33,00

10 unid. Trmcha 2 250 Atlas pêlo de
mana. 5,42 54,20

2.968/00 52 01 unid. Atender despesa com
seguro total para sete veículos
desta Casa. Placas: JFP 8922. JFP

Unibanco

Seguros S.A.

8892, JFP 8902, JFP 8862, JFP

I | 8912, JFP 8872B JFO 9025. 7.238.91 7.238.91

INEXIGIBILIDADE

2.564/00 21 01 unid. Atender despesa com
atualização do software de taritação
par a central telefônica da CLDF. 750,00 750,00

Philips do Brasil
Ltda.

2.895/00 24 01 unid. Atender despesa com
manutenção preventiva e corretiva
do software SIGESP. No corrente

exercício. 64.950.60 64.950,60

OSM-

Consultoria e

Sistemas.

2 895/00 25 01 unid. Atender despesa com
treinamento de servidores para

manuseio do software SIGESP. 1.900,00 1 900,00

OSM-

Consultoria e

Sistemas.

01 unid. Atender despesa com
publicação de matérias desta Casa
no DODF, no corrente exercício.

Secretaria de

Fazenda e

Planejamento.
TOMADA DE PREÇOS

1.750/0

0

42 12 unid. Removedor de película para
máquina copiadora.
23 cx. Toner cor prela par máquina
copiadora xerox modelo S265,
referência 6R849, com 2 unidades.

14.50

398.00

174,00

9.154,00

NASTEC

Serviços. Mal. e
Maquinas Ltda.

1750/0

0

43 35 cx. Toner cor prela par copiadora
xerox mod. 5800 rei. 106R368 com 2

unidades Xerox.

1.397.00 48 895,00

Multiplik
Commercio e

Representações
Lida.

CONCORRÊNCIA
73/01 49 01 unid. Atender despesa com locação

de máquinas copiadoras para esta
Casa, janeiro a maio do corrente
exercício.

153.045,45 153.045,45

Xerox Comercio

e Industria Ltda.

AVidz Passa Rápido ...
... pura quem

roda acima

dos limites dc

velocidade

nas vias

publicas.

CAMARA LIOIBIATIVA

DO DMTftITO riDIRAL

Trabalhando Por Você.
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